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É com alegria que o Conselho Estadual 
de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente celebra mais uma publicação 
da Escola de Conselhos de Pernambuco. 
A coletânea de textos produzidos pelos 
alunos e alunas do Primeiro Curso de 
Especialização em Direitos da Criança e 
do Adolescente é uma conquista na luta em 
defesa dos direitos humanos de meninos 
e meninas.

A conquista se efetivou graças à par-
ceria entre o CEDCA/PE e a UFRPE, que 
vem ao longo de anos construindo a polí-
tica de formação inicial e continuada dos 
conselheiros (as) dos direitos (estaduais e 
municipais) e dos conselheiros (as) tutela-
res. A Escola, que representa uma inicia-
tiva do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CONANDA 
e da Secretaria dos Direitos Humanos da 
Presidência da República, vem efetivando 
um trabalho sistemático na formação dos 
conselheiros dos direitos e tutelares em 
Pernambuco, tornando-se uma ação per-
manente do CEDCA/PE. 

O Primeiro Curso de Especialização em 
Direitos da Criança e do Adolescente é um 
marco histórico na política de formação 
dos defensões dos direitos humanos. Uma 
conquista que deve ser celebrada com res-
ponsabilidade e compromisso do CEDCA 
e da UFRPE, que ao propor um curso de 
pós-graduação procura fortalecer a Escola 
de Conselhos de Pernambuco e principal-
mente a luta em defesa dos direitos da 
crianças e do adolescentes. 

CEDCA/PE e UFRPE: em defesa Escola de 

Conselhos de Pernambuco

Maria de Lourdes de Andrade Viana Vinokur
Presidente Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente
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11É com muita alegria e com a sensação 
de dever cumprido que celebramos, 
com a publicação deste livro, as muitas 
conquistas, as inúmeras superações e 
as diversas aprendizagens acadêmicas 
e humanas construídas no I Curso de 
Especialização em Direitos da Criança e do 
Adolescente do Brasil. Esse curso, promo-
vido pelo convênio entre a Universidade 
Federal Rural de Pernambuco (UFRPE) e o 
Conselho Estadual de Direitos da Criança e 
do Adolescente de Pernambuco (CEDCA/
PE), responsável pelo financiamento e pela 
gestão dos recursos para o oferecimento 
gratuito do curso, sem dúvida, contribuiu 
com a formação continuada dos profissio-
nais que atuam diretamente com questões 
de diversas ordens envolvendo a infância, 
ampliando os seus conhecimentos sobre 
diferentes temáticas e promovendo a socia-
lização desses saberes.

A Escola de Conselhos de Pernambuco 
representa uma iniciativa da Secretaria 
de Direitos Humanos da Presidência da 
República e do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, que 
vem assumindo, desde 2008, um espaço 
estratégico para o fortalecimento da rede 
de proteção dos direitos da criança e do 
adolescente no nosso Estado. Consolidada 

como uma ação permanente do CEDCA/
PE e como Programa de Extensão da 
UFRPE, a Escola vem construindo um pro-
jeto político na formação em serviço dos 
conselheiros/as dos direitos da criança e 
do adolescente e conselheiros/as tutelares.

A Especialização em Direitos da Criança 
e do Adolescente, além de integrar uma das 
ações pedagógicas da Escola de Conselhos, 
é fruto de uma mobilização dos conselhei-
ros/as, que, nos fóruns, conferências e em 
diferentes espaços políticos de articulação, 
organizaram-se no sentido de reivindi-
car um curso de pós-graduação, voltado 
exclusivamente para os conselheiros/as da 
infância, percebendo tal exclusividade não 
como privilégio, mas a reparação de uma 
demanda histórica. Desse modo, a coletâ-
nea, além de reunir resumos expandidos 
dos trabalhos monográficos construídos 
neste Curso, representa o desdobramento 
das reivindicações desses operadores. Daí 
a importância deste livro, haja vista que ele 
materializa o resultado de uma articulação 
política, construída em defesa dos direitos 
da criança e do adolescente.

Para entender a historicidade dessa pro-
dução acadêmica, é importante ressaltar que 
os conselhos dos direitos da criança e do 
adolescente e os conselhos tutelares surgi-

Especialização em Direitos da Criança e do 

Adolescente: desafi os e conquistas da formação 

permanente

Humberto Miranda
Hugo Monteiro
Valéria Gomes
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ram, no Brasil, a partir da promulgação do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Se os 
conselhos dos direitos possuem atribuições 
de promover, de deliberar, de acompanhar 
e avaliar os direitos da criança e do adoles-
cente, os conselhos tutelares têm o dever de 
realizar o atendimento aos meninos e meni-
nas que sofreram as mais diferentes formas 
de violação desses direitos. 

Nos dias de hoje, muito se discute 
sobre as atribuições desses agentes 
sociais, e é importante sublinhar que este 
tema é inesgotável, uma vez que as atri-
buições  são construídas e reconstruídas 
a partir dos diferentes momentos histó-
ricos. Se em 1990, ano de promulgação 
do Estatuto, os conselhos assumiam 
atribuições específicas, hoje tais atribuições 
se apresentam a partir de um novo 
cenário econômico, político e social. O 
tempo mudou e as atribuições, mesmo 
respeitando seus princípios, também 
mudam com o tempo. 

Mas, o entendimento de tais atribuições1 
não pode ser construído de forma distante 
de uma compreensão do que representam 
as legislações e as políticas em defesa dos 
direitos da criança e do adolescente. Como 
esses conselhos devem se relacionar com o 
“sistema” de justiça, da segurança, da assis-
tência social e da educação? Como enten-
der o papel social dos conselhos a partir de 
uma reflexão do que é família, comunidade, 
escola? E o mais importante: qual o conceito 
do ser criança e do ser adolescente na nossa 
sociedade contemporânea?

Desse modo, destaca-se a relevância 

da formação permanente desses agentes 
sociais e da própria Escola de Conselhos 
como espaço onde o processo formativo é 
construído, onde o debate sobre as práticas 
conselhistas deve ser construído, buscando 
problematizar como esses conselheiros/as 
devem construir sua atuação no cenário 
mais amplo e complexo, conhecido como 
Sistema de Garantia de Direitos da Criança 
e do Adolescente. 

É nesse cenário de reivindicação e 
de produção de uma política estadual 
de formação permanente que surge a 
Especialização em Direitos da Criança e do 
Adolescente. Pioneiro, este Curso foi con-
siderado a primeira pós-graduação voltada 
exclusivamente para os conselheiros/as no 
país. Nesse processo, é importante salientar 
que  a sua construção pedagógica também 
foi marcada pela militância de seus educa-
dores/as, que se empenharam em fazer da 
universidade um espaço de troca de saberes, 
dialogando com as especificidade e com-
plexidade do universo dos conselhos da 
infância. Da elaboração do projeto, trami-
tação institucional, seleção dos participan-
tes, oferta dos componentes curriculares, 
orientação das monografias e cerimônia 
de encerramento, estudantes e educadores 
estiveram efetivamente sintonizados com o 
objetivo de concretizar o que foi planejado.

Nesse percurso, ocorrido nos anos de 
2011 a 2013, o debate das atribuições foi 
ampliado, para além das atribuições, edu-
cadores e conselheiros/as construíram 
diferentes debates acerca do universo da 
infância, tornando o curso marcado pela 

1 Sobre as atribuições dos conselhos dos direitos e tutelares, ver Estatuto da Criança e do Adolescente.
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interdisciplinaridade, espaço de análise, 
de problematização, de reflexão sobre os 
direitos da criança e do adolescente. A con-
dução dos debates passou a contemplar a 
perspectiva do/a conselheiro/a como um 
ser autônomo, cidadão, produtor de cul-
tura e, acima de tudo, um sujeito que reflete 
sobre suas ações e que suas atribuições 
devem ser compreendidas para além dos 
dispositivos jurídicos. 

Desse modo, este Curso representa uma 
conquista para o fortalecimento da luta em 
defesa da infância, uma vez que entendemos 
que a luta da defesa dos direitos da criança 
e do adolescente encontra-se interligada 
como o fortalecimento daqueles que dedi-
cam o seu cotidiano para que os instrumen-
tos legais se efetivem. O Curso possibilitou, 
acima de tudo, o início de uma proposta  
formativa embasada no princípio ético-po-
lítico dialógico, entendendo que o processo 
educativo deve ser construído como uma 
“prática libertadora”, que objetiva contem-
plar a autonomia do sujeito histórico. 

Os agentes sociais, operadores do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, 
são eleitos pela comunidade para assumir 
funções que exigem compromisso social, 
no entanto, muitas vezes, desconhecem 
a dimensão teórica dos problemas que 
enfrentarão no cotidiano dos conselhos. O 
Estado de Pernambuco apresentava (assim 
como ainda hoje apresenta) necessidades 
em relação à capacitação dos conselheiros 
para o atendendo das demandas sociais. 
São muitos os registros das mais diferentes 
experiências vividas nos Conselhos, cujos 
procedimentos e soluções dependem da 

atuação e da capacitação de seus respecti-
vos conselheiros. Diante desse panorama, 
o Curso Lato Senso em Direitos da Criança 
e do Adolescente visou à especialização dos 
operadores do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, especificamente dos conse-
lheiros tutelares e conselheiros dos direitos 
(estaduais e municipais).

Vivenciamos um projeto bem sucedido, 
apesar de todas as dificuldades de iniciantes. 
Objetivamos promover a formação conti-
nuada nos requisitos teóricos e práticos dos 
profissionais que atuam na área de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente e 
tivemos, no Curso de Especialização, a 
aprovação de 45 inscritos e concluímos o 
curso com 42 especialistas, que publicam 
o resumo das suas pesquisas neste livro. A 
nossa satisfação é grande em ver que esses 
profissionais representam todo o Estado de 
Pernambuco: Litoral, Zona da Mata Norte, 
Zona da Mata Sul, Agreste e Sertão. Isso 
graças à determinação e ao compromisso 
assumido com a profissão, com as motiva-
ções pessoais e principalmente com a causa 
da criança e do adolescente.   

As bases teórica, conceitual e metodo-
lógica do Curso fundamentaram-se numa 
matriz epistemológica de natureza sócio-
-histórica e crítico-reflexiva, posto que tal 
matriz defende a educação superior como 
sendo uma invenção humana voltada para 
a formação do sujeito capaz de utilizar, 
para o seu bem individual e para o bem 
coletivo, competências e habilidades. Nesse 
sentido, as disciplinas que compuseram a 
parte epistêmica do Curso procuraram 
fortalecer a atuação desses profissionais 



ESPEC
IA

LIZA
Ç

Ã
O

 EM
 D

IREITO
S D

A
 C

RIA
N

Ç
A

 E D
O

 A
D

O
LESC

EN
TE:

desafios e conquistas da form
ação perm

anente

14

no âmbito de suas atribuições e habilida-
des, uma vez que se voltaram para o pro-
blema da cultura dos direitos das crianças 
e dos adolescentes, das novas sensibilida-
des jurídicas e assistenciais no universo 
da infância, da família e da comunidade e 
para questões relacionadas ao problema da 
violência sexual e doméstica, da explora-
ção do trabalho infantil e do acolhimento 
institucional, discutidas nos dias de hoje. 
Para tanto, os objetivos específicos foram:

• proporcionar aos cursistas o acesso às 
novas discussões na área da criança e do 
adolescente.

• produzir pesquisas na área dos direitos da 
criança e do adolescente, focando a atuação 
dos Conselhos Tutelares, Conselhos de 
Direitos e o Sistema de Garantia de Direitos 
da Criança e do Adolescente.

• estimular o conhecimento, a reflexão e a 
aplicação dos princípios teóricos e legais 
que garantem os direitos da criança e do 
adolescente.

• identificar novas formas de intervenção nas 
comunidades em que atuam.

• trabalhar, a partir das diferentes realidades, 
as competências e habilidades necessárias 
para intervenções efetivas.

• propiciar a interação entre a Universidade 
e demais entidades que visem à garantia de 
direitos da criança e do adolescente.

Nesse processo de formação crítico-re-
flexiva, a interdisciplinaridade e a interati-
vidade contribuíram para a construção de 
profissionais técnica e politicamente bem 
estruturados. E assim aprendemos com 

os acertos e com os erros. Na disciplina 
Metodologia da Pesquisa Científica, com 
a professora Valéria Gomes, aprendemos a 
fazer a transposição de um projeto de inter-
venção social para um projeto acadêmico, 
que culminou nas monografias de conclusão 
do Curso, disponibilizadas na biblioteca da 
UFRPE e sintetizadas neste livro. Na disci-
plina Ética, com a professora Fátima Costa, 
vimos como o nosso fazer é permeado por 
esse princípio essencial para o exercício de 
todos os nossos papéis sociais. Na disciplina 
Psicologia do Desenvolvimento: a criança 
e o adolescente, com a professora Mercês 
Cabral, ampliamos o nosso entendimento 
sobre o universo desses atores sociais, suas 
transformações, seus conflitos, suas carên-
cias e potencialidades. Um sujeito que pre-
cisa ser reconhecido como um ser múltiplo, 
e não estereotipado, e que está em cons-
tante movimento emocional e social. Na 
disciplina História da Infância no Brasil, 
com a professora Alcileide Cabral, acom-
panhamos a trajetória de luta em prol das 
crianças e dos adolescentes na passagem 
da instância da assistência para a instância 
dos direitos. Na disciplina Infância, Família 
e Comunidade, com a professora Raquel 
Uchoa, discutimos a concepção de diferen-
tes configurações familiares e a movimen-
tação social em defesa dos direitos huma-
nos da criança e do adolescente no âmbito 
familiar e social mais abrangente como um 
compromisso de toda(a) cidadão(ã). Na 
disciplina Infância, Educação e Direitos 
Humanos, com o professor Hugo Monteiro, 
mergulhamos no universo da infância, 
vivenciamos e ampliamos as nossas pos-
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sibilidades de diálogo com esses sujeitos. 
Aprendemos, por meio da literatura infan-
to-juvenil, a acessar o mundo imaginário, 
inocente e criativo da infância e a descobrir, 
discutir, orientar e denunciar questões sérias 
e graves como bullying e violência sexual. Na 
disciplina Políticas Públicas para Criança 
e Adolescente, com a professora Giuseppa 
Spenillo, debatemos temas referentes a 
direitos humanos, movimentos sociais, 
diferenças e desigualdades sociais, políticas 
públicas para crianças e adolescentes  como 
sujeitos de direito. No Seminário Sistema 
de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente, com os professores Humberto 
Miranda, Fabiane Regino e Vera Braga, tive-
mos oportunidade de socializar as nossas 
produções, discutir e defender as pesqui-
sas em andamento, na ocasião. Essas pes-
quisas passam a ser comentadas no tópico 
seguinte.

As pesquisas realizadas pelos alunos 
e pelas alunas versaram sobre temas fun-
damentais para os estudos desenvolvidos 
durante a Especialização, para as suas prá-
ticas e as reflexões como conselheiros e 
conselheiras de direitos e tutelares e para 
a consolidação da rede protetiva à infância 
no estado de Pernambuco. As monogra-
fias apresentadas ao final da Especialização 
traduzem de modo claro os anseios, dese-
jos e as realizações no que diz respeito aos 
papéis exercidos por todos os envolvidos 
no campo da proteção da infância.

Os temas investigados pelos autores das 
monografias, aqui, como já dissemos, apre-
sentados no formato de resumo expandido, 
propõem discussões que contemplam 

problemáticas tanto no âmbito da histó-
ria da infância, da construção conceitual 
do sentimento de infância, dos problemas 
enfrentados pela infância ao longo de sua 
trajetória de desenvolvimento humano, 
das questões relativas ao aviltamento dos 
direitos da infância, como também das 
importantes reflexões sobre a necessidade 
de se lutar pelo fortalecimento desses 
dados direitos e da consolidação do sis-
tema de garantia de direitos.

Foram 42 (quarenta e duas) monogra-
fias, construídas com esmero e dedicação 
tanto por parte do orientando quanto por 
parte do orientador, apresentadas às bancas 
de defesa. 

Desses 42 trabalhos, 32 encontram-se 
neste livro. Afirmamos que os estudos 
de Adailton de Deus Lima; André Luís 
dos Santos Castelo Branco; Armando 
Macedo da Silva; Clarice Miranda de 
Almeida; Cristiane da Silva Souza; 
Daniel Ferreira de Lima Filho; Edilene 
Maria da Silva; Edinaldo Nascimento da 
Silva Filho; Eliúde Braz do Nascimento; 
Erinaldo Amorim da Silva; Fernando 
José Azevedo Ribeiro; Gilson José Julião; 
Girlene Maria Martins Batista; Givanilson 
Ferreira; Iran Vicente dos Santos; Ivete 
Maria de Melo e Silva; Jaquilene Barboza 
Leite; Jeanny Cristina de Oliveira Batista; 
José Fernando da Silva; Leandro da Silva 
Tavares; Maria Auxiliadora da Silva Santos 
Wanderlei; Maria de Fátima da Silva; 
Maria do Socorro Ferreira dos Santos; 
Maria Izabel Fernandes; Maria Madalena 
da Silva Santos; Maria Madalena Peres 
Fucks; Maria da Conceição Wanderlei 
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Pimentel; Marta Maria Ferreira; Márcio 
José Carneiro de Moura; Maurinaldo 
Antônio de Moura; Melquides Pereira 
Neto; Nausidir Cassimiro da Silva; Quitéria 
da Silva Monteiro; Regina Célia Borges 
da Silva; Rosileide Lira da Paz; Rozana 
Rosendo de Lima; Sandra Eunice Barbosa 
dos Anjos; Simone Adelina Lopes de 
Souza; Sorelle Almeida Moraes; Tarciana 
dos Santos Castelo Branco; Uziel Ferreira 
do Aragão são sobremaneira significativos. 

Os trabalhos dos pesquisadores e das 
pesquisadoras acima citados procuraram 
investigar as problemáticas que envolvem 
crianças e adolescentes relacionados às 
instituições sociais que compõem a com-
plexidade da vida humana. Nesse sentido, 
família, escola, casas de passagem, espaço 
socioeducativos; organizações não gover-
namentais serviram de locus para coleta de 
dados empíricos e documentais. Os apor-
tes teóricos utilizados pelos pesquisado-
res e pelas pesquisadoras, na sua maioria 
de caráter interdisciplinar, contemplaram 
diversas áreas dos saberes humanos, entre 
eles, saberes que se forjam sobremaneira 
na área das ciências humanas.

As investigações desenvolvidas no I 
Curso de Especialização em Direitos da 
Criança e do Adolescente sobre a rela-
ção entre infância e sociedade; infância e 
comunidade; infância e família; infância 
e educação escolar; infância e sistema de 
garantia de direitos; infância e saúde psico-
lógica e física trazem à tona achados que, se 
bem considerados, poderão dar prossegui-
mentos a outras pesquisas com desdobra-

mentos da melhoria da prática dos conse-
lhos de direito e tutelares como também na 
melhoria da prática pedagógica de atores 
envolvidos com a formação de meninos e 
meninas do estado de Pernambuco. 

Nesse sentido, a leitura de cada resumo 
expandido aqui apresentado poderá pro-
porcionar ao leitor o desejo de ir mais 
adiante e ler as monografias completas, 
material que poderá ser encontrado na 
Biblioteca Central da UFRPE, disponível 
para empréstimos. As monografias dos 
primeiros especialistas em Direitos da 
Criança e do Adolescentes do Brasil, no 
nosso entendimento, poderão ajudar no 
estado da arte dos temas acadêmicos que se 
preocupam com a infância e com os agen-
tes que compõem o sistema de garantia dos 
Direitos da Infância.

Sem exageros, a conclusão de todos os 
trabalhos monográficos nos deixou felizes, 
visto que são pesquisas oriundas do pensa-
mento e do sentimento dos pesquisadores 
e das pesquisadoras, dos orientadores e das 
orientadoras. Esperamos que as temáticas 
desenvolvidas possam auxiliar nas vidas 
individuais e coletivas de todos os leitores 
deste livro, ainda que não estejam profis-
sionalmente ligados aos temas aqui abor-
dados. Entendemos que, embora seja um 
livro de natureza mais acadêmica, deve ser 
lido pelos mais diversos sujeitos, preocu-
pados com a melhoria da vida da infância. 

Sem mais, agradecemos a todos que 
direta ou inderatemente contribuíram para 
a feitura deste livro e almejamos uma exce-
lente leitura. 
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A tarefa de produzir uma reflexão sobre 
importantes projetos acadêmicos nunca 
é fácil, pois, por mais que tente explicitar 
a grandiosidade de uma determinada 
intervenção educativa, sempre faltarão 
palavras para expressar com fidelidade o 
êxito alcançado em um processo de ensino-
-aprendizagem. Entretanto, embora saiba 
que não conseguirei apresentar todas as 
impressões de trabalho com forte impacto 
social, tentarei pontuar alguns dos resul-
tados logrados no “primeiro curso de 
Especialização em Direitos da Criança e 
do Adolescente”.

O curso Lato Sensu, em questão, foi 
organizado em parceria com Escola de 
Conselhos de Pernambuco e a Universidade 
Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), 
no ano de 2013. Ao apreciá-lo, poderia 
apenas registrar que o propósito inicial 
de “promover a formação continuada nos 
requisitos teóricos e práticos dos profis-
sionais que atuam na área de Garantia de 
Direitos da Criança e do Adolescente” foi 
cumprido, visto que o intenso processo de 
mediação e construção do conhecimento 
gerou a compilação dos capítulos apre-
sentados nesse livro. Contudo, é relevante 
ressaltar que não apenas a interação entre 

APRESENTAÇÃO

Flávia Conceição Ferreira da Silva

orientadores e aprendizes aconteceu, bem 
como a efetiva vivência da humanização 
do conhecimento materializada em cada 
artigo produzido. 

Essa obra coroa o trabalho de expe-
rientes docentes e pesquisadores que se 
dedicam ao estudo de teorias e práticas 
acadêmico-sociais referentes aos direitos 
da criança e do adolescente. E ao coroar 
tal atividade, apresenta aos futuros leito-
res trinta e dois capítulos sobre diversos 
temas relacionados: à garantia dos direitos 
da criança e do adolescente; aos desafios 
dos conselheiros tutelares na contempo-
raneidade; ao trabalho infantil; ao estatuto 
da criança e do adolescente; à violência 
doméstica; aos gestores escolares e agentes 
de saúde; às políticas públicas de proteção 
aos direitos das crianças e adolescentes, 
entre outros temas singularmente urgentes 
nos cenários local e nacional.

Concluo registrando que cada capí-
tulo é resultado: a) de um intenso diálogo 
entre os sujeitos envolvidos no processo 
de investigação e b) de uma sensibiliza-
ção humanitária, permitindo, assim, que 
se cumpra a função social do universo 
acadêmico na democratização do saber e 
construção do conhecimento. 
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INTRODUÇÃO

A situação dos problemas relacionados à 
infância e à adolescência no país é visível, 
é certo o descumprimento das normas de 
proteção e promoção ao público infanto/
juvenil, principalmente nos ambientes mais 
vulneráveis, onde predomina a omissão 
do estado e da sociedade para enfrentar 
as situações que ocultam os direitos de 
crianças e adolescentes. 

O sistema global é composto de instru-
mentos de alcance geral (pactos) e instru-
mentos de alcance especial (convenções 
específicas) e sua incidência não se limita 
a uma determinada região, podendo alcan-
çar qualquer estado integrante da ordem 
internacional. No Brasil não é diferente, o 
país aderiu aos diversos acordos e tratados 
sobre direitos humanos, conforme as con-
quistas históricas dos indivíduos.

O Iluminismo, a Revolução Francesa e 
o fim da Segunda Guerra Mundial foram 
movimentos destacados ao longo dos sécu-
los para a garantia dos direitos humanos, e 
a dignidade é a base para uma vida plena 

Adailton de Deus Lima

Maria Assumpção Paulo

RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE COMO 

UM DIREITO À CIDADANIA NO MUNICÍPIO 

DE IBIMIRIM

e justa, um direito reconhecido pelos indi-
víduos como fundamento da liberdade, da 
justiça e da paz no mundo. 

O conjunto de pensamentos ilumi-
nistas no século XVIII tornou-se a base 
ideológica para grande parte das rupturas 
político-sociais que ocorreram  na Europa, 
dando origem a cidadania do indivíduo, 
sob a égide dos valores como o progresso, 
o espírito crítico, a fé na ciência, a razão e 
a igualdade dos direitos políticos e sociais.

Enquanto a Revolução Francesa repre-
sentou os ideais de liberdade, igualdade e a 
fraternidade, transformou o modo de pen-
sar ocidental, sendo elaborados os princí-
pios universais “Declaração dos Direitos do 
Homem”. Apesar de empecilhos de ordem 
econômica, os indivíduos eram iguais, ao 
menos em relação à lei.

A Declaração dos Direitos Humanos, da 
Assembleia Geral das Nações Unidas em 
1948, foi o ápice das conquistas dos direitos 
humanos. Após as atrocidades da Segunda 
Grande Guerra, os homens se conscientiza-
ram das responsabilidades, ou seja, de não 
se permitir que as barbáries ocorressem 
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novamente. Como ideal comum de todos, 
os membros das Organizações das Nações 
Unidas em sua maioria adotaram medidas 
contínuas para garantir o reconhecimento 
e efetivo cumprimento dos direitos huma-
nos, tendo o foco principal, o de melhorar 
as condições de vida dos mais vulneráveis, 
especialmente, crianças e adolescentes.

No Brasil a história política e social 
caracterizou-se pelas constantes trans-
formações, para garantir a dignidade e a 
cidadania de cada indivíduo, mesmo com 
o derramamento de sangue. 

Inicialmente, com a dominação por-
tuguesa no ano de 1500, os índios e seus 
povos, foram aprisionados, explorados e 
dizimados. Nos séculos XVI, XVII, XVIII 
e XIV, os escravos (negros) da África eram 
raptados e trazidos à força para os navios 
negreiros, foram traficados por portugue-
ses e holandeses, sendo explorados pelos 
senhores feudais, fazendeiros e bandeiran-
tes, que detinham o poder econômico.

ANÁLISE ATUAL

No século XX, o modelo social não dife-
renciara da época do colonialismo e do 
Império, a sociedade mantinha traços 
culturais arcaicos, a família, ainda era 
enraizada na dominação, homens e 
mulheres possuíam papéis específicos 
social e cultural, havia um aparato que os 
posicionava como “naturais”, o “homem”, 
o mandatário da situação e a “mulher”, 
submissa das prerrogativas do compa-
nheiro, a cria (filho-as/menor) não era 
considerado como pessoa.

No ano de 1927, inicia-se a mudança 
de prestação de atendimento aos menores, 
sendo promulgado o Código de Menores, 
“cujo fundamento era a necessidade de 
proteção e assistência do Estado contra 
o abandono, os maus tratos e as influên-
cias desmoralizadoras exercidas sobre os 
menores”. O Código de Menores - Lei nº 
6.697/79 não trouxe mudanças profundas 
em relação à legislação que revogou. 

Chegamos a uma sociedade contem-
porânea em que o texto constitucional de 
1988 traz normas protetivas de cunho de 
direito e garantia fundamental, cita o art. 
227: “É dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança e ao adoles-
cente, com absoluta prioridade, o direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à con-
vivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negli-
gência, discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão.” 

O Estatuto da Criança e do Adolescente 
– Lei de n° 8.069/90, objetiva a “proteção 
integral” da criança e do adolescente, de tal 
forma que cada brasileiro nascido possa ter 
assegurado seu pleno desenvolvimento, sua 
aplicação significa o compromisso de que, 
quanto antes, não deverá haver mais vidas 
ceifadas no seio materno, crianças sem afeto, 
abandonadas, desnutridas, perdidas pelas 
ruas, gravemente lesadas nos seus direitos. 

É dever constitucionalmente imposto 
aos pais o de assistir, criar e educar os filhos 
menores. A Carta Magna é um marco, não 
é só o modelo de uma nova concepção de 
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responsabilidade familiar, mas, a própria 
família é algo pensado, ter quantidade 
menor de descendentes é uma virtude dos 
casais a partir do final do século XX, o afeto, 
o carinho é o laço sócio-afetivo mais impor-
tante e é para todos, inclusive, aqueles nas-
cidos fora de uma relação estável.

Em Ibimirim, se autonomeou o inte-
resse do filho em ver determinado um 
prestador de alimentos e se reconheceu o 
lugar importantíssimo de todos os familia-
res na vida do filho, no caso, do pai.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

A temática não se restringe somente ao 
aspecto legal. A filiação e o reconheci-
mento da paternidade envolvem outras 
áreas do conhecimento, como a garantia 
de todos os direitos propagados em leis e 
tratados internacionais como a dos Direitos 
Humanos; envolve, ainda, os fatores psico-
lógicos, físicos e mentais. 

O nascimento de uma criança reflete 
obrigações para os genitores, é possível 

que a criança não fique órfã de pai ou 
de mãe, pois, o registro e a certidão de 
nascimento garantem a efetivação do 
direito. Esse vínculo, comprovadamente 
por si só, deveria ser criado através do 
afeto entre os sujeitos dessa relação 
familiar, não sendo permitido que crianças 
e adolescentes fiquem sem um nome ou 
sobrenome, propondo erradicar a situação 
do sub-registro tardio e/ou do registro 
incompleto.

A tese do Reconhecimento de 
Paternidade como um Direito à Cidadania 
no Município de Ibimirim é vista como 
proposta de programa adotada desde o 
ano de 2005, ofertando o exame de DNA 
que pode comprovar o reconhecimento, 
com acesso do(a)s filho(a)s sem grandes 
dificuldades, sendo uma política pública 
que contempla a moderna visão do direito 
de família, conforme legislações interna-
cionais e nacionais, garantindo o princípio 
da prioridade absoluta ao público infanto/
juvenil, principalmente, a ter nome e 
sobrenome dos genitores.

REFERÊNCIAS

ANDERLE, Elisabeth Nass. A posse de estado de filho e a busca pelo equilíbrio das verdades da filiação. 
Disponível em: http://jus.uol.com.br/doutrina/texto.asp. Acesso em 05 de fevereiro de 2013.

ANDRÉ, Josinaldo. “Ibimirim: sua origem, seu povo, sua história. 1688 - 1963.” IBIMIRIM: 2011.

ASSEMBLÉIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS. Convenção Internacional dos Direitos da Criança. Rio 
de Janeiro: Save the Children Suécia, 2002.

BRASIL. Constituição federal. 29ª ed. São Paulo: Saraiva, 1999.

LIBERATI, Wilson Donizeti. Comentários ao Estatuto da Criança e do Adolescente.  2. ed. São 
Paulo. Malheiros: 1993.

SÊDA, Edson. Construir o passado: Como mudar hábitos,  usos  e costumes,  tendo como instrumento o 
Estatuto da Criança e do Adolescente. São Paulo. Malheiros: 1993.



ESPEC
IA

LIZA
Ç

Ã
O

 EM
 D

IREITO
S D

A
 C

RIA
N

Ç
A

 E D
O

 A
D

O
LESC

EN
TE:

desafios e conquistas da form
ação perm

anente

22

WELTER, Belmiro Pedro. Coisa Julgada na Investigação de Paternidade. 2.ed.. São Paulo: Síntese, 2003.

VELOSO, Zeno. Direito brasileiro da filiação e paternidade. São Paulo: Malheiros, 1997.



23Autor:

Orientador:

INTRODUÇÃO

Esse trabalhou investigou como as concep-
ções de escola, família e Conselho Tutelar se 
apresentam na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDBEN) e no Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA); apre-
sentou as atribuições do Conselho Tutelar; 
pesquisou sobre a participação da família, 
do Conselho Tutelar e do ECA na insti-
tuição escolar; e identificou  o que os docu-
mentos (LDBEN e no ECA) abordam sobre 
a escola, a família e o Conselho Tutelar. 

Nossa hipótese foi que as concepções 
sobre família, escola e Conselho Tutelar são 
abordadas na LDBEN e no ECA de forma 
clara e objetiva. 

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

A metodologia utilizada pauta-se pela 
pesquisa bibliográfica através da utili-
zação de alguns autores tais como Freire 
(1992, 1999), Gadotti (1995), Piaget (1972, 
2000), entre outros e documental a partir 
do estudo da LDBEN e do ECA. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), em seu artigo 136, estabelece como 
atribuições do Conselho Tutelar:

I- atender as crianças e adolescentes nas hipó-
teses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando 
as medidas previstas no art. 101, I a VII;

II- atender e aconselhar os pais ou responsável, 
aplicando as medidas previstas no art. 129, 
I a VII;

III- promover a execução de suas decisões, 
podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas 

de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judi-
ciária nos casos de descumprimento 
injustificado de suas deliberações.

IV- encaminhar ao Ministério Público notícia 
de fato que constitua infração administra-
tiva ou penal contra os direitos da criança 
ou adolescente;

V- encaminhar à autoridade judiciária os 
casos de sua competência;

VI- providenciar a medida estabelecida pela 
autoridade judiciária, dentre as previstas 

 O DIÁLOGO SOBRE AS CONCEPÇÕES DE 

ESCOLA, DE FAMÍLIA E DE CONSELHO 

TUTELAR NA LEI DE DIRETRIZES E BASES 

DA EDUCAÇÃO NACIONAL (LDBEN) E NO 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(ECA)

Armando Macedo da Silva

Antonio Marcos Alves de Oliveira
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no art. 101, de I a VI, para o adolescente 
autor de ato infracional;

VII-  expedir notificações;
VIII- requisitar certidões de nascimento e de 

óbito de criança ou adolescente quando 
necessário;

IX- assessorar o Poder Executivo local na 
elaboração da proposta orçamentária para 
planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente;

X- representar, em nome da pessoa e da 
família, contra a violação dos direitos 
previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da 
Constituição Federal;

XI- representar ao Ministério Público para 
efeito das ações de perda ou suspensão do 
poder familiar, após esgotadas as possi-
bilidades de manutenção da criança ou 
do adolescente junto à família natural. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência.

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas 
atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio 
familiar, comunicará incontinenti o fato 
ao Ministério Público, prestando-lhe infor-
mações sobre os motivos de tal entendi-
mento e as providências tomadas para a 
orientação, o apoio e a promoção social 
da família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência. (ECA, 1990, p.67-68)

ANÁLISE E RESULTADO[S]

A LDBEN, em seu artigo 32, § 5o, tem 
em comum com o ECA a inclusão da Lei 
nº. 11.525/2007, que trata da inserção do 
conteúdo que verse sobre os direitos da 

criança e do adolescente no currículo do 
ensino fundamental com base no Estatuto, 
com observação para a distribuição de 
material didático adequado. É onde cabe 
ao corpo docente ter a hermenêutica acerca 
do ECA, juntamente com a LDB para que 
seja cumprida a Lei 11.525/2007 e também 
ser trabalhada em sala de aula.  

Outros aspectos que também se rela-
cionam entre a LDB e o ECA é o artigo 1º 
daquela e o Art. 53 do Estatuto que relatam:
Art. 1º A educação abrange os processos forma-

tivos que se desenvolvem na vida familiar, 
na convivência humana, no trabalho, nas 
instituições de ensino e pesquisa, nos movi-
mentos sociais e organizações da sociedade 
civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que 
se desenvolve, predominantemente, por 
meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao 
mundo do trabalho e à prática social.

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito 
à educação, visando ao pleno desenvolvi-
mento de sua pessoa, preparo para o exer-
cício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes:

I- igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola;

II-  direito de ser respeitado por seus 
educadores;

III- direito de contestar critérios avaliativos, 
podendo recorrer às instâncias escolares 
superiores;

IV- direito de organização e participação em 
entidades estudantis;

V- acesso à escola pública e gratuita próxima 
de sua residência.
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Parágrafo único. É direito dos pais ou respon-
sáveis ter ciência do processo pedagógico, 
bem como participar da definição das 
propostas educacionais.

CONCLUSÃO

O presente estudo teve como objetivo 
investigar como as concepções de escola, 
família e conselho tutelar se apresentam 
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDBEN) e no Estatuto da 
Criança e do Adolescente, como também 

a importância do diálogo entre as referidas 
concepções.

Expor as atribuições do Conselho 
Tutelar, mostrar a importância da parti-
cipação da família, do Conselho Tutelar e 
do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) na instituição escolar, identificar 
a abordagem sobre a escola, a família e o 
Conselho Tutelar no âmbito documental 
(na LDBEN e no ECA),  mostrar a rele-
vância do diálogo das categorias acima 
para que todos nós saibamos do papel e 
das atribuições de cada um. 
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INTRODUÇÃO

A história da violência contra crianças 
e adolescentes acompanha a trajetória 
humana nas suas relações sociais e, sobre-
tudo, familiares. Alguns autores afirmam 
que a violência contra crianças e adoles-
centes percorre a história do mundo, 
desde os acontecimentos mais primitivos 
de que se tem registro, expressando-se por 
inúmeras e diferentes modalidades dentro 
de diversificadas culturas. Os exemplos 
de violência praticada contra a infância 
estão presentes na história, na mitologia, 
na antropologia, nos processos religiosos 
entre outros espaços sociais.

No século XX, a problemática da vio-
lência contra a criança e adolescente pas-
sou a ser mais bem estudada, devido prin-
cipalmente aos novos valores atribuídos à 
família. Razão pela qual o ciclo da violên-
cia envolve as relações entre pais e filhos, 
onde muitas crianças e adolescentes são 
negligenciados, abandonados, não sendo 
respeitados como sujeitos de direito, sendo 

VIOLÊNCIA INTRAFAMILIAR:

Negligência contra crianças e adolescentes 

no Município das Correntes/PE

Maria Auxiliadora da Silva Santos Wanderlei

Drª. Vera Lúcia Braga de Moura

colocados à margem, vulneráveis a todos 
os riscos sociais.

 A negligência no âmbito familiar está 
cada vez mais frequente, devido a uma série 
de fatores sociais que podem ser internos e 
externos ao lar. O que nos causou inquie-
tação e motivação para este estudo foram 
as constantes negligências contra crian-
ças e adolescentes nas famílias atendidas 
pelo Conselho Tutelar do Município das 
Correntes – PE. Dessa forma, o objetivo 
foi, portanto, analisar as situações de negli-
gências contra crianças e adolescentes e 
suas implicações através dos relatórios de 
atendimentos feitos pelo Conselho Tutelar 
das Correntes-PE.

Sendo identificada a negligência contra 
crianças e adolescentes, em uma situação 
visível na comunidade, onde se percebem, 
a todo o momento, pais e responsáveis 
omissos e descuidados quanto ao cuidar 
do bem estar físico, mental e social das 
crianças e adolescentes. Com isso, houve a 
inquietação para descobrir as questões que 
provocaram a negligência. Quais os fato-
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res que levam a esse ato ilegal? Por quem 
são cometidos? E como intervir para uma 
minimização ou até mesmo erradicação do 
problema?

Assim, a motivação que impulsionou 
para esse estudo com essa problemática foi 
enfrentar o problema junto ao Conselho 
Tutelar, tendo em vista, que o Conselho 
Tutelar visa à proteção dos direitos de 
crianças e adolescentes correntinos, com 
a articulação dos diversos atores do sistema 
de garantia de direitos, através de políticas 
públicas mais efetivas.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

O presente estudo se realizou através 
de pesquisa exploratória: levantamento 
bibliográfico, leitura de livros que tratem 
do tema problema - violência intrafami-
liar: negligência contra crianças e adoles-
cente, coleta de dados, análise de docu-
mentos relatórios e averiguação das 
formas de negligência cometidas por 
familiares atendidos pelo conselho tutelar 
de Correntes-PE, utilizando os métodos 
quantitativo e qualitativo. 

ANÁLISE E RESULTADO[S]

Com base na pesquisa realizada através 
dos relatórios emitidos trimestralmente 
pelo Conselho Tutelar do Município das 
Correntes/PE, foram atendidas 150 famí-
lias durante o ano de 2010, 2011 e 2012, 
identificando-se um grande número de 
crianças e adolescentes que vivenciam 
diversas violências, configurando-se como 

violação de direitos, conforme dados 
abaixo, sendo a negligência a mais notifi-
cada dentre as violações.

Os casos de negligência contra crian-
ças e adolescentes têm sido a principal 
causa de violação de direitos cometida 
por pais ou responsáveis, sendo identifi-
cados diversos fatores tais como: cuidados 
indispensáveis com suas crianças são os 
mais percebidos e os mais denunciados; 
crianças abandonadas ou semiabandona-
das em casa, sujas, sem nenhum cuidado 
higiênico; que não vão à escola; que ficam 
doentes e não são tratadas; que não rece-
bem a vacinação básica obrigatória; que 
são levadas às ruas para serem explora-
das pelos pais; crianças que sofrem "aci-
dentes", caracterizando, portanto, formas 
evidentes de negligência. Muitas vezes a 
negligência é do próprio Estado, que não 
cumpre o seu dever de proteger as crian-
ças e punir os agressores. 

Como se pode perceber, o tema é amplo 
e complexo, pois estaria na chamada "situa-
ção de negligência”, pois a condição de ser 
criança e ou adolescente, nesta atual socie-
dade, é conflitante quando não se tem o 
amparo necessário para o seu desenvolvi-
mento integral.

A pesquisa aponta para o cresci-
mento do índice de violações de direitos 
de criança adolescentes atendidas pelo 
Conselho Tutelar, oriundas de famílias 
vulneráveis do Município das Correntes/
PE, que tem apresentando fortes fatores de 
risco como: maus-tratos, prostituição, dro-
gas, alcoolismo, dificuldades de aprendiza-
gem, famílias desestruturadas, negligência 
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dos pais ou responsáveis, vivência de rua, 
evasão escolar entre outros. 

Os problemas enfrentados pela infância 
e pela juventude correntina são muitos e 
não se limitam apenas a uma determinada 
classe social, raça, religião, ou qualquer 
outro fator pré-concebido. 

Dessa forma, entende-se então que a 
criança e o adolescente quando fragilizados 
socialmente influenciarão nas suas trajetó-
rias de vida, ou seja, jovens traumatizados, 
emocionalmente instáveis, socialmente 
excluídos poderão buscar refúgio nas drogas 
lícitas e ilícitas, pois podem se tornar pessoas 
propensas a serem capturadas para o mundo 
da criminalidade. Existem, contudo, aque-
les jovens que conseguem se distanciar do 
mundo da delinquência e seguir um cami-
nho com base no exercício da cidadania.  

Em relação à violência intrafamiliar, 
pode-se identificar previamente a existên-
cia de condições particulares individuais, 
familiares e coletivas que aumentam o 
risco de ocorrência do problema. A família 
enfrenta hoje várias situações de risco, as 
quais passam despercebidas por diversos 
segmentos da sociedade, de forma que são 
as crianças que sofrem.

CONCLUSÃO

A garantia dos direitos das crianças e 
adolescentes no Brasil sempre se apre-
sentou como uma das mais intensas e desa-
fiadoras lutas pelos direitos humanos ao 
longo dos diferentes contextos históricos, 
culturais e econômicos. Deparamo-nos 
com o processo de redemocratização de 

um país em pleno desenvolvimento que 
convoca a olhar para a problemática a 
partir da responsabilidade de ser um 
Estado forte com uma população que 
sofre diretamente as vulnerabilidades da 
segmentária proteção social. Atentar para 
essa ambiguidade implica em propor-
ções de políticas sociais que comportem 
as demandas não lineares no que tange 
à intimidade familiar (privado) e sua 
relação com outras famílias (público), 
pois a família representa uma das centra-
lidades das políticas pública.

A violência, como forma de violação de 
direitos, vem afetando crianças e adoles-
centes em todo o país. Por esse motivo, é 
preciso criar oportunidades sistemáticas 
de discussão, sensibilização e capacita-
ção que proporcionem um respaldo aos 
conselheiros tutelares do Município das 
Correntes - PE, para expor e trabalhar 
seus sentimentos e reações. O processo de 
desenvolvimento de instrumentos e téc-
nicas utilizadas na intervenção prática, os 
instrumentos de trabalho se desenvolvem 
como meios materiais que possibilitam 
transformar os objetos, ou seja, sua apli-
cação requer conhecimento das causas dos 
objetos a serem transformados.

O enfrentamento desse problema requer 
não só medidas protetivas imediatas, mas 
ações de atendimento psicossocial destina-
das às crianças, aos adolescentes em situa-
ção de violência, bem como àqueles que 
são identificados como os agressores. Além 
disso, requer ações preventivas por meio de 
grupos de pais, de educadores, de profis-
sionais da área da saúde, que possibilitem 
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a troca de experiências e reflexões sobre as 
relações familiares. Substituir a negligência 
e a agressão por um modelo educacional 
fundamentado no carinho e no amor é o 
trabalho do Conselho Tutelar frente a tal 
demanda, visto que o profissional é habili-
tado para compreender e intervir nas situa-
ções familiares para promover o bem-estar 
da criança e do adolescente na dinâmica 
familiar. Entretanto, é necessário para seu 
desenvolvimento que o processo crescente 
da sociedade justa ofereça possibilidades de 
autonomia, de construção de valores e, para 
isso, não podemos prescindir da participa-
ção e responsabilidade do Estado na e pro-
teção social das crianças e dos adolescentes, 
fortalecendo, assim, a família e evitando os 
diversos tipos violências. 

Com base na pesquisa realizada nas 
famílias atendidas pelo Conselho Tutelar 
das Correntes/PE, a negligência foi uma 
das formas de violência mais notificada. 
Dessa forma, apontamos a importância do 
papel do Conselho Tutelar no acompanha-
mento das famílias envolvidas.

Para cumprir com eficácia sua missão 
social, o Conselho Tutelar, por meio dos 
conselheiros tutelares, deve executar com 
zelo as atribuições que lhe foram confiadas 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, 
o que, na prática, resulta no dever de apli-
car medidas e tomar providências em 
relação: às crianças e aos adolescentes; aos 
pais ou responsáveis; às entidades de aten-
dimento e ao Poder Executivo.

Nesse sentido, o Conselho tutelar tem 
um papel fundamental na garantia de direi-
tos tanto da criança e adolescente como da 

família, e é esse profissional que intervém 
no intuito de fortalecer os vínculos fami-
liares através e ações de intervenção e ou 
prevenção. Não é função fácil, pois hoje 
a complexidade dos fatos ocorridos nas 
famílias exige uma postura contemporânea 
para resolução de alguns problemas. Frente 
a isso devemos nos unir a outros profissio-
nais de áreas diversas, pois um bom con-
selheiro deverá trabalhar em rede e somar 
sempre seus conhecimentos com outros.  
Vale ainda salientar que devemos sinalizar 
três elementos fundamentais na competên-
cia do conselheiro tutelar: o conhecimento, 
a habilidade e a atitude.

Entretanto, são grandes os desafios para 
cumprimento de suas atribuições, pois foi 
constatado que o Conselho Tutelar das 
Correntes/PE não dispõe de uma equipe 
multidisciplinar, para acompanhamento 
das famílias, observando, analisando o 
contexto familiar (equipe) de forma cuida-
dosa, respeitosa, procurando ajudar os pais 
e responsáveis e principalmente as crianças 
e os adolescentes.

Observou-se que nos relatórios as infor-
mações sobre a situação econômica das 
famílias não é suficiente, a maioria delas 
tem apenas o cartão bolsa família como 
renda única e muitas mães trabalham fora, 
acarretando uma série de problemas para 
criança e adolescente. Dos trintas casos 
analisados, onze crianças ficam sozinhas 
o dia todo e ainda cuidam dos menores. 
Em alguns casos, apenas a vizinha dá uma 
olhadinha, nada seguro, pois são práticas 
de negligência percebidas através do aban-
dono de pais e responsáveis.
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Constatou-se, ainda, a necessidade de 
implementar  ações de prevenção para 
evitar que a violência intrafamiliar se per-
petue de geração em geração, buscando 
romper sua continuidade naqueles casais 
ou famílias que tenham iniciado seu ciclo. 
Também promover alternativas de orga-
nização social e familiar que incorpore a 
igualdade de seus membros, fortalecendo 
a autonomia e autoestima, através da mobi-
lização dos vários atores do Sistema de 
Garantia de Direitos.

Dessa forma, o poder público, a socie-
dade e a família devem garantir os direitos 
fundamentais da criança e do adolescente, 
mas muitas vezes eles se apresentam como 
violadores desses direitos. Portanto cabe a 
cada um fiscalizar o outro no desempenho 
de suas atribuições, considerando as con-
dições mínimas necessárias para que cada 
um desempenhe seu papel, proporcionado 
políticas públicas mais efetivas.
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INTRODUÇÃO

A limitação de recursos, a insignificante 
transformação no cotidiano social dos 
adolescentes e jovens e muitas vezes a 
falta de informação dos efeitos e impactos 
produzidos pelos investimentos reali-
zados em projetos sociais têm provocado 
interesse de governos, organizações não 
governamentais (ONGs) e, principal-
mente, financiadores nacionais e inter-
nacionais pelo aperfeiçoamento dos 
sistemas de monitoramento e avaliação 
das políticas públicas. No que diz respeito 
à formação para o exercício da cidadania e 
inserção no mercado de trabalho, o Corpo 
de Bombeiros Militar de Pernambuco 
(CBMPE), buscando potencializar sua 
atuação na área da responsabilidade social, 
no ano de 2009, desenvolveu o Projeto 
Jovem Salvar, que teve como objetivo 
oferecer cursos preparatórios para adoles-
centes e jovens de 16 a 24 anos que estavam 
em situação de risco social na comunidade 
do Ibura, bairro da cidade do Recife, assis-
tidos pelo Programa Governo Presente 

do Plano Estadual de Segurança Pública 
(Pacto pela Vida).

Inicialmente os alunos receberam do 
Corpo de Bombeiros Militar um Curso de 
Formação de Brigadista Comunitário, onde 
tiveram aulas das disciplinas: Prevenção 
Contra Incêndio, Primeiros Socorros, 
Cidadania, Meio Ambiente, Legislação de 
Trânsito, Defesa Civil. Além dessa forma-
ção, o Curso de Guardião de Piscina foi 
ofertado pela instituição como possibili-
dade de qualificação profissional. 

Concluído o Curso de Formação de 
Brigadistas Comunitários, todos participa-
ram do Programa de Ações Comunitárias, 
onde atuaram em campanhas de vacina-
ção e contra a dengue, preservação do 
meio ambiente, trânsito, primeiros socor-
ros, conservação de praças – paisagismo, 
arte educador etc. e foram matriculados 
em Cursos de Qualificação Profissional 
(Eletr icista ,  Pedreiro,  Segurança 
Patrimonial, Telemarketing, Jardinagem, 
Manutenção de Micro, Operador de 
Micro, Digitalização de documentos, 
Enfermagem, Turismo, e Guardião de 
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Piscina). Os cursos foram coordenados 
pela Secretaria Especial de Articulação 
Social e executados pela Secretaria Especial 
de Juventude e Emprego, durante o período 
de 04 a 06 meses, com estágio supervi-
sionado pelo CBMPE, de acordo com o 
Programa de Ações Comunitárias.  

A presente pesquisa investigou qual a 
repercussão do projeto na vida dos ex-cur-
sistas. Para tanto, foi inventariada a docu-
mentação produzida durante o projeto, 
sobretudo os relatórios de acompanha-
mento e, principalmente os dados foram 
coletados por meio de pesquisa de campo 
que, através de questionários, aferiu as 
percepções de familiares, adolescentes e 
jovens assistidos pelo projeto.

A pesquisa comprovou, com base nos 
dados analisados, que o Projeto Jovem 
Salvar contribuiu para a vida dos ex-
cursistas, o que credencia o mesmo a se 
efetivar como política pública no Estado 
de Pernambuco e justifica o esforço cor-
porativo do CBMPE, em busca de trazer 
maior socialização, bem-estar familiar e 
capacitação para a vida profissional dos 
adolescentes e jovens.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

Acreditando na importância do Projeto 
Jovem Salvar para a concretização dos 
direitos da criança e do adolescente 
no Estado de Pernambuco, a presente 
pesquisa pretendeu investigar os impactos 
do mesmo no cotidiano social dos assis-
tidos, visando sua possível efetivação como 
política pública no Estado de Pernambuco. 

O universo da pesquisa foi de 19 (deze-
nove) ex-cursistas e 18 (dezoito) familiares 
ou responsáveis. Destaca-se que para efeito 
desta análise foram considerados familia-
res os parentes de primeiro ou segundo 
graus que moram na mesma residência 
do ex-cursista. Nesta pesquisa não houve 
qualquer aferição de resultado vinculado a 
um “responsável”, pois todos os pesquisa-
dos moravam com familiares. 

Outra observação quanto à aferição é 
que só houve uma participação de fami-
liar para cada ex-cursista, ofertando uma 
paridade quase perfeita, pois em um dos 
casos aferiu-se apenas as opiniões do ex-
cursista, visto que este estava sozinho, sem 
a presença de um familiar no momento da 
aferição.

Os questionários foram conduzidos até 
a residência dos pesquisados e lá, após a 
explanação sucinta da pesquisa, foi entre-
gue o questionário antecedido do Termo 
de Consentimento Livre Esclarecido, 
disposto.

Para dar conta do objetivo proposto, o 
estudo buscou através da pesquisa explo-
ratória (bibliográfica e documental), fazer 
o levantamento bibliográfico na área da 
segurança pública, direitos da criança e do 
adolescente e projetos sociais para adoles-
centes, com ênfase no Projeto Jovem Salvar, 
desenvolvido pelo Corpo de Bombeiros 
Militar de Pernambuco. Além disso, lan-
çou mão da pesquisa descritiva através da 
elaboração e aplicação de questionário aos 
cursistas e seus familiares, visando a cole-
tar suas impressões quanto à relevância do 
projeto para mudança no cotidiano social 
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dos adolescentes e jovens. De posse dos 
dados coletados, foi procedida a análise 
através de uma abordagem quantitativa e 
qualitativa, visando propiciar uma avalia-
ção do projeto, melhorar sua efetividade 
e/ou subsidiar decisões sobre a criação de 
novos projetos e/ou programas.

Na literatura científica sobre a temá-
tica, há inúmeras abordagens, métodos e 
modelos analíticos no campo da avaliação 
de projetos sociais. Neste trabalho os prin-
cipais fundamentos partiram de Novaes 
(1998, p. 11), Novaes (2006, p. 113/ 114) e 
Tommasi (2005, p. 251),.

Assim, este trabalho foi dividido em 
quatro capítulos: no primeiro capítulo, 
foram tratados alguns conceitos necessá-
rios para o bom entendimento do assunto, 
como, por exemplo: projetos sociais, ava-
liação e indicadores de resultado, tendo 
como referências: Armani (2001, p. 18), 
Chianca (2001, p. 16), Marino (1998, p. 
23), Valarelli (1999), Unesco (2009, p. 14). 
Na pesquisa teve ênfase a avaliação dos 
impactos do Projeto Jovem Salvar, pois o 
trabalho se propôs a verificar a mudança 
no cotidiano social dos cursistas.  

No segundo capítulo foi discutida a 
importância da inserção de aspectos éticos 
na dinâmica dos projetos sociais. Este capí-
tulo foi dividido em duas partes: a primeira 
procurou conceituar ética de acordo com 
Álvaro (1994, p. 22-23/47), Boff (2003).  
A segunda parte do capítulo trouxe uma 
reflexão sobre a inclusão social como con-
traponto das formas de discriminação.

No terceiro capítulo foram tratados 
aspectos relevantes sobre a inserção da con-

vivência familiar e comunitária nos proje-
tos sociais, de acordo com Fonseca (2001), 
Pereira (2003), Nasciuti (1996), Sarti 
(1996), Scaone (1998, 1999), Szymanski 
(2002), Takashima (2004), Vicente (2004), 
Winnicott (2005a; 2005b). Este capítulo foi 
dividido em duas partes: a primeira tratou 
da definição legal de família e uma refle-
xão sobre os diversos arranjos familiares, 
considerando o contexto sócio-cultural 
no qual estão inseridas. A segunda parte 
trouxe aspectos que evidenciam a impor-
tância da convivência familiar e comuni-
tária para a criança e o adolescente, reco-
nhecida na Constituição Federal e no ECA, 
bem como em outras legislações e norma-
tivas nacionais e internacionais. Subjacente 
a esse reconhecimento, há a ideia de que 
a convivência familiar e comunitária é 
fundamental para o desenvolvimento da 
criança e do adolescente, os quais não 
podem ser concebidos de modo dissociado 
de sua família, do contexto sócio-cultural 
e de todo o seu contexto de vida.

No quarto capítulo foram elencados o 
resultado e a discussão dos dados coletados 
por ocasião da pesquisa descritiva, visando 
traduzir as impressões dos cursistas e seus 
familiares e/ou responsáveis a cerca da 
relevância do Projeto Jovem Salvar para a 
vida dos assistidos.

RESULTADO E DISCUSSÃO DOS DADOS 

COLETADOS

Registrou-se que do total de 91 (noventa 
e um) cursistas, 59 (cinquenta e nove) são 
do sexo masculino (55,83%) e 32 (trinta e 
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dois) do sexo feminino (35,17%). Foram 
aplicados e respondidos pelos familiares 
dos ex-cursistas 18 formulários, o que 
representa 19,78% dos 91 concluintes do 
projeto, e 19 formulários foram respon-
didos pelos ex-cursistas, representando 
20,88% do universo de concluintes.

Quanto ao gênero, a pesquisa alcançou 
quase que igualitariamente ex-cursistas 
homens e mulheres, havendo opinado 
09 (nove) ex-cursistas que se declara-
ram do sexo feminino e 10 (dez) do sexo 
masculino. 

Ao analisar a faixa etária dos ex-cur-
sistas, quando no gozo do projeto, veri-
ficou-se uma preponderância nas idades 
compreendidas entre 16 e 18 anos.

A escolaridade dos ex-cursistas tam-
bém foi aferida através de duas perspec-
tivas: a escolaridade durante o projeto em 
lide e a escolaridade atual, destacando-se 
as seguintes evoluções: um participante 
do projeto que frequentava o ensino 
Fundamental II, hoje possui o ensino 
médio completo; três cursavam o ensino 
médio e o concluíram; outros três, à época 
do projeto, já possuíam o ensino médio 
concluído e hoje cursam o ensino supe-
rior; e outros dois tinham o ensino médio 
incompleto, concluíram e cursam o ensino 
superior atualmente.     

Diante dos resultados, ficou clara a evo-
lução da escolaridade dos adolescentes e 
jovens que participaram do projeto. 

Não apenas na pesquisa de campo, mais 
também na análise dos relatórios e demais 
documentos do Projeto Jovem Salvar, viu-
se uma significativa e positiva percepção, 

sobretudo dos ex-cursistas, da efetivi-
dade do projeto. Entre os depoimentos, 
os informantes alegaram que, após passar 
pelas experiências do projeto “em especial 
(...) as vivenciadas no âmbito do Corpo de 
Bombeiros” suas relações familiares, com 
a comunidade e com os que fazem a escola 
melhoraram e que se sentiram mais aco-
lhidos e bem recebidos pela família e pela 
comunidade.

Afirmam, através de suas respostas, que 
estão mais preparados para o mercado de 
trabalho e para trabalhos comunitários, e 
uma quantidade significativa relaciona a 
oportunidade de trabalho às competências 
e formação apreendidas no projeto.

Sem dúvida esta pesquisa de campo 
enseja um aprofundamento, como o acom-
panhamento da percepção de outros atores 
do processo, como os professores e colegas 
do ensino formal, pessoas da comunidade 
e também análises objetivas do rendimento 
escolar e da evolução pedagógica, entre 
outros, para estabelecer uma relação de 
causa e efeito inequívoca. Essas pesquisas 
podem ser realizadas e serão benéficas para 
a composição de um cenário mais com-
pleto. Por enquanto os resultados obtidos 
já apontam para os ganhos obtidos pelos 
adolescentes e jovens envolvidos no projeto 
social executado.

CONCLUSÃO

Como conclusão da pesquisa pode-se 
afirmar que os resultados iniciais trou-
xeram um forte indício para a comprovação 
da hipótese criada a partir do problema de 
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pesquisa, que o Projeto Jovem Salvar promo-
vido pelo Corpo de Bombeiros Militar de 
Pernambuco contribuiu para a vida dos 
ex-cursistas que viviam em situação de alta 
vulnerabilidade social no bairro do Ibura, o 
que o credencia a se efetivar como política 
pública no Estado de Pernambuco, contri-
buindo com a concretização dos direitos da 
criança e do adolescente.

Recomenda-se que outras pesquisas, 
sobretudo qualitativas, sejam implemen-

tadas para o estabelecimento de causa e 
efeito da implantação do projeto e a melho-
ria nas condições de vida dos jovens.

Por fim a presente pesquisa aponta 
ainda para uma preocupação com a ava-
liação dos projetos sociais no Estado de 
Pernambuco que busque a questão fina-
lística de mudança real nas relações fami-
liares, comunitárias e a inserção de uma 
cidadania completa, inclusive com traba-
lho e renda.
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INTRODUÇÃO

Os atos de violência e condutas agressivas 
estão cada vez mais constantes e sendo 
anunciados nos meios de comunicação 
sob a forma de guerras, massacres, perse-
guições, brigas, estupros, assassinatos, 
torturas, dentre outras. Um subtipo da 
violência física ou moral, o bullying, vem 
tomando proporções desastrosas de modo 
silencioso ou explícito acarretando danos 
morais, psicológicos, físicos e sociais aos 
envolvidos direta e indiretamente, como os 
professores, os alunos e os demais profis-
sionais da escola.

O debate que transcorre esse tema é de 
suma importância em todos os segmentos 
da sociedade, especialmente, nas escolas e 
nas ações de solidariedade, para que haja 
respeito recíproco entre alunos e profes-
sores. O bullying é uma problemática bas-
tante discutida em todo mundo, no Brasil, 
porém a questão veio à tona de forma mais 
enérgica, recentemente. 

No decorrer deste trabalho serão discu-
tidas diversas causas apontadas para ocor-

rência da violência e do bullying, inserindo 
– se nesse contexto o ambiente da escola, 
os alunos, professores, gestores e também 
o papel da família e do conselho tutelar. 

O estudo irá contemplar os conceitos 
e consequências do bullying, propiciando 
um aporte teórico necessário para um 
melhor entendimento e estruturação do 
cenário em tela, o que diz respeito à vio-
lência escolar e o bullying. Começa então 
a serem delineados os aspectos inseridos 
na temática em questão como: a escola e a 
violência de que nela rodeiam; o bullying 
fenômeno tipicamente escolar; os atores 
que vivenciam o fenômeno; o aluno e o 
professor.

 Iremos vislumbrar a violência na voz 
de quem vive na escola, usando a pes-
quisa de campo para melhor compreen-
der o fenômeno. Destacamos também a 
atuação dos conselhos tutelares diante dos 
casos da violência escola, na tentativa de 
propor uma ação do conselho para mini-
mizar a problemática da violência escolar 
e do bullying. Contudo, sabemos da real 
importância das atribuições deste órgão 

O BULLYING: uma problemática de violência 

escolar

Edinaldo do Nascimento da Silva Filho

Hugo Monteiro Ferreira
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de proteção às crianças e adolescentes, 
conferidos pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

O instrumento de coleta de dados teve 
como foco a Escola Estadual Júlio Correia 
de Oliveira Andrade que está localizada 
no município de Condado/PE, onde as 
informações coletadas são analisadas 
e comentadas com base teórica a fim 
de solidificar os resultados obtidos na 
pesquisa. A escolha da Escola se deu pelo 
o número significativo de ocorrências de 
violência registradas no Conselho Tutelar 
do município.

Foram aplicados questionários a 10 
(dez) alunos do sexto e sétimo anos do 
Ensino Fundamental II, com a faixa etária 
entre 11(onze) a 14 (quatorze) anos para 
uma maior identificação do fenômeno. 
Cléo Fante e José Augusto Pedra (2008) 
afirmam que existe uma variação de idade 
entre vítimas e agressores, diante dessa 
característica percebe-se uma intensifica-
ção conforme a evolução do grau de esco-
laridade e eles acrescentam:

[...] pesquisas demonstram que a 
média de idade de maior incidência 
entre os agressores situa-se na casa 
de 13 aos 14, enquanto as vítimas 
possuem média de 11 anos, fato que 
comprova a teoria de que os papéis 
dos protagonistas se intensificam 
conforme aumenta o grau de escolari-
dade. (FANTE, PEDRA, 2008, p.47)

Os professores e os gestores também 
são considerados sujeitos dessa pesquisa 
por também viverem o fenômeno. Foram 
selecionados 08 (oito) professores do 
Ensino Fundamental e os 02 (dois) gesto-
res.   Ressaltamos que os resultados desta 
pesquisas foram fundamentados com os 
especialistas acerca do tema.

ANÁLISE E RESULTADO

A adoção universal do termo bullying 
foi decorrente da dificuldade em tradu-
zi-lo para diversas línguas. O bullying é 
uma expressão inglesa, cujo praticante é 
chamado de bully, termo este que pode ser 
traduzido como valentão e brigão. A espe-
cialista Cléo Fante apresenta um conceito 
mais distintivo, no sentindo de distinguir o 
bullying de outros tipos de violência, como 
assim veremos:

O bullying é um conceito específico e 
muito bem definido, uma vez que não 
se deixa confundir com outras formas 
de violência. Isso se justifica pelo fato 
de apresentar características próprias, 
dentre elas, talvez a mais grave, seja 
a propriedade de causar traumas ao 
psiquismo de suas vítimas e envol-
vidos. (FANTE, 2005, p.26)

O bullying não tem uma causa que 
justifique a atitude do agressor, que é 
intencional e é uma forma de demons-
trar poder, humilhando a vítima, opri-
mindo-a e amedrontando sem nenhum 
motivo evidente. Na maioria das vezes tal 
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violência é confundida com brincadeira, 
mas, trata-se de comportamentos agres-
sivos que ocorrem nas escolas e que são 
geralmente admitidos como naturais. Suas 
consequências poderão acarretar danos 
irreparáveis.

[...] as práticas do bullying podem 
ocasionar consequências irrepa-
ráveis para vítimas, agressores, 
vítimas agressores e/ou testemunhas, 
podendo ser de curto a longo prazo, 
ocasionando dificuldades em nível 
acadêmico, social, emocional, além 
das chances dos vitimados pelo 
Bullying de sofrerem depressão e 
baixa autoestima quando adultos, 
podendo desenvolver até mesmo difi-
culdades na sua vida adulta tanto no 
campo emocional quanto profissional. 
(FANTE; PEDRA, 2008, p.85)

Ana Beatriz (SILVA, 2010, p. 25-32), 
acrescenta que os problemas mais comuns 
com os quais se depara em seu consultório 
são: “sintomas psicossomáticos, transtorno 
do pânico, fobia escola, fobia sócia, trans-
torno de ansiedade generalizada, depres-
são, anorexia e bulimia, transtorno obses-
sivo-compulsivo e transtorno do estresse 
pós-traumático.”  

O bullying é um fenômeno de natureza 
complexa. Sua ocorrência pode se dar tam-
bém fora da escola, entretanto, os casos 
registrados apontam que, de modo geral, 
este fenômeno tem sido tipicamente esco-
lar, uma vez que ocorre com mais frequên-
cia no cotidiano das aulas. É importante 

que não se confunda o bullying com outro 
tipo de violência ocorrido fora da escola. 

Na pesquisa de campo, constamos que 
80% dos alunos foram vítimas de violência 
escolar, todas vitimizadas por colegas na 
sala de aula. Em uma análise mais aprofun-
dada constatamos que 50% foram vítimas 
de bullying, uma vez que eram agredidas 
por um período prolongado, (uma ou duas 
vezes por semana) de forma repetitiva em 
situações de desequilíbrio de poder. 

Os tipos de agressões mais comuns, 
sendo as agressões físicas, as mais corri-
queiras totalizando 30%, a psicológica com 
10%, apelidação somando 20%, racial 20%, 
sexual com 10% e estética com 10%. 

Identificamos que 70% dos alunos 
entrevistados não se sentem protegidos na 
escola e isso se dá pelos gerados índices 
de violência. Sobre essa insegurança pode-
mos ter respostas diante de vários fatores 
que foram apontados pelos alunos, 20% 
dos entrevistados afirmam a presença de 
drogas na escola, 10% confessam ter visto 
colega de turma portar facas e outros obje-
tos cortantes em sala de aula.

Descobrimos que todos os professo-
res entrevistados conhecem o bullying, no 
entanto apenas 38% trabalharam o tema, e 
as demais admitiram nunca ter trabalhado 
o fenômeno em sala de aula, tendo como 
justificativa o fato de trabalhar com outros 
assuntos e não o ter inserido no planeja-
mento. Os especialistas Fante e Pedra (2008) 
mencionam a importância dos professores 
de trabalharem a temática em sala e ainda 
sugere como instrumento o Estatuto da 
Criança e do Adolescente/ECA:
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[...] o trabalho deve ser realizado 
com textos, árticos ou pesquisa, 
especialmente na internet. Sugerimos 
ainda que a Escola discuta seu regi-
mento interno e o ECA com os 
alunos, evidenciando os direitos que 
os protegem, mas também os seus 
deveres. É importante que os alunos 
conheçam, sobretudo, as medidas 
disciplinares estabelecidas pelo ECA. 

O que nos despertou mais atenção foi a 
dificuldade que os professores tiveram em 
identificar o bullying, situando o fenômeno 
de forma genérica, ou seja, para os 60% dos 
entrevistados “toda a violência escolar é 
entendida por bullying”. 

A escola também precisa capacitar 
seus profissionais para a observação, 
identificação, diagnóstico, inter-
venção e encaminhamentos corretos, 
levar o tema à discussão com toda a 
comunidade escolar e traçar estraté-
gicas preventivas que sejam capazes 
de fazer frente ao fenômeno. (FANTE; 
PEDRA, 2008, p. 106)

Os dados indicam que 25% dos pro-
fessores entrevistados já foram vítimas de 
bullying ascendente, o que não poderia ser 
diferente, uma vez que ao analisarmos as 
questões do gráfico 01(um) identificamos 
que na escola 80% dos alunos foram víti-
mas do fenômeno pelos os próprios colegas 
em sala de aula, e sobre essa relação Fante 
(2005) faz preocupante relação.

[...] o bullying ocorre com maior 
freqüência na sala de aula e, assim, 
há uma preocupação com a figura 
do professor em seu ambiente de 
atuação, pois os alunos, muitas vezes, 
desrespeitam sua presença promo-
vendo um ambiente de insegurança, 
com conflitos constantes, no qual até 
o professor acaba tornando-se vítima 
do bullying. (FANTE, 2005, p. 67)

Todos os professores entrevistados 
responderam que a escola não oferece res-
paldo para lidar com violência escolar e o 
bullying, 90% dos professores questiona-
ram a falta de profissionais, como portei-
ros e seguranças e que por esses fatores são 
primordiais para a violência na escola. 

Constatamos que a escola possui o seu 
Projeto Político Pedagógico, entretanto 
não mencionam nenhum tipo de ações em 
combate e prevenção à violência escolar e 
ao bullying.  Identificamos que conselho 
escolar existe, porém dificilmente se reú-
nem, existindo apenas fato, já o grêmio 
estudantil se encontra em processo de 
criação.

As gestoras foram entrevistadas, elas 
acreditam que a escola está preparada para 
identificar o bullying, contudo não foi o que 
demonstrou ao visualizamos o resultado da 
análise junto aos professores, onde aponta-
mos que 60% dos professores entrevistados 
não sabem identificar o bullying, contudo 
os autores Fante e Pedra (2008) fazem 
menção ao assunto “a maioria das escolas 
ainda não está preparada para identificar 
e enfrentar o bullying. Algumas por des-
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conhecimento, outras por omissão, muitas 
por comodismo e negação do fenômeno”. 
(FANTE; PEDRA, 2008, p. 106)

Por outro lado, a psicopedagoga Geane 
de Jesus Silva também analisa a escola 
quando diz que não há preparação por 
parte dos profissionais da educação. “Não 
conseguem perceber um problema com 
seus alunos, devido, talvez, ao desgaste 
emocional provocado pela quantidade de 
trabalho, as condições do mesmo, cau-
sando assim, mais estresse em sala de aula, 
contribuindo com o agravamento da situa-
ção”. (SILVA, 2013, p. 01)

As gestoras alegam já ter presenciado 
por várias vezes cenas de violência no 
âmbito da escola e que recebem recla-
mações dos professores, quase que dia-
riamente. Ao serem perguntadas quais as 
ações são desenvolvidas pela a gestão para 
combater a violência e o bullying, informa-
ram que orientam os professores realizar 
palestras com exposição de vídeos em sala 
de aula. Quanto à estrutura também apon-
taram a falta de profissionais como portei-
ros e ordenadores de disciplina.

Ao constatar a violência entre os alunos, 
afirmam dialogar com os envolvidos, con-
vocam os pais para comparecer à escola, 
caso não surtem efeitos, ou se agressão for 
grave, suspende por um período o aluno 
das atividades escolares e encaminha o 
caso ao conselho tutelar e a delegacia de 
polícia podendo chegar até a expulsão da 
escola. Identificamos uma interação entre 
a escola e a família, perguntamos se os pais 
ao serem convocados pela a escola se eles 
comparecem; responderam que normal-

mente comparecem e quando não podem, 
mandam um responsável. 

Ao que se refere a parcerias para com-
bater e prevenir o bullying indicaram o 
conselho tutelar e policia militar, como 
principais órgãos, enfatizam que sempre 
que acionados comparecem na escola.  

Os conselhos tutelares se instituíram 
nos municípios após a promulgação da Lei 
8.069 de 13 de julho de 1990, o Estatuto 
da Criança e do Adolescente/ECA, surge 
como um órgão autônomo, não jurisdi-
cional, e encarregado pela sociedade para 
zelar pelos os cumprimentos dos direitos 
da criança e do adolescente. 

Quase que diariamente as escolas acio-
nam os conselhos tutelares, para intervir 
em casos de violência nas escolas, quando 
isso não ocorre os conselhos recebem em 
sua sede relatórios escolares, contendo 
todo histórico dos envolvidos no con-
flito. Normalmente, quando os conselhos 
tutelares recebem a denúncia, notificam 
os pais ou responsáveis pelas crianças e/
ou adolescente envolvidos, para compare-
cerem no conselho. Dependendo de cada 
situação, serão dados os encaminhamentos 
necessários, geralmente a família é encami-
nhada ao CREAS (Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social), para 
acompanhamento dos técnicos: como, psi-
cólogos, assistentes sociais e outros.

Se o fato constituir ato infracional, os 
conselheiros tutelares deverão encaminhar 
o caso à delegacia de polícia para a lavra-
tura do Boletim de Ocorrência e o setor 
policial, envia para exame de corpo de 
delito e posteriormente o procedimento 
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será remetido à apreciação do judiciá-
rio, se for o caso, o juiz poderá aplicar as 
medidas sócio educativas e de proteção 
ao adolescente, conforme estão mencio-
nadas no art.122 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Se a agressão for leve, os 
conselheiros fazem os encaminhamentos 
necessários, aplicando as medidas de pro-
teção mais adequada ao caso, no sentido de 
protegê-los, seja física ou emocionalmente, 
encaminhando-os para atendimentos que 
levem a reparar o dano causado, as medi-
das estão contidas no art. 101, I ao VII do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Contudo vale mencionar que os con-
selhos tutelares atuam nos casos de vio-
lência escolar e bullying, no sentido de 
proteger os envolvidos, e não punir os 
alunos, conforme alguns educadores exi-
gem essa postura do conselho, frisamos 
que estão fazendo uma leitura equivocada 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e confundindo com o código de menores.

Posto a atuação dos conselhos tutelares 
diante do fenômeno, nota-se que os con-
selheiros tutelares estão presos ao Estatuto 
da Criança e do Adolescente, acredita-
mos que é preciso fazer um trabalho de 
campo, escola e conselho tutelar, juntos, 
no sentido de conscientizar e mobilizar 
as famílias, para trabalhar a inclusão e a 
integração dos alunos às dimensões da paz 
pessoal, da paz com o outro, orientados 
pelo princípio da cooperação da tolerância 
e do respeito às diferenças. Atuar apenas 
na violação não basta, é preciso intensifi-
car ações preventivas contra a violência 
escolar e o bullying. 

CONCLUSÃO 

A pesquisa de campo foi de suma impor-
tância para a concretização dos nossos 
objetivos, uma vez que identificamos a 
realidade das escolas, através da Escola 
Estadual Júlio Correia de Oliveira Andrade, 
onde dialogamos com os principais atores: 
alunos, professores e gestores, e ficamos 
estarrecidos pelas informações coletadas.

Na pesquisa de campo, constatamos 
também uma considerável quantidade 
de professores que não trabalham o tema 
bullying em sala de aula, 60% dos profes-
sores não sabem identificar o fenômeno, 
apontando o bullying como qualquer ato 
de violência no âmbito. Em contradição, as 
duas gestoras advertiram que a escola pes-
quisada está preparada para identificar. Os 
professores e gestores alegam que a maior 
falta de suporte para lidar com a violên-
cia é a falta de profissionais na unidade, 
como porteiro, segurança, psicopedago-
gas e outros, embora possam contar com 
o apoio do conselho tutelar do município.

Devemos idealizar que é fundamen-
tal que os atores sociais militantes da 
comunidade educativa, tais como famí-
lia, educadores, educandos, equipe téc-
nica e funcionários estejam efetivamente 
envolvidos com as ações voltadas para 
diminuição e eliminação da violência no 
ambiente escolar.  As escolas necessitam 
diagnosticar, sistematicamente, a manifes-
tação de casos de bullying e outras formas 
de violência nas relações interpessoais, 
de modo a estabelecer metas objetivas de 
redução e eliminação do fenômeno no 
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âmbito dos seus planejamentos estraté-
gico e pedagógico.

A gestão escolar precisa congregar atri-
buições de prevenção e controle da vio-
lência, que podem ser exercidas de forma 
unificada com outras instituições; polícias 
civil, militar, municipal, comunitária; con-
selhos municipais, associações de mora-
dores, ONGs, fundações e movimentos 
sociais.

É necessário valorizar os profissio-
nais da educação, apoiar e incentivar a 
formação continuada, estimular práti-
cas pedagógicas compromissadas com a 
desestruturação dos bloqueios culturais, 
promover a interdisciplinaridade, a con-
solidação dos direitos humanos e a trans-
formação efetiva da sociedade e, no que 
tange à comunidade escolar, viabilizar o 
acesso a informações sobre a temática 
violência escolar e bullying, estimular o 
diálogo, o respeito à criança e o adoles-
cente e aos seus direitos. As questões do 

convívio social, dos padrões que regem 
as relações entre as pessoas e dos direi-
tos de cidadania a que todos devem ter 
acesso não devem ser tratadas em uma 
disciplina específica, mas serem trabalha-
das no conteúdo de todas as disciplinas da 
grade curricular.

E por fim, concluiu-se que o conselho 
tutelar é um órgão de proteção a criança 
e ao adolescente, regulamentado pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente, 
seus membros poderão intervir no pro-
cesso de prevenção junto às escolas, em 
um trabalho intensificado no sentido de 
conscientizar e mobilizar as famílias, para 
trabalhar a inclusão e a integração dos alu-
nos às dimensões da paz pessoal, da paz 
com o outro, orientados pelo princípio da 
cooperação da tolerância e do respeito às 
diferenças, uma vez que apenas atuam na 
violação de direitos.  
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INTRODUÇÃO 

O presente texto  aborda uma temática 
de grande relevância, discorre acerca de 
uma necessidade fundamental: a dispo-
nibilização de políticas públicas voltadas 
ao público infanto-juvenil, um segmento 
primordial da população, que deve ser 
alcançado através do conjunto de ações 
disponibilizadas pelo Estado, de maneira 
que atenda esses demandantes nos aspectos 
alusivos aos seus direitos fundamentais. É 
mostrado um conteúdo específico sobre 
violência contra criança e adolescente. 

Logo após nos atemos a conceituar 
as diversas linhas de ações da política de 
atendimento, uma metodologia definida 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, 
que visa atender a população infanto-ju-
venil de forma integral prevista em lei 
para salvaguardar os direitos das crianças 
e adolescentes em qualquer condição que 
estiverem. De acordo com CARVALHO, et 
al. (2002 apud DEGENNSZAJH, 2000:12), 

pode-se entender política pública como 
linha de ação coletiva que concretiza 
direitos declarados e garantidos em lei. 
É mediante as políticas públicas que são 
distribuídos ou redistribuídos bens e ser-
viços sociais em resposta às demandas da 
sociedade1.  

Segundo SOUZA (2003), o tema polí-
ticas públicas é relativamente recente nas 
pesquisas acadêmicas brasileiras. Somente 
nas últimas décadas é que sua importância 
passou a ser considerada nas agendas de 
pesquisas sendo impulsionado, sobretudo, 
por grupos de algumas associações cien-
tíficas. Dessa forma, as políticas públicas 
vêm a cada dia ganhando mais espaço 
dentre as áreas de estudos, sobretudo as 
Ciências Políticas.   Afirma CARVALHO 
que o motivo que leva as políticas públi-
cas ganharem tamanha ênfase nos dias 
atuais pode ser explicado devido à busca 
do Estado em atender as necessidades 
surgidas nas demandas emergentes da 
sociedade2.   

A IMPORTÂNCIA DA CONSOLIDAÇÃO DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS PARA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE: um enfoque na demanda do 

conselho tutelar do distrito de Camela

Eliúde Braz do Nascimento

Verônica Mafra

1 Cf.CARVALHO, Alysson, et al. Políticas Públicas. Belo Horizonte: Ed. UFMG/Proex, 2002. 

2 Cf.CARVALHO, Alysson, et al. Políticas Públicas. Belo Horizonte: Ed. UFMG/Proex, 2002.
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Entretanto, SILVEIRA (2007) nos 
afirma que as Políticas Públicas podem 
ser consideradas como um conjunto de 
normas que possuem por objetivo orientar 
as ações ou intervenções realizadas pelos 
governantes, buscando respaldar os direi-
tos e necessidades surgidos dentre os indi-
víduos em todos os níveis da sociedade3. 
Diante da multiplicidade de conceitos 
existentes, cada um com sua amplitude e 
características próprias, ressalta-se o pen-
samento de (TEIXEIRA 2002): “Políticas 
públicas” são diretrizes, princípios norte-
adores de ação do poder público; regras e 
procedimentos para as relações entre poder 
público e sociedade, mediações entre ato-
res da sociedade e do Estado”4. 

O conceito apresentado acima é bas-
tante pertinente a este trabalho. O autor 
discorre sobre o assunto de forma mais 
ampla, diferente dos autores anterior-
mente citados que se posicionaram de 
forma resumida ou objetiva. Dessa forma, 
tomaremos por base o referido posicio-
namento de Teixeira no desenvolvimento 
desse trabalho.

LINHA DE AÇÃO DA POLÍTICA DE 

ATENDIMENTO

Para atender as necessidades das crianças 
e adolescentes, a Lei Federal 8.069/90, 
no seu artigo 87 e seus incisos de I a VII, 
define as linhas de ação da política de 
atendimento, as quais visam à existência 

de diversas políticas referente aos direitos 
básicos constitucionalmente garantidos. 
De acordo com este artigo da norma 
citada, são linhas de ação da política de 
atendimento: I - políticas sociais básicas; 
II - políticas e programas de assistência 
social, em caráter supletivo, para aqueles 
que deles necessitem; III - serviços espe-
ciais de prevenção e atendimento médico 
e psicossocial às vítimas de negligência, 
maus-tratos, exploração, abuso, crueldade 
e opressão; IV - serviço de identificação e 
localização de pais, responsável, crianças e 
adolescentes desaparecidos; V - proteção 
jurídico-social por entidades de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente. VI - 
políticas e programas destinados a prevenir 
ou abreviar o período de afastamento do 
convívio familiar e a garantir o efetivo 
exercício do direito à convivência familiar 
de crianças e adolescentes;  Lei 8.069/9VII 
- campanhas de estímulo ao acolhimento 
sob forma de guarda de crianças e adoles-
centes afastados do convívio familiar e à 
adoção, especificamente inter-racial, de 
crianças maiores ou de adolescentes, com 
necessidades específicas de saúde ou com 
deficiências e de grupos de irmãos. (ECA, 
2010, artigo 87).

Analisando o contexto do artigo 87, 
percebe-se que a norma se preocupa com o 
atendimento de todas as crianças e adoles-
centes, ou seja, define as linhas no sentido 
de tratar as questões iguais como iguais e 
as diferentes como diferentes, mostrando 

3 SILVEIRA, Andrea Fernanda; et al. Caderno de Psicologia e Políticas Públicas. Curitiba: Ed. Unificado, 2007.

4  TEIXEIRA, Elenaldo Celso. O papel das Políticas Públicas no desenvolvimento local e na transformação da realidade. 
Cadernos da AATR –BA, Bahia, p. 1-11, 2002. Disponível em: <http://www.dhnet.org.br/dados/cursos/aatr2/a_pdf/03_aatr_pp_
papel.pdf>. Acesso em: 10 Dez. 2010
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aos formuladores onde as ações devem ser 
focadas e o que deve existir no contexto 
geral destas políticas públicas para permitir 
a proteção completa a todos os infantes.  
A finalidade desta recomendação é evitar 
distorções ou múltiplas interpretações de 
pensamento acerca do norte em que se 
deve seguir, pois, no momento da formu-
lação da política o objetivo é criar diversos 
subsídios para atender as diferentes neces-
sidades de apresentada pelos demandantes 
em tela. 

POLÍTICAS SOCIAIS BÁSICAS

As políticas sociais básicas correspondem 
à primeira linha de ação da política de 
atendimento, estas são de caráter estrutu-
rais e universais, ou seja, são para todas 
as crianças e adolescentes do país e têm 
o escopo de disponibilizar o acesso aos 
direitos básicos a esse púbico, no campo 
da educação, saúde, segurança, enfim, são 
serviços de prestação pública dirigindo-se 
da forma mais ampla possível  a todos. 

 POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ressalta-se também que a segunda linha 
de ação apontada pelo Estatuto é a polí-
tica de assistência social. São designadas a 
um conjunto de pessoas que delas necessi-
tarem, visa suprir necessidades específicas 
diante de situações concretas, respondendo 
a carências como alimentação, vestuário, 
habitações etc. São programas destinados a 
qualquer criança ou adolescente que deles 
precisar. 

 POLÍTICA DE PROTEÇÃO ESPECIAL

A terceira linha de ação é a política de 
proteção especial, são serviços e programas 
voltados a situações agudas e temporárias 
em que há ameaça ou violações de direitos. 
Tem caráter transitório (provisório) e se 
volta para aqueles que se encontram em 
situação de risco pessoal e social, em outras 
palavras, quando por ação ou omissão 
da família, da sociedade, do Estado, ou 
mesmo em razão de sua própria conduta, 
a criança ou adolescente se expõe a fatores 
que ameaçam ou transgridam (violem, deso-
bedeçam) o seu direito a integridade física, 
moral ou psicológica. Exemplo: desapare-
cidos, abandonados, abusados, explorados, 
drogaditos, em situação de rua e autores 
de atos infracionais. Os destinatários da 
política de proteção especial são divididos 
em 02 grupos: Os vitimizados (medidas de 
proteção – art.101 ECA) e aqueles a quem se 
atribua a autoria de ato infracional (medidas 
sócio-educativas – art.112 Estatuto). 

Dessa forma, as diferentes linhas da 
política de atendimento devem ser visua-
lizadas de forma global, conjunta, e no 
momento da prestação do serviço acon-
tecer de maneira articulada entre si, tor-
nando atendimento integral, formando 
um bloco de ações que devem ter como 
prioridade absoluta para a criança e o 
adolescente.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

O referencial teórico ressalta visões de 
vários autores que discorreram sobre 
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políticas públicas, enfocando políticas 
públicas para crianças e adolescentes 
no Brasil. Este  trabalho trata-se de uma 
pesquisa qualitativa, o objetivo deste 
estudo não é quantificar, e sim fazer uma 
análise qualitativa por meio da observação 
dos dados obtidos na pesquisa de campo.  
O propósito é verificar como as políticas 
públicas destinadas à infância e à adoles-
cência respondem à demanda do Conselho 
Tutelar do distrito de Camela.  A análise se 
desenvolve sob o método qualitativo.  “A 
pesquisa qualitativa costuma ser direcio-
nada ao longo do seu desenvolvimento, 
além disso, não busca enumerar ou medir 
eventos e geralmente, não emprega instru-
mental estatísticos para análise dos dados;” 
[...] (NEVES, 1996)5.

 Visando alcançar os objetivos pro-
postos, a coleta dos dados foi realizada 
por meio da pesquisa de campo, através 
de entrevistas  com o representante do 
Conselho Tutelar de Camela - Ipojuca - 
PE, (conselheiro coordenador),  a fim de 
buscar informações sobre as ocorrências 
registradas no referido órgão, classificadas 
por tipos de violências sofridas pelas víti-
mas no período de janeiro a dezembro de 
2011 e janeiro a novembro de 2012; bus-
cou-se ainda informes sobre os recursos 
disponíveis para dar suporte aos deman-
dantes em questão. Além das informa-
ções colhidas na primeira entrevista, foi 
entrevistado o representante do CMDCA 
– Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do município de 

Ipojuca-PE. A questão central perseguida 
neste momento foi a informação acerca das 
políticas disponibilizadas para a demanda 
em questão.

A partir das informações colhidas 
foram realizadas análises comparativas 
entre as informações captadas e a litera-
tura que trata deste assunto, buscando 
fundamentar a conclusão desta pesquisa. 
A análise buscou comparar a demanda 
local, com a política instituída pelo poder 
público municipal para atender aos direitos 
das crianças e dos adolescentes atendidas 
pelo Conselho Tutelar de Camela.

ANÁLISE E RESULTADO [S]

Observou-se que os números de ocorrên-
cias registradas no Conselho Tutelar de 
Camela-Ipojuca-PE, durante os períodos 
solicitados, correspondem a situações de 
violência graves vivenciadas por crianças 
e adolescentes. Nota-se que as violações 
dos direitos começam desde a ausência de 
certidão de nascimento, um direito extre-
mamente básico do cidadão.

Considerando que a certidão de nasci-
mento é um documento essencial ao exer-
cício da cidadania e que a emissão desse 
documento é um serviço gratuito, como 
prevê a Lei 6.015/73, a qual afirma no seu 
artigo 30, que não sejam cobrados emolu-
mentos pelo registro civil de nascimento. 
Pode-se considerar que tal violação de 
direito constitui-se motivo para interven-
ção do poder público, no sentido de verifi-

5  NEVES, José Luis. Pesquisa qualitativa: características, usos e possibilidades. Caderno de pesquisa em administração. FEA-USP. 
São Paulo, v. 1. n. 3. 2º sem, 1996.
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car as razões que levam à falta da emissão 
de tal documento, promovendo ações que 
conscientizem os pais da regulamentação 
de situações como essas.

Outros dados que merecem atenção é 
a quantidade relativa a outras situações de 
violências mostradas em números signifi-
cantes nos dois anos analisados, como negli-
gência, que corresponde a19% em  casos 
registrados em 2011 e 32% das ocorrências 
notificadas em 2012. Segundo Leite (2008), 
“Violência por Negligência: pode chegar 
a causar a morte ou danos irrecuperáveis,  
já que priva a criança de algo de que ela 
necessita para o seu desenvolvimento sadio 
(ausência de proteção, privação de alimen-
tos, ou de medicamentos, atraso de vacina-
ção)”6. Em seguida aparecem os números 
correspondentes à agressão física, 26% das 
ocorrências, rebeldia, 18% das notificações, 
e violência sexual que representa 10% e 6% 
dos registros nos dois anos em análise, 
seguidos de violência psicológica, 5% e 7%, 
evasão escolar 7%, e 3%, maus-tratos 7% e 
1%, sendo em menores frequências os casos 
de drogas, abandono e exploração do traba-
lho infantil.

Desse modo, esta pesquisa visa desper-
tar interesses nos cidadãos, assim como 
nos governos, a quem incumbe a admi-
nistração de recursos públicos destinados 
à criação, implantação e manutenção de 
políticas públicas para garantia de direi-
tos fundamentais da população em geral 
e com prioridade absoluta para crianças e 
adolescentes

CONCLUSÃO

Este trabalho aponta como as ações 
voltadas para o atendimento à demanda 
do Conselho Tutelar estão acontecendo 
no âmbito distrital. Mediante a análise, 
constatou-se que, no município de 
Ipojuca-PE, prevalecem as ações gerais, ou 
seja, as políticas sociais básicas. Conforme 
a pesquisa, as crianças e adolescentes que 
residem no Distrito de Camela têm a sua 
disposição, 04 (quatro) escolas públicas, 
acesso aos serviços de saúde por meio 
dos postos médicos instalados no distrito, 
acesso à justiça por meio das Defensorias 
Públicas, Ministério Público e Vara da 
Infância e da Juventude.

No entanto, a política de proteção espe-
cial exclusiva para o atendimento à demanda 
do Conselho Tutelar, principalmente aos 
casos mais graves, como violência sexual, 
negligência e drogas, ainda são insuficientes 
ou inexistentes. Assim pode-se considerar 
que a estrutura atual precisa ser ampliada 
com urgência bem como a implantação de 
outras ações que visem à prevenção e pro-
moção dos direitos infanto-juvenil. Outra 
constatação é o fato do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
na condição de órgão deliberativo e con-
trolador de todas as ações, não possuir em 
seu rol de cadastrados nenhuma entidade, 
projetos ou programas de categoria gover-
namental, tendo sob o seu controle apenas 
as ações desenvolvidas pela sociedade civil 
organizada, através de projetos e ações não 

6  LEITE, Pisani, Eliane. Violência Contra Criança. Disponível em: http://www.psicopedagogia.com.br Acessado em: 09/03/2013 
as 15:45.
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governamentais. Essa condição pode ser 
considerada prejudicial, no que diz respeito 
ao atendimento à criança e ao adolescente 
ipojucanos (as), uma vez que não se tem 
um controle unificado de todos os bene-
fícios que estão sendo oferecidos para este 
público.     

No que diz respeito às ações do governo 
municipal para garantir direitos infanto-
juvenis, destacamos a necessidade de 
implantação da modalidade de política 
denominada política de proteção especial, 
criada para atender aquelas crianças e ado-
lescentes vítimas de violência doméstica e 
extrafamliar, como é o caso das atendidas 
pelo Conselho Tutelar, que, por estarem 
nessa condição, merecem ser tratadas e 
alcançadas de formas diferenciadas por 

meio de projetos, programas, serviços e 
outras ações que trabalhem cada situação 
verificada pelo Conselho Tutelar.

Diante do exposto, é evidente que o 
público atendido no Conselho Tutelar são 
crianças e adolescentes que estão em situa-
ção de risco pessoal e social e, em virtude 
dessas condições, necessitam de um aten-
dimento especial. É neste momento que o 
Conselho Tutelar intervém buscando solu-
ções por meio de aplicações de medidas 
que garantam a sobrevivência e o desen-
volvimento desse grupo em condições 
dignas de existências. Vale salientar que 
para repor os direitos violados é necessário 
que no âmbito municipal existam serviços 
voltados para o atendimento de cada caso 
específico.    
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 SOCIALIZAR E CONSCIENTIZAR JUNTO DA 

SOCIEDADE, QUANTO ÀS CRIANÇAS E AOS 

ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RUA NO 

MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA

 Erinaldo Amorim da Silva

 Humberto Miranda

INTRODUÇÃO

Tomando como premissas basilares o 
cenário e o cotidiano da criança e do 
adolescente no Brasil, não é novidade a 
situação enfrentada e vivida, sem que haja 
um caráter de próprio abandono, seja por 
necessidades ou por imposição dos geni-
tores, que os sujeitam a experimentar um 
período  caótico no Brasil, que emergiu, 
sobretudo, nas classes inferiores.

Pertinente se faz lembrar que as 
Capitanias Hereditárias não fugiram desse 
certame de ‘escravização’, espoliação de 
menores, sem que lhes dessem o direito 
de ir e vir no seu estado de vida.

 Atualmente o município de Serra 
Talhada, uma cidade localizada na região 
do semi-árido do Sertão do Pajeú,  corres-
ponde às diversas realidades presentes no 
país.  Um município com mais 251 anos, 
que perpassa toda uma história de bra-
vos sertanejos, como já dizia Euclides da 
Cunha “o sertanejo é acima de tudo um 
forte.” É justo neste cenário que se identi-
fica uma das maiores violações dos direi-

tos das crianças e adolescentes; omissão do 
poder público e da sociedade civil: a ausên-
cia de procedimentos de ações de políticas 
públicas que de fato possam ser efetivadas 
no cotidiano de nossas vidas concretas 
numa resposta articulada com o conjunto 
da sociedade para mudar radicalmente a 
situação de vulnerabilidade social em que 
vivem nossas crianças.

 Essa situação não pode continuar, visto 
que o quadro que se segue não é nada agra-
dável e para tal é que expomos a própria 
realidade brasileira que parte do Brasil 
Colônia. Com a História social da criança 
abandonada, com base no texto intitulado 
“trajetória da assistência as crianças aban-
donadas e as causas do abandono.”, publi-
cado pela digníssima professora Doutora 
Maria Luiza Marcilio, com um excelente 
aprofundamento, que aqui trago essa 
discussão. 

Apesar de uma significativa mobiliza-
ção social dos movimentos e entidades de 
atendimento aos direitos da criança e do 
adolescente, e da existência dos conselhos 
de direitos e tutelares, o sistema de garantia 
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como um todo ainda está fragilizado. 
Por outro lado, o poder público local 

vive sentimento de acirramento numa 
batalha constante entre situação e opo-
sição, ou seja, o valor  dado é mais no 
campo do poder pelo poder.  Qualquer 
movimento de mobilização e manifestação, 
tendo em vista  despertar a sociedade como 
um todo é sempre encarada como levante 
de oposição ao gestor público local.

Diante do exposto , é possível vislum-
brar uma saída para tão ardorosa situação, 
um grande investimento na área de recur-
sos humanos, no fortalecimento da rede 
sócio-assistencial, no próprio sistema de 
garantia, numa verdadeira reforma nas 
leis do município, referente à criança e ao 
adolescente, no cotidiano das organizações 
sociais visando tão somente seu fortale-
cimento e ampliações de suas ações; nos 
fóruns de debates que possam nos elevar 
ao patamar de responsabilidade de cons-
ciência cidadã e verdadeiro compromisso 
com a causa da infância e adolescência 
desta terra.

ANÁLISE E RESULTADO(S)

Preciso se faz acreditar que deve ser o 
primeiro passo, o seguinte: é continuar 
acreditando que somos capazes e nos 
tornarmos brilhantes naquilo que fazemos, 
quando cuidamos com amor de nossas 
crianças e nossos adolescentes. Com o agir 
de nosso coração é que fazemos a própria 
coragem tomar seu verdadeiro lugar na 
história de vida nossas crianças e adoles-
centes, para que sejam (elas) realmente 

protagonistas de seus diretos a vida com a 
dignidade humana.

Esta coragem precisa ser materializada 
no contexto  excludente que empurra nos-
sos meninos e meninas para uma verdadeira 
situação de vulnerabilidade social, na qual  
estão inseridos socialmente nossas crianças 
e adolescentes de Serra Talhada no Sertão 
do Pajeú, submetidos à  marginalização. É 
um contexto lamentável em uma cidade 
com mais de 200 anos de emancipação 
política, que se traduz no contexto cultu-
ral, que vale a pena lembrar  pelas peculia-
ridades dessa brava gente sertaneja, que se 
assemelha com a própria realidade do país. 
Um país que sobreviveu às atrocidades de  
abandonos de bebês.  No período Colonial, 
era comum encontrarem bebês jogados nas 
ruas, nos becos, portas de casas, rios man-
gues e lixos, um verdadeiro infanticídio, 
uma total eliminação de crianças.

Uma das principais dificuldades que 
limita a construção de uma tipologia 
das crianças de rua, mesmo que 
parcial, é ausência de uma definição 
suficientemente precisa do que é 
criança de rua. E acrescenta como 
escreve J.G.Cosgrove (1990). 

 A criança de rua é uma das catego-
rias que no sistema de classificação 
adotado pelo o UNICEF, diz respeito 
às crianças em situação de risco. Nesse 
caso, a principal variável de classifi-
cação é o grau de contato que existe 
entre a criança e sua família. 
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Quando essas expectativas encontram 
respostas adequadas, temos certeza 
da qualidade da relação familiar. 
(LUCCHINI Ricardo, A criança 
e situação de rua: uma realidade 
complexa. IN RIZZINI, Irene: Vida nas 
Ruas: Crianças e adolescentes nas ruas: 
trajetórias inevitáveis? Rio de Janeiro, 
PUC- Rio: São Paulo: Loyola, 2003.

“Esses recém-nascidos jogados nas ruas 
corriam risco de ser devorados por cães e 
porcos que vagavam pela cidade”. Hoje  a 
sociedade mostra-se mais avançada tecno-
logicamente e nos princípios de reconhe-
cimentos dos direitos humanos em pleno 
século XXI. Porém na atual conjuntura fica-
mos estarrecidos por ver e receber através 
dos meios de comunicações sociais notícias 
alarmantes em saber que crianças recém-
-nascidas são colocadas em latas de lixos, 
deixadas em esgotos, dentro de carros com 
vidros fechados, esquecidos ou mesmo 
deixadas dentro de caixas em cima de 
bancos de praças. Mas podemos indagar: 
se em nome da honra das moças e das 
famílias se fazia tal barbaridade, em tempos 
passados, por que hoje se abandonam às cla-
ras e com requintes de crueldade, como se as 
crianças não tivessem direitos fundamentais 
inerentes a vida? Logicamente, os tempos 
são outros, no entanto, ainda continuamos 
distantes de sermos aqueles  primeiros que 
deverão zelar pelos diretos das crianças e 
adolescentes. Como está preconizado na 
Constituição Federal e nas leis municipais 
e consequentemente no próprio Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA. 

Política de atendimento dos diretos 
da criança e do adolescente far-se-á 
através de um conjunto articulado de 
ações governamentais e não gover-
namentais, da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos municípios. 
Artigo 86 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei Federal nº 
8069-1990).

Então podemos concluir que ontem 
tínhamos crianças enjeitadas e deixadas 
nas rodas dos expostos, e hoje são joga-
das em caçambas de lixos, esgotos e outros 
lugares deploráveis. Mas continuamos per-
guntando por que ficamos intactos e até 
muitas vezes indiferentes diante de tais 
situações? O que nos resta fazer? Como 
fazer? E para quem devemos fazer? Mais 
ainda: o que faremos para que nossa ati-
tude seja de indignação e profunda rejeição 
às situações de abandono que ainda pre-
senciamos no nosso século?

Diante de tantos avanços e conquistas 
em uma sociedade que se propõe demo-
crática, participativa, propositiva e inserida 
socialmente nos mais diversos lugares de 
lutas por direitos, por que ainda não con-
seguimos por em prática minimamente 
os direitos de relevância constitucionais e 
das leis complementares que consolidam 
todo um processo de avanço e efetivação 
no nosso país? Isso para que crianças e 
adolescentes não vivam abandonadas nas 
principais ruas de nossas cidades sertanejas 
ou qualquer outra cidade brasileira.

Por este motivo quero problematizar 
o debate em torno de uma reflexão onde 
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possa encontrar  solução para erradicar de 
uma vez por todas essa realidade de crian-
ças e adolescentes em situação de rua, a 
começar por Serra Talhada, localizada no 
Sertão do Pajeú. -Pernambuco – Brasil.

Para tanto precisamos progredir na 
busca de efetivar objetivamente a capa-
cidade de identificar a situação em que 
vivem crianças e adolescentes nas ruas do 
Município de Serra Talhada  e responder 
com precisão sobre a real situação de crian-
ças e adolescentes ainda vivendo nas ruas 
. Mas teremos que articular as respostas 
que possam nos responder acerca  das reais 
causas que levaram crianças e adolescen-
tes a terem convivência nas ruas de Serra 
Talhada. Por outro lado, é preciso saber: 
o que querem os Meninos e Meninas em 
Situação de rua? Quais são seus desejos 
numa sociedade desigual?   Enfim, ainda 
não há uma Política Pública que interve-
nha socialmente nas vidas dessas crianças 
e adolescentes, tornando-os de fato pro-
tagonistas de sua própria realidade social, 
econômica, política e cultural, na certeza 
de que seus direitos não serão simples-
mente reconhecidos, mas, acima de tudo, 
colocados em prática, protagonizados na 
história da vida de nossas crianças e ado-
lescentes, com especial atenção àqueles 
e àquelas, meninos e meninas com seus 
direitos violados.

Certamente o impossível vai se tor-
nando possível na medida de que articu-
lamos esforços conjuntos, onde governo e 
sociedade se unem no propósito de edificar 
uma ideia e ao mesmo tempo em que se 
põe em prática o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e demais leis complementa-
res de reconhecida notoriedade nacionais 
e Internacional.

Uma pergunta nos acompanha nessa 
jornada, o porquê desta inusitada e interes-
sante escolha  temática tão urgente e neces-
sária no nosso cotidiano.  Para responder a 
tal indagação,  só a essência do indivíduo 
o impulsiona como um fio condutor que  
guia em direção àquilo que acreditamos, 
pois essencialmente a motivação são refle-
xos de várias outras motivações.  A minha 
história de vida e experiência nas ruas de 
Caruaru deixou-me marcas profundas de 
conviver com os meus pais em desarmonia, 
sem precisar usar palavras bonitas, posso 
dizer que eram brigas constantes mesmo. 
Via minha mãe apanhar e não podia fazer 
nada, estava ali impotente, parece que os 
heróis de minha época eram frágeis assim 
como eu. Daí correr para fora de casa me 
parecia a melhor alternativa, e isso meu 
irmão também comungava do mesmo sen-
timento de fuga, e assim o fizemos muitas 
e muitas vezes e saímos não como heróis, 
mas como verdadeiros maratonistas dri-
blando a fome, o medo dos outros meni-
nos, do frio e do pânico constante que nos 
acompanhava. Medo de que podíamos ser 
queimados junto aos nossos papelões, que 
serviam muito bem de cobertor e cama ao 
mesmo tempo.  No dia seguinte começava 
tudo de novo e mais uma vez deixávamos 
nosso esconderijo que era calçada da Igreja 
Nossa Senhora do Rosário. Talvez seja o 
motivo de que ainda sou devoto de nossa 
Senhora do Rosário, pois sempre recor-
ríamos a sua divina proteção para que 
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nada nos acontecesse durante nosso sono 
e que no romper da aurora conseguísse-
mos alimentos através de ajudas (esmolas), 
pequenos trabalhos manuais, limpando os 
jardins e jogando lixos fora e até lavando 
carros e pegando fretes na feira livre. Nesse 
caso, nosso ponto de trabalho era o antigo 
Lactario, próximo a uma academia por 
nome “Valdir Judô Clube”. Uma vez por 
outra íamos à casa de nossa mãe e leváva-
mos alguns trocados e retornávamos para 
a mesma jornada.

Quando lembro e comento como estou 
fazendo agora, às vezes não contenho as 
lágrimas, portanto, aproveito para falar de 
outras motivações, como meu ingresso na 
mesma Igreja para fazer a 1º Comunhão,  
vindo posteriormente a participar do 
grupo Desafio Jovem, através do qual 
fazíamos abordagem às crianças que tam-
bém estavam nas ruas, visto que eu e meu 
irmão já não estávamos mais nas ruas. 
Éramos agora pequenos trabalhadores da 
sobrevivência e vítimas da exploração do 
capitalismo selvagem, com nosso trabalho 
infantil e com poucas chances de frequen-
tar a escola, nem um incentivo, nem uma 
bolsa e muitos menos uma família para 
desfrutarmos do tão necessário relaciona-
mento e convivência comunitária. Nada de 
ECA para quem a vida tratava com a mera 
expressão “eca”, coisa nojenta, descartável 
e invisível aos olhos das pessoas que coti-
dianamente passavam por nós.

Até os fretes que pegávamos as pessoas 
tentavam nos convencer de que tínhamos 
que aceitar um valor inferior ao normal 
que costumeiramente pagavam, mas por 

forças das circunstâncias tínhamos que 
aceitar. Hoje compreendo que a exploração 
não é só da relação trabalhadores e patrões, 
mas ela se dá do ser humano contra outro 
ser humano. Vivemos uma espécie de eli-
minação da própria espécie, é o decreto 
do fim de cada um e de todos nós numa 
relação desenfreadamente desumana.

Com um tempo muito significativo, 
fui para o convento dos Capuchinos, onde 
passei vários anos e depois fui para Serra 
Talhada para dar continuidade aos estu-
dos de Seminário.  Ao chegar lá, comecei 
a trabalhar pela Pastoral do Menor nas 
Paróquias com crianças extremamente 
empobrecidas e em seguida se deu minha 
militância com os jovens da pastoral da 
juventude do Meio popular – PJMP. Nesta 
ocasião fui articular um trabalho ecumê-
nico com a Visão Mundial e nisso criamos 
o PROPAC, e fui educador e coordenador 
pedagógico.  Trabalhávamos com mais 
de 600 crianças e adolescentes de vários 
bairros e com seus traços de muitas cica-
trizes que revelavam marcas semelhantes 
às minhas e tantas outras deixadas pelo 
tempo e pela omissão da família, da socie-
dade e do poder público. Por isso a razão 
da escolha do tema: crianças e adolescen-
tes em situação de Rua em Serra Talhada. 
Acredito enormemente que posso realizar 
novas proezas em favor da vida dessas 
crianças e adolescentes empobrecidos, 
porque ainda carrego a mística da utopia 
da esperança, da militância, da coragem, da 
resistência, da persistência, da indignação, 
do profetizo, do compromisso, na crença 
de uma revolução permanente, comunista, 
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marxista ou cristã, no entanto que se brote 
de tudo isso a vida para que nos de flor e 
fruto da grande mesa do bem comum.

A Criança em situação de rua, seja em 
Serra Talhada ou mesmo em outras regiões 
do Estado e do País, remonta a uma verda-
deira reflexão e complexidade ao usarmos 
essa terminologia ou simplesmente impor-
mos uma ideia classificatória do que acha-
mos ou preconceituosamente assumimos 
de acordo com a realidade em que nossos 
pés estão pisando ou mesmo onde estamos 
inseridos socialmente e politicamente. 
Quais as respostas que ora damos de fato 
a situação em que nossas crianças encon-
tram, não importando se são de rua, ou 
na rua ou em situação de vulnerabilidade 
social?  Como e de alguma maneira nos 
envolvemos com um olhar crítico e com-
prometido com os direitos humanos de 
crianças e adolescentes deste imenso Brasil, 
a começar pelo o nosso município, onde 
a vida começa nos seus mais complexos 
aspectos dentro do contexto social local?

De fase caritativa, o assistencialismo 
nessa fase tem como marco prin-
cipal o sentimento de fraternidade 
humana, de conteúdo paternalista 
sem pretensão e mudanças sociais. 
“De inspiração religiosa, e missio-
nária suas formas de ação privilegiam 
a caridade e a beneficência”. “Sua 
atuação se caracteriza pelo imedia-
tismo com os mais ricos e poderosos, 
procurando minorar o sofrimento 
dos mais desvalidos, por meios de 
esmolas, ou das boas ações coletivas 

ou individuais”. “Encontra partida 
esperam receber a salvação de suas 
almas, o paraíso futuro, e, aqui na 
terra o reconhecimento da socie-
dade e o status de beneméritos”. E 
acrescenta a professora Maria Luiza 
Marcilio: “Ideologicamente, procura-
se manter a situação e preservar a 
ordem, propagando-se comporta-
mentos conformistas. (MARCILIO, 
1998, p. 134)

 Parece-me lógico que precisamos 
desembaraçar certos conceitos e preconcei-
tos dessa realidade em que estão mergulha-
das nossas crianças, mesmo que tenhamos 
pela frente grandes dificuldades que por 
si só são de natureza limitantes em vista 
de apresentar com muita clareza uma tipo-
logia da infância com vivências nas ruas 
de nosso país e especialmente em Serra 
Talhada. Mas, com muita persistência, pre-
cisamos correr atrás de responder: o que 
é esse termo “crianças de rua, na ou em 
situação de rua? Para tanto, Irene Rezende, 
no livro: Vida Nas Ruas, e Ricardo Luxei, 
em seu artigo “Crianças em Situação de 
Rua: Uma Realidade Complexa” nos  fala 
um pouco sobre essa complexidade.

Seria muita ousadia de minha parte e 
de uma pretensão descabida querer aqui 
traçar o perfil de meninos e meninas de 
rua, na rua ou em situação de vulnera-
bilidade social na rua. Mas arrisco-me 
humildemente a tecer alguns comentários 
acerca desse assunto, pois compreendo que 
o nascedouro de tal realidade é reprodu-
zido por um sistema que se estrutura em 
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cadeia e que se alimenta de sua natureza 
opressora e se autodetermina Poder capi-
talista, que nunca enxergará os valores 
humanos e sociais , que perde  o sentido 
verdadeiramente e essencialmente huma-
nizado da vida na natureza planetária. 
Construir ideais e valores que nos ajudem 
a compreender nosso entorno social e ao 
mesmo tempo forjar na luta permanente 
esperanças por dias melhores, fruto das 
mobilizações em vista de avançar cada vez 
mais em direção à plenitude dos direitos 
inerentes à vida. E uma vez por todas des-
complicar a nossa realidade social buro-
crática, repleta de regras jogos de interesse 
em que se escondem as verdadeiras cau-
sas  geradoras dessa imensa desigualdade 
social, política, econômica e cultural na 
vida de nossas crianças e adolescentes e 
suas famílias.

Aí pode ter a pretensão de querer escla-
recer a gênese dessa situação e do porquê 
as crianças e adolescentes estão nas ruas 
de nossos municípios e do país como todo.

CONCLUSÃO

Ao que considero para o momento, a 
esperança numa nova viagem e um novo 
reordenamento que lubrifique a máquina 
do poder público para que funcione e dê 
flexibilidade na dinâmica do fazer e fazer 

com compromisso e nos orgulhe de sermos 
corresponsáveis pelas  coisas que estão ao 
nosso alcance enquanto sociedade civili-
zada e altamente interessada no conjunto 
de esforços comuns.  Cada um e todos 
nós precisamos fazer a nossa parte por 
um mundo novo e possível, onde não haja 
pequenez em nossas ações e nem burocra-
cias que emperrem o andamento natural 
da vida.

Portanto, que de alguma maneira pos-
samos viver em harmonia e verdadeira-
mente construindo sempre um mundo 
onde caibam todos, velhos, jovens, crian-
ças, adolescentes. Que  todos gozem de 
prioridade absoluta, ou seja, plenamente 
respeitados e profundamente amados. E 
que a história do passado e a história atual 
possam nos ter dado valorosamente o 
senso de responsabilidade e humanidade; 
e que crianças e adolescentes sejam aco-
lhidos humanamente e sejam tão impor-
tantes quanto qualquer outra coisa no pla-
neta. Que a arte continue a nos fascinar, 
que os belos e esplendorosos monumentos 
continuem existindo. Que as sete maravi-
lhas do mundo continuem prolongando 
sua existência, mas que acima de tudo e 
absolutamente não se perca nem um milí-
metro da essência do ser humano e com 
especial atenção à criança e ao adolescente 
que ainda estão em situação de rua.
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INTRODUÇÃO

A descentralização político-administrativa 
no Brasil, prevista na Constituição Federal 
promulgada em 1988 [1], contextualmente, 
delegou à Sociedade o controle externo. 
Com isso, suscitou processos e proce-
dimentos participativos, aproximando 
este segmento das políticas públicas e da 
definição de seu destino através da parti-
cipação nos espaços de deliberação das 
questões de relevância social correlatas aos 
Direitos Humanos.

Ao que tange à proteção de crianças e 
adolescentes, o princípio da descentraliza-
ção administrativa da política socioassisten-
cial disposto no Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA (1990) [2] foi crucial 
para maior participação da sociedade na 
elaboração das políticas públicas. Primeiro 
porque instituiu os Conselhos Municipais 
de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de caráter paritário; depois, 
conferiu a estes  características de órgãos 
deliberativos e controladores das políticas 
públicas em todos os níveis administrativos. 

O DESAFIO DO FINANCIMENTO PÚBLICO 

PARA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL: O 

caso de Vitória de Santo Antão – PE

Fernando Ribeiro

José Almir do Nascimento

Valéria Severina Gomes

Além disso, também corresponsável por 
garantir o financiamento público às medi-
das de proteção à Criança e ao Adolescente.

O ECA também confere a condição de 
sujeitos de direitos às crianças e adolescen-
tes brasileiras, ainda assim, os municípios 
preservam uma frágil cultura política da 
assistência destinada a este público. Rizzini 
[10] aponta uma frágil mudança. Segundo 
a autora, embora a política pública social 
no Brasil tenha sido historicamente nor-
teada pela preservação da sujeição das 
camadas da população economicamente 
desfavorecidas a uma política clientelista, 
foi a partir do ECA que crianças e adoles-
centes ganharam de forma efetiva a condi-
ção de sujeitos de direitos.  

Importa dizer que a essa condição de 
Sujeitos de Direitos implica numa resposta 
do Estado por meio de um conjunto de 
políticas públicas desenhadas em vários 
instrumentos de planejamento, dentre eles 
o Orçamento Público.

O orçamento público, que é “[...] o ato 
pelo qual o Poder legislativo autoriza o 
Poder executivo, por certo período e em 
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pormenor, as despesas destinadas ao fun-
cionamento dos serviços públicos e outros 
fins adotados pela política econômica ou 
geral do país, assim com a arrecadação das 
receitas já criadas em lei” (HARADA, 2008, 
p. 56, apud BALEEIRO, 1969, p. 397) [3], 
pode ser considerado, portanto, o instru-
mento pelo qual a sociedade pode influen-
ciar nos destinos dos impostos arrecadados 
pelo Estado, bem como consolidar as ações 
programáticas de um governo implemen-
tadas na sociedade e estimular o “desen-
volvimento das potencialidades humanas, 
ao tempo em que [...] resulta em políticas 
do bem-estar” (HARADA, 2008, p. 03) [3].

É nesse percurso que, para compreender 
como o discurso político e como os marcos 
legais, resoluções e orientações pertinentes 
se efetivam como política municipal de aco-
lhimento institucional, (ECA, Art. 88, inc. 
I, 1990), no Município de Vitória de Santo 
Antão- PE, fomos buscar respostas às nos-
sas indagações no Orçamento Público. Sem 
desconsiderar que este é também influen-
ciado pela cultura de governança local, 
bem como a cultura caritativa da proteção 
de crianças e adolescentes. De tal forma, as 
políticas locais revelam-se, não diferente da 
realidade da maioria dos municípios brasi-
leiros, como um desafio e sua  condição sine 
qua non à efetivação e garantia do direito 
à proteção de crianças e adolescentes em 
situação de acolhimento institucional.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

O caminho inicialmente percorrido 
concentrou-se no levantamento historio-

gráfico legislativo nos três níveis de terri-
tório, no período pesquisado (1990/2013) 
por estar, o tema, intrinsecamente ligado 
aos direitos positivados. 

Para consubstanciar o financiamento 
público às medidas protetivas para crian-
ças e adolescentes no Brasil, a partir do 
princípio da descentralização das polí-
ticas públicas, a pesquisa documental 
mostrou-se indispensável à compreensão 
do sentido desta descentralização e suas 
tensões, identificando a responsabilidade 
e articulação dos atores públicos e priva-
dos envolvidos neste processo. Seguimos 
a proposição de Rua [12] que descreve 
os atores privados [...] como aqueles que 
não têm vínculo com o Estado e devem 
contar com recursos privados para fazer 
valer seus interesses. Outra autora que nos 
ajudou nessa compreensão foi Rodrigues 
[11], que aponta que os atores públicos [...] 
são os que têm, de fato, o poder de deci-
dir políticas. Entre esses que estão direta-
mente envolvidos na produção e execu-
ção de políticas públicas estão os gestores 
públicos, os parlamentares, [...] além das 
organizações  e instituições de governo. 

A leitura de artigos e orientações téc-
nicas [6] [8] [9], relacionadas às medidas 
protetivas de acolhimento institucionais 
serviram para entender como se faz elo  
entre a aplicação do financiamento público 
e as medidas de proteção à criança e ao 
adolescente, de forma a assegurar-lhes 
meios e condições para regular [...] desen-
volvimento físico, mental, moral, espiritual 
e social, em condições de liberdade e de 
dignidade (ECA, art. 3.º). 
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Então, o estudo do fluxograma do plane-
jamento orçamentário – Plano Plurianual 
(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), 
foram aliados à coleta dos dados geoe-
conômicos, da organização política e do 
financiamento público global do municí-
pio, possibilitando desenhar os percursos 
do financiamento público para as medidas 
protetivas de acolhimento em Vitória de 
Santo Antão – PE.

ANÁLISE E RESULTADO[S]

A existência de legislação específica para 
criança e adolescente em Vitória de Santo 
Antão teve início com a Lei Municipal 
n.° 2.310, sancionada em 4 de janeiro de 
1991 [4], esta, porém, somente ratificou e 
acolheu o que continha de direitos funda-
mentais para crianças e adolescentes na 
Constituição Federal e no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (1990), reconhe-
cendo assim, o município, a sua parcela de 
responsabilidade na proteção e garantia de 
direitos das crianças e adolescentes.

Na prática, as medidas protetivas de 
acolhimento institucional para crianças 
em Vitória de Santo Antão, culturalmente, 
e, por décadas precedentes ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente (1990), encon-
trava guarida tão somente no atendimento 
assistencialista.  Crianças, adolescentes e 
adultos compartilhavam um mesmo lar e 
a inconsequente e inevitável massificação 
do acolhimento era vista pela população 
como um ato de benevolência e resignação 
daqueles(as) que as acolhiam e pelas auto-

ridades competentes, como única alterna-
tiva para acolher crianças e adolescentes 
em situação de risco, gerando uma espécie 
de direito consuetudinário no âmbito deste 
município, contrariando preceitos consti-
tucionais e estatutários como, por exemplo, 
os princípios da brevidade e excepcionali-
dade nos casos de acolhimento institucio-
nal. “O acolhimento institucional e o aco-
lhimento familiar são medidas provisórias 
e excepcionais, utilizáveis como forma de 
transição para reintegração familiar ou, 
não sendo esta possível, para colocação em 
família substituta, não implicando priva-
ção de liberdade”. (Art. 101, § 1.º, do ECA).

No ano de 2001, o Poder Legislativo em 
Vitória de Santo Antão instituiu, através da 
Lei n.º 2.865 os órgão fiscalizadores muni-
cipais, o Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, o 
Conselho Tutelar, ainda instituiu o Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente 
(FUMCRIANÇA) como instrumento 
financiador das políticas públicas para 
crianças e adolescentes.

Constituindo a Lei Maior no âmbito 
municipal, conforme Teixeira [13], a 
Lei Orgânica nos conduz a uma reflexão 
sobre a subordinação desta às Leis hierar-
quicamente superiores, neste caso às Leis 
Estaduais e Federais, assim, sofrendo dupla 
subordinação, a lei orgânica tem o condão 
para, de forma genérica, dar diretrizes para 
as políticas públicas no âmbito municipal. 
A Lei Orgânica de Vitória de Santo Antão 
- PE prevê investimento público mínimo 
e anual de um por cento do orçamento do 
município para o atendimento de crianças 
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e adolescentes, dentre estes atendimentos, 
aqueles que comprovadamente ou imi-
nentemente represente situação de risco à 
criança ou adolescente, risco que consti-
tui um dos pré-requisitos ao acolhimento 
institucional.

Somente a partir do ano de 2007 atra-
vés da atuação do Ministério Público, os 
espaços de acolhimento foram fiscalizados 
e seus responsáveis chamados a regularizar 
a situação jurídica – o início da institucio-
nalização em Vitória de Santo Antão - PE, 
e, com esta regularização, o financiamento 
público de forma coparticipativa, meio 
garantidor do direito à proteção de crianças 
e adolescentes em situação de acolhimento 
institucional. E, neste contexto, são garan-
tidos aos atores do Sistema de Garantia de 
Direitos impactuar diretamente na cons-
trução do planejamento dos orçamentos 
desde sua propositura até a efetiva execu-
ção – o financiamento das políticas públicas, 
e fiscalização de sua execução.

Mas, qual custo ideal (ao menos real) 
para o atendimento em Vitória do Santo 
Antão? Para uma análise geral e quanti-
tativa dos recursos necessários ao aten-
dimento de vinte crianças e adolescentes 
em situação de acolhimento institucional, 
a pesquisa deteve-se a uma comparação 
entre o custo efetivo per capita oriundo 
do financiamento público e destinado aos 
cuidados com crianças e adolescentes aco-
lhidos no município de Vitória de Santo 
Antão R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco 
reais) e no município de Jaboatão dos 
Guararapes – PE: R$ 800,00 (oitocentos 
reais) no ano de 2012. Percorremos esse 

caminho, porque se considerássemos a 
renda per capita necessária a contemplar 
o volume de recursos necessários a custear 
despesas com recursos humanos, conforme 
preveem as orientações contidas na Norma 
Operacional Básica de Recursos Humanos 
do Sistema Único da Assistência Social 
(NOB-RH/SUAS, 2006) e demais despe-
sas de custeio (educação, alimentação, ves-
tuário, cultura e lazer, manutenção etc.), 
assim como os investimentos necessários a 
contemplar as diretrizes do Plano Nacional 
de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
da Criança e Adolescente à Convivência 
Familiar e Comunitária (PNCFC) [7] tería-
mos um valor estimado em R$ 1.750,00 
(um mil setecentos e cinquenta reais) 

Através do levantamento da previsão 
orçamentária, contida na Lei Orçamentária 
Anual (LOA), para o ano/exercício de 2012, 
constatou a pesquisa que somente 2,25% do 
orçamento previsto para o Fundo Municipal 
da Criança e do Adolescente de Vitória de 
Santo Antão naquele exercício foram des-
tinados às políticas públicas, e 3,62% des-
tinados através do Fundo Municipal da 
Assistência Social ao acolhimento institu-
cional através de convênios diretos. 

CONCLUSÃO

Apesar de mostrar-se bastante afinada 
com os preceitos institutivos contidos 
na Constituição Federal (1988) acerca 
da proteção às crianças e adolescentes 
através de políticas públicas específicas, 
na disposição legal da participação social 
e no rearranjo da política assistencial, o 
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município de Vitória de Santo Antão - PE 
requer maior participação dos atores do 
Sistema de Garantia de Direitos no plane-
jamento e elaboração dos espaços de deli-
beração e construção das políticas locais, 
do mecanismo legal antecessor (orçamento 
público) e na fiscalização do financia-
mento público às medidas protetivas de 
acolhimento.

A presente pesquisa demonstra que a 
relação precária entre uma cultura polí-
tica lastreada no assistencialismo resulta 
numa inércia na execução financeira dos 
orçamentos públicos que deveriam prote-
ger crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade social ou iminente risco. 
Além disso, reafirma a cultura do assisten-

cialismo relegada, no geral, às igrejas e ao 
primeiro-damismo, ainda muito presentes 
na nossa sociedade.

Por outro lado, nos últimos três anos 
(2010/2013), desde a regulamentação 
do Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente de Vitória de Santo Antão, 
através da Lei Municipal n.° 3.453, de 
13 de agosto de 2010 [5], as discussões 
protagonizadas pelos representantes da 
Sociedade Civil tendem a evoluir, isso por-
que há uma tendência ao fortalecimento 
da política pública de proteção às crianças 
e adolescentes no município, ao passo que 
os instrumentos legais dessa participação 
têm tomado como primordial para o finan-
ciamento de tais ações.
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INTRODUÇÃO

Em 1990 entra em vigor o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Lei Federal N.º 
8.069, regulamentando a Constituição 
Federal (CF, 1988) no tocante aos direitos e 
deveres das pessoas com idade inferior aos 
18 anos. Define que a garantia de direitos 
é responsabilidade compartilhada entre a 
Família, a Sociedade e o Estado. Que os 
adolescentes (12 aos 17 anos) são respon-
sáveis juridicamente pelos atos infracio-
nais praticados. Porém, quando tais atos 
forem atribuídos às crianças (até 11 anos), 
a responsabilidade recai sobre o pai e/ou 
da mãe. É com a CF e o referido Estatuto 
que o Brasil passa a ter um novo olhar 
ético, jurídico, político e pedagógico – a 
Doutrina da Proteção Integral – para todas 
as crianças e adolescentes e não norma 
jurídica restritiva aos menores criminosos, 
pobres e abandonados, presente na visão 
menorista inaugurada no país pelo Código 
de Menores de 1927, reformulado em 1979. 

Nesta perspectiva, a estruturação de um 
sistema socioeducativo tem dimensões e 

OS (DES)CAMINHOS DO SISTEMA 

SOCIOEDUCATIVO EM PERNAMBUCO (1990-

2010)

José Fernando da Silva

Humberto Miranda 

razões históricas. Para Miranda (2010, p. 
85-86), o Código de Menores de 1927, é o 
“primeiro aparato jurídico e assistencial, 
voltado exclusivamente para as crianças, os 
adolescentes e os jovens, no Brasil” [...] e 
teve a função de consolidar “as leis de assis-
tência e proteção às crianças e aos jovens 
em nível nacional”. Já para Silva (2005, p. 
32), o Código de Menores de 1979 “já sur-
giu defasado para sua época, pois consti-
tuía o prolongamento da filosofia meno-
rista” do primeiro Código de Menores 
elaborado no final da terceira década do 
século XX. 

É com tal compreensão que as déca-
das de 1990 e 2000 foram eleitas para o 
estudo sobre os (des)caminhos do sis-
tema socioeducativo em Pernambuco. É a 
partir da CF, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e, sobretudo, com o advento 
da Resolução N.º 119 sobre o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo 
(Sinase), aprovada pelo Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Conanda) em 2006, que o país passa 
a ter um conjunto de definições mais 
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organizadas e parametrizadas quanto às 
competências entre os entes federados – 
União, Estados e Municípios – no tocante 
à organização de um sistema de atenção 
aos adolescentes envolvidos com atos 
infracionais. No plano local o Conselho 
Estadual de Defesa dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CEDCA/PE) aprova 
em 2010 a Resolução N.º 31, definindo 
o Plano de Reordenamento do Sistema 
Socioeducativo do Estado de Pernambuco 
(2010-2015), passo importante para estru-
turação do Sinase no Estado. Cabe assi-
nalar que tal sistema tem a finalidade de 
atender única e exclusivamente aos ado-
lescentes e, excepcionalmente aos jovens, 
quando praticantes de atos infracionais. Os 
jovens só são atendidos no Sinase se o ato 
infracional tiver sido comentido antes da 
maioridade penal, alcançada aos 18 anos 
(Artigo 228 da CF).
 

OBJETIVOS, METODOLOGIA, MÉTODO 

E BASE TEÓRICA

O objetivo geral foi analisar a estrutu-
ração do Sistema Socioeducativo em 
Pernambuco a partir do Estatuto da 
Criança e do Adolescente e das resoluções 
do Sinase e do Plano de Reordenamento 
do Sistema Socioeducativo de Pernambuco, 
sendo traçados três objetivos específicos: 
(i) debater a trajetória histórica das legis-
lações da assistência às crianças e aos 
adolescentes no Brasil República; (ii) 
estudar os marcos jurídico-normativos 
e organizacionais do Governo do Estado 
de Pernambuco para a estruturação do 

Sistema Socioeducativo; (iii) e problema-
tizar os caminhos e os descaminhos para a 
implementação do Sistema Socioeducativo 
no Estado de Pernambuco. 

A metodologia empreendida consistiu 
numa abordagem qualitativa de pesquisa 
bibliográfica aliada a uma leitura compa-
rativa e relacionada entre a legislação e as 
institucionalidades do Poder Executivo 
Estadual de Pernambuco específica ao 
atendimento dos adolescentes em conflito 
com a Lei, partindo dos primórdios do 
Brasil República e finalizando com as déca-
das de 1990 – 2010 no Estado. O método 
desenvolvido teve por base uma pesquisa 
com análise teórica, referenciada no tripé 
estratégico metodológico dos estudos de 
casos nos seus aspectos exploratório, des-
critivo e interpretativo (OLIVEIRA, 2011). 
Exploratório por buscar responder a uma 
questão central quanto aos caminhos e 
aos descaminhos no reordenamento do 
Sistema Socioeducativo em Pernambuco 
nos 20 anos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e nas demais normativas cor-
relatas, tanto as de âmbito nacional quanto 
as estaduais pernambucanas. Descritivo e 
interpretativo pela necessidade de apro-
priação e caracterização dos processos 
vivenciados tendo presente a necessidade 
e a importância de apreender as mudanças 
no desenho jurídico e organizacional na 
estruturação de um sistema socioeducativo 
fundamentado nos direitos humanos de 
adolescentes, mesmo quando envolvidos 
com atos infracionais.

Duas perspectivas analíticas estão 
imbricadas teórica e metodologicamente: 
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analisar as mudanças e permanências 
(Miranda, 2008) pelo viés do olhar his-
tórico e investigativo sobre a legislação 
(Códigos de Menores de 1927 e 1979, 
Estatuto da Criança e do Adolescente, 
resoluções do Conanda e do CEDCA/
PE e os decretos) direcionada às institu-
cionalidades governamentais do Poder 
Executivo do Estado de Pernambuco diri-
gida à socioeducação dos adolescentes a 
quem se atribui a prática de atos infra-
cionais. Não é um estudo sobre o atendi-
mento socioeducativo, em si, realizado em 
Pernambuco pela Fundação do Bem Estar 
do Menor (Febem), Fundação da Criança 
e do Adolescentes (Fundac), Fundação de 
Atendimento Socioeducativo (Funase) e a 
Superintendência Estadual de Atenção à 
Criança e ao Adolescente (Seacad). É um 
estudo sobre a evolução histórica da legis-
lação e as institucionalidades governamen-
tais delas derivadas. As mudanças estão 
focadas na busca pela identificação das 
alterações na legislação com vistas à ins-
titucionalidade de uma nova estrutura de 
governo para atender a uma nova demanda 
social em períodos históricos distintos. Já 
as permanências estão relacionadas à con-
tinuidade de aspectos normativos que mol-
dam as estruturas de governo, sobretudo 
em Pernambuco.

A abordagem sobre a história da infân-
cia e adolescência foi ancorada, entre 
outros, em Arend (2007), Miranda (2008 
e 2010), Nascimento (2008), cabendo 
a discussão sobre atos infracionais em 
Volpi (1997), Silva (2009), Teixeira (2006), 
Saraiva (1998), Brito (2007), Costa (2006) 

Terra, (2001) e Piovesan (2011). A conclu-
são é de que “os direitos enunciados em 
tratados internacionais de proteção dos 
direitos humanos somam-se aos direitos 
nacionais, reforçando a imperatividade 
jurídica dos comandos constitucionais”. 
(PIOVESAN, 2011, p. 76). Portanto, con-
sidera-se que a maioridade penal é uma 
cláusula pétrea constitucionalmente con-
quistada em 1988 e tem total respaldo e 
consonância com as normas das Nações 
Unidas. 

ANÁLISE E RESULTADO[S]

Pela pesquisa bibliográfica e documental 
empreendidas sobre os aspectos histó-
ricos é possível perceber com nitidez que 
as primeiras leis nacionais (Código Civil 
1916 e o Código de Menores de 1927) 
apresentavam uma clara dicotomia e viés 
político, de classe e de poder. Reserva 
o primeiro para a família burguesa e o 
segundo para aqueles para os quais o então 
Estado brasileiro não havia preparado 
políticas públicas que contemplassem as 
famílias, aqui inclusas as crianças, oriundas 
dos processos desencadeados pela Lei do 
Ventre Livre.  Com a entrada em vigor 
da Lei 2040, as crianças filhas de escravas 
deixaram de ser propriedade jurídico-par-
ticular para serem órfãos centrais das polí-
ticas públicas do fim do Império e princípio 
do Brasil República. Uma das principais 
alternativas, centro dos debates, era justa-
mente a utilização da mão de obra infantil, 
recém liberta, para ser força de trabalho 
dos proprietários rurais, principal força 
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econômica à época. Em suma, é possível 
indicar que as primeiras legislações meno-
ristas, as instituições delas decorrentes, a 
exemplo do SAM, são herdeiras e oriundas 
da transição de uma sociedade Imperial, 
agrária e escravocrata para a República, 
em crescente processo de urbanização e 
industrialização, assim como da lógica 
da Doutrina da Segurança Nacional do 
Regime Militar dos anos 1960, a Funabem. 
E atendem a um projeto político de 
poder que prima mais pela visão repres-
siva e assistencialista e não um projeto 
para a promoção e a proteção de direitos 
humanos de meninos e meninas com 
idade até 17 anos, que só ficaria eviden-
ciado juridicamente com a Constituição 
Federal de 1988 e, principalmente, a partir 
do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(1990).  Em outras palavras, a existência 
de um segundo Código de Menores não 
altera a visão jurídica, social e ideológica 
do primeiro. Pelo contrário, a existência 
do SAM, da Funabem e das Febens repre-
senta a mesma lógica, marcada por uma 
visão restritiva e tutelada dos menores. 
Nesta perspectiva, o Código de Menores 
de 1979 é:

Lançado em um momento de contes-
tação política e respaldado na Política 
Nacional do Bem Estar do Menor 
(PNBEM), representava os ideais 
dos militares que estavam em crise. 
Não correspondia aos interesses das 
forças políticas e da sociedade civil 
e nem representava os interesses das 
crianças e dos adolescentes, os quais 

permaneciam confinados nas insti-
tuições totais e submetidos ao poder 
discricionário do juiz de Menores. 
(SILVA, 2005, p. 32).

CONCLUSÃO

A partir do estudo realizado é necessário 
superar duas máximas recorrentes há 23 
anos na área da infância e da adolescência: 
basta aplicar o Estatuto ou é preciso tirar a 
lei do papel. Em primeiro lugar uma lei de 
direitos humanos infanto-juvenis (ou qual-
quer outra) para ser aplicada necessita ser 
transformada em Políticas Públicas, Planos 
e Programas (educação, saúde, cultura, habi-
tação, lazer, socioeducação etc.) com orça-
mento compatível ao tamanho da sua dívida 
social. Nesta direção os vinte primeiros anos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
em Pernambuco, não contaram com um 
Plano, aprovado pelo CEDCA/PE, que 
fosse determinante no reordenamento e na 
estruturação de um Sistema Socioeducativo, 
articulado entre o Poder Público, envol-
vendo e comprometendo União, Estados e 
Municípios. Em segundo lugar, para tirar 
do papel faz-se imperioso superar as dife-
rentes interpretações quanto à aplicação 
das medidas socioeducativas, bem como 
efetivar o Sistema Nacional Socioeducativo 
como um todo, e não apenas de forma 
parcial e incompleta.

A análise também confirma a hipó-
tese de que a estruturação do Sistema 
Socioeducativo em Pernambuco entre os 
anos de 1990 – 2010, a partir do Poder 
Executivo Estadual, privilegiou uma insti-
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tucionalidade organizacional que se man-
teve inalterada até 2008/2009, quando 
houve o duplo movimento. De um lado, 
a Funase passou a atender apenas adoles-
centes em conflito com a Lei, e a Seacad 
passou a iniciar o processo de municipali-
zação tanto do atendimento das medidas 
protetivas quanto das socioeducativas de 
meio aberto.

Para tanto, é necessário dois movimen-
tos: (i) concluir reordenamento jurídico e 
administrativo, iniciado com a criação da 
Funase (2008) e da Seacad (2009), finali-
zando a municipalização do atendimento 
protetivo, ficando o Governo do Estado 
com a responsabilidade permanente de 
suporte técnico e financeiro às prefeituras 
e organizações não governamentais que 
executam os programas de acolhimento 
institucional ou familiar; e (ii) concretizar, 
simultaneamente, os cinco eixos estrutu-

radores do Plano de Reordenamento do 
Sistema Socioeducativo, especialmente, 
superando o modelo de convênios, 
mediante o repasse regular e automático 
de recursos do Fundo Estadual de Defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
para os respectivos fundos municipais 
para os Programas de Prestação de Serviço 
à Comunidade e Liberdade Assistida; rea-
lização de concurso público para a equipe 
técnica da Funase; criação e manuten-
ção de uma escola de formação conti-
nuada para os profissionais do Sistema 
Socioeducativo; construção de novas 
unidades de internação, orientada por 
uma proposta pedagógica fundamentada 
no tripé do Sinase; e a integração estra-
tégica e operacional dos Sistemas (edu-
cação, saúde, assistência social, justiça 
e segurança) com todos os programas 
socioeducativos.
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INTRODUÇÃO

A inserção de crianças e adolescentes no 
contexto da garantia dos provimentos da 
família é proibida, conforme é previsto 
na Constituição Federal e no Estatuto da 
criança e do Adolescente, além de ser proi-
bido pela Organização Internacional do 
Trabalho. Para o desenvolvimento integral 
do cidadão é necessário respeitar as etapas 
ao longo do crescimento de cada um.

Ao observar o Polo de Confecções do 
Agreste, nota-se a popularização do traba-
lho infantil em virtude do baixo valor das 
peças comercializadas, o que demonstra 
um baixo valor na produção das mesmas. 
Analisando registros em blogs e vídeos, 
encontramos a presença do trabalho infan-
til empregado na produção de vestuário na 
cidade de Santa Cruz do Capibaribe.

Santa Cruz do Capibaribe é uma das três 
principais cidades que compõem o Polo de 
Confecções do Agreste Pernambucano, e 
foi responsável por alguns dos mais altos 
níveis de índice de trabalho infantil, de 
acordo com o Atlas do Desenvolvimento 

 COSTURANDO PELAS MÃOS DA INFÂNCIA:

o trabalho infantil na cidade de Santa Cruz 

do Capibaribe/PE

Gilson José Julião

Drª Alcileide Cabral do Nascimento.

Humanos em dois momentos, em 1991 e 
em 2000, evidenciando que os índices na 
cidade, que eram mais altos que os núme-
ros de Pernambuco, só aumentaram ao 
longo do tempo.

Este trabalho tem como tema a explo-
ração do trabalho infantil, onde mostra-
remos de que forma ele acontece no Polo 
de Confecção do Agreste, em especial na 
cidade de Santa Cruz do Capibaribe. 

Para isto no primeiro capítulo apres-
taremos de forma sucinta o Polo de 
Confecções do Agreste, que é composto 
por vinte municípios e que desenvolveu 
nesta região de Pernambuco um aglome-
rado produtivo que abastece roupa para 
todo o Brasil e alguns países. A partir 
das três principais cidades que compõem 
o Polo de Confecções – Santa Cruz do 
Capibaribe, Toritama e Caruaru – foi se 
desenvolvendo uma experiência produtiva 
que surpreende pelo seu dinamismo, capa-
cidade empreendedora, pela força de sua 
organização e por ter criado oportunidade 
econômica para uma região localizada no 
espaço do semiárido nordestino que antes 
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tinha sua atividade econômica baseada na 
agricultura rudimentar, tão propícia para 
aquele local e passou a ser o Polo que veste 
o Brasil.

No segundo capítulo abordaremos con-
ceitualmente as formas de trabalho que são 
exercidas no Brasil no qual começamos a 
entender o trabalho infantil. Neste, tra-
çamos um recorte histórico-cultural das 
práticas exploratórias no Brasil, passando 
pelo período escravocrata e de industria-
lização. Percebemos que foi onde se ini-
cializou a exploração do trabalho infantil 
na indústria têxtil no Brasil. Ainda no 
segundo capítulo falamos sobre os marcos 
legais e regulatórios que proíbem a prática 
do trabalho infantil e por fim uma aborda-
gem sobre o Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil.

A pesquisa focada na cidade de Santa 
Cruz do Capibaribe é analisada no último 
capítulo. Nesta parte do trabalho descre-
vemos de que forma essa prática é feita 
na cidade ora estudada. É neste momento 
onde mostramos as entre(linhas) do tra-
balho infantil naquela cidade, e para isto 
analisamos falas de diversas autoridades 
através de postagens em blogs, vídeos e 
imagens onde são costuradas essas linhas 
de exploração.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

Para a produção deste trabalho fizemos 
um levantamento bibliográfico sobre os 
estudos relacionados à infância com inter-
face a exploração de seu trabalho [2] [19] 
[20] [21] [22] [24], bem como um recorte 

historiográfico sobre as questões locais [3] 
[15] que envolvem o Polo de Confecção do 
Agreste de Pernambuco [16] [17] [18] [23] 
[25] e suas relações com o espaço urbano 
[14] e as relações de poder[13].

Após revisitar as referências bibliográ-
ficas consultamos legislações [7] [8] [9], 
portarias [10] [11], convenções [12] e pes-
quisas [4] que tratam sobre a exploração do 
trabalho infantil.

Utilizamos como fontes dados do 
Conselho Tutelar de Santa Cruz do 
Capibaribe, vídeos [27] [26], postagens de 
blogs [5] [6] [1] e imagens que nos permi-
tiu como método fazer com que essas fon-
tes falassem trazendo sentidos que foram 
colocados sobre a nossa escrita acerca da 
exploração do trabalho infantil em Santa 
Cruz do Capibaribe.

ANÁLISE E RESULTADOS

Percebemos que, embora seja um polo de 
desenvolvimento econômico importante 
para o arranjo produtivo de Pernambuco, 
neste são gerados vários problemas. Um 
deles é que a produção dos vestuários é 
feita, na maioria dos casos, através da mão 
de obra familiar que participa de todo o 
processo de produção, desde a compra 
do tecido, a produção até a venda final 
do produto que é vendido nas feiras e 
nos municípios que compõem o Polo de 
Confecção e em outros estados do Brasil.

Como na maioria das vezes a produ-
ção a comercialização são feitas a partir 
de pequenas indústrias fabris domicilia-
res, onde toda a família é envolvida nesse 
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processo, ou seja, neste contexto não é 
utilizado apenas a mão-de-obra dos adul-
tos, mas também a exploração do trabalho 
infantil. Neste sentido, existe uma relação 
direta entre a produção de confecção por 
meio da convivência das famílias que estão 
inseridas no contexto que utilizam a mão-
-de-obra de crianças e adolescentes.

A partir de dados do Conselho Tutelar 
de Santa Cruz do Capibaribe em 2011 e de 
postagens nos blogs locais é possível dizer 
que a exploração do trabalho infantil por 
meio da família faz com que exista um alto 
índice de evasão escolar no município de 
Santa Cruz do Capibaribe, e tudo leva a 
crer que é em decorrência, entre outros 
fatores, da exploração do trabalho infantil.

A exploração do trabalho infantil 
no município é algo constante e como 
podemos observar os exploradores não 
se preocupam com a formação educacio-
nal daqueles que estão sendo explorados. 
Estes fatos acontecem, entre outras coisas, 
devido à cultura da informalidade que 
existe no munícipio o que provocou baixos 
índices educacionais na região que compõe 
o Polo de Confecção do Agreste.

O trabalho infantil no Brasil, durante 
décadas, esteve relacionado ao universo 
da pobreza. As crianças e os adolescentes 
eram encaminhados ao trabalho encon-
trando respaldo em toda a sociedade e 
muitas vezes nas famílias, que não só 
apoiam, mas, muitas vezes, impõem a 
entrada das crianças no trabalho.

Portanto, a realização da produção nas 
residências dos trabalhadores, além de se 
caracterizar numa invasão ao espaço fami-

liar do trabalhador, proporciona a prática 
da exploração do trabalho “não-pago”, que 
agrupa toda a família, incluindo crianças e 
adolescentes, não permitindo espaço para 
as outras dimensões humanas da vida do 
trabalhador e sua família. Ou seja, vive-se 
trabalho e isso fica mais grave quando se 
utiliza das mãos de tantas crianças que 
tecem os fios do Polo de Confecção do 
Agreste.

É no final da década de 1980 e 1990 que 
já constatamos as primeiras atividades exe-
cutadas por crianças e adolescentes na pro-
dução de confecção. Portanto, neste período 
se dava o processo de transição do “tempo da 
assistência à era dos direitos” (MIRANDA, 
2010). Concomitante a isto, a cidade começa 
a se despontar e ser reconhecida nacional-
mente como Capital da Sulanca (sulanca 
é o termo dado às roupas produzidas no 
Pólo de Confecções), ou seja, nesse período 
a produção de confecção se expande para 
outros estados e neste contexto se utilizava 
de forma efetiva a exploração do trabalho 
infantil na produção doméstica de vestuá-
rios, o que desencadeou nos problemas que 
apresentamos acima, relativos ao alto índice 
de evasão escolar.

Neste período, segundo dados do Atlas 
do Desenvolvimento Humano no Brasil de 
1991, é apresentado que das três principais 
cidades que compõem o Polo de Confecção 
do Agreste, Santa Cruz do Capibaribe é a 
segunda que tem o maior percentual de 
crianças que trabalham, chegando a 17,9%, 
enquanto que a cidade de Toritama é maior 
com índice de 28,9% e por último Caruaru 
com 10,8%. Se compararmos com a média 
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do estado de Pernambuco, 9,1%, percebe-
mos que os índices do Polo de Confecção 
do Agreste são muito mais elevados. 
Quando analisamos os dados do Atlas do 
Desenvolvimento Humano no Brasil de 
2000, percebemos que a única cidade que 
não conseguiu diminuir o alto índice foi 
justamente Santa Cruz do Capibaribe que 
em uma década passou de 17,9 por cento 
para 22,1%, índice quase três vezes maior 
que a media de Pernambuco que reduziu 
de 9,1% para 8,0%. As cidades de Caruaru 
e Toritama reduziram de 10,8 para 7,1 e 
28,9 para 17,7%, respectivamente. 

Analisando os dados é notório que 
a problemática do trabalho infantil no 
Polo de Confecção do Agreste é preocu-
pante, porém no caso de Santa Cruz do 
Capibaribe é pior, pois o percentual mos-
trado tem crescido e representa quase um 
quarto da população que está sendo utili-
zada como força de trabalho para a indús-
tria de confecção.

Portanto, muito ainda precisa ser feito 
para que décadas de exploração do traba-
lho infantil que corroem a qualidade de 
vida no Polo de Confecção do Agreste de 
Pernambuco possa não fazer mais parte do 
cenário do desenvolvimento da sulanca e 
que este possa ser costurado não mais pelas 
mãos da infância, mas pelas mãos daqueles 
que devem tecer uma rede de proteção em 
torno destes.

CONCLUSÃO

Ao longo de nosso trabalho, identi-
ficamos as normas legais instituídas 

para garantir os direitos das crianças e 
adolescentes, a partir de instrumentos 
como a Constituição Federal do país, a 
Organização Internacional do Trabalho e 
o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Identificamos ainda que os gover-
nos, a nível federal, foram avançando e 
se mobilizaram em torno da criação de 
instrumentos que auxiliem na retirada 
de crianças e adolescentes do trabalho, a 
exemplo do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil, porém é preciso que este 
seja repensando ou de fato realizado para a 
efetiva função que é o combate ao trabalho 
infantil e não apenas como uma ação de 
jornada ampliada da escola.

Porém, observamos que muitas das 
peças de roupas oriundas de Santa Cruz 
do Capibaribe e que estão espalhadas por 
diversos estados de todo o Brasil, foram 
produzidas a partir das pequenas mãos de 
quem deveria estar na escola, brincando ou 
realizando outro tipo de atividade.

Observamos ainda que o trabalho 
infantil é tido pelas famílias como algo 
muito próximo, mas não identificável 
enquanto à margem da lei, já que a produ-
ção do vestuário é feita por muitas famílias 
dentro de casa, cabendo aos filhos ajudar 
os pais no seu trabalho. Algo grave que foi 
destacado é a existência de jornada labora-
tiva no período noturno, na época em que 
é necessário haver uma maior produção o 
que gera um alto índice de evasão escolar 
entre outros problemas.

Por fim entendemos que a erradica-
ção do trabalho infantil é a porta da dig-
nidade das crianças e dos adolescentes. 
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Desenvolvimento e crescimento social 
devem está atrelado diretamente a um 
processo de desenvolvimento econômico 
justo e que não explore nossa infância. O 
Polo de Confecção do Agreste como per-
cebemos é um local de expoente da força 
do povo trabalhador, porém se o trabalho 

infantil continuar sendo uma das mãos 
que costuram esse desenvolvimento eco-
nômico vamos continuar pagando um 
preço muito alto por isto. Portanto, é pre-
ciso avançarmos e conversemos principal-
mente aos pais que essa cultura deve ser 
repensada.
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Este trabalho tem o objetivo de apresentar 
uma reflexão sobre os marcos reguladores 
que asseguram à criança e ao adolescentes 
a escola, na legislação do Brasil, dialogando 
com as dados coletados dos moradores do 
Bairro José Carlos de Oliveira, da Cidade 
de Caruaru Pernambuco. Estabeleceremos 
um diálogo entre a garantia e a violação 
deste direito por parte de quem tem a 
prerrogativa de promover este direito. A 
partir das leis que asseguram o direito à 
educação para as crianças e adolescentes, 
procuramos analisar a aplicabilidade desse 
direito para as crianças e adolescentes da 
Cidade, especificamente para as do Bairro 
José Carlos de Oliveira.    

Os Marcos Reguladores implantados 
no Brasil, nas três últimas décadas, como 
forma de colocar em prática os Direitos 
das Crianças e Adolescentes, garantidos 
pela constituição federal de 1998 e por 
todos os organismos legais, defendem, 
amparam e dão fundamentação legal aos 
principais segmentos sociais de todo país. 
Assim sendo, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA)  propicia para criança 

G ilvanilson Ferreira

Maria de Fátima B. Costa.

CRIANÇAS E ADOLESCENTES FORA DA 

ESCOLA: um retrato da cidade de Caruaru

e adolescentes o direito de receberem uma 
educação pública de qualidade e próxima 
de suas residências, ao mesmo tempo, que 
lhes abre espaço de pertença e participação 
ativa e coletiva no mundo fora da escola, 
bem como acesso à escola como direito 
subjetivo e universal.

Com base nesse idealismo real e a par-
tir de uma identificação refletida sobre a 
importância dos valores sociais que cada 
criança e/ou adolescente precisa conhecer 
e vivenciar em seu cotidiano e convívio 
com adultos e outras pessoas de sua faixa 
etária, questiona-se: que fatores podem 
ser apontados como causadores do afas-
tamento de tantas crianças e adolescentes 
do ambiente escolar na cidade de Caruaru 
e como a legislação Brasileira ampara e 
garante essa inserção e permanência na 
educação básica ou em programas que 
atendam esta demanda?

Após o levantamento bibliográfico, 
realizou-se uma pesquisa explorató-
ria do material utilizado no referencial 
teórico, destacando entre outras fontes 
informativas o Estatuto da Criança e do 
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Adolescente (ECA, 1990); A constituição 
Federal de 1988, A Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional  – Lei nº 9 394, de 
20 de dezembro de 1996; Oliveira (2010); 
Mendes (2010); Miranda & Vasconcelos 
(2012), além de outros contextos biblio-
gráficos citados direta e indiretamente ao 
longo da elaboração textual da pesquisa, 
em consonância com o eixo temático 
proposto.

Na organização do desenvolvimento 
geral do trabalho foi utilizada uma ordem 
cronológica do tema, visando refletir sobre 
os direitos e garantias de crianças e ado-
lescentes de estarem dentro da escola, 
dialogando sobre o que determinam os 
artigos 53 e 54, do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA), em vigência no 
Brasil desde a década de 1990, estando 
exatamente com vinte e três anos de sua 
promulgação e, consequentemente, em sin-
tonia com a Lei de Diretrizes e Bases que 
regulamentam a educação no Brasil. 

Através de visitas sistemáticas ao bairro 
José Carlos de Oliveira , foi possível anali-
sar de que maneira ocorre na aquela loca-
lidade a efetivação dos direitos de garan-
tia de acesso das crianças e adolescentes à 
escola na cidade de Caruaru. Outro aspecto  
percebido foram as dificuldades que as 
famílias do referido bairro enfrentam para 
assegurar o direito do acesso à escola, pois 
ter uma unidade de ensino perto de casa 
representa uma prerrogativa legal e que por 
vezes é constantemente violada.

Sendo Caruaru uma cidade rica do 
ponto de vista do comércio informal, 
ladeada de pequenas, médias e micros 

empresas, com um conjunto de atividades 
econômicas que fazem esse município ser 
conhecido como capital da arte, do artesa-
nato. Além das atividades agrícolas, muito 
forte na região, Caruaru é também o celeiro 
da economia ligada à moda no estado.

Na verdade, sendo apontada como polo 
têxtil do agreste de Pernambuco, a cidade 
movimenta um contingente muito grande 
de atividades ligadas ao setor fabril de con-
fecções, de artesanato, com diversidade de 
feiras livres. No entanto, tal amplitude de 
atividades não aparece refletida na preocu-
pação com a educação escolar de crianças 
e adolescentes carentes obrigados pelas 
condições sociais a ficarem à margem da 
formação intelectual e humana a que todos 
têm de direito perante a lei.

De modo geral, esse quadro evidente 
revela a necessidade urgente de que a 
legislação seja cumprida, assegurando-
se o acesso e a permanência de crianças 
e adolescentes na escola, sob pena de, no 
descumprimento, os responsáveis pela 
demanda aqui defendida, recebam as puni-
ções previstas legalmente ou publicadas 
para que a sociedade tome conhecimento 
de como a cidadania juvenil ainda não está 
devidamente respeitada pela sociedade. 

 A pesquisa aqui apresentada aparece 
com uma composição de três capítulos: o 
primeiro, sobre os fundamentos legais que 
garantem a oferta obrigatória do ensino 
fundamental; no segundo aparece estabele-
cido um diálogo entre o direito à educação 
e sua violação; já no terceiro capítulo con-
figura-se um pouco da desigualdade que 
pode existir na garantia de acesso à escola, 
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dependendo de onde a criança e o adoles-
cente residem,  tomando como base, para 
fazer este comparativo, as possibilidades 
do ingresso desses sujeitos nas unidades 
escolares existentes na área ou no bairro 
indicando como localidade de amostragem 
da pesquisa. 

Se considerarmos que a educação é um 
processo de construção de conhecimento 
contínuo, de aquisição de cultura acumu-
lada historicamente pela humanidade, e 
que tem o poder de proporcionar ao indi-
víduo a ampliação de seus horizontes, 
nesta perspectiva, pode-se afirmar que a 
realização desta pesquisa nos revelou que 
a cidade de Caruaru está excluindo mui-
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mencionadas não foram suficientes para 
acabar com as desigualdades de oportuni-
dades que ainda se fazem muito presentes 
em nosso país, em especial na cidade de 
Caruaru.

Com a realização deste trabalho ficou 
claro a oportunidade de poder contribuir 
com essa produção acadêmica, embora 
teórica, com  a defesa e reflexão do sistema 
educacional da cidade de Caruaru, tendo 
como parâmetros os marcos reguladores 
já mencionados e que, de fato, são meca-
nismos reais para a inclusão do público 
infanto-juvenil na escola.
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INTRODUÇÃO

Nunca se discutiu tanto sobre Educação 
como atualmente. A conscientização de 
que a educação é algo que vai além do indi-
víduo e da escola nos parece fato compro-
vado. A educação implica, portanto, numa 
ação política e se constrói não só pelos 
professores, mas também pelos alunos, 
pais, funcionários, enfim, por toda a socie-
dade. (ALVES, 2001)

A referente pesquisa teve como enfoque 
principal verificar a (In)Frequência dos 
alunos das Escolas Públicas Municipais. 
Esta foi produto de minhas inquietações 
enquanto conselheira tutelar do Recife, 
Região Política Administrativa (RPA) 
05, que tem sob sua jurisdição os bairros: 
Afogados; Areias; Barro; Bongi; Caçote; 
Coqueiral; Curado; Estância; Jardim São 
Paulo;  Jiquiá; Mangueria; Mustardinha; 
San Martin; Sancho; Tejipió; Totó, onde 
situam-se 34 Escolas Públicas da Rede 
Municipal e 05 creches. 

Em 2002, a Prefeitura do Recife e 
o Ministério Público de Pernambuco 

(IN) FREQUÊNCIA D OS ALUNOS DAS 

ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS UM 

ESTUDO A PARTIR DO PROJETO VOLTEI

Girlene Maria Martins Batista

Maria Jaqueline Paaes de Carvalho 

(MPPE) assinaram termo de compromisso 
para tentar entender essa problemática e 
reduzir a evasão escolar na rede munici-
pal de ensino – uma vez que o problema 
já atingia, segundo o IBGE, 16,7% dos alu-
nos do Ensino Médio e 8,7% dos alunos 
do ensino Fundamental. Portanto, com o 
compromisso, ressaltou-se a importância 
de criar um mecanismo que identificasse 
e trabalhasse estes entraves, contribuindo 
com uma maior formulação de políticas 
públicas.

Esse mecanismo foi efetivado, em 2003, 
em forma de Projeto, Intitulado: VOLTEI 
(Verificação Oficial Limitadora das Taxas 
de Evasão e Infrequência), de autoria do 
Ministério Público-PE (MP), executado 
em parceria com a Secretaria Municipal de 
Educação (SEEL) e os Conselhos Tutelares 
(CT), fazendo parte de um projeto maior 
chamado: Primeira Infância, que incentiva 
os municípios a priorizarem iniciativas 
focadas nas crianças e nos adolescentes, 
sendo implementado em várias cidades 
do interior e da Região Metropolitana do 
Recife. 
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A Secretaria de Educação, Esporte e 
Lazer (SEEL) é responsável pela educação 
do Município e pelo padrão do ensino. A 
ela compete: ofertar educação infantil em 
creches, pré-escolas e no ensino fundamen-
tal; prestar atendimento aos alunos porta-
dores de necessidades especiais; atender 
alunos com programas de alimentação e 
material didático-escolar; promover cursos 
de qualificação profissional e realizar pro-
gramas de ações culturais (PREFEITURA 
DO RECIFE, 2010),

O Projeto VOLTEI está na ativa até os 
dias atuais, atendendo recomendação do 
MP e segundo a Instrução Normativa N° 
01/2007 - SEEL, que estabelece orientação 
para o cumprimento do Projeto e as par-
tes envolvidas com a sua operacionaliza-
ção junto ao MP. Seu objetivo é reduzir a 
infrequência escolar dos alunos em virtude 
do crescente número de faltosos e atingir 
números mínimos de evasão escolar, sem 
justificativa aparente. A frequência dos 
estudantes é controlada através de fichas 
específicas, preenchidas diariamente pelos 
professores. Para garantir a eficácia do pro-
jeto, os docentes foram orientados a con-
trolar diariamente a frequência escolar de 
suas turmas. Quando um aluno falta por 
três dias consecutivos ou cinco dias alter-
nados, a escola comunica ao CT da cidade, 
que convoca o estudante e o responsável 
para uma reunião.

O Projeto VOLTEI atende e acompa-
nha, na RPA 5, 34 escolas públicas muni-
cipais, das quais foram trabalhadas nesta 
pesquisa 03 (três) delas, selecionadas por 
apresentarem o maior fluxo de encaminha-

mento das fichas/formulários ao Conselho 
Tutelar, que identificaram os alunos com 
elevado índice de infrequência e evasão 
escolar nas respectivas instituições públi-
cas de ensino.

Nesse sentido, este estudo tem por 
objetivo geral investigar como o Projeto 
VOLTEI é entendido nas instâncias de 
atuação contra a evasão escolar. E como 
objetivos específicos: identificar o enten-
dimento (participação) dos atores (MP, 
Escola, Conselho Tutelar) envolvidos no 
Projeto VOLTEI em sua aplicabilidade, 
além de realizar levantamento estatístico 
das fichas do Projeto VOLTEI recebidas 
pelo Conselho Tutelar, identificando-as 
com maior fluxo de evasão escolar. 

REVISÃO TEÓRICA – METOLOGICA

Esta pesquisa tem como campo de estudo 
o Conselho Tutelar (CT) da cidade do 
Recife - Região Político Administrativa V 
(RPA5), sendo esta pesquisa de natureza 
qualitativa, realizada a partir de análise 
documental das fichas e formulários do 
Projeto VOLTEI , encaminhados para o 
CT – RPA 05, no ano de 2012

Verificamos que as 34 escolas envia-
ram as fichas específicas para o Conselho 
referente à comunicação dos alunos iden-
tificados na infrequência, por faltarem 
03(três) vezes seguidas ou 05(cinco) vezes 
alternadas e/ou evasão escolar. 

Dentro das escolas inclusas no Projeto 
VOLTEI, diagnosticamos 03 (três) que 
apresentavam maior demanda de alunos 
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infrequentes ou evadidos através do enca-
minhamento das fichas específicas para 
o CT, foram essas exatamente as esco-
las abordadas como campo de pesquisa. 
Visitamos a Secretária de Educação, 
Esporte e Lazer/DGAE, a fim de obter 
material de pesquisa para subsidiar o 
trabalho. 

Através do Colegiado, os conselheiros 
tutelares, com o objetivo avaliar a situação, 
convidam os pais e ou responsáveis pelas 
crianças e adolescentes que apresentam 
infrequência, através de documentos espe-
cíficos do órgão. 

ANÁLISE E RESULTADO[S]

O problema da evasão escolar preocupa 
a escola e seus representantes, ao perceber 
alunos com pouca vontade de estudar, ou 
com importantes atrasos na sua aprendiza-
gem. Os esforços que a escola, na pessoa da 
direção, equipe pedagógica e professores, 
faz para conseguir a frequência e aprovação 
dos alunos não asseguram a permanência 
deles na escola. Pelo contrário, muitos 
desistem. Nesse sentido, é preciso consi-
derar que a evasão escolar é uma situação 
problemática, que se produz por uma série 
de determinantes (CERATTI, 2008).

Para garantir a eficácia do programa, 
os docentes serão orientados a controlar 
diariamente a frequência escolar de suas 
turmas. Caso o estudante falte três dias 
seguidos, ou cinco alternados durante 
o mês, a direção da escola deverá ser 
informada. Pais ou responsáveis também 

serão avisados. Caso permaneça a ausên-
cia, o Conselho Tutelar da Criança e do 
Adolescente será procurado para enca-
minhar o caso para o Ministério Público, 
que tomará as medidas judiciais cabíveis”, 
explica Rosa Carvalheira, promotora de 
Justiça de educação.

O Projeto VOLTEI é articulado por 
meio de 04 fichas/formulários que garan-
tem o seu funcionamento. Através do 
preenchimento dessas fichas, é realizada a 
busca pelo aluno infrequente e/ou evadido, 
onde a Escola busca entrar em contato com 
os pais ou responsáveis. No caso de não 
haver retorno, o documento é encami-
nhado para o Conselho Tutelar. 

CONCLUSÃO

Este trabalho se propôs a desenvolver um 
estudo referente à infrequência e a evasão 
escolar, com foco no Projeto VOLTEI, 
implantado na cidade do Recife através 
do Ministério Público de Pernambuco em 
parceria com a Secretaria de Educação, 
Esporte e Lazer – SEEL/DGAE e o 
Conselho Tutelar – Região Político 
Administrativa 05.

As informações que servem de subsí-
dio para este trabalho foram obtidas atra-
vés de análise das fichas/formulários do 
Projeto VOLTEI, que foram encaminhadas 
ao Conselho Tutelar RPA 05. A partir da 
avaliação dessas fichas, foi possível colabo-
rar com dados estatísticos a fim de melho-
rar um sistema em atual, como o Projeto 
VOLTEI por meio de políticas públicas 
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que garantem o direito à educação, como 
a Constituição Federal (1988) e o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (1990).

A análise do tema proposto pretende 
colaborar com a permanência das crian-
ças e dos adolescentes nas escolas, sendo 
meta principal de programas e projetos de 

enfrentamentos a questões como trabalho 
infantil, exploração sexual, liberdade assis-
tida e de internação para adolescentes em 
conflitos com a lei, tanto que a matrícula 
e a frequência em escolas regulares é con-
dição sine qua non  para participar destes 
programas/projetos oficiais.
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INTRODUÇÃO

Com a percepção voltada para o universo 
dos adolescentes a pesquisa quis abordar 
as dificuldades que se apresentam para um 
público que não possui a atenção neces-
sária dos gestores mandatários das polí-
ticas de saúde.

Um elemento básico para entendermos 
as políticas públicas é o direito, uma vez 
que a política é a concretização dos direitos, 
que, após serem inseridos no ordenamento 
jurídico, requerem atitudes do Estado 
para a garantia das ações. A Constituição 
de 1988 representou no plano jurídico a 
afirmação e extensão dos direitos sociais, 
introduzindo avanços para corrigir histó-
ricas injustiças sociais de séculos, incapaz 
de universalizar direitos em detrimento da 
privatização da coisa pública. 

Na cidade do Recife, especificamente 
na Região Político Administrativa 6 (RPA 
6), torna-se necessário refletir sobre essas 
políticas e os serviços ofertados para ado-
lescentes, a  responsabilidade do municí-
pio e de seus gestores, sobretudo no que 

AS POLÍTICAS DA SAÚDE PARA 

ADOLESCENTES EM RECIFE/PE

Iran Vicente dos Santos

Fabiane Alves Regino

se refere ao atendimento, à proteção e à 
efetivação dos direitos das crianças e ado-
lescentes. É grande o número de criança 
e adolescentes que avançam no processo 
de amadurecimento precoce, muitos 
constituem estatísticas negativas quando 
o assunto é o acesso aos serviços de saúde, 
assim como ressalta SPÓSITO et al. (2006, 
p.55): “a ideia de adolescência carrega, não 
só estigmas de natureza psicológica ou 
patológica, tradicionais em algumas teorias 
facilmente absorvidas pelo senso comum, 
como incorpora o estereótipo que designa 
aqueles que ameaçam a  sociedade”. 

O fato de as adolescentes do sexo 
feminino engravidarem de forma pre-
coce é um fator preocupante na prote-
ção delas próprias e das crianças que por 
ventura venham a nascer. Este seria mais 
um motivo pelo qual as adolescentes não 
teriam acesso a um acompanhamento 
de saúde de qualidade dispensado pelos 
profissionais. 

Existe uma falta de clareza no sentido 
de garantir e reconhecer o seu lugar social. 
Essa indefinição social deveria trazer uma 
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preocupação na formulação e estruturação 
das políticas para o segmento. Em razão 
disso, diversos estudiosos se debruçaram 
sobre o tema. 

Em outra definição de políticas públi-
cas proposta por SPÓSITO (2003, p.59) 
aplica-se o termo que “compreende a 
dimensão ético-política dos fins da ação e 
deve-se aliar, necessariamente, a um pro-
jeto de desenvolvimento econômico-social 
e implicar formas de relação do Estado 
om a sociedade”. Neste jogo de conflitos 
e disputa pelos recursos disponíveis na 
sociedade para concretização das políticas 
públicas, os adolescentes estão, em dados 
momentos sem vez e voz.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

Os procedimentos metodológicos foram 
embasados nas pesquisas e artigos publi-
cados e nas pesquisas de campo execu-
tadas com profissionais na área de saúde. 
O estudo qualitativo exploratório buscou 
considerar os dados das entrevistas 
realizadas. 

O estudo exploratório é o ideal para 
analisar as ações de saúde pública, que 
dependem do comportamento das pessoas 
a que se destinam, tornando extremamente 
importante conhecer maneiras de agir, sen-
tir e pensar do público-alvo “pesquisado” 
(PIOVESAN, et.al., 1995). 

O estudo de campo foi realizado na 
região 6.2 e 6.3 da cidade do Recife, onde 
o nível de vitimização dos adolescentes 
e extremamente acentuado. Foram reali-

zadas entrevistas com 10 profissionais de 
saúde, dentre eles, médicos, técnicos de 
enfermagem, administradores, gestores e 
funcionários de nível elementar.

Utilizou-se também documentos do 
Distrito Sanitário VI, cujo conteúdo estava 
pautado na estrutura física das Unidades 
de Saúde da RPA 6. Foram realizados regis-
tros fotográficos e de áudio (no momento 
das entrevistas), além da observação em 
campo durante o período de novembro de 
2012 a fevereiro de 2013, com anotações do 
pesquisador no caderno de campo. 

DEBATENDO A PROBLEMÁTICA

Para iniciar o debate sobre as políticas e 
serviços de saúde para adolescentes, entra-
remos na relação legal entre o que efetiva-
mente está posto nos livros e nas leis que 
versam sobre a proteção e integralidade 
dos serviços de saúde para este grupo. A 
implantação do SUS como modelo de aten-
dimento e atenção de saúde nacional, foi 
um grande avanço no sentido de atender 
a população brasileira em razão desta polí-
tica especificamente.  

Tendo como base as transformações 
sociais, culturais, políticas e econômi-
cas que impulsionaram uma evolução 
do século XX, houve também mudanças 
muito significativas no tocante à saúde 
mundial. As informações obtidas ao longo 
dos estudos evidenciam uma grande difi-
culdade por parte dos adolescentes em 
acessar as políticas públicas de um modo 
geral. Mais uma vez voltamos o nosso olhar 
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para uma problemática rotineira. Atingir 
todo o país direcionando as soluções de 
saúde para a população através do sistema 
único de saúde, não é tarefa fácil.

O fato de os adolescentes normalmente 
viverem em condições adversas e, não obs-
tante, expostos a todo tipo de violação de 
direitos influencia de forma considerável 
a saúde dos adolescentes interferindo no 
crescimento e desenvolvimento satisfa-
tórios. Essa grande discrepância entre 
o conhecimento, assiduidade escolar e 
informação provoca uma variante impor-
tante na execução das políticas públicas 
de saúde. Quanto mais desinformados os 
adolescentes do país mais difícil será aten-
der e implementar  as políticas necessárias 
(PNAD, 2004). Nesse contexto, os serviços 
demandam de ações integrais para atender 
todas as especificidades/especialidades da 
saúde dos adolescentes. A integralidade 
nas ações do SUS como uma das suas dire-
trizes, sustenta a necessidade da organiza-
ção dos serviços e práticas de saúde que 
fazem parte de uma estratégia de atenção, 
prevenção de agravos na promoção da 
saúde e para as execuções curativas e de 
reabilitação dos adolescentes do ponto de 
vista individual e coletivo (BRASIL, 2010).

ÉTICA E PAPEL DO ESTADO NA SAÚDE

A ética é determinada pela cultura plura-
lista. Curioso é entender que a huma-
nidade tem uma grande dificuldade em 
saber o que é correto ou não. As tensões 
que nascem das relações sociais, implícitas 

no universo particular do ser humano e de 
seu destino, orientam-se por princípios e 
convicções.

Leonardo Boff, em seu artigo “Saber 
Cuidar: Ética do Humano”, faz aparecer não 
só as redes de relações sociais, mas também 
as pessoas as quais tem rostos e sentidos, 
fisionomias naturais que constituem o ser 
humano, o que torna impossível a indife-
rença. Ao olhar o rosto do outro, sentimos 
uma provocação, uma convocação a fala. 
Mais ainda, quando os rostos que se apre-
sentam é a face dos excluídos, marginaliza-
dos e desassistidos pela sociedade. 

Diz ainda o professor que o grande 
desafio proposto pela política orientada 
pela ética é o modo em como devemos 
cuidar dos milhões de pobres oprimidos 
e postos a margem da sociedade, indo no 
contraditório das organizações sociais. 
Mesmo com crescimento da indústria de 
bens e serviços, não existe disponibilidade 
para esta faixa da população mundial que 
está à margem dessa distribuição, vivendo 
em extrema pobreza. A ética fundamenta 
o modo do bem viver por sua vez funda-
mentada no pensamento humano. Com 
isso cabe fixar um pensamento: Qual seria 
o pensamento do Estado com relação ao 
Homem?

Aqueles que conhecem o Estado e 
detêm as informações o conquistam. Os 
que não, são todos os dias mastigados da 
forma mais cruel e brutal pelo giro desta 
engrenagem de operacionalização deste 
Estado, que por muitas vezes resulta em 
ações antiéticas dos seus representantes, 
órfãos da moral.
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ANÁLISE E RESULTADOS

Para atingir resultados esperados com 
a pesquisa, buscou-se o diálogo com 
entrevistados visando responder os obje-
tivos propostos no trabalho. Foi possível 
entender nas falas dos/as gestores/as que 
existem diversos problemas, quais sejam: a 
dificuldade de implementação da política 
do SUS e de um modelo de assistência à 
saúde voltada para os adolescentes.

Para os/as gestores/as entrevistados/
as, a identificação, por parte dos profissio-
nais de saúde, em relação ao problema do 
usuário adolescente, seria um dos grandes 
entraves. Ou seja, nem todo/a profissional 
de saúde dentro das unidades de saúde têm 
perfil ou empatia para cuidar ou acessar os 

adolescentes, ressaltando essa lacuna nos 
serviços de saúde como algo cultural. 

Isso pode implicar, na prática, em 
ausência ou deficiência de políticas ou ser-
viços de saúde para os adolescentes, como 
podemos ver no depoimento abaixo, tendo 
em vista, não ter sido tema de uma agenda 
política por um longo período, repercu-
tindo no trato direito com esse segmento. 

A queixa dos/as gestores/as é de que 
é difícil fazer e gerenciar a saúde pública, 
mesmo sendo um tema de extrema rele-
vância no campo da política, muitas vezes 
não se torna prioridade. Não existe a valo-
rização devida ao setor da saúde e seus 
profissionais. Esse depoimento evidenciou 
a desarticulação entre a política, gestores, 
profissionais e adolescentes.
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Orientador:

INTRODUÇÃO

Esta monografia tem por objetivo realizar 
um estudo sobre as principais causas de 
envolvimento de adolescentes com drogas 
na comunidade do Coque, localizada na 
Ilha Joana Bezerra na RPA 1. O Coque 
(zona especial de interesse social no 
bairro ZEIS) é uma comunidade de baixa 
renda da cidade do Recife, a cerca de 2,5 
quilômetros do centro, situada entre os 
bairros de São José e Afogados. O bairro 
configura uma favela localizada na Ilha 
Joana Bezerra. O censo de 2000, elabo-
rado pelo IBGE, indicou uma população 
de cerca de 13 mil habitantes. No entanto, 
levantamentos realizados pela Empresa 
de Urbanização do Recife, no mesmo ano, 
apontaram uma população de aproxima-
damente 40 mil pessoas, distribuídas em 
134 hectares. 

O motivo da pesquisa é demonstrar se 
houve o aumento dos índices de adolescen-
tes envolvidos no uso de substâncias psi-
coativas nos últimos 3(três) anos no bairro 
do Coque, cuja fonte de dados é fornecida 

pelo Conselho Tutelar da RPA1, colo-
cando os dados da RPA1 (Região Política 
Administrativa), que abrange os bairros 
do Joana Bezerra (Coque), São José, Santo 
Antonio, Recife Antigo, Cabanga, João de 
Barros, Santo Amaro, Coelhos, Ilha do 
Leite, Paissandu e Boa Vista. Esses bairros, 
segundo o observatório do Recife, é onde 
há um índice de vulnerabilidade  maior. 
Porém iremos centrar a nossa pesquisa em 
apenas um bairro, que parece mais uma 
cidade, a comunidade do Coque que fica 
localizada em Joana Bezerra. De acordo 
com o estudo  feito através dos atendimen-
tos do dia a dia do Conselho Tutelar, que-
remos observar: onde está a família neste 
contexto? Que motivo leva o adolescente  
a se envolver com as drogas? 

Observamos as definições de adoles-
cência, onde os adolescentes vivenciam 
seus conflitos em suas perdas, depressões, 
conflitos e traumas em sua infância. Para 
estudar as drogas na adolescência, precisa-
mos entender um pouco o que se passa na 
adolescência, como, por exemplo, as fases 
em que se dá a construção de sua identi-

Jeanny Cristina de Oliveira Batista

Humberto Miranda 

ADOLESCÊNCIA E DROGAS:  analisando 

os direitos violados no bairro do Coque – 

Recife/PE
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dade, a busca de grupos e pessoas que con-
cordam com o que eles pensam, em um 
mundo criado por eles. Descriminamos 
as drogas e seus tipos e o que elas podem 
causar quando consumidas. Abordamos 
também alguns fatores que levam o ado-
lescente a ter o primeiro contato com as 
drogas. 

Relatamos a vivência dos adolescentes 
em meio à família, os problemas enfrenta-
dos com as situações que vão surgindo atra-
vés do envolvimento do adolescente com o 
uso de drogas; a importância da família no 
desenvolvimento do adolescente em rela-
ção à prevenção e ao combate ao uso de 
drogas. Mostramos o que diz o Estatuto da 
Criança e do Adolescente a respeito deste 
problema de envolvimento com drogas na 
adolescência. Nesta pesquisa, fizemos um 
estudo onde possa ser identificado o por-
quê do aumento de adolescentes envolvi-
dos com drogas na comunidade do Coque, 
de acordo com os atendimentos feitos no 
Conselho Tutelar da RPA 01.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

As análises foram feitas em artigos cientí-
ficos, livros e sites, onde nos aprofundamos 
em assuntos referentes ao tema escolhido. 
Os dados mencionados nesta pesquisa 
foram extraídos dos atendimentos feitos 
pelo Conselho Tutelar da RPA 1, com foco 
no bairro da Joana Bezerra (Coque).

A pesquisa foi iniciada com a cons-
trução do projeto, onde houve um levan-
tamento bibliográfico dos autores que 

retratam a adolescência e as drogas no 
contexto familiar, cultural, social e emocio-
nal. Assim pudemos ver o comportamento 
dos adolescentes, seus traumas, sua busca 
pela identidade e como a família reage 
ao perceber que o adolescente entrou no 
mundo das drogas. O local (Coque) onde 
está sendo realizada a pesquisa influenciou 
bastante nas observações.

Foram citadas também algumas leis e 
decretos que têm por objetivo combater 
e prevenir o uso indevido das drogas e 
fazem menção à existência de alguns pro-
jetos preventivos na área das substâncias 
psicoativas. A relevância de uma lei que 
trabalhe as drogas nos seus diversos aspec-
tos, trazendo o Estatuto como base princi-
pal para zelar pelos direitos violados desses 
adolescentes.  A pesquisa foi quantitativa e 
qualitativa  para a obtenção dos resultados 
concretos.

Os dados coletados foram os livros 
de Ata do plantão do Conselho Tutelar 
de Recife e as fichas de atendimento do 
Conselho Tutelar da RPA 1, com foco no 
bairro do Coque,  onde percebemos o alto 
índice de procura por internamentos.

O método utilizado foi bastante pare-
cido com a pesquisa de Robaina (2010, 
p.59). [...] Abordou os conhecimentos 
específicos sobre drogas, classificação, 
papel da família, papel do professor e 
os diferentes conceitos de prevenção 
e a percentagem em relação ao uso de 
psicoativos.

De acordo com a referência acima, 
só não tivemos condições de trabalhar 
as escolas e os professores, mas em rela-
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ção à família ficou bastante amarrado o 
conteúdo.

A pesquisa metodológica teve uma boa 
parte do conteúdo extraído dos autores 
abaixo mencionados:

Brasil. Prevenção ao uso inde-
vido de drogas: Capacitação 
para Conselheiros e Lideranças 
Comunitárias – 2.ed. – Brasília: 
Presidência da República. Secretaria 
Nacional de Políticas sobre Drogas – 
SENAD, 2010.

ROBAINA, J.V.L. O papel do 
educador na prevenção ao uso 
de drogas. Porto Alegre: Editora 
Mediação, 2010.

Silva. Paulina M. Adolescência: entre 
as drogas e a família. Especialização 
em psicologia no âmbito da saúde 
mental com enfoque na atenção 
básica e no uso prejudicial de álcool e 
drogas. Recife, 2012.

ANÁLISE E RESULTADO[S]

Em relação às análises dos atendimentos 
feitos no Conselho Tutelar, constataram-
se pela presente pesquisa alguns fatores 
que contribuem para o envolvimento com 
drogas por parte dos adolescentes.

I- A ausência de políticas públicas voltadas 
para comunidade do Coque, os adoles-
centes passam o dia ociosos, sem ter o 
que fazer, a mercê dos aliciadores que os 

convidam para vender e usar drogas. Não 
possuem cursos que profissionalize os 
adolescentes e atividades de lazer incenti-
vando o para atividades esportivas.

II- A situação da vulnerabilidade social, 
mediante as necessidades que asseguram 
os direitos contidos no ECA em seu art. 
4. A falta de alimentação, lazer, educação, 
vestuário, brinquedos. Segundo relato de 
alguns adolescentes no atendimento, vão 
para escola com sandálias emprestadas, vão 
para a escola com fome muitas vezes, pois 
não têm alimentação, não têm tempo para 
brincar, porque têm que vender alguma 
coisa no sinal para trazer dinheiro para 
ajudar em casa.

III- A família também seria um desses motivos, 
a transferência de responsabilidade dos 
pais é uma das coisas bastante comuns. O 
vínculo familiar é quebrado na primeira 
infância quando os adolescentes não 
puderam vivenciar as fases de brincar, do 
convívio em família, da atenção e cuidado 
dos pais. Muitos tiveram que trabalhar para 
sustentar a família. Quando estão cansados 
desta dinâmica, optam por viver nas ruas. 
E diante desse fato constroem vínculos 
familiares e afetivos com outros 
adolescentes que estão na mesma situação.

Inúmeras vezes, em atendimentos com 
adolescentes feita no CT, percebemos que 
muitos não têm sonhos de ser alguma 
coisa , ou perspectiva de vida melhor. Eles 
já esperam o pior para eles mesmo, a sua 
autoestima é muito baixa. No decorrer des-
tes 10 anos atuando no Conselho Tutelar,  
deparei-me com diversas situações em 
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relação às drogas. Mas, de três anos para cá, 
tornou-se uma avalanche, em que cada dia 
aumenta mais, não só em adolescentes, 
crianças também estão sendo atingidas. 
Valendo salientar que não dispomos aqui 
em Recife de retaguarda e nem políticas 
públicas voltadas para o público formado 

por crianças. 
Diante do contexto dos diversos proble-

mas mencionados, não poderíamos deixar 
de fora um estudo específico do local onde 
estamos pesquisando. Então, antes dos grá-
ficos abaixo, iremos saber um pouco sobre 
a comunidade do Coque.

No decorrer do ano de 2010, o Conselho 
teve 307 atendimentos com adolescentes de 
10 a 17 anos de idade que diante da proble-
mática das drogas, conseguimos o êxito de 
10% de adolescentes que procuraram o CT 
para o tratamento de drogadição em casas 
de recuperação.

De 307 passou para 352 atendimentos 
com adolescentes de 10 a 17 anos de idade, 
no ano de 2011, que foram encaminhados 
para CAPS, NAPE, PPCAM (Programa de 
Proteção a Adolescentes Ameaçados de 
Morte), casa de acolhidas, como medidas 
protetivas. Nem 10% desses adolescentes 

atendidos quiseram mudar o quadro da 
sua vida.

Já em 2012 houve uma procura exage-
rada por internações compulsórias que é 
muito difícil de conseguir por conta da 
demanda e de não ter um serviço dispo-
nível para o público dos CTs. Foram 393 
atendimentos em relação aos adolescentes 
de 10 a 17 anos de idade, que estão em 
sala de aula, matriculados, porém não fre-
quentam. O desespero da família é grande 
para colocar em um local para serem tra-
tados, mas não dispomos de locais, para 
os poucos que vêm à procura de solução. 

DADOS DOS ATENDIMENTOS CT DA RPA 1 

GRÁFICO 1

Observar o aumento de envolvimento de adolescentes com drogas de 10 a 17 anos
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Valendo salientar que não há local de tra-
tamento para crianças usuárias de drogas 
em Recife e políticas públicas que estejam, 
ao meu conhecimento diante das pesqui-
sas feitas, voltadas para elas (crianças).

CONCLUSÃO

 

Estudar as drogas no contexto em que 
vivemos hoje é muito difícil, é algo de 
natureza tão forte, porque e um fenômeno 
devastador que sai destruindo a todos que 
chegam a usar, por ser uma substância com 
o poder tão forte de prazer, que está ao 
redor de todas as classes sociais, independe 
de raças, crenças, cultura.Quando consegue 
atingir um indivíduo leva a família inteira 
consigo. Esta pesquisa permitiu entender 
alguns fatores que induzem o adolescente 
ao uso de substâncias psicoativas, além do 
processo psicológico enfrentado na trans-
formação das fases da infância e adoles-
cência: os conflitos e crises de identidade, o 
medo e a curiosidade, a busca de firmação 
em grupos, os conflitos com os pais que 
terminam no desgaste familiar.

A função da família é fundamental no 
desenvolvimento do adolescente, pois a 
família  é um alicerce nos primeiros 
processos de desenvolvimento da  
criança e do adolescente.  Nessa fase, 
eles precisam necessariamente de coisas 
básicas como educação, lazer, alimenta-
ção, cuidados e amor. A família tem que 
oferecer o afeto necessário para o suporte 
emocional carregado pelo adolescente, 
para que ele possa saber lidar com as 
suas ansiedades, desejos e curiosidades, 

principalmente na fase da adolescência e 
preparar para ter um bom relacionamento 
social com valores impostos para sua 
atuação na sociedade. Também implica 
em criar um ambiente acolhedor, pois 
toda essa aprendizagem servirá para a 
vida toda.

De acordo com a pesquisa realizada, 
as drogas na comunidade do Coque tor-
nam-se um comércio que gera condições 
financeiras favoráveis para quem vende, 
trafica ou serve de entregador. O adoles-
cente é uma presa bastante fácil por conta 
da ociosidade e das condições de vulne-
rabilidade que está inserido. No âmbito 
comunitário, as drogas vêm atingindo até 
as crianças de 7 a 10 anos de idade. Tendo 
como exemplo o caso de uma criança de 10 
anos que matou um homem queimado; o  
menino usa drogas e a sua família não tem 
pulso firme com ele, teme até em agir com 
violência com os familiares.

Um dos fatores para o envolvimento 
que mais choca é a falta de políticas públi-
cas, que são poucas na comunidade do 
Coque, e não têm condições de abraçar 
a demanda que é grande principalmente 
em relação ao sexo masculino de 12 a 17 
anos. Seria bastante importante locais que 
pudessem ter atividades complementares 
para o horário alternativo das escolas, onde 
os meninos pudessem ter lazer e capaci-
tação profissional, muitos deles não têm 
perspectiva de vida para um  futuro.

A falta de uma família, independente da 
composição ou arranjo familiar, é uma das 
causas que facilita a entrada, porém, a base 
de uma prevenção é uma família que pro-
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porcione bem-estar, carinho, atenção, edu-
cação.  Na maioria das vezes, as genitoras 
exigem que os filhos vão à escola não para 
estudar, mas para não perder o programa 

que lhe propicia renda para sustento. Isso 
foge do papel da família num contexto de 
desenvolvimento em todas as bases para 
uma vida normal na sociedade.
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INTRODUÇÃO 

Com o advento da ditadura e do golpe de 
1964 no Brasil, e suas implicações, instala-
se uma sequência de repressão contra toda 
e qualquer forma de contestação à política 
posta e a organizações que viessem reivin-
dicar os interesses coletivos da população 
marginalizada. Em oposição, diversos 
movimentos de direitos humanos no país 
desencadeiam, como consequência de suas 
ações, uma maior consciência social e cole-
tiva sobre a necessidade de mais organi-
zação popular e sua institucionalização. 
Configuram-se, assim, as instituições que 
pautam seus fazeres no preenchimento das 
lacunas sociais nas áreas onde o estado 
é frágil, no controle dos governos e na 
reivindicação de políticas públicas. Essa 
instituição é conhecida como organização 
não governamental - (ONG), que surge 
para identificar as instituições de interesse 
da população marginalizada e menos favo-
recida, demonstrando que a luta idealizada 
e praticada por ela evidencia princípios 
humanitários, participativos e críticos. 

A PRÁTICA PEDAGÓGICA DAS ONG’s 

EM OLINDA COMO INSTRUMENTO DE 

GARANTIA DE DIREITOS HUMANOS DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Leandro da Silva Tavares

Valéria Severina Gomes

Entre as ações, desenvolve um trabalho 
no campo da educação não formal que, 
segundo Gohn (2010, p. 33), é um processo 
sociopolítico, cultural e pedagógico de 
formação para a cidadania, entendendo 
o político como a formação do indivíduo 
para interagir com o outro em sociedade. 
Ela designa um conjunto de práticas socio-
culturais de aprendizagem e produção 
dos saberes, que envolve organização/
instituições, atividades, meios e formas 
variadas, assim como uma multiplicidade 
de programas e projetos sociais.

O texto aqui apresentado é resultado da 
monografia defendida na Especialização 
em Direito da Criança e do Adolescente, 
oferecido pela Universidade Federal Rural 
de Pernambuco através da Escola de 
Conselhos, no ano de 2013. O fator que 
motivou a realização deste estudo foi saber 
até que ponto a prática pedagógica aplicada 
nas organizações não governamentais de 
Olinda contribui para implementação do 
direito à educação de crianças e adoles-
centes, bem como identificar se a prática 
pedagógica das ONGs é compreendida 
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pelos coordenadores e educadores sociais 
como uma possibilidade, dentre outras, de 
emancipação das crianças e adolescentes, 
e se o fazer educativo desenvolvido pelos 
educadores sociais colabora com o pro-
cesso ensino-aprendizagem desses sujei-
tos à luz do que preconiza o Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

PROCEDIMENTOS 

TEÓRICO-METODOLÓGICOS

A metodologia adotada para a realização 
deste estudo partiu dos seguintes procedi-
mentos para a coleta, a análise e a discussão 
dos resultados: escolha dos ambientes 
a serem pesquisados; seleção dos atores 
envolvidos; elaboração dos instrumentais 
para coleta dos dados.

Para realização da pesquisa foram 
seguidos os seguintes passos: a coleta dos 
dados por meio da aplicação de questio-
nários e da observação não participativa 
da prática pedagógica do educador social 
e a análise da prática pedagógica. A pes-
quisa foi desenvolvida durante o período 
de agosto de 2012 a janeiro de 2013 e teve 
como atores/colaboradores os educadores 
sociais e os coordenadores de duas orga-
nizações não governamentais de Olinda.

Os fundamentos teóricos deste estudo 
tomaram por base, a princípio, as discus-
sões conceituais de Behrens (2010), acerca 
das abordagens educativas; de Freire (1996 
– 2005) e Souza (2006) referente à prática 
pedagógica e Gohn (2010) para tratar da 
educação formal, informal ou não for-
mal; com o respaldo também da legislação 

vigente no tocante aos direitos humanos 
como a Constituição Federal (1988), a Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação (1996) e o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (1990).

ANÁLISE DOS RESULTADOS

Após a análise, os resultados obtidos, a 
partir dos pontos convergentes, foram: 
ambientes propícios para uma apren-
dizagem coletiva e integral, isso porque 
as crianças e adolescentes transitam nos 
espaços tranquilamente com a cons-
ciência do que podem e não devem fazer; 
as regras são construídas coletivamente e 
são elementos que normalizam as relações 
diariamente, intituladas como contrato de 
convivência; a didática tem como norte 
a adoção da metodologia de trabalho 
com projetos, ou seja, as ações são plane-
jadas a partir de assuntos que estejam em 
evidência na sociedade, bem como de 
interesses dos educandos e é fundamen-
tada em aspectos que visam à emanci-
pação das crianças e adolescentes, pois é 
dialógica, crítica, dialética e fomenta uma 
intervenção direta por parte dos mesmos 
na sua comunidade; o planejamento é 
um momento de construção coletiva, que 
acontece bimensalmente ou a depender do 
período de execução de cada projeto, no 
qual se apresentam as ideias e as reais possi-
bilidades de se desenvolver tais atividades; 
e o Estatuto da Criança e do Adolescente 
é uma normativa indispensável para a 
instituição, pois orienta o planejamento e 
a execução das ações a serem realizadas. 
Os educadores o utilizam como parâmetro 
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para as atividades de complementação à 
educação escolar, visto que tem a prerro-
gativa do reconhecimento dos educandos 
como sujeitos de direito.

Do mesmo modo, constataram-se pon-
tos divergentes entre as organizações não 
governamentais pesquisadas, que de certa 
forma têm implicações no fazer educativo, 
visto que apenas em uma instituição foram 
identificados: a existência de apoio técnico 
próprio, suporte fundamental para o pla-
nejamento, monitoramento e avaliação do 
seu plano de ação; a estrutura física não 
possibilita realizar ações recreativas e uma 
diversidade na oferta de oficinas temáticas 
devido à facilidade de captação recursos, 
potencializando assim as ações sociais, 
políticas e culturais. Já na outra instituição, 
mesmo sendo reconhecida pela sua capaci-
dade de articulação, visualizou-se que: não 
dispõe de apoio técnico para orientação das 
ações pedagógicas e sociais, ficando a cará-
ter do educador tal direcionamento; possui 
uma estrutura física favorável à realização 
de atividades esportivas e/ou recreativas, 
atividades essas que despertam interesse do 
público alvo e motivam significativamente 
a participação das crianças e adolescentes 
e, mesmo com pouco financiamento; ofe-
rece no mínimo três oficinas diferentes.

Assim, se percebe que a prática pedagó-
gica aplicada nas ONG’s tem base na con-
cepção de educação progressista, visto que 
se estrutura na (co)relação entre o conhe-
cimento sistematizado e o empírico, por 
meio de sua mediação, no estímulo da cri-
ticidade e da reflexão dos educandos, com 
vistas ao exercício de seu protagonismo e à 

transformação social, pois tem como foco 
de suas ações a intervenção na família e na 
comunidade. 

Portanto, enquanto prática que busca 
a emancipação de crianças e adolescentes, 
que estão em sua maioria em situação de 
vulnerabilidade social, através da oportu-
nidade de vivenciarem seus direitos fun-
damentais diariamente sob a ótica da auto-
nomia, do protagonismo e, sobretudo, da 
concepção de humanidade, coletividade e 
participação, revelando assim que os faze-
res são desprovidos de aspectos desagre-
gadores que não subsidiam uma educação 
transformadora.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pesquisa em tela buscou, sobretudo, 
colaborar com a implementação do 
Estatuto da Criança e do Adolescente nos 
diversos ambientes educacionais e difundir 
as práticas pedagógicas que enfatizam a 
garantia dos direitos humanos de crianças 
e adolescentes. Concomitantemente, disse-
minar uma educação que pauta cotidia-
namente a cidadania, a solidariedade, a 
tomada de decisão e a consciência de que 
o exercício da prática político-social inter-
fere diretamente na melhoria da sociedade 
e na qualidade de vida do ser humano.

Portanto, no que se refere ao alcance 
deste estudo, a partir dos objetivos propos-
tos pela pesquisa, compreende-se que foi 
satisfatória por apresentar questões pouco 
discutidas tanto no campo do conhe-
cimento empírico quanto no científico, 
realizando uma reflexão acerca da prática 
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pedagógica aplicada nas organizações não 
governamentais de Olinda sob a égide do 
perfil das mesmas, do fazer educativo do 
educador social e dos pontos convergen-
tes e divergentes entre elas, fazendo uma 
relação com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Por fim, compreende-se que a prá-
tica pedagógica em tela revela-se como 
um conjunto de ações educativas que são 
desenvolvidas dentro e fora do ambiente 
educacional, seja ele formal ou não formal, 
que visa contribuir na obtenção e/ou apri-

moramento do conhecimento dos sujeitos 
envolvidos com a instituição.

Ressalta-se que, pelo direcionamento 
das ações voltadas para as áreas de assis-
tência social, educação e direitos huma-
nos, a prática visa o empoderamento das 
crianças e adolescentes, possibilitando uma 
maior adesão ao movimento em prol da 
promoção, proteção e defesa dos direitos 
dos mesmos, mas, sobretudo no que diz 
respeito ao exercício do controle social 
das políticas públicas referentes à área da 
infância e adolescência.
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INTRODUÇÃO

Tendo como plataforma inspiradora 
os acordos internacionais na defesa e 
promoção dos direitos humanos, o Brasil 
reitera o caráter pedagógico das medidas 
socioeducativas de restrição e privação de 
liberdade e determina que o adolescente em 
cumprimento dessas medidas tenha oportu-
nidade de ressignificar e dar um novo dire-
cionamento ao seu projeto de vida.

No Estado de Pernambuco a execução 
das medidas socioeducativas de semili-
berdade e internação está sob a respon-
sabilidade da Fundação de Atendimento 
Socioeducativo – FUNASE, vinculada 
a Secretaria Estadual da Criança e da 
Juventude, devendo assegurar a infraes-
trutura, gestão e atendimento pedagógico.

Dentre as diretrizes pedagógicas esta-
belecidas pela FUNASE consta a partici-
pação ativa da comunidade e da família e 
nesse contexto, a presença e participação 
das mães de adolescentes é algo que merece 
destaque.

Sabendo disso, para além da análise dos 

O LUGAR DA MÃE NO ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO DE PRIVAÇÃO DE 

LIBERDADE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Maria Madalena Peres Fuchs

Fabiane Alves Regino 

relatórios sobre as ações desenvolvidas pela 
FUNASE para fortalecimento dos vínculos 
familiares, este artigo é fruto do trabalho 
de conclusão do Curso de Especialização 
em Direitos da Criança e do Adolescente, 
promovido pela Escola de Conselhos 
de Pernambuco e Departamento de 
Educação da Universidade Federal Rural 
de Pernambuco e tem como objetivo refle-
tir sobre o lugar da participação das mães 
no atendimento socioeducativo em meio 
fechado no Estado de Pernambuco. 

A pesquisa buscou ainda compreen-
der a construção social da maternidade 
com a finalidade de refletir, por meio dos 
estudos de gênero, como as mães se per-
cebem no acompanhamento aos filhos em 
cumprimento de medida socioeducativa 
e os conflitos vivenciados na relação com 
a Fundação. Compreender, enfim, o que 
estimula as mães a romper com o medo 
e manifestar sua indignação com o pano-
rama das Unidades Socioeducativas, com 
sérios problemas de superpopulação, maus 
tratos e violência, muitas vezes vivenciados 
por esses adolescentes.  
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REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA E 

ANÁLISE DOS RESULTADOS

A inquietação inicial para realização da 
pesquisa teve origem na verificação de que 
cerca de 90% das visitas recebidas pelos 
adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa de privação de liberdade, 
segundo os registros da FUNASE, são 
feitas pelas mães e avós.  Mulheres que 
carregam como estigmas e preconceitos, 
na sua grande maioria, o fato de serem 
chefes de famílias, pobres, negras e mães 
de adolescentes em conflito com a lei.  

A pesquisa teve natureza qualitativa 
do tipo estudo de caso, considerando 
as três fases de desenvolvimento (fase 
exploratória, delimitação do estudo, 
revisão bibliográfica, coleta de dados e 
análise dos resultados). Foi realizada no 
período de dezembro de 2012 a março de 
2013, por meio da utilização das seguin-
tes técnicas de coleta de dados: entrevista 
semiestruturada, observação in loco e his-
tória de vida de uma mãe de adolescente 
que passou pelo sistema socioeducativo 
em meio fechado e foi assassinado por 
traficantes quando passou a cumprir a 
medida de liberdade assistida. Essa mãe 
está engajada, desde 2009, na mobilização 
de outras mães para reivindicar melhorias 
no atendimento e proteção dos filhos na 
FUNASE. 

A escolha pela pesquisa qualitativa 
ocorreu em face de seus estudos se pauta-
rem na interpretação do mundo real, sobre 
as experiências das pessoas e suas ativida-
des cotidianas.  

Para realizar esse estudo, foi preciso 
utilizar como parâmetro a perspectiva teó-
rica de gênero em face do entendimento de 
que é uma categoria social e histórica. Para 
Duque-Arrazola, a concepção de gênero, 
enquanto uma categoria teórica de análise 
pressupõe que existam relações de gênero 
que interferem e organizam a sociedade 
e, consequentemente, determinam as for-
mas de relacionamento entre homens e 
mulheres, sua inserção social e suas práti-
cas cotidianas. A autora destaca ainda que 
uma característica das relações de gênero é 
a existência de desigualdades sociais entre 
mulheres e homens, que se manifestam pela 
valorização e significações diferenciadas 
considerando ambos os sexos. As relações 
de gênero concretizam “relações de poder, 
apoiadas em assimetrias, hierarquias, signi-
ficações desiguais de masculino e feminino” 
(DUQUE-ARRAZOLA, 1997, p. 351)

O conceito de gênero começou a ser 
utilizado em pesquisas dentro da acade-
mia a partir da década de 1980. Sua base 
teórica foi formulada pela historiadora 
Joan Scott (1991, p.13) , segundo a qual, o 
núcleo essencial de sua definição de gênero 
baseia-se na conexão de duas proposições: 
“O gênero é um elemento constitutivo das 
relações sociais baseadas nas diferenças 
percebidas entre os sexos e o gênero é uma 
forma primeira de significar as relações de 
poder”. Afirma que gênero não é ”o único 
campo, mas o campo primeiro no seio do 
qual o poder é articulado”. (Scott, 1991, 
p.16). Ao explicar essa proposição, a autora 
resgata a ideia de Pierre Bourdieu de que 
“as diferenças biológicas, particularmente 
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aquelas que se referem à divisão sexual do 
trabalho, da procriação e da reprodução, 
operam como a mais fundamentada das 
ilusões coletivas” (Bourdieu, apud Scott, 
1991, p.16).

E a maternidade é uma das diferen-
ças existentes entre homens e mulheres 
que acaba reforçando tal desigualdade. O 
simbólico que envolveu a construção da 
maternidade contribuiu para que a res-
ponsabilidade da educação das crianças 
seja exclusivamente da mãe, o que reforça 
a divisão de papéis sexuais na esfera da 
reprodução e do cuidado.

Para estudiosos/as da terminologia 
maternidade e maternagem, o crescimento 
e desenvolvimento biológico do filho estão 
pré-determinado geneticamente, portanto 
vão acontecer de qualquer maneira, mas 
a sua qualidade e quantidade vai depen-
der totalmente da maternagem que lhe for 
oferecida. Ser mãe é uma condição sempre 
física e nem sempre optativa, mas a mater-
nagem é sempre uma escolha.   

Os sentimentos que mobilizam as mães 
no acompanhamento sistemático aos filhos 
em cumprimento de medida socioeduca-
tiva de privação de liberdade são permea-
dos de culpa. 

Não tem como você não se sentir 
culpada enquanto mãe. Você se 
pergunta o que fez de errado. Avalia 
que não educou direito. Eu vejo as 
mães como mulheres muito sofridas. 
Comparo com uma árvore sem 
folhas. Só os galhos secos. Sem brilho. 
Sem vontade de viver. Sem destino. 

Sofrem ameaças dos traficantes e 
algumas dos próprios filhos...Quando 
meu filho foi pego pela polícia e foi 
pra FUNASE foi uma repercussão 
horrível. As pessoas e a própria 
família rejeitam e acusam a gente. 
Nossos filhos erram, mas a mãe não é 
bandida.  (A.S. – mãe de adolescente)

A aplicação da medida ao adolescente 
formaliza, simbolicamente, o fracasso da 
mãe e do filho. A mulher-mãe precisa ser 
forte, pois tem a obrigação de apoiar o filho 
e de permanecer ao seu lado enquanto esti-
ver em cumprimento da medida. Por mais 
que tenha sofrido transformações na iden-
tificação das mulheres no papel de mãe, 
ainda compete às mulheres o cuidado com 
o filho.  

Dessa forma, mesmo não apresentando 
um gosto especial pela função materna, a 
mãe não deverá negar esta relação com o 
filho. Negando esta relação, estaria assu-
mindo um comportamento reprovável 
diante da tradição familiar ocidental fun-
dada no século XIX. 

A permanência e apoio significam, em 
muitas ocasiões, que essa mãe, que na sua 
grande maioria, exerce o papel de chefe 
de família em condições socioeconômi-
cas precárias, terá que assegurar o suporte 
financeiro para compra de materiais, rou-
pas e outras necessidades dos filhos, bem 
como passar pelas situações de constran-
gimento (revista) por ocasião da visita na 
unidade socioeducativa.  As mães, com 
quem o adolescente possui vínculo afetivo, 
poderiam ser parceiras e interlocutoras 
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no processo socioeducativo, contribuindo 
na reinserção do adolescente no convívio 
familiar e comunitário e reassumindo sua 
função educativa e protetora.  Esse traba-
lho de integração entre as mães e a unidade 
socioeducativa não ocorre no cotidiano. As 
mães não acreditam no atendimento reali-
zado pela Fundação. Elas, inclusive, temem 
que seus filhos sofram violências.

Quando o filho está na FUNASE 
a noite da mãe de verdade é muito 
sofrida. Eu pensava nele todo dia e 
ficava me perguntando: Onde meu 
filho está dormindo? Será que tem 
lençol? Será que ele tá com medo? 
Será que tem rato pra morder ele? 
Será que ele tá dormindo embaixo 
duma pia pingando. Será que eles 
vão pegar meu filho de madrugada 
pra estuprar... pra matar?  E os 
ADS será que estão marcando meu 
filho? Será que querem matar ele? 
Mãe não dorme não. A não ser que 
não seja uma mãe.  (A.S. – mãe de 
adolescente)

Nesse ambiente de tensão, a mãe e o 
filho, normalmente com vínculos afetivos 
muito fragilizados, tentam se fortalecer 
emocionalmente para suportar as adversi-
dades do cotidiano, que não são pequenas.  
É para as mães que os filhos confidenciam 
que passam por situações de constrangi-
mentos, ameaças e medos. E é com as mães 
que recorrem quando passam por situações 
de alta complexidade, a exemplo de amea-
ças de morte e rebeliões.

Quando meu filho estava na Funase 
ocorreram três rebeliões. Uma 
começou bem na hora da visita. 
Uma ala partiu pra cima da ala onde 
estava meu filho. É muito rápido. 
O barulho e o desespero são horrí-
veis. De repente eu estava em cima 
do telhado puxando meu filho. Eu 
queria proteger ele e ele queria me 
proteger. Era grito pra todo lado. 
Uma confusão. Um inferno. Isso 
fica na mente da pessoa. Não dá pra 
esquecer. Sabe por que as mães ficam 
caladas, não se envolvem, não denun-
ciam o que acontece com elas e com 
os filhos? Por medo. Porque o filho 
tá lá dentro. E quando os filhos saem 
daquele lugar elas querem esquecer 
tudo, aquele sofrimento. (A.S. – mãe 
de adolescente)

Eu me relacionava muito bem com 
todos da Funase pra poder proteger 
meu filho e os outros adolescentes. 
É isso que é, você não pode bater de 
frente, porque se não você é atrope-
lada. Eu digo pras outras mães, vocês 
não podem bater de frente, você e seu 
filho são atropelados. Eles falam: ah, 
vocês querem bater de frente com a 
gente, tão esquecendo que o filho de 
vocês tá aqui com a gente. (A.S. – mãe 
de adolescente)

Para Koelle, a “construção da identi-
dade, por intermédio de um processo de 
interação, aceitação e introjeção dos rótu-
los sociais pelo próprio indivíduo rotu-
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lado, é tanto mais forte e eficaz quanto 
menos formada e fortalecida a identidade 
do sujeito submetido ao processo de rotu-
lação e estigmatização social” (KOELLE, 
2010, p. 371).  São diferentes estigmas e 
rotulações colocados nas mães de ado-
lescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa.

Quando a mãe vai visitar o filho, ela 
escuta dos ADS: ah, veio visitar o 
bandidinho? A pecinha boa? Filho de 
peixe, peixinho é. Isso dói e humilha 
a pessoa. E tem umas mães que vai 
botando essas ideias na cabeça e 
começa a achar que o seu filho real-
mente não vai ter jeito. (A.S. – mãe de 
adolescente)

O legado histórico de nossa sociedade 
apresenta uma permanente constituição 
social formada de um lado pelo poder e 
de outro pela submissão. Nesse contexto, 
torna-se muito difícil querer ou esperar 
que as famílias que vivem em situação de 
vulnerabilidade pessoal e social orientem 
suas vidas numa perspectiva de sujeitos de 
direitos.  

Da forma como a sociedade está orga-
nizada, ela apenas conduz o sujeito ao 
vazio da mecanização, o confina ao con-
dicionamento da permanente reprodução 
de uma estrutura constituída. Isto porque 
a violência não é um fenômeno recente na 
humanidade, é uma relação historicamente 
construída a partir das relações de força e 
poder com extrema desigualmente entre 
homens e mulheres e de má distribuição 
de renda.  

A violência social interfere nas relações 
interpessoais mais diretamente, consti-
tuindo a violência interpessoal personifi-
cada nas figuras de pais/filhos, mães/filhos, 
padrasto/enteada, avós/netos, irmãos/
irmãs. Esse contexto pode transformar as 
funções da família de importante rede de 
socialização, segurança e proteção social 
para reprodução de práticas violentas e, 
principalmente, influenciar a constru-
ção da subjetividade do sujeito.  Segundo 
Wanderley, a exclusão social é uma situa-
ção de privação coletiva e está presente 
nas várias formas de relações econômicas, 
sociais, culturais e políticas da sociedade 
brasileira. (WANDERLEY, 1999, p. 20)

Uma das diretrizes pedagógicas estabe-
lecidas pela Fundação é a participação ativa 
da família e da comunidade na experiência 
socioeducativa, visando o fortalecimento 
dos vínculos familiares. Entretanto, as 
mães não reconhecem o acompanhamento 
realizado pela Fundação e salientam que o 
diálogo sobre melhorias no atendimento é 
incipiente e os resultados não são efetivos.  
Destacam, ainda, que procuram não fazer 
avaliações sobre o trabalho desenvolvido, 
para evitar represálias. 

Não existe trabalho com as mães. Eles 
falam,  mas na prática não tem nada. 
Não tem reunião, não tem visita, não 
tem orientação nenhuma. As mães 
e os adolescentes é que se virem. 
Funase é só pra prender e deixar o 
filho lá dentro e humilhar a mãe... Eu 
vejo os adolescentes na Funase como 
um rato e uma ratoeira. Ele quer sair 
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e pra isso vai se defender de qualquer 
jeito. Só consegue pensar nisso. Tenta 
de um jeito, tenta de outro e um dia 
fica preso na ratoeira. Não tem outra 
saída. Nem as mães e nem os adoles-
centes conseguem ver outras saídas. 
Nesse lugar não tem como a pessoa 
melhorar. A próxima faixa que vou 
fazer para mostrar a sociedade que a 
Funase precisa mudar será dois olhos 
com um pano amarrado. O sistema 
é assim. Os jovens são maltratados e 
humilhados o tempo todo e ninguém 
vê nada. É uma luta... mas eu vou até 
o fim. (A.S. – mãe de adolescente)

CONCLUSÃO

A realidade brasileira não tem demons-
trado na prática a efetivação dos direitos 
fundamentais para grande parte da 
população de adolescentes, o que vem 
a contribuir para o aumento do número 
de cidadãos excluídos da sociedade. E 
essa exclusão social, a falta de acesso à 
cultura, ao lazer, inviabilizam o pleno 
exercício da cidadania e colocam adoles-
centes em situações cada vez mais vulne-
ráveis a atividades criminosas, violência 
e exploração.

O estudo evidenciou que a situação de 
vulnerabilidade socioeconômica acarre-
tou muitas dificuldades no cumprimento 
da função social da família de proteção, 
cidadania e subsistência. Segundo a mãe 
entrevistada, a sua história é muito pare-
cida com a de muitas outras mães com 
filhos em conflito com a lei. Situações de 

exclusão social e violência fazem parte da 
vida cotidiana. 

A perspectiva histórica da cidadania 
apresentada por Virgínia Vargas possibilita 
entender que a mãe padrão que emergiu no 
século XIX e se apresenta como uma figura 
capaz de doar-se incondicionalmente e de 
assumir a maternagem como o destino 
feminino para o bem da nação perdura no 
imaginário social contemporâneo. Nesse 
sentido, a pesquisa apontou que é forte o 
sentimento de culpa da mãe em relação 
ao insucesso do filho e a descrença com o 
processo socioeducativo desenvolvido pela 
FUNASE para que os adolescentes possam 
se sentir mais fortalecidos e dar um novo 
sentido para suas vidas. 

Essa doação incondicional afirmada 
por Virgínia Vargas também possibilita 
entender a força de um grupo de mães 
dispostas a denunciar e combater as sis-
temáticas violações de direitos a que seus 
filhos são submetidos durante o cumpri-
mento de medida socioeducativa. Mães 
que impulsionadas pelo que denominam 
“amor de mãe” enfrentam, incomodam 
governos e se organizam para combater à 
violência institucional dentro das Unidades 
Socioeducativas.

A realidade ainda se mostra muito 
diferente e distante do que diz a 
lei. O desrespeito aos direitos dos 
adolescentes. Ainda existe a prática 
de tortura e maus tratos. O próprio 
Estado é o maior violador. A respon-
sabilidade é de todos nós. Tanto 
das famílias, como da sociedade e 
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principalmente do Estado o dever de 
garantir o respeito à vida com digni-
dade desses adolescentes e jovens. 
Com esses atos, vamos mudar o 
sistema. É por isso que lutamos. (A. 
S. – mãe de adolescente) 

Para ajudar os adolescentes autores 
de atos infracionais é preciso percebê-los 
como fonte de iniciativa, de liberdade e 

de compromisso diante dos seus atos e, 
principalmente, com possibilidades de 
reconstruir seus projetos de vida. É uma 
situação complexa, pois conforme a mãe de 
adolescente em cumprimento de medida 
socioeducativa de internamento, “se a pró-
pria mãe não acredita no seu filho, como 
os outros vão acreditar e também como ela 
fará isso se está machucada e sentindo que 
não tem valor”.
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INTRODUÇÃO

O trabalho infantil no Brasil é uma questão 
extremamente complexa, pois envolve 
aspectos culturais, sociais, econômicos e 
políticos. Os estudos sobre a problemática 
demonstram que o país avançou muito em 
seu marco legal, adotando a doutrina da 
proteção integral, considerando crianças 
e adolescentes como sujeitos de direitos e 
em condição peculiar de desenvolvimento.

Contudo, apesar de todos os esfor-
ços na redução dos números de trabalho 
infantil, ainda percebemos nas estatísti-
cas da Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios (Pnad/IBGE) que em 2011 
havia mais de 704 mil crianças e adolescen-
tes entre cinco e treze anos envolvidas em 
situações de exploração de trabalho infantil 
no país.

Diante da exploração do trabalho 
infanto-juvenil, as legislações vigentes 
no Estado Brasileiro, com o passar dos 
anos, trouxeram em seu texto legal artigos 
proibindo esse tipo de exploração. Assim, 
foram várias as transformações ocorri-

das em nosso ordenamento jurídico até 
a Constituição de 1988, esta, por sua vez, 
trouxe em plenitude os direitos fundamen-
tais aos seres humanos e ainda o princípio 
da proteção enraizada no Art. 227, marco 
de uma nova era de direitos e deveres.

Contudo, a falta de efetividade da Carta 
Magna e de suas garantias às crianças e 
adolescentes e o alto índice de desemprego 
no Brasil, desigualdades sociais, pobreza 
forçam crianças e adolescentes a aderi-
rem à atividade laboral, em detrimento 
do desenvolvimento físico, intelectual e 
psicológico. 

Este contexto demanda estratégicas 
planejadas do poder público e do Sistema 
de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente no intuito de fazer-se cessar 
a violação e construir caminhos para o 
desenvolvimento pleno dessa população.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

As estratégias teórico-metodológicas utili-
zadas neste estudo remeteram a dados esta-
tísticos, revisão bibliográfica, experiência 
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junto ao Conselho Tutelar do Município 
das Corrente/PE e estudos com base na 
doutrina. 

Desde os tempos mais remotos até a 
contemporaneidade, muitos diplomas 
legislativos versaram sobre direitos huma-
nos. A partir da Declaração de Direitos 
Humanos e da Revolução Francesa, foram 
conferidos direitos civis, sociais e políticos 
a um número maior de pessoas.

Neste contexto, os direitos humanos 
passaram a ter uma forte abrangência 
internacional, decorrente das inúmeras 
atrocidades cometidas durante a Segunda 
Guerra Mundial. Diante desta situação, 
diversas convenções foram constituídas 
com o objetivo de reafirmação da condi-
ção de ser humano, a exemplo da própria 
Convenção sobre os Direitos da Criança. 
O processo histórico então desenca-
deia a criação de um sistema interna-
cional de Direitos Humanos do Homem 
Trabalhador, que tem como fundamento o 
respeito ao trabalho decente como núcleo 
rígido dos mínimos fincados em quatro 
grandes pilares: não discriminação, veda-
ção do trabalho em condições análogas a 
de escravo, liberdade sindical e vedação ao 
trabalho infantil.

Assim, para o sistema internacional 
de Direitos Humanos, o trabalho infantil 
passa a ser considerado como ofensa grave 
à Ordem Jurídica, passível das mais gravo-
sas penalidades do Direito.

No Brasil, apesar de considerarmos as 
diversas tradições culturais, o trabalho rea-
lizado como parte do processo de socia-
lização não deve ser confundido com as 

situações em que crianças trabalham diu-
turnamente para ganhar seu sustento e de 
suas famílias, sofrendo sérios prejuízos a 
saúde física e mental, além do comprome-
timento ao desenvolvimento educacional 
e social.

O Plano Nacional de Prevenção 
e Erradicação do Trabalho Infantil e 
Proteção do Adolescente Trabalhador traz 
em seu bojo a definição de “trabalho infan-
til como as atividades econômicas e/ou ati-
vidades de sobrevivência, com ou sem a 
finalidade de lucro, remuneradas ou não, 
realizadas por crianças ou adolescentes em 
idade inferior a 16 (dezesseis) anos, ressal-
vada a condição de aprendiz a partir dos 
14 (quatorze) anos, independente de sua 
condição ocupacional”.

Evidencia-se, aqui, o direito humano ao 
não trabalho antes de determinada idade, 
como o mínimo a ser observado e respei-
tado pelos Estados, cujo objetivo é proteger 
crianças e adolescentes de situações preju-
diciais ao desenvolvimento de sua pessoa 
humana, garantindo-lhes, assim, condições 
dignas para sua plena conformação física, 
psíquica, moral e intelectual.

ANÁLISE E RESULTADO [S]

A elaboração de planos de prevenção e 
erradicação do Trabalho Infantil tem por 
finalidade coordenar diversas intervenções 
na temática e introduzir novas, sempre no 
sentido de assegurar a eliminação de todas 
as formas de exploração da mão de obra 
infantil. Razão pela qual, ao elaborar o 
plano, é preciso levar em conta diferentes 
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aspectos, tais como raça, gênero, condição 
econômica, tipo de ocupação, entre outros; 
critérios importantes para que se possa 
compreender como a exploração ilegal do 
trabalho de crianças e adolescentes ainda 
encontra meios de perpetuar-se no País.

Assim, o plano deve ser resultado do 
esforço coletivo das entidades que lidam 
com a promoção e a defesa dos direitos da 
criança e adolescentes na cidade, nos âmbi-
tos governamentais e não governamentais.

Diante das evidências do aumento do 
trabalho infantil no Brasil, principalmente 
no âmbito dos grandes centros urbanos 
e na agricultura familiar nesses últimos 
anos, a construção do Plano Estadual e do 
Municipal é uma oportunidade para a arti-
culação das políticas de assistência social, 
educação, saúde, cultura e lazer, no sen-
tido de favorecer o desenvolvimento das 
crianças e adolescentes e, principalmente, 
a inclusão das famílias em programas de 
geração de emprego e renda, evitando 
dessa maneira a reprodução do ciclo de 
pobreza.

Correntes é município do estado per-
nambucano instituído em 27 de Agosto 
de 1883 e está localizado na mesorregião 
Agreste e na Microrregião Garanhuns do 
Estado de Pernambuco. Segundo dados do 
IBGE/2011, Correntes tem uma população 
de 17.490 habitantes, tem clima tropical 
chuvoso com verão seco. O seu nome tem 
origem no rio Corrente, que conflui no rio 
Mundaú. 

A cidade das Correntes, assim como 
praticamente todos os demais municípios 
do Agreste, realiza semanalmente feira-li-

vre, sendo constatado conforme demanda 
atendida pelo Conselho Tutelar do 
Município, o crescente número de crianças 
e adolescentes como mão-de-obra infantil.

 Segundo o relato dos Conselheiros 
Tutelares do Município, muitas crianças 
e adolescentes trabalham na feira-livre 
do município:“é algo comum as crianças 
estarem com carrinho-de-mão, transpor-
tando mercadorias e até serem incentivas 
pelos pais para irem à feira-livre, [...], para 
ganhar um dinheirinho”. Dizem ainda que: 
“a maioria das pessoas acha natural que as 
crianças transportem as feiras, mesmo car-
regando na maioria das vezes, o dobro do 
peso”.  

Outras modalidades de exploração do 
trabalho infantil também podem ser facil-
mente identificadas na cidade, como: na 
agricultura, no trabalho doméstico e no 
comércio.

No ano de 2003, foram implantados 
quatro núcleos do PETI- Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil como 
estratégia de enfrentamento da explora-
ção da mão de obra precoce. O programa 
contempla transferência de renda, o traba-
lho sócio familiar e a oferta de atividades 
socioeducativas para crianças e adolescen-
tes retirados do trabalho.

Assim, para a questão do trabalho 
infantil no município, o PETI é a única 
estratégia, até então implementada, que faz 
o enfrentamento a tal violação de direito. 

E como no município das Correntes/PE, 
a maior parte das crianças e adolescentes 
que trabalha está na economia informal ou 
no trabalho doméstico, onde não há uma 
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atuação efetiva da fiscalização trabalhista, 
é muito importante a colaboração e a coo-
peração dos parceiros da rede de proteção 
social, em especial a Comissão Municipal 
para Erradicação do Trabalho Infantil e 
do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA), além 
das articulações municipais.

A partir daí, a erradicação do traba-
lho infantil deve ser de responsabilidade 
de todos, ou seja, de órgãos públicos, de 
empresas privadas, de organizações não-
governamentais e da população. As ações 
devem se dar em várias frentes, de forma 
planejada e coordenada.

O art. 86 do ECA, expressa que: “A 
política de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente far-se-á atra-
vés de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não governamentais, da 
União, dos Estados, do Distrito federal e 
dos municípios”. O artigo 87 do Estatuto 
detalha quais são as linhas de ação dessa 
política de atendimento:

I- Políticas sociais básicas, como saúde, 
educação, assistência social e geração de 
emprego renda.

II- Serviços especiais de prevenção e atendi-
mento médico e psicossocial às vítimas 
de negligência, maus-tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão. 

III- Serviço de identificação e localização de 
pais, responsável, crianças e adolescentes 
desaparecidos.

IV- Proteção jurídico-social por entidades 
de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente.

Assim, a elaboração do plano munici-
pal deve, portanto, considerar as diversas 
linhas de ação política, mesmo aquelas que, 
estejam a cargo de outra esfera do poder 
público. Nessa perspectiva, não impede 
que o Conselho de Direitos avalie a efetivi-
dade e a qualidade desses serviços e, se for 
o caso, atue junto às autoridades estaduais 
no sentido de obter melhorias.

CONCLUSÃO

Apesar dos avanços na legislação com o 
a lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente e com a política de aten-
dimento direcionada a crianças e adoles-
centes no Estado de Pernambuco, o muni-
cípio das Correntes tem grandes desafios 
no enfrentamento do trabalho infantil, uma 
vez que a única referência para o combate 
é PETI. Sendo assim, passados mais de 10 
anos de implantação do referido programa, 
crianças e adolescentes correntinos conti-
nuam sendo utilizados como mão-de-obra 
na feira-livre do município, na agricultura, 
e no trabalho doméstico, tornando-se 
evidente que as ações do programa por 
si só não resolverão o trabalho infantil, 
considerando as condições objetivas que 
o fundamenta – as relações conflituosas 
entre o capital e trabalho.

Diante desse contexto, torna-se neces-
sária a mobilização do poder público em 
investir e em elaborar políticas e progra-
mas voltados para o enfrentamento quali-
ficado da problemática no município das 
Correntes/PE. Para tanto, deve envolver os 
diversos atores do Sistema de Garantia de 
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Direitos para que haja o cumprimento das 
leis e para a construção de um diagnóstico 
sobre a situação do trabalho infantil, a fim 
de poder intervir, buscando alternativas e 
soluções que contemplem a legislação em 
vigor.

Um dos caminhos para que a articu-
lação seja mais efetiva pode ser o de ado-
tar uma prática que vem acontecendo 
em vários lugares do país que remete a 
instalação de vários órgãos e instituições 
em um mesmo espaço físico, facilitando 
o trabalho integrado e o atendimento às 
crianças e adolescentes que tiverem seus 
direitos violados. Outra ação é a criação 
de redes de informação que unifiquem os 
dados sobre a infância e adolescentes do 
munícipio para acesso a todos do Sistema 
de Garantia de Direitos. Neste sentido, tor-
na-se indispensável a reinstalação do SIPIA 
– Sistema de Informação para a Infância 
e adolescência no Conselho Tutelar do 
município das Correntes/PE, em par-
ceria com o governo do Estado, através 
da Gerência de Promoção dos Direitos 

Humanos, visto que é um mecanismo 
criado para instrumentalizar o exercício 
da função de Conselheiro Tutelar, gerando 
também informações que subsidiarão a 
adoção de decisões governamentais sobre 
políticas para crianças e adolescentes. 

Por fim, a necessidade da implementa-
ção de programas e políticas públicas mais 
efetivas para o enfrentamento do trabalho 
infantil no município das Correntes/PE é 
urgente. Põe-se nesta seara a importân-
cia da articulação de todos os atores do 
Sistema de Garantia de Direitos na cons-
trução coletiva de um plano estratégico 
municipal de prevenção e erradicação do 
trabalho infantil e proteção do adoles-
cente trabalhador, identificando os limites 
e desafios da cidade e ressaltando o papel 
do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente como formula-
dor de políticas públicas. Talvez assim seja 
possível construir e efetivar uma realidade 
de oportunidades e de perspectivas para a 
vida de crianças e adolescentes longe da 
exploração da sua mão-de-obra.
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INTRODUÇÃO

O presente estudo tem como enfoque 
central a análise das legislações brasileiras 
voltadas para a população infanto-juvenil, 
em especial o Código de Menores de 1979 
e o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei nº 8.069/90), frente ao processo de 
redemocratização no país e da atuação do 
Serviço Social dentro do Poder Judiciário. 
Trata da origem e trajetória do Código de 
Menores de 1979, seus impactos sobre a 
sociedade brasileira e avanços com rela-
ção à legislação anterior – Código Mello 
Mattos, de 1927 (MIRANDA, 2007). Traz 
ainda um esboço das sucessivas conquis-
tas democráticas, visualizadas ao longo 
dos anos 1980, tais como a organização da 
sociedade civil, a reabertura política, a cons-
trução de uma nova Constituição Federal e 
própria elaboração do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, que surge como nova forma 
de gerir a Política de Atenção à Criança e ao 
Adolescente. Relata as novas configurações 
assumidas pelo Poder Judiciário, advindas 
com o processo de redemocratização do 

A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA 

E JUVENTUDE FRENTE AO PROCESSO DE 

REDEMOCRATIZAÇÃO BRASILEIRO

Maria da Conceição Wanderlei Pimentel

Humberto Miranda

acesso à Justiça, bem como a inclusão, par-
ticipação e dilemas enfrentados pelo Serviço 
Social no seu fazer profissional, comprome-
tido com: a ética, a garantia de direitos, o 
aprofundamento da democracia e fortaleci-
mento da função social do judiciário.

Em meio às grandes transformações 
ocorridas nas esferas econômicas, política 
e social que marcaram a era industrial capi-
talista no Brasil no século XX (pós 1930), o 
conceito de infância adquiriu novo signifi-
cado e uma dimensão social até então não 
vista no mundo ocidental. Inspirado pelos 
ideais da Revolução Francesa e motivado 
pela vontade republicana de modernização, 
o Brasil buscava construir uma Nação nos 
moldes da sociedade europeia, na qual o 
“investimento na criança” era amplamente 
discutido, aceito e difundido. Já no início 
do século XX, o discurso corrente era o de 
trabalhar a infância como elemento chave 
para a transformação do país. Surgem, 
então, os primeiros movimentos popula-
res que começam a cobrar do Estado uma 
assistência pública para as crianças aban-
donadas e delinquentes. Dois protagonistas 
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são fundamentais nesse movimento, que se 
chamou “Cruzadas pela Infância”: os filan-
tropos, médicos higienistas, que desenvol-
viam uma medicina social e os juristas, que 
também foram chamados à cena.

A infância e a juventude deixam de ocu-
par uma posição secundária e sem impor-
tância na família e na sociedade e passam a 
ser percebidas como valiosos patrimônios 
de uma Nação. Nas palavras do Senador 
Lopes Trovão:

“Temos uma pátria a reconstruir, uma 
nação a firmar, um povo fazer e para 
empreender essa tarefa que elemento 
mais útil e moldável a trabalhar do 
que a infância. São chegados os tempos 
de trabalharmos na infância a célula 
de uma mocidade melhor, a gênese 
de uma humanidade mais perfeita”. 
(Rizzini, 1996)

Com a autoria do Juiz de Menores, 
Mello Mattos, o país ganhou em 1927 o 
seu primeiro Código de Menores, cujo 
objetivo principal era cuidar das questões 
de higiene da infância e da delinquência; 
este se destinava especificamente a legislar 
sobre as crianças entre 0 e 18 anos de idade 
abandonadas, infratoras ou indigentes. 
Essa análise acerca da história da infân-
cia e adolescência nessa época possibilita 
uma melhor compreensão dos rumos que 
a luta em defesa dos direitos da criança e 
do adolescente tomaram no Brasil nos anos 
posteriores.

No final da década de 1960 e início da 
década de 1970, vivencia-se no Brasil uma 

época de intensa repressão, repercutindo 
na legislação sobre as variadas formas de 
controle social e cerceamento dos passos 
dos menores. Acentuam-se os debates 
em torno da reformulação do Código de 
Menores de 1927. Finalmente, após várias 
tentativas de revisar a Legislação, surge 
em 1979 um novo Código (Lei 6.697, de 
10/10/1979). Porém, este acaba por repetir 
a fidelidade dos juízes de menores à velha 
Lei de Mello Mattos, adaptando-a aos novos 
tempos. A criação do Código de 1979 teve 
como grande destaque a substituição das 
classificações “menores abandonados ou 
delinquentes” para “menores em situação 
irregular”, caracterizada por um sistema 
de descrição do estado socioeconômico e 
familiar dos menores. Tal Legislação não 
perdurou por muito tempo, uma vez que a 
década de 1980 trouxe significativas trans-
formações no campo das políticas sociais 
brasileiras. Os ares democráticos que 
caracterizaram os anos de 1980 rejeitavam 
as práticas repressivas impostas por Lei e 
abriram espaços para o que se acredita ter 
sido a mais significativa reformulação da 
história da Legislação da infância no Brasil. 
Anos de debate, denúncias e manifesta-
ções públicas de desagrado em relação ao 
Código de 1979 conduziram a movimentos 
sociais em defesa dos direitos da criança e 
do adolescente. Com a luta pela redemo-
cratização do país, pelas “Diretas Já” e pela 
Assembleia Nacional Constituinte, o País, 
em 1988, conquista sua nova Constituição 
Federal.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, 
pela primeira vez, dispositivo que incor-



M
aria da C

onceição W
anderlei Pim

entel

121

porou direitos às crianças, prevendo um 
modelo baseado em direitos fundamenta-
dos na Doutrina de Proteção Integral (Lei 
dirigida ao conjunto da população infanto-
juvenil brasileira); dispositivos que contra-
riavam o conteúdo trazido pelo Código de 
menores de 1979, cuja doutrina era o da 
Situação Irregular (Lei dirigida às crian-
ças e adolescentes carentes, abandonados 
e infratores, ou seja, que se encontrasse em 
situação irregular).

Em decorrência dos debates trava-
dos em torno da Constituição Federal 
de 1988, é criado o Estatuto da Criança 
e do Adolescente – ECA (Lei Federal nº 
8.060/90) que entrou em vigor em 12 de 
outubro de 1990, contendo 267 artigos e 
definindo direitos e garantias fundamen-
tais em substituição ao antigo Código de 
Menores de 1979. Esta legislação, funda-
mentada na Doutrina de Proteção Integral, 
é destinada a todas as pessoas com menos 
de 18 anos de idade, em casos especiais se 
aplica ainda às pessoas entre 18 e 21 anos 
de idade, estando pautada nos princípios 
da Constituição Brasileira de 1988 (artigos 
204, 224 e 227) e na Convenção sobre os 
Direitos da Criança na ONU (Organização 
das Nações Unidas).

O Estatuto revolucionou o padrão de 
atendimento às Crianças e Adolescentes ao 
tratá-las como cidadãos, sujeitos de direi-
tos pessoais e sociais e por representar a 
universalização desses direitos. É impor-
tante ressaltar dois aspectos centrais da Lei 
nº 8.069 de 1990 que instituiu o Estatuto 
da Criança e do Adolescente: o Estatuto 
é uma lei para toda e qualquer Criança e 

Adolescente, independente do sexo, etnia 
e classe social; e estabelece uma divisão 
das responsabilidades, na garantia dos 
direitos à infância e adolescência, entre 
a família, a sociedade e o poder público. 
Tal demonstrativo leva a sociedade em 
geral a refletir sobre a eficácia das políti-
cas públicas em relação ao atendimento 
da população em questão, uma vez que, 
com a implantação do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei nº 8,069 de 1990) 
esta temática passa a ser vista sob vários 
aspectos, contemplando as Políticas Sociais 
Básicas, Políticas de Assistência, Proteção 
Especial e Garantia e Defesa de Direitos, 
onde o Serviço Social tem como objetivo 
viabilizar o acesso aos direitos sociais da 
Criança e do Adolescente.

Vale ressaltar ainda outras políticas 
setoriais que foram regulamentadas den-
tro desse novo marco legal institucional. 
Em 1990, a Lei nº 8.080 institui o Sistema 
Único de Saúde – SUS – que regulamenta 
o direito de acesso à saúde; em 1993, a 
Lei nº 8.742 institui a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS – que dispõe 
sobre organização da assistência social, 
e em 1996 a lei nº 9.394 institui a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
– LDB – que regulamenta os sistemas de 
educação e ensino. Tais legislações arti-
culam-se dentro das novas condições de 
institucionalidade democrática e têm prin-
cípios comuns como o da descentralização 
política e administrativa e a participação 
da sociedade na formulação das políticas, 
contribuindo de forma direta no atendi-
mento às crianças e adolescentes. Ocorre 
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também nesse contexto o processo de reor-
denamento institucional na perspectiva de 
mudanças, sobretudo com a implantação 
dos Conselhos de Direitos da Criança e 
do Adolescente, dos Conselhos Tutelares 
e dos Conselhos Setoriais de Políticas 
Públicas. Assim, o Estatuto da Criança e 
do Adolescente traz em sua essência a pro-

moção da integração, intersetorialidade, 
complementaridade e formulação de redes 
de atenção, devendo superar os antigos 
moldes fundamentados no paternalismo, 
no assistencialismo, no corporativismo e 
no conservadorismo que, historicamente, 
marcaram as ações e políticas desenvolvi-
das pelo Estado brasileiro.
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INTRODUÇÃO

A inquietação com o grande número de 
denúncias registradas no Conselho Tutelar 
no município de condado - Pernambuco 
em relação à Violência Doméstica contra 
Crianças e Adolescentes é a fonte motiva-
dora da presente pesquisa. Focamo-nos, 
inicialmente, mostrando que o problema 
da Violência Doméstica e/ou Intrafamiliar, 
embora não seja um fenômeno novo, ainda 
repercute com bastante influência na socie-
dade atual, ressaltando que a violência 
ocorre em todas as classes existentes, alta, 
média ou baixa, a violência está contida 
onde se expressam, sobretudo, os valores 
culturais. 

O advento do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), compreendido nos 
termos de uma lei de proteção ao direito 
da infância e adolescência, certamente pro-
vocou mudanças significativas no modo 
como a situação desses sujeitos era vista 
com ele estabelece-se a doutrina da prote-
ção integral e mudanças bastante relevan-
tes na política de atendimento. 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A CRIANÇA 

E O ADOLESCENTE: um estudo do fenômeno 

no município de Condado

Maria de Fátima da Silva

Profª. Drª. Maria das Mercês Cabral.

Em todo caso, pensar o problema 
da violência praticada contra crianças e 
adolescentes é um empreendimento que 
demanda ainda grandes dificuldades, isso 
desde sua gênese, a conceitualização; há 
uma enormidade de diferentes conceitos 
utilizados para referir-se a um mesmo fato, 
e o mesmo conceito definindo diferentes 
fenômenos ligados ao problema da violên-
cia. Uma expressão muito clara pode ser 
vista, por exemplo, a partir de um conceito 
básico, porém central, de nossa questão: “o 
que é violência doméstica?”, ou antes, “o 
que diz violência?”

A presente pesquisa tem como base a 
análise dos casos registrados no banco de 
dados do Conselho Tutelar de Condado/
PE, no período de 2007 a 2011, a fim de 
que seja possível identificar, com o máximo 
de precisão possível, os fatores que circun-
dam a violação dos direitos da criança e 
do adolescente: os tipos de violência com 
maior índice de ocorrência, a identificação 
e o perfil dos agressores, os fatores socioe-
conômicos e culturais que contribuem para 
as violações, a maneira como são feitas as 



ESPEC
IA

LIZA
Ç

Ã
O

 EM
 D

IREITO
S D

A
 C

RIA
N

Ç
A

 E D
O

 A
D

O
LESC

EN
TE:

desafios e conquistas da form
ação perm

anente

124

denúncias e a atuação dos conselheiros 
acerca da problemática.

Deste modo, o primeiro capítulo deste 
trabalho irá contemplar o conceito de vio-
lência e conceitos de algumas formas de 
violência doméstica que corriqueiramente 
vêm ocorrendo no lar, além de um breve 
estudo comentando a polêmica gerada com 
o Projeto de Lei contra agressões físicas e 
corporais, conhecido como Lei da Palmada.

No capítulo segundo, procuramos per-
petrar uma abordagem de como se deu a 
criação do Conselho Tutelar no municí-
pio de Condado, a luta para a sua criação, 
assim como as dificuldades e conquis-
tas após implantação do citado. Em um 
segundo momento do capítulo, buscamos 
descrever as atribuições dos conselheiros 
e como funciona seu trabalho acerca das 
violações de direitos. 

O terceiro capítulo traz um levanta-
mento no banco de dados do Conselho 
Tutelar do município de Condado, 
Pernambuco - no qual foram analisados 
os dados referentes à ocorrência de violên-
cia doméstica, mais precisamente de negli-
gência, maus tratos e abuso sexual, envol-
vendo crianças e adolescentes no período 
de janeiro de 2007 a dezembro de 2011. 

Para finalizar a estrutura do nosso 
trabalho, apresentamos as considerações 
finais e as referências bibliográficas, apre-
sentando as fontes consultadas em nossa 
pesquisa.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

A pretensão de estudar a violência 

doméstica no município do Condado se deu 
pelo alto índice de denúncias registradas no 
Conselho Tutelar do município.  O instru-
mento metodológico nuclear da pesquisa 
foi, nesse caso, a análise dos registros do 
livro de ocorrências do conselho, a partir 
do qual nos foi possível mapear o fenômeno 
da violência contra crianças e adolescentes 
no município, com base nos registros que 
compreendem os anos de 2007 a 2011. O 
trabalho foi fundamentado  por alguns 
autores, tais como: Ferrari (2002), Saffioti, 
(1989),  Faleiros e Campos (2000), entre 
outros, como também o estudo do ECA.

A partir disso, apontamos quem são os 
agressores, os tipos de agressões mais fre-
quentes, bem como os motivos pelos quais 
o fenômeno se evidencia no município. 

ANÁLISE E RESULTADOS

A violência doméstica é sempre marcada 
por uma desigualdade de poderes – a 
criança e o adolescente estão sempre 
em estado de vulnerabilidade ante seus 
potencias agressores – e traz em seu bojo 
questões sociais e econômicas. Embora 
Condado seja uma cidade pequena e, no 
geral, tranquila, também sofre com a falta 
de estrutura e enfrenta dificuldades socioe-
conômicas. Durante a pesquisa, identifi-
camos vários fatores que levam a prática 
dos atos de violência no âmbito familiar: 

• Alcoolismo - que muitas vezes aflora a 
agressividade contida no adulto;

• Despreparo (imaturidade) para lidar com 
situações desconhecidas;
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• Incapacidade de dialogar ou até mesmo de 
participar da vida dos filhos;

• Desemprego;
• Incapacidade de vislumbrar alternativas 

à violência física no momento de impor 
limites;

• Drogas.

A pesquisa aponta que os problemas 
relacionados à situação de pais separados 
e/ou de mãe solteira, também é um fenô-
meno que vem contribuindo para a prática 
da violência no âmbito familiar.

De acordo com Rico (s. d.), antes 
mesmo da separação física dos pais ocorre 
à separação emocional, o que acarreta 
desentendimentos diversos, quando não, 

agressões físicas e psicológicas (s. p.). 
Dada a separação de fato, a criança sofre o 
afastamento de uma das figuras parentais, 
enquanto a parte que ficou com a custó-
dia pode, a fim de atingir o outro, levar a 
criança ou o adolescente a uma situação de 
vulnerabilidade.

Na grande maioria dos casos registra-
dos no livro de ocorrência do Conselho 
Tutelar, destaca-se a figura da genitora 
(ou madrasta) no papel de maior viola-
dora dos direitos da criança e do adoles-
cente. O índice em percentuais de violência 
doméstica contra crianças e adolescentes 
nos cinco anos supracitados varia entre 11 
a 33%. Abaixo, apresentamos um quadro 
com os números de ocorrências registradas 
pelo conselho em cada ano:

ANO NÚMEROS DE OCORRÊNCIAS 
REGISTRADAS

REGISTROS DE CASOS/VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA

2007 104 33

2008 117 32

2009 076 36

2010 079 21

2011 108 61

TOTAL 484 183

O tipo mais comum de violência prati-
cada, segundo os registros, é maus tratos. 
Pouco mais da metade dos casos registrados 
são de maus tratos (índice varia de 52 a 54%). 
Em 2011, entretanto, a negligência aparece 
como o tipo de violação mais comum, atin-
gindo a casa dos 62%. É possível notar que 
neste mesmo ano, a saber, 2011, há um cres-

cimento dos registros dos casos de violência 
doméstica. Provavelmente, o que ocorreu 
foi um aumento no número de denúncias 
gerado por campanhas de conscientização 
da população empreendidas pelo conselho 
Tutelar.

Os casos de maus tratos são identificados 
pelas agressões físicas, na maioria das vezes 
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com sinais de espancamento e agressões 
verbais, afetando física e psicologicamente a 
vítima, segundo a ficha das próprias vítimas 
no relatório do Conselho Tutelar. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente 
em seu art. 130 diz que, verificada a hipótese 
de maus tratos, opressão ou abuso sexual 
impostos pelos pais ou responsável, a auto-
ridade judiciária poderá determinar, como 
medida cautelar, o afastamento do agressor 
da moradia comum (ECA, art. 130).  

Na conclusão da análise dos gráficos 
acerca dos tipos de violência mais prati-
cados, contatamos que apesar do tipo de 
violência mais praticado nos anos de 2007, 
2008, 2009 e 2010, terem sido os maus tra-
tos; em 2011 foi à negligência, destacando-
se como a maior forma de violações de 
direitos no município de Condado, com 
o percentual de 48% em relação aos cinco 
anos analisados, em segundo lugar foram 
os maus tratos, com 44%, e em terceiro, o 
abuso com 8% das violações.

A negligência é o ato de omissão do res-
ponsável pela criança ou adolescente em 
prover as necessidades básicas para seu 
desenvolvimento, a omissão em prover as 
necessidades físicas e/ou emocionais de 
uma criança ou adolescente, segundo ideia 
de Azevedo e Guerra (1998, p. 184-185).

Apesar de o Estatuto ter gerado mudan-
ças relevantes na política de atendimento 
da infância e da adolescência, ainda encon-
tram-se famílias agindo como na época 
do código de menores; o afastamento do 
agressor de sua moradia deve ser mantido 
como medida de proteção para a criança 
ou o adolescente.

    Carvalho (2008) afirma que a 
família “[...] é interface necessária na 
esfera pública” e observa que, inde-
pendente das alterações, mudanças 
e crises por que a família vem 
passando, a mesma representa “[...] 
um forte agente de proteção social de 
seus membros: idoso, doente crônico, 
crianças, jovens, desempregados” 
(CARVALHO, 2008, p. 274).

CONCLUSÃO

Foi constatado que em Condado os baixos 
índices de desenvolvimento estão marcados 
pela desvalorização do cidadão que, na 
maioria das vezes, vive numa sociedade 
que favorece a dominação exploratória e 
violenta, surgindo o modelo de sociedade 
que traz com ela vários problemas, entre 
eles a falta de estrutura, a exclusão social, 
o desemprego e a falta de oportunidade de 
geração de trabalho e renda.

Tratando-se das violações de direitos, 
tornou-se notório que as vítimas são de 
sexos variados e os agressores são os pró-
prios membros da família, destacando a 
figura da genitora e da madrasta com o 
maior índice de violência doméstica pra-
ticadas com crianças e adolescentes. 

Baseado na pesquisa, o trabalho rea-
lizado em rede permite mostrar a reali-
dade da família, suas necessidades, além 
de apontar os motivos reais das violações 
desenvolvendo um interesse maior no pro-
fissional, inclusive se a criança ou o adoles-
cente estiver em situação de risco.

A inércia do poder público em pro-
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porcionar capacitação de qualidade e de 
formar políticas públicas que viabilizem o 
trabalho dos profissionais é uma das pro-
blemáticas que estão presentes no municí-
pio, a qual nos faz despertar e pensar uma 
maneira de cobrar com mais afinco o que 
é dever da sociedade e o que é dever do 
poder público, sugerindo a construção de 
mais creches, com profissionais capacita-
dos para atender a população, como tam-
bém, efetivar políticas públicas capazes 
de impulsionar e destinar recursos para 
a prevenção da violência e proteção para 

as vítimas de violência doméstica, obede-
cendo ao que manda o ECA, para uma pos-
sível amortização da violência no âmbito 
familiar. 

Contudo, se faz necessária a amplia-
ção da discussão da problemática, entre 
os profissionais que em sua prática coti-
diana vivenciam a violência em todas as 
suas dimensões. Como também, a reali-
zação de campanhas educativas e preven-
tivas enfocando a relevância da denúncia 
e a prevenção de todo e qualquer tipo de 
violência.
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INTRODUÇÃO   

O tema deste estudo teve como título as 
Políticas Públicas Sociais para Crianças 
e Adolescentes: Um estudo de Caso no 
Município da Pedra- PE. A escolha se deu 
em virtude de uma inquietação sobre a 
inclusão de crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social nas 
políticas públicas sociais, visto que o muni-
cípio oferta diversos programas, projetos 
e serviços, mas ainda nos deparamos com 
crianças e adolescentes fora do sistema nas 
ruas mendigando, furtando, envolvendo-
se com drogas, no trabalho infantil, pros-
tituindo-se e sendo abusadas.

O estudo justifica-se pela necessidade 
de analisarmos as políticas sociais volta-
das para criança e adolescentes no muni-
cípio da Pedra em Pernambuco devido ao 
contingente de meninos e meninas que 
perambulam pela rua envolvidos em dro-
gas e prostituição. O estudo também visa 
analisar o desenvolvimento e implemen-
tação das políticas públicas relacionadas 
aos direitos da criança e do adolescente 

do município da Pedra, com ênfase nas 
crianças em situação de vulnerabilidade. 
Para tanto precisamos mapear as políti-
cas públicas existentes no município da 
Pedra, diagnosticar a situação de algumas 
categorias de crianças que se encontram 
excluídas das políticas públicas e analisar 
a rede de atendimento. Discutiremos as 
vivências de crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social no 
município da pedra, os aspectos da tra-
jetória do Município da Pedra, a ideia de 
criança e adolescente para o município e 
as trajetórias infanto-juvenis em situação 
de vulnerabilidade social em Pedra. No 
segundo capítulo, retratamos a inclusão 
social das crianças e adolescentes nas 
políticas públicas, a inclusão social de 
crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade social: desafios e possibi-
lidades e as Políticas Públicas para crian-
ças e adolescentes na Pedra. No terceiro 
capítulo abordaremos a sociedade da 
Pedra e a percepção das políticas públi-
cas dirigidas para criança, adolescente e  
para a  juventude.

Maria do Socorro Ferreira dos Santos

Vera Lúcia Braga de Moura

POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES: um estudo de 

caso no município da Pedra/PE.
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REVISÃO TEÓRICA- METODOLÓGICA

No município da Pedra o referencial que 
dispomos é o Diagnóstico para Formulação 
de Política Municipal de Proteção Integral 
das Crianças e Adolescentes – UM 
RECORTE SOCIAL (2010-2012), que 
trouxe conhecimentos da realidade das 
crianças e adolescentes do município e que 
possibilitaram aos operadores do Estatuto 
e executores das políticas públicas promo-
verem ações de combate às violações, 
reparação de danos, restabelecimento de 
vínculos familiares e principalmente ações 
que concretizem a efetivação dos direitos, 
ações essas que fortalecem os direitos 
humanos das crianças e adolescentes.

  O diagnóstico foi apoiado pelo 
Programa Amigo de Valor para os muni-
cípios que tiveram interesse e determi-
nação em caminhar nessa direção. Esta 
disposição foi respaldada em delibera-
ção expressa do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e a 
realização do diagnóstico foi prevista no 
Plano de Ação e no Plano de Aplicação 
de Recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, 
com a devida inclusão dessa prioridade 
no ciclo orçamentário do município. O 
Diagnóstico para Formulação de Política 
Municipal de Proteção Integral das Crianças 
e Adolescentes – UM RECORTE SOCIAL se 
constitui em um acervo bibliográfico que 
representa para o município da Pedra e 
para o Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente um marco his-
tórico, que contribui para a cidadania e a 

melhoria da qualidade de vida das crianças 
e adolescentes. 

ANÁLISE E RESULTADOS

O município tem conseguido avanços uma 
vez que as políticas acima representadas 
tiveram sua implantação a partir de 2005, 
exatamente após a implantação do Sistema 
Único de Assistência Social -SUAS  nos 
parâmetros da LOAS e da NOB/SUAS, 
que é a norma de operação básica que 
normatiza e orienta os serviços sociais. 
Nesta perspectiva, os avanços caminham 
no sentido de substituir os parâmetros que 
até então orientavam as políticas sociais. 
Nesses moldes são descartadas as práticas 
assistencialistas e estigmatizadoras que 
distinguiram por muito tempo “crianças” 
e crianças vulneráveis. Mas não é possível 
afirmar que não existam mais essas práticas, 
as crianças que moram em localidade de 
risco, de pobreza acabam sendo vistas 
como uma ameaça à sociedade e conti-
nuam sendo as mais vulneráveis aos efeitos 
da exclusão social. Essa prática afasta o 
serviço da garantia de direitos prevista no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, na 
Constituição Federal e na Declaração dos 
Direitos Humanos. O estudo realizado teve 
como um dos objetivos discutir as Políticas 
Públicas Sociais no Município da Pedra 
no Estado de Pernambuco. A importância 
dessas políticas em defesa dos direitos das 
crianças e adolescente em situação de vulne-
rabilidade social também foi um dos obje-
tivos da pesquisa, bem como, mostrar as 
vivências de crianças e adolescentes e ainda 
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ressaltar, para a sociedade do município 
da Pedra, a importância de compreender 
mais o universo das crianças. O trabalho 
ainda mostrou que existem desafios a 
serem superados, mas paralelo aos desafios 
o município conseguiu resultados posi-
tivos ao longo de oito anos, que as polí-
ticas públicas sociais da Pedra trouxeram 
avanços, um exemplo é a conquista do Selo 
UNICEF- Município Aprovado que é um 
reconhecimento mundial para a garantia 
de direitos da criança e do adolescente. 
Também, este estudo buscou evidenciar 
que as políticas públicas devem combater 
toda e qualquer forma de exclusão contra 
crianças e adolescentes, para que não 
ocorram injustiças sociais e que todas, sem 
distinção, possam se inserir e participar 
das políticas públicas efetivas dentro do 
seu território ou fora dele. A garantia e o 
respeito aos direitos humanos para todos e 
todas requer um projeto pautado em ações 
voltadas ao fortalecimento dos sujeitos 
coletivos, dos direitos sociais e a neces-
sidade de organização para a sua defesa, 
construindo alianças com os usuários dos 
serviços na sua efetivação. Nesse sentido 
é fundamental estimular inserções sociais 
que contenham potencialidades de demo-
cratizar a vida em sociedade, viabilizando 
a ingerência de segmentos organizados da 
sociedade civil no bem público. Isso acon-
tece quando existe uma gestão transparente 
que realiza um trabalho compartilhado e em 
rede onde a sociedade não só acompanha, 
mas  participa efetivamente. É importante 
que a sociedade assuma o seu papel, parti-
cipando de entidades comprometidas e as 

representando perante os conselhos que são 
responsáveis pela construção das políticas 
de atendimento à criança e ao adolescente.  

CONCLUSÃO

Este trabalho buscou contribuir para 
o desenvolvimento da cidade da Pedra 
através do estudo sobre a situação das polí-
ticas públicas voltadas para os direitos das 
crianças e adolescentes neste município. 
Também pretendeu ampliar o número 
de estudos acadêmicos acerca das polí-
ticas públicas relativas à implantação de 
programas sociais que promovam não 
apenas uma cidadania amparada, mas que 
apresentem uma assistência provida de 
direitos sociais, pautada na emancipação 
dos sujeitos. O estudo destacou uma proble-
mática com face de exclusão, que se visua-
lizam crianças e adolescentes envolvidos 
com drogas, criminalidade e prostituição, 
e que não estão inseridos nos programas e 
ações oferecidas pela rede de atendimento 
local. Disso pode-se concluir que o prin-
cipal foco analítico da política pública está 
na identificação do tipo de problema que 
visa corrigir, na chegada desse problema 
ao sistema político (politics) e à sociedade 
política (polity), e nas instituições/regras 
que irão modelar a decisão e a implemen-
tação da política pública. Foram essas as 
análises que destacamos na proposta de 
estudo que teve o tema Políticas Públicas 
Sociais para Crianças e Adolescentes: Um 
estudo de Caso no Município da Pedra- PE. 
Outrossim,  fazendo um parâmetro com a 
política nacional e com a política da infância 
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no Brasil, pode-se perceber que o município 
avançou e alguns desafios foram alcançados, 
mas muitas questões ainda precisam ser 
desenvolvidas, diagnósticos específicos  
precisam ser realizados principalmente 
em relação às drogas  e ao abuso sexual. 
O diagnóstico resultou em um plano de 
ação a ser executado. Diante das violações 
encontradas, foi traçado um planejamento 
a ser executado pelos atores do sistema de 
garantia de direitos, e necessita, portanto, 

que o Conselho de Direitos da Criança e do 
Adolescente exerça a sua função e junto com 
a sociedade possa cobrar do poder público 
a efetivação dessas políticas que irão incluir 
nas políticas sociais crianças e adolescentes 
em situação de risco social e pessoal, para 
que danos sejam evitados e reparados,  e o 
exercício dos direitos seja uma realidade e 
assim possa-se  de fato operar o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e contribuir para 
uma vida melhor.
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RESUMO  

O presente trabalho tem como desígnio 
analisar os conhecimentos científicos dos 
alunos de uma escola pública do E stado de 
Pernambuco sobre o crack. Para tanto, procu-
ramos identificar as possibilidades e dificul-
dades dos mesmos em se depararem com 
uma abordagem científica do crack, como 
também os problemas enfrentados pelos 
professores em abordar o assunto na forma 
de conteúdo em sala de aula.   Considerando 
o crack como um problema social grave, este 
projeto foi desenvolvido para ser trabalhado 
com alunos do 2° grau, que apresentem uma 
faixa etária entre 15-20 anos.
  

INTRODUÇÃO

O crack surgiu na década de 70, sua 
história está diretamente relacionada com 
a da cocaína, droga que surgiu nos anos 
60 nos Estados Unidos. Por ser uma droga 
cara, a cocaína era apelidada de “a droga 
dos ricos”. Esse foi um dos principais 
motivos para a criação de uma “cocaína 

CONSUMO DE CRACK:

Assunto de sala de aula?

Marta Maria Ferreira

Hugo Monteiro

mais acessível”. O crack é adquirido a partir 
do refino da cocaína, do aquecimento da 
mistura da cocaína com água e o bicarbo-
nato de sódio.

Estudos mostram que grande parte dos 
adolescentes usuários de drogas tiveram o 
primeiro contato com substâncias psicoati-
vas ainda cursando o ensino fundamental; 
a falta de conhecimento sobre o efeito das 
drogas seria um dos fatores cooperadores 
para o consumo.

Ao refletir acerca de uma base de 
conhecimentos necessários aos adolescen-
tes, ressaltamos a importância do papel da 
escola em fornecer conhecimento cientí-
fico e sua influência na vida de cada indi-
víduo. Este projeto visa fornecer elementos 
que venham corroborar com a construção 
de políticas públicas voltadas à prevenção 
contra o crack, utilizando para este fim 
o cenário escolar, objetivando eviden-
ciar a realidade de uma escola Municipal 
da Cidade de Jaboatão dos Guararapes/
PE, atrelando a categoria destacada por 
Shulman (1987) em relação ao conheci-
mento pedagógico do conteúdo.  
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Diante deste contexto, elencamos o 
seguinte problema de pesquisa: Quais as 
principais dúvidas enfrentadas pelos alu-
nos do ensino médio a respeito do crack?  

MATÉRIAS E MÉTODOS

Utilizamos questionários como instru-
mento de sondagem na nossa pesquisa. 
Participaram da pesquisa 115 alunos, com 
a faixa etária entre 14 e 18 anos, todos 
alunos do ensino médio. O questionário 
foi respondido no período de fevereiro a 
maio de 2012. Participaram também dois 
professores da rede estadual de ensino, 
ambos lecionam apenas para alunos do 
ensino médio e a disciplina de química. 
Na pesquisa foram identificados como 
Professor A e Professor B, com o seguinte 
perfil: Professor A, formado em mate-
mática, não tem pós-graduação, nunca 
participou de curso de reciclagem, leciona 
há 3 anos na rede estadual de ensino, 
na forma de contrato temporário, onde 
ensina química há três turmas. Professor B, 
formado em Ciências Biológicas, não tem 
pós-graduação, já participou de curso de 
reciclagem, leciona há 6 anos na rede esta-
dual de ensino, na forma de funcionário 
efetivo, trabalha em duas escolas, nos três 
turnos, ambas estaduais, leciona a disci-
plina de biologia, química e matemática, 
o mesmo está com 14 turmas. O questio-
nário foi aplicado na sala de professores 
da própria escola, no mês de agosto do 
ano de 2012. Todos os participantes são 
integrantes da mesma escola, localizada 
na região metropolitana de Pernambuco. 

RESULTADOS E DISCUSSÕES

O processo de investigação foi orientado, 
principalmente, por aspectos peculiares à 
abordagem qualitativa, e tive como carac-
terística a interpretação dos fenômenos e 
atribuição de significados, buscando expli-
cações dos dados coletados. Inicialmente, 
foi realizada uma leitura das respostas 
fornecidas pelos alunos e professores inves-
tigados de modo a organizar as categorias 
relacionadas ao nosso objeto de estudo.

Outro aspecto inerente a nossa pesquisa 
foi a preocupação com o processo e não 
simplesmente com o produto, e isto é per-
ceptível na nossa investigação, na medida 
em que foi procurado sempre analisar as 
concepções dos alunos em relação à pro-
blemática do crack e às possibilidades e/
ou dificuldades para uma abordagem nas 
aulas pelos professores.

Em relação aos alunos participan-
tes, obtivemos a aprovação de 56% dos 
entrevistados, afirmando a relevância do 
assunto, e o interesse em ter seus conhe-
cimentos aprofundados sobre a temática 
do crack. Reconhecendo também que o 
conhecimento científico sobre o crack aju-
daria no combate à droga. Quando pergun-
tamos se o mesmo já havia usado o crack, 
114 alunos afirmaram que não, e apenas 01 
que sim. Podemos observar ainda que 26 
alunos teriam amigos usuários de crack. 
Destacando ainda que quando pergunta-
mos a quantidade aproximada de amigos 
usuários de crack que os entrevistados 
teriam, a maioria afirmou ter entre 1 a 2 
amigos. Observamos que nomes com “fis-



M
arta M

aria Ferreira

135

sura” era reconhecido como vontade exa-
cerbada pelo uso do crack. 

Ambos os professores participantes da 
pesquisa não têm formação na área que 
lecionam, no caso a disciplina de química. 
Quando perguntado se o tema Crack pode-
ria ser abordado em suas aulas, ambos res-
ponderam que não. Quando perguntado se 
no Projeto Político Pedagógico da escola 
teria alguma atividade voltada a trabalhar 
a prevenção contra o crack, ambos afir-
maram que não. Apesar de ambos respon-
derem que sim, quando perguntando se a 
escola poderia ajudar no combate ao crack, 
mais efetivamente.

CONCLUSÃO

A ausência de conhecimentos cientí-
ficos sobre os danos causados pelo crack 
no organismo do homem pode ser um 
dos fatores que favorecem o aumento de 
usuário da droga. A escola precisa assumir 
seu papel perante a sociedade, implan-
tando a prevenção ao crack na sua grade 
curricular, para abordar a temática, não de 
uma forma pontual, como uma apresen-
tação em uma feira de ciências, mas sim 
trabalhar o combate ao crack com uma 
perspectiva interdisciplinar. A proposta é 
de trazer a temática do crack para dentro 
da sala de aula, pelos professores para que 
o tema assuma o patamar de assunto a ser 
estudado e discutido. Da mesma forma 
que estudamos átomos, moléculas, sistema 
nervoso central, iremos estudar também 

todas as reações químicas e biológicas 
que ocorrem no organismo do homem 
quando ele faz uso do crack, o que provoca 
a dependência tão rápida da droga, causas, 
consequências e como o crack se forma.  O 
assunto é próximo à realidade dos alunos, 
o tema já é gerador de discussões entre os 
profissionais da educação. É uma questão 
polêmica e não é fácil propor ou executar 
soluções, mas a escola não pode se manter 
inerte diante da problemática do crack. 
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Embora o Escotismo já seja objeto de 
pesquisas acadêmicas, sua produção biblio-
gráfica ainda é muito limitada, conside-
rando os resultados obtidos nas pesquisas 
feitas sobre esses materiais, principalmente 
no Nordeste do Brasil. Este estudo objetiva 
analisar a história do escotismo com foco 
nos seus métodos e pedagogia de educação 
não formal. 

Um dos pilares para a correta aplica-
ção dos princípios elencados no Estatuto 
da Criança e do Adolescente é a convivên-
cia familiar e comunitária. Essa interface 
da proteção integral é das mais difíceis de 
serem aplicadas, sobretudo a convivência 
comunitária. Para que esta seja efetiva-
mente concretizada, é necessária uma larga 
vivência que poucas entidades ao longo do 
tempo puderam acumular de experiências, 
tanto quanto os escoteiros e o resultado 
dessa convivência na vida das pessoas.

Nesse sentido é inegável a larga con-
tribuição que é transmitida pela prática 
escoteira às gerações ao longo de sua exis-

tência. Esta afirmação exemplifica bem 
a certeza e a confiança que os escoteiros 
possuem em seu método, ou seja, é muito 
comum encontrá-los em todos os segmen-
tos sociais, porém todos possuem algo em 
comum: a gratidão pelos valores recebidos 
no movimento escoteiro, o qual tem cola-
borado na formação de um tipo de caráter 
que mantém equilibrado o indivíduo quer 
seja abonado ou desprovido de bens.

O MOVIMENTO ESCOTEIRO: “COMEÇO 

DE PISTA”

A proposta de apresentar o movimento 
escoteiro, concebido por Baden Powell, na 
Inglaterra no início do século XX, princi-
palmente no que diz respeito à sua contri-
buição na formação cidadã de crianças e 
adolescentes, requereu investimento em 
pesquisa bibliográfica e documental de 
diferentes fontes sobre o movimento, isto 
porque um pressuposto deste trabalho é 
analisar o movimento em suas possibili-
dades de contribuir para a ampliação da 
cidadania. 

APRENDER FAZENDO: A contribuição do 

escotismo na formação cidadã de crianças e 

adolescentes

Maurinaldo Antonio de Moura

Raquel Aragão Uchôa
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O Escotismo visa à autoeducação e, 
dessa forma, produz impactos positivos 
na autoestima das crianças e adolescentes. 
Pois, todo o método escoteiro é estruturado 
para dar condições aos seus beneficiários 
de evoluírem por conta própria no seu pró-
prio ritmo, valorizando e reconhecendo os 
seus potenciais individuais; e estimulando 
na prática: o espírito de equipe, a interação 
com a natureza e a adoção de valores e boas 
práticas sociais.

Em relação às fontes, diversas foram 
as pesquisadas, no entanto, é válido res-
saltar que esta pesquisa se faz em alguma 
medida de “dentro do movimento”, uma 
vez que analiso o movimento do qual faço 
parte, o que de um lado justifica o acesso 
a materiais produzidos a partir da prática, 
de fundamentos e princípios do próprio 
movimento. 

Este trabalho visa ampliar a compreen-
são sobre o movimento escoteiro enquanto 
educação não formal e sua relação com o 
campo dos direitos das crianças e adoles-
centes como uma possibilidade de exer-
cício da cidadania, construção de uma 
autoimagem positiva para crianças e ado-
lescentes, possibilidade de convivências 
comunitárias.

“O COMEÇO DE PISTA” E AS 

PERCEPÇÕES SOBRE A INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA

Enquanto sujeitos de direitos, as crianças 
e adolescentes gozam de todos os direitos 
inerentes à pessoa humana. Sua proteção 
integral está garantida pelo Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA). 
Legalmente é dever da família, do Estado e 
da sociedade assegurarem às crianças e aos 
adolescentes a efetivação desses direitos 
sociais que contribuem para o desenvol-
vimento da Cidadania. 

Neste contexto a contribuição do 
Escotismo fundamenta-se na possibili-
dade de aplicação de sua pedagogia para 
a ampliação do potencial de desenvolvi-
mento das crianças e adolescentes, e a prá-
tica cidadã dentro do movimento escoteiro 
e da comunidade.

Para compreendemos a relação que 
o movimento escoteiro estabelece com a 
infância e a adolescência, bem como sua 
possibilidade de propiciar atividades que 
garantam um ambiente saudável e que 
ampliem o potencial das crianças e ado-
lescentes, se faz necessário compreender o 
método que orienta as suas ações. 

O Aprender fazendo é a educação pela 
ação, a prática em oposição à teoria. É a 
valorização da oportunidade de se apren-
der sem críticas com os erros e acertos; 
estágios esses que estimulam a criança e o 
adolescente, tão ávidos pelas experiências, 
à iniciativa, autonomia, autoconfiança e aos 
hábitos da observação, indução e dedução.

Ele é essencialmente o que há de 
mais importante na prática escoteira e, 
ao mesmo tempo, sua estrutura central. 
Sem ele, dificilmente teríamos o que con-
vencionamos chamar de escotismo. Foi 
exatamente o contraponto na época de 
sua fundação a educação formal, onde a 
juventude era levada unicamente a apren-
der uma educação livresca, deixar de lado 
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as experiências pessoais e a não olhar para 
o seu entorno.

O MOVIMENTO DO ESCOTISMO, 

O ECA E A REFLEXÃO SOBRE A 

FORMAÇÃO CIDADÃ

Em 1989 a Assembleia Geral das Nações 
Unidas adotou a Convenção sobre os 
Direitos da Criança, que veio a transfor-
mar-se, no ano seguinte, em lei interna-
cional, ratificada pela maioria dos países 
membros, inclusive pelo Brasil, que a 
promulgou através do Decreto Presidencial 
nº 99.710, de 21 de novembro de 1990.

A garantia dos direitos preconizados 
pelo ECA requer, antes de tudo, um pro-
cesso de formação para a cidadania. No 
tocante ao Escotismo, sua metodologia 
valoriza o ser humano e seu potencial 
físico e intelectual, o que reforça a autoes-
tima e o respeito por si e pelos demais. Isto 
se reflete diretamente nas relações sociais 
com a comunidade.

A força do Movimento Escoteiro se 
encontra exatamente no seu caráter comu-
nitário, pois a intervenção que um grupo 
escoteiro causa na comunidade é de suma 
importância nas relações interpessoais, 
já que ele tem a possibilidade de agregar 
jovens de todas as origens, classes sociais, 
religiões e matizes sociais. Neste contexto 
verificamos também que dentro do esco-
tismo um jovem católico pode liderar um 
jovem protestante e vice-versa; que um 
jovem pertencente a um contexto social 
mais empobrecido pode ser monitor de um 
jovem de classe média ou alta, garantindo 

assim que convivam a partir de outros 
pressupostos para além do imperativo da 
questão de classe social e econômica. 

Podemos ressaltar que a principal rela-
ção que existe no sentido de que crianças 
e adolescentes são sujeitos de direitos, e o 
escotismo está no fato de que, no movi-
mento escoteiro, a criança e adolescente 
têm participação direta nas decisões do seu 
grupo de convivência que é conhecido por 
patrulha, e que, por consequência, os mes-
mos passam, juntamente com os adultos, a 
planejar e a decidir sobre as atividades do 
grupo escoteiro.

O movimento Escoteiro com seu 
método de aprender fazendo, autoeduca-
ção e autoestima, pedagogia do exemplo 
e pelo voluntariado, visa garantir que a 
infância tenha uma convivência familiar 
e comunitária que contribua para sua for-
mação cidadã. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Escotismo, enquanto movimento educa-
cional de caráter não formal para crianças, 
adolescentes e jovens, possibilitou a esses 
segmentos a experiência de um convívio 
saudável, fraternal e envolvente, através 
do estímulo ao desenvolvimento pleno das 
potencialidades físicas, intelectuais, sociais, 
afetivas e espirituais desses públicos, e que 
são essenciais para a prática da convivência 
social.

No tocante ao reconhecimento às crian-
ças e adolescentes como sujeitos de direi-
tos, com proteção integral garantida pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente, o 
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Escotismo se constitui como instrumento 
dessa diretriz, pois atua no que antecede 
o direito. 

Nesse contexto o movimento esco-
teiro se fortalece por ser agregador social, 
pois contempla pessoas dos vários níveis 
sociais e econômicos e promove intera-
ções entre elas, propiciando experiências 
coletivas que geram reflexos nas convi-
vências familiares e comunitárias onde o 
grupo esteja instalado ou onde o benefi-
ciário resida.

A família é à base de toda a sociedade 
humana. É nela que aprendemos e leva-
mos nossos hábitos e costumes que irão 
se refletir na construção da sociedade. 
Nos documentos das diversas associações 
escoteiras existentes no Brasil, mais espe-
cificamente nos Princípios Organizações 
e Regras (POR), todos são uníssonos em 
afirmar que o Movimento Escoteiro não 
substitui a família nem a escola; apenas as 
complementa quando estimula o jovem a 
reconhecer e desenvolver o seu potencial, 
a viver em sociedade, em comunidade, a 
respeitar os princípios religiosos de sua fé 
e os costumes de sua família e comunidade. 
Um aprendizado para toda a existência.

Todavia, o Escotismo, desde a sua fun-
dação em 1907, tem passado por constan-
tes mudanças, adequando-se aos novos 
costumes e necessidades da comunidade 
e das famílias, sem, contudo, perder a sua 
essência de promover o despertar da cidadã 
e do cidadão conscientes, que são as bases 
para o exercício pleno e o fortalecimento da 
Cidadania e a garantia dos direitos indivi-
duais, como por exemplo, os dispostos no 

Estatuto da Criança e do Adolescente; e os 
coletivos, contidos na nossa Carta Magna.

Entre os desafios atuais do Escotismo 
estão: 
I- Ampliar a discussão sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente como forma de 
garantir direitos e contribuir para efetivar 
as políticas públicas voltadas para esses 
segmentos;

II- Inserir na sua programação as práticas 
esportivas, que de modo geral exercem um 
enorme fascínio sobre o ser humano, além 
de representar uma forte influência na vida 
das crianças e adolescentes, que sempre 
buscam tais atividades, e que representará 
um atrativo a mais a ser ofertado nas ativi-
dades desenvolvidas pelo escotismo.

III- Promover o diálogo sobre as novas discus-
sões sociais como: aborto, consumo de 
drogas, diversidade sexual, violência, 
preconceitos, intolerâncias, cultura de paz, 
ética na política, controle social, dentre 
outras; questões estas que afetam direta-
mente a sociedade da qual se originam os 
beneficiários do Escotismo.

O desafio é propor, discutir, sensibili-
zar e apresentar essas demandas de forma 
a inseri-las na agenda escoteira nacional 
para atender as necessidades da população 
infanto-juvenil beneficiária, assim, como 
fez Baden-Powell no início do Século 
XX. O Escotismo nessa proposta tem um 
diferencial importante: o caráter comu-
nitário, um ambiente para o desenvolvi-
mento do respeito mútuo, algo necessário 
para o processo de discussão social a ser 
desenvolvido.
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O trabalho infantil é um fenômeno exis-
tente em todo o mundo e cada país tem 
uma especificidade, uma característica 
principal que dá origem a essa atividade. 
Em todos os estudos relativos ao trabalho 
de crianças e adolescentes encontramos 
dois fatores determinantes: a pobreza e 
a cultura. Além de existir uma conside-
rável parte da população vivendo abaixo 
de linha de pobreza, ainda é forte entre 
a sociedade a cultura de que o trabalho 
dignifica e afasta as crianças e adolescentes 
dos vícios e da delinquência.

Neste trabalho abordamos o problema do 
trabalho infantil, mais especificamente, no 
assentamento rural Engenho Ubu, além de 
uma amostragem de casos de trabalho infan-
til no mundo, no Brasil e em Pernambuco. 
Dessa forma, trazemos para a discussão 
temas como infância e adolescência e diver-
sas modalidades de trabalhos realizados por 
elas, em todas as fases da nossa história. 

Nesse sentido, trabalhamos com alguns 
teóricos como Mary Del Priore, Irma 

Melquides Pereira Neto

Dra. Giuseppa Spenillo

O TRABALHO INFANTIL NO ASSENTAMENTO 

RURAL ENGENHO UBU

Rizzinni, Iolanda Huzak e Jô Azevedo, 
Gilberto Freire, Humberto Miranda e 
outros que descrevem e discutem o pro-
blema e as leis que proíbem o trabalho 
infantil, como Constituições Federais, 
Consolidação das Leis trabalhistas, 
Estatuto da Criança e do Adolescente e as 
Convenções e Declarações da Organização 
das Nações Unidas. 

A identificação foi feita através de visi-
tas domiciliares e aplicação de entrevistas 
às famílias, aos adolescentes, aos diretores 
de órgãos públicos e dirigentes de entida-
des representativas da comunidade.
 

ASSENTAMENTO RURAL ENGENHO UBU

O Engenho Ubu teve a sua origem numa 
área pertencente à Usina Santa Tereza, 
município de Goiana/PE, porém a abran-
gência de sua área territorial de assenta-
mento alcança 04 (quatro) municípios: 
Goiana, Igarassu, Itapissuma e Itaquitinga. 
Está localizado a 40 km do Recife e tem um 
bom acesso através da BR 101 Norte.  
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INFÂNCIA E TRABALHO

Até o século XII, a infância não existia 
como pensamento, como literatura, como 
uma figura definida, muito menos como 
ser dotado de características e quali-
dades próprias, conforme descreve Ariès 
(1973). Toda a retratação de uma criança 
era apenas de um adulto em miniatura.  
A Iconografia cristã foi relevante para a 
representação da infância, no século XII; 
as imagens da infância de Jesus e da virgem 
Maria retratadas pelos pintores da época 
vieram revelar a infância da Virgem sendo 
educada por Sant’Ana, com um livro de 
leitura. 

Conforme descreve Del Priore (2010), 
nos séculos XVI a XVIII, a infância era tra-
tada numa perspectiva de futuro, de espe-
rança. Tudo o que se descrevia em relação a 
essa faixa de idade a colocava em lugar não 
existente, em lugar a existir, um futuro.  Era 
um tempo sem maior personalidade, um 
momento de transição e porque não dizer 
uma esperança. Os cuidados higiênicos 
com os recém-nascidos eram recheados 
de crendices e costumes que traziam mais 
sofrimentos que saúde e bem-estar para os 
mesmos, numa tentativa de torná-los fortes 
e resistentes. 

Era uma infância que já se iniciava 
com “cuidados” que traziam sofrimentos 
e dores, sem a existência de uma medi-
cina adequada que priorizasse e cuidasse 
de seres frágeis e em formação, em desen-
volvimento. As tradições culturais mis-
cigenadas no Brasil proporcionaram tais 
situações consideradas comuns no coti-

diano. Ainda de acordo com Del Priore 
(2010), as africanas costumavam esmagar 
o narizinho de seus pequenos, dando-lhes 
uma forma que lhes parecia mais estética. 
Situações de infância sofrida, sem direitos 
humanos sequer como ser pensante ocor-
reram em toda a história da formação do 
povo brasileiro. 

Conforme acentua Freire (2003), na 
sociedade patriarcal era enorme a distân-
cia entre o menino e o homem, entre o 
menino e o elemento humano e o catoli-
cismo exerceu uma tarefa preponderante.  
Identificados como os próprios anjos do 
céu, o menino andando nu dentro de casa 
como um meninozinho Deus (FREIRE, 
2003, p. 178).

Segundo Miranda (2007), a prática 
do trabalho infantil não é algo novo, 
pois desde o período do Brasil imperial 
se tem registro de crianças sendo usa-
das como mão-de-obra escrava, barata 
e sem nenhuma garantia trabalhista. No 
entanto, o tema ganha muito destaque no 
Brasil após a promulgação da Constituição 
Federal de 1988 ao apresentar a criança 
como “sujeito de direitos”.

LEGISLAÇÃO SOBRE TRABALHO 

INFANTIL

As Constituições de 1824 e 1891 ainda não 
fazem referência à criança e adolescente, 
muito menos ao trabalho infantil, apesar 
de já haver uma discussão internacional, 
uma preocupação com essa causa, como 
foi discutida na Conferência de Berlim, 
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em 1890. Em 1891, através do Decreto 
1.313, Deodoro da Fonseca disciplina o 
trabalho do menor nas fábricas do Distrito 
Federal. No Rio de Janeiro, em 1919, o 
Decreto Municipal 1.801 relata a proteção 
do menor; em 1923, através do Decreto 
16.300, foi vedado o trabalho de menores 
de 18 anos.

No que se refere à temática da criança e 
do adolescente, somente a Constituição de 
1988 congregou reivindicações e propostas 
do movimento em defesa dos direitos da 
criança e do adolescente. O Brasil aderiu às 
condições de um tratamento diferenciado, 
a “Doutrina da Proteção Integral” e passou 
a criar condições de cidadãos diferencia-
dos, em desenvolvimento, com específi-
cas prioridades e peculiaridades.   No seu 
Artigo 227, a Constituição garante que: 

É dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e 
opressão (BRASIL, 1988, p. 37).

A regulamentação desse artigo constitucio-
nal ocorreu com a aprovação da Lei n. 8.069/90 
- o Estatuto da Criança e do Adolescente, que 
no seu Artigo 4º, reforça a prioridade absoluta 
no atendimento às crianças a aos adolescentes, 

nas situações em que tiverem os seus direitos 
violados. As responsabilidades são definidas e 
compartilhadas, de forma que todos são parte:

É dever da família, da comunidade, da 

sociedade em geral e do poder público 

assegurar, com absoluta prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao 

esporte, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liber-

dade e à convivência familiar e comuni-

tária (BRASIL, 1990, p. 17).

CAUSAS E CONSEQUÊNCIAS DO 

TRABALHO INFANTIL

Conforme descreve a jornalista Michelle 
Marques de Melo (2007), no artigo 
Trabalho infantil e suas causas, a ausência 
escolar prejudica o presente e o futuro de 
uma criança. Faltando a escola, a criança 
vai ter menos chance de aprender, de 
ganhar melhor, de sair da pobreza. Não 
conhece a infância, passagem indispen-
sável ao bom desenvolvimento infantil, 
vindo a se tornar um adulto com traumas, 
angustiado e revoltado, se não com os pais, 
mas com a sociedade.

A complementaridade do trabalho da 
criança vem revelar que o trabalho não 
vem compensar o baixo salário e o desem-
prego dos pais, pois os trabalhadores da 
agricultura utilizam o trabalho das crian-
ças nas suas propriedades, complemen-
tado a mão de obra. “A probabilidade de 
uma criança trabalhar aumenta à medida 
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que aumenta o tamanho da propriedade 
familiar, no limite de 3 hectares. A partir 
daí a curva se inverte com a mecanização, 
explica Couralet (2012).

TRABALHO INFANTIL NO MUNDO

Calcula-se que 200 milhões de crianças 
trabalham no mundo, muitos em condi-
ções perigosas, insalubres e degradantes. 
A América do Sul se destaca na explo-
ração da mão-de-obra infantil por ser um 
continente que apresenta regiões onde a 
pobreza inda é vigente. De acordo com 
Barrios (2012), em Assunção (Paraguai) 
é destacado o trabalho urbano dos engra-
xates que não conseguem estudar porque 
precisam trabalhar. Calcula-se que se apro-
xima de 400 mil o números de crianças e 
adolescentes de 10 a 17 anos que fazem 
parte da força de trabalho do país. Muitos 
são filhos e filhas de catadores de lixo, de 
material reciclável que vivem e moram 
pelas ruas. Nas zonas rurais, de cada100, 
23 com idade entre 5 e 17 anos trabalham 
como “pequenas empregadas domésticas”  
em lares de outras famílias. Utilizando o 
termo criadazgo - filhos que são entregues 
para outras famílias para o trabalho em 
troca de alimentação e educação.

O Brasil ainda carrega o peso do tra-
balho infantil em diversas modalidades, 
porém a modalidade agrícola é ema das 
mais difíceis de ser identificada, por isso 
aparece como a modalidade que mais uti-
liza a mão de obra infantil. A clara defi-
nição é um dos fatores que dificultam a 

sua erradicação. Na área rural a infância 
é muito limitada e o trabalho muito se 
concentra na célula familiar, ou seja, o 
trabalho é para ajudar aos pais no campo. 
No semi-árido, onde o período de chuva 
é muito curto, fica ainda mais difícil a sua 
identificação. 

A mão de obra que deu origem à coloni-
zação e ao crescimento de Pernambuco foi a 
mão-de-obra escrava, onde a atividade das 
crianças e adolescentes não era contabili-
zada  como números de força de trabalho; 
era uma atividade quase despercebida. Por 
ser muito transitória a condição da criança 
e do jovem, estes não apareciam como ati-
vos nos movimentos sociais e nas reivindi-
cações e seu trabalho era visto como parte 
integrante da força de trabalho familiar 
(DOURADO; DABAT; ARAÚJO, 2010).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pesquisa foi realizada em um período 
que coincidiu com a longa estiagem, con-
forme a Agência Pernambucana de Águas 
e Clima (2012), o que afasta a possibilidade 
do homem assentado explorar a terra e, con-
sequentemente, a mão-de-obra das crian-
ças e adolescentes. As atividades rurais no 
período são quase inexistentes, pois somente 
a chuva acelera o trabalho do assentado 
rural, o qual tem a plantação como principal 
fonte de produção. Foi surpreendente a iden-
tificação de foco de trabalho infantil numa 
atividade alternativa, como foi o caso da tira-
gem de areia. É evidente a diferença da área 
onde há uma política pública em relação às 
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demais áreas onde não existem. A escola da 
área de Itapissuma mantém o Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil e é notável 
a diferença entra as demais.

A vida dos assentados rurais é afetada 
pela falta de chuva no período propício à 
plantação, o que afeta, consequentemente, 
o ritmo de vida das crianças e adolescentes; 
o trabalho junto aos pais ao semear e plan-
tar a lavoura é substituído pelo trabalho 
pesado na exploração da areia.

As atividades relativas à produção na 
terra, como o cultivo do inhame, maca-

xeira, batata doce, milho e feijão, predo-
minantes no assentamento entram num 
processo de recessão pela falta da chuva 
na estação do inverno; as plantações sendo 
autodestruídas pelo excesso de sol propor-
cionam nos agricultores um sentimento de 
danos e perdas dos investimentos, além da 
angústia de ver tudo secando, se perdendo. 
A falta de água natural nas cisternas leva os 
agricultores à dependência dos poços arte-
sianos, movidos pela utilização de energia 
elétrica, aumentando as despesas mensais 
das famílias.
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INTRODUÇÃO

A exploração do trabalho infantil é uma 
perversa realidade vivenciada por crianças 
e adolescentes pobres (em sua grande 
maioria), os quais precisam trabalhar para 
que possam manter sua subsistência e de 
sua família. É uma problemática multiface-
tada que surge da relação conflituosa entre 
o capital/trabalho que gera má distribuição 
de renda, pobreza, exclusão, que somada à 
insuficiência e/ou falta de políticas públicas 
eficazes mantém vários meninos e meninas 
na condição de exploração.

O trabalho infantil trata-se de uma 
atividade ilegal que gera violação de direi-
tos, visto a situação de exploração a que 
crianças e adolescentes são submetidos. A 
situação interfere negativamente no seu 
desenvolvimento, e tão logo precisam ter 
os direitos defendidos para se desenvolver 
com toda dignidade a que fazem jus.

A exploração de crianças e adolescen-
tes transgride as normas naturais, sociais 
e jurídicas e causa grandes transtornos à 
sociedade. Os problemas causados afetam 

o físico e o psíquico do explorado e fazem 
surgir um círculo vicioso que tem péssimos 
reflexos não só presentes como futuros, 
afetando até mesmo o desenvolvimento 
do país.

O labor infantil não respeita a Doutrina 
da Proteção Integral, elencada no artigo 4º 
do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Tal situação vai de encontro ao Princípio 
da Dignidade da Pessoa Humana, o qual é 
um dos pilares do direito brasileiro, pois 
vela especificamente por uma vida mais 
digna para todos, incluindo as crianças e 
adolescentes.

O presente texto busca mostrar o con-
texto do trabalho infantil, algumas conse-
quências que este fenômeno pode trazer 
à vida dos explorados. Reflete-se sobre a 
importância da implementação do plano 
de prevenção e erradicação do trabalho 
infantil do Estado de Pernambuco que visa 
realizar o enfrentamento a problemática e 
proteger o adolescente trabalhador. 

A produção ainda discute especifica-
mente sobre a situação do município do 
Ipojuca diante do trabalho infantil e os 

Nausidir Cassimiro da Silva

Janaina Bastos Pedrosa

ENFRENTAMENTO AO TRABALHO INFANTIL: 

Possibilidades, Limites e Desafi os no 

Município do Ipojuca-PE
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desafios para implementação do plano na 
cidade citada. 

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

Os procedimentos teórico-metodológicos 
fundamentaram-se em pesquisas bibliográ-
ficas, experiências vivenciadas na defesa de 
direitos de crianças e adolescentes e várias 
fontes doutrinárias, legais, históricas, para 
efeito de seu embasamento. Entretanto, a 
pretensão não foi a de esgotar o assunto, 
ademais, porque a realidade, ao contrário 
da lei e dos costumes, não é estática e 
tenderá a ocorrer novos acontecimentos 
de exploração.

No Brasil o direito do trabalho teve sua 
expansão a partir do ano de 1930, o que 
levou a organização da legislação na pro-
teção do pequeno trabalhador. Segundo 
Nascimento: “[...] nos anos de 1930 houve 
uma expressiva evolução do direito do tra-
balho no Brasil resultante de fatores políti-
cos, econômicos e legislativos. O trabalho 
[...] dos menores nos estabelecimentos 
industriais e comerciais também mereceu 
regulamentação especial” 1. 

A Constituição Federal de 1934 legis-
lou sobre o trabalho das pessoas que ainda 
não tinham atingido a maior idade. E para 
sistematizar a legislação trabalhista foi 
promulgada em 1943 a Consolidação das 
Leis do trabalho (CLT) que se caracterizou 
por ser uma evolução no sistema legisla-
tivo da época, que regulamentou inclusive 

normas referentes ao trabalho das pessoas 
que ainda não tinham alcançado a maior 
idade. E o Estatuto da Criança e do ado-
lescente no seu artigo 60 proíbe o trabalho 
infantil, exceto a partir dos 14 anos como 
adolescente aprendiz.

No Estado de Pernambuco, com o fim 
da escravatura e o declínio da lavoura da 
cana-de-açúcar, muitos de seus ex-escravos 
viram-se com o direito à liberdade, mas sem 
ter estes direitos respeitados na íntegra, não 
lhes foram dadas oportunidades para cons-
truírem dignamente suas famílias e recons-
truírem suas vidas. Várias famílias ficaram 
apartadas do mundo do trabalho, margina-
lizadas pelo sistema e sociedade e na luta 
pela sobrevivência foi necessário inserir as 
crianças e adolescentes no trabalho. Tais 
consequências maléficas da falta de políti-
cas públicas para os impactos da abolição 
da escravatura perduram até os dias atuais.

“A partir da abolição da escravatura- 
no final do século XIX - com a massa de 
escravos livres e sem trabalho, as famílias 
não conseguiam sustentar seus filhos” 
[...]2. Ainda para dificultar a vida daquelas 
crianças e adolescentes, a educação escolar 
naquela época era voltada para a minoria 
elitista e isso fez com que as crianças e ado-
lescentes filhos de ex-escravos ficassem sem 
ter preparação para o mercado de trabalho, 
e tais consequências tem reflexos ainda 
hodiernamente em pleno Século XXI.

No entanto, mesmo em meio a todas 
as dificuldades e a falta de incentivos para 

1 NASCIMENTO, Nilson de Oliveira. Manual do trabalho do menor. São Paulo: LTr, 2003. p. 56.

2 PEREZ, Viviane Matos González. Regulamentação do trabalho do adolescente: uma abordagem  a partir  dos direitos 
fundamentais. Curitiba: Juruá, 2008. p. 40.
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educação, saúde e outros direitos ineren-
tes à pessoa humana por parte do governo 
federal, levando em conta os Estados “mais 
desenvolvidos” do Sul e Sudeste, o Estado 
de Pernambuco foi em busca de mini-
mizar os prejuízos e elaborou estratégias 
para erradicar a exploração do trabalho 
infanto-juvenil. 

Assim, Pernambuco foi o Estado pio-
neiro no Brasil a elaborar um plano de pre-
venção e erradicação do trabalho infantil 
e proteção do adolescente trabalhador 
e “Entre os Estados da Região Nordeste 
Pernambucano tem a segunda menor taxa 
de ocupação do trabalho infantil” [...]3.

O trabalho infantil é um fenômeno 
social multifacetado e interfere em vários 
aspectos da vida dos trabalhadores mirins, 
a exemplo: problemas de coluna, aciden-
tes, amputações, intoxicações; responsabi-
lizam-se por tarefas que são compatíveis as 
de um adulto, garantem o sustento da famí-
lia, amadurecem precocemente; apresen-
tam problemas psicológicos, têm a troca 
como referência para suas relações sociais; 
podem envolver-se em crimes, drogas, vio-
lência física e sexual; etc. 

Dentre as principais formas de trabalho 
infantil no Estado de Pernambuco desta-
cam-se os trabalhos realizados nas feiras 
livres, o trabalho infantil doméstico e o 
trabalho no comércio – essas modalida-
des também são frequentes no município 
do Ipojuca.

A falta de observância às leis, como, 

por exemplo, explorar o labor feito por 
pessoas em desenvolvimento, faz com que 
haja também uma inobservância à moral 
dos pequenos cidadãos, os quais passam 
por situações vexatórias devido ao tra-
balho infantil, pois se tornam crianças 
e adolescentes com déficit de conheci-
mento em relação a outros colegas de sala 
de aula, isto é, quando chegam à escola. 
Estão excessivamente cansados não con-
seguem absorver o assunto e terminam 
sendo vítimas de bullying por parte dos 
colegas de sala. 

No município do Ipojuca são poucos e 
morosos os esforços dos atores do Sistema 
de Garantia de Direitos da criança e do 
adolescente do Ipojuca-PE no sentido de 
implementar o plano estadual nas políticas 
públicas na área da infância e juventude do 
município . Não há investimentos públi-
cos e privados que visem coibir o triste 
fenômeno do trabalho infantil em Ipojuca 
e devido à falta de foco nesta área muitas 
crianças e adolescentes continuam sendo 
explorados.

ANÁLISE E RESULTADO [S] 

O trabalho realizado pelos pequenos 
cidadãos não é um fenômeno novo, existe 
desde os primórdios da humanidade e, 
por conta disso, está enraizado na história, 
fazendo parte da cultura de muitos povos, 
inclusive dos ipojucanos.  Nas situações de 
exploração do trabalho infantil, as crianças 

3 CENDHEC. Plano de prevenção e erradicação do trabalho infantil e proteção do adolescente trabalhador em 
Pernambuco. Centro Dom Helder Câmara de Estudos e Ação Social. Recife, 2011. p. 08. Disponível em: <http://www2.cedca.
pe.gov.br/c/document_library/get_file?uuid=2deb9882-a440-4320-a9c5-e2b11df5 310 a&groupId=81019>. Acesso em: 02 jan. 
2013.
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e adolescentes são vistos como pequenos 
adultos.

Em tais casos, o trabalho infantil é visto 
como algo normal e até mesmo necessá-
rio para o desenvolvimento das crianças e 
adolescentes, esquecendo-se que deve ser 
respeitada cada fase do desenvolvimento 
dos seres humanos, para que possa haver 
o amadurecimento correto e consequente-
mente a consciência de responsabilidade 
virá naturalmente, sem traumas.

O estudo mostrou ainda a situação do 
município do Ipojuca-PE na luta pela erra-
dicação, ou  pelo menos, na sua diminuição 
do trabalho infantil, que infelizmente está 
deixando a desejar quanto aos seus investi-
mentos e trabalhos na área do combate ao 
trabalho realizado por crianças e adolescen-
tes. E os agentes que atuam no sistema de 
garantia de direito, os quais têm a incum-
bência de trabalhar e impor seus esforços 
no sentido de erradicar/diminuir o trabalho 
infantil precisam cada vez mais ser incen-
tivados e capacitados a se empenharem na 
proteção do adolescente trabalhador.

Portanto o governo ipojucano precisará 
investir em políticas públicas que visem 
enfrentar/diminuir (pois a erradicação 
na prática é pura utopia) o fenômeno do 
trabalho infantil no município, pois caso 
contrário, continuará colaborando para a 
violação de direitos humanos. 

CONCLUSÃO

O trabalho infantil é um fenômeno que traz 
bastantes prejuízos à criança e ao adoles-
cente em seu desenvolvimento, como 

também causa sérios problemas à socie-
dade, não só à população do Ipojuca, mas 
de todo o país, pois atrasa o crescimento e 
desenvolvimento social como um todo.

Apesar das legislações proibirem a prá-
tica do trabalho precoce, tornou-se comum 
o abuso, a existência desses modos operan-
tes e degradantes, em dias atuais. O traba-
lho infantil é visto como algo normal e até 
mesmo necessário para o desenvolvimento 
das crianças e adolescentes, esquecendo-se 
que deve ser respeitada cada fase do desen-
volvimento dos seres humanos, para que 
possa haver o amadurecimento correto e 
consequentemente a consciência de respon-
sabilidade virá naturalmente, sem traumas.

No entanto, não adianta proibir as ati-
vidades laborais realizadas pelas crianças 
e adolescentes se não lhes estender con-
dições dignas de sobrevivência para eles e 
seus familiares. Para tanto, é necessário o 
trabalho em conjunto e de complementa-
ção entre a família, a sociedade e o Estado 
com o fim de coibir a exploração do labor 
infantil. 

No município do Ipojuca-PE existem 
muitos desafios que precisam ser vencidos 
para que haja a implementação do plano 
de Prevenção e Erradicação do Trabalho 
Infantil e Proteção do Adolescente 
Trabalhador.

Assim, o Município ainda precisa preo-
cupar-se em investimentos e trabalhos na 
área do combate ao trabalho realizado 
por crianças e adolescentes, havendo uma 
interação entre os atores do sistema de 
garantia de direitos no sentido de elabo-
ração do plano municipal de prevenção e 
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erradicação do trabalho infantil e proteção 
do adolescente trabalhador em Ipojuca-PE. 
O fundo municipal da criança e do adoles-
cente deve investir nisso e em programas 
e projetos que visem erradicar o trabalho 
infantil em Ipojuca. 

Cabe ainda aos defensores dos direitos 
das crianças e adolescentes, os quais são 
todos que formam o Sistema de Garantia 
dos Direitos começarem a voltar o foco 
também para a exploração do traba-

lho infantil no município do Ipojuca no 
sentido de união de forças, objetivos e 
planejamentos. 

Com tais aspectos abordados, procu-
rou-se sensibilizar os cidadãos, especial-
mente aqueles que podem tomar alguma 
providência cabível para combater o fenô-
meno do trabalho infantil, como os agen-
tes do sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente especialmente o 
poder executivo.
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INTRODUÇÃO 

Durante muito tempo a família foi consi-
derada uma instituição de bases sólidas, 
uma vez que a estabilidade de seus vínculos 
foi fruto de um longo processo evolutivo 
que a consagrou como principal agente 
instigador da construção do meio social. 
Entretanto, seria quase controverso 
não admitir que, em dado momento, a 
família que transforma a sociedade não 
sofreria adaptações recorrentes de suas 
próprias colaborações no processo de 
transformação. 

Hoje a família passa por uma mudança 
em sua estrutura, fazendo surgir novos 
modelos que refletem o estado de misci-
genação cultural e informacional em que 
se encontra a nossa sociedade. Assim, bus-
cou-se entender as raízes institucionais da 
família e suas transformações ao logo da 
história, mostrando que as relações fami-
liares e os tipos de formação das famílias 
atuais são totalmente diferentes das de 
antigamente, onde o homem era provedor 
do sustento, aquele que tinha o contato 

Quitéria da Silva Monteiro

Maria das Mercês Cabral

A FAMÍLIA E SUAS TRANSFORMAÇÕES AO 

LONGO DO TEMPO

social e o trabalho, enquanto a mulher 
detinha apenas obrigações domésticas e, 
juntamente com os filhos, era inteiramente 
submissa às ordens do marido. 

Esse conceito milenar de família foi aos 
poucos sendo desestruturado por meio 
de eventos históricos que incutiam uma 
mudança de valores, até chegar à nossa 
sociedade, que tanto discute liberdade e 
igualdade a todos.

O ESCRAVO DOMÉSTICO

Ao nos perguntarmos “como surgiu a 
família?”, dentre as diversas compreensões 
encontradas por nós, através de pesquisas e 
estudos, das várias áreas do conhecimento, 
apoiamo-nos nos estudos antropológicos 
e em especial os de Morgan, onde foi 
verificado que os povos primitivos que 
viviam nos bosques tropicais e semitro-
picais em condição aborígene conviviam 
com feras selvagens e se alimentavam de 
frutas, nozes e raízes, ainda em fase de 
desenvolvimento da linguagem articulada 
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e interação limitada. O desprendimento de 
sua condição de selvagem para o estado 
civilizado durante sua caminhada evolutiva 
deu-se de forma gradativa e minuciosa, 
passando pela apropriação dos alimentos 
retirados da natureza (ainda em sua fase 
nômade), domesticação de animais, agri-
cultura e produção do próprio alimento, 
onde ENGELS retrata que:

A habilidade nessa produção desem-
penha um papel decisivo no grau de 
superioridade e domínio do homem 
sobre a natureza: o homem é de todos 
os seres, o único que logrou um 
domínio quase absoluto da produção 
de alimentos. Todas as grandes 
épocas de progresso da humani-
dade coincidem de modo mais ou 
menos direto, com as épocas em que 
se ampliam as fontes de existência.  
(ENGELS, 2002)

Ainda de acordo com os estudos antro-
pológicos, concomitante a cada um desses 
passos, foram-se criando as bases para a 
consolidação da comunidade em grupo, a 
partir da fundação de clãs independentes 
que buscavam a garantia da sobrevivência 
e defesa mútua, havendo indícios de esta-
belecimento de residências fixas em aldeias 
e certa habilidade na produção de meios de 
subsistência pela espécie humana. Estava 
lançada a pedra fundamental para criação 
da família, uma vez que seus membros, 
agora num estado de semicomunidade 
consequente do desvencilho de sua con-
dição selvagem, passavam a desenvolver 

tênues vínculos afetivos. Entretanto, o elo 
matrimonial entre seus componentes ainda 
é facilmente dissolúvel, predominando a 
poligamia conjugal, não havendo um vín-
culo consistente entre pais e filhos; tais 
hábitos remetiam à ideia de proximidade 
ou distância, de igualdade ou desigualdade 
no parentesco consanguíneo, modelando-
se na “família sindiásmica”, hoje extinta 
(ENGELS, 2002).

O autor ainda constata em seus estudos 
que os homens primitivos começavam a 
entender que o matrimônio entre gens não 
consanguíneos engendrava uma raça mais 
forte, tanto física quanto mentalmente, 
passando a proibir-se a relação sexual 
entre irmãos e irmãs, não podendo se 
dar em casamento uns com os outros, 
consolidando por meio de instituições 
comuns, de ordem social, distinguindo 
assim de outras gens da mesma tribo.

Para tanto, a família passou por vários 
estágios durante seu processo de consoli-
dação como instituição social, como clas-
sifica Morgan:

a) Família consanguínea: nesta fase predomi-
nava a relação carnal mutua entre todos os 
membros da família, excetuando-se apenas 
pais e filhos. Irmãos, primos, avôs, avós, 
todos se relacionavam entre si.

b) Família punaluana: passou-se a distin-
guir os parentes de linhagem direta 
(irmãos, primos, sobrinhos, tios, etc) e 
proibiram-se as relações sexuais recíprocas. 
Caracterizada também pelas relações 
grupais, uma vez que as mulheres e homens 
geralmente se aglomeravam em grupos 
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distintos, passando a se relacionarem indis-
tintamente os homens de um grupo com as 
mulheres do outro, excluindo-se apenas os 
irmãos uterinos e consanguíneos (primos).

c) Família sindiásmica: ainda na fase da 
matrimonio grupal, já se formavam uniões 
por pares de duração mais ou menos longa, 
unidos por tênues laços afetivos.

d) Família monogâmica: diferencia-se da 
sindiásmica por uma solidez muito maior 
em seus laços conjugais, que já não podem 
ser rompidos por vontade de qualquer das 
partes. Agora, como regra, só o homem 
pode rompê-los e repudiar sua mulher, 
sendo esta castigada em casos de tenta-
tiva de restituição das antigas práticas 
adúlteras.

Os primeiros arranjos familiares 
patriarcais monogâmicos, embora já soli-
dificados os laços conjugais e enraizados 
os vínculos afetivos, apresentavam dispa-
ridades assimiláveis entre os membros. 
Em geral, o homem era tido como líder 
inquestionável responsável por todo o seio 
familiar, sendo todos os demais (mulher 
e filhos basicamente) seus submissos em 
ordem. Às mulheres era restringida a 
sociabilidade. 

É interessante destacar que a palavra 
“família” tem sua etimologia derivada 
do termo latim “famulus”, que significa 
“escravo doméstico”, termo este criado 
na Roma Antiga para designar um novo 
grupo social que surgiu entre as tribos 
latinas, ao serem introduzidas à agricul-
tura e também à escravidão legalizada 
(MENEGHETTI, 2008).

Vários estudiosos buscaram descrever 
conceitos referentes à família, dentre os 
quais destacamos:

Família é um grupo de pessoas 
composto de pais e filhos, que apre-
senta uma comunidade de nome e 
domicílio, e é fortemente unido pela 
identidade de interesses e fins morais 
e materiais, organizado sob a auto-
ridade de um chefe, o pater famílias. 
(SANTOS, 1974, p. 174)

Até hoje a família foi a fonte principal 
de socialização da pessoa, isto é, da 
integração da pessoa no conjunto 
social do qual ela é um elemento. 
Da família nasciam às primeiras 
orientações, os primeiros impera-
tivos, e a sua sombra passava-se do 
eu para o amplo nós da comunidade. 
(CHARBONNEAU, 1974, p. 10)

Vemos a família como o verdadeiro 
laboratório do desenvolvimento 
cultural, já que a continuidade da 
tradição é a condição essencial da 
cultura humana; e essa continuidade 
baseia-se na organização da família.
[...] para a família humana, essa função 
é tão importante quanto a propagação 
da espécie, já que o homem sem 
cultura não poderia sobreviver, assim 
como não poderia sobreviver a cultura 
sem a espécie humana para transmi-
ti-la. [...] a psicologia mais moderna 
nos ensina que os primeiros estágios 
do adestramento do indivíduo, os que 
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se realizam na família, são de uma 
importância educativa enorme. [...] 
nesse processo de educação familiar, é 
mantida a continuidade da cultura na 
sociedade humana. (MALINOWSKY, 
1976, p. 136)

À medida que a sociedade foi se 
modificando, consequentemente a 
organização familiar também se modificou 
estabelecendo-se a racionalidade de 
linhagem parental consanguínea. Diversos 
foram os fatos históricos e revolucionários 
que contribuíram para a modificação 
da concepção da sociedade acerca da 
família. Os laços matrimoniais, até então 
organizados pelos pais ou predestinados 
pela comunidade, evoluíram para o estágio 
de ligação emotivo-sentimental, e aos pou-
cos as mulheres passaram a tomar posição 
de igualdade com relação ao homem no que 
tange às responsabilidades com o lar, com 
filhos e ao olhar social. 

Há várias descrições nas estruturas 
ou modalidades assumidas pela família 
através dos tempos, é importante defini-
-la ou encontrar algum elemento comum 
a todas as formas com que se apresenta 
esse agrupamento humano. Havendo 
assim processo evolutivo da civilização, 
são muitas as mudanças existentes na 
família e nas variáveis ambientais, sociais, 
econômicas, culturais, políticas e religiosas 
que determinam as distintas composições 
das famílias. Escardó (1955) observa que:

A palavra família, não designa uma 
instituição padrão, fixa e invariável. 

Através dos tempos, a família adota 
formas e mecanismo sumamente 
diversos e, na atualidade, coexistem 
no gênero humano tipos de família 
constituídos sobre princípios morais 
e psicológicos diferentes e ainda 
contraditórios e inconciliáveis 
(ESCARDÓ, 1955).

No Brasil do século passado, regido pela 
Constituição Federal de 1916 da jovem 
República, imperava o modelo de família 
patriarcal, ainda sendo vetada a dissolução 
do casamento e predominante o olhar do 
homem como chefe principal e emissor 
da vontade da entidade familiar. Os filhos 
de relacionamentos extraconjugais eram 
excluídos da família matrimonializada. 
A família como unidade social, então, 
enfrenta uma série de tarefas de desenvol-
vimento, diferindo a nível dos parâmetros 
culturais, mas possuindo as mesmas raízes 
universais (MINUCHIN,1990). 

Novas leis, tais como a 4.121/1962, que 
criou o Estatuto da Mulher Casada, e a Lei 
do Divórcio 6.515/1977, trouxeram mais 
flexibilidade à mulher; a religião foi per-
dendo sua força e tornou-se insuficiente 
para garantir a manutenção de casamentos 
com relações insatisfatórias. Igualdade tor-
nou-se um pressuposto em muitos matri-
mônios. Todos esses fatos tiveram claros 
efeitos na fundação dos novos arranjos 
familiares, fazendo surgir inúmeras organi-
zações alternativas: casamentos sucessivos 
com parceiros distintos e filhos de diferen-
tes uniões; casais homossexuais adotando 
filhos legalmente; casais com filhos ou 
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parceiros isolados ou mesmo cada um 
vivendo com uma das famílias de origem; 
as chamadas “produções independentes” 
tornam-se mais frequentes; duplas de mães 
solteiras ou já separadas compartilham a 
criação de seus filhos. Existem também 
famílias com uma estrutura de pais úni-
cos ou monoparental, tratando-se de uma 
variação da estrutura nuclear tradicional 
devido a fenômenos sociais, como o divór-
cio, óbito, abandono de lar, ilegitimidade 
ou adoção de crianças por uma só pessoa 
(DIAS, 2007). 

A família ampliada ou extensa  é uma 
estrutura mais ampla, que consiste na 
família nuclear, mais os parentes diretos 
ou colaterais, existindo uma extensão das 
relações entre pais e filhos para avós, pais e 
netos. Para além dessas estruturas, estando 
entre elas as famílias comunitárias e as 
famílias arco-íris. Estas últimas constituí-
das por pessoas LGBT – lésbicas, gays, bis-
sexuais ou transgêneros – e os seus filhos; 
a família comunitária, onde o papel dos 
pais e da escola é descentralizado, sendo 
as crianças responsabilidade de todos os 
membros adultos. 

Nas comunidades primitivas, o papel 
era atribuído com base nas necessidades do 
grupo e das capacidades individuais, não 
havendo íntegra relação de comprometi-
mento entre os adultos e filhos.

Em todos os arranjos, a família desem-
penha o principal papel na formação do 
cidadão social e consequentemente na 
construção da nova sociedade. Os novos 
modelos refletem quão miscigenada se 
encontra essa instituição, obstante a vigente 

milenar família patriarcal, ainda imperativa 
em toda a comunidade. Mas embora tão 
diversificada, a família ainda conserva seus 
inerentes valores hierárquicos e éticos de 
cada indivíduo. Os pais, ou seus substitu-
tos, ainda são tidos como principais trans-
missores de valores essenciais à formação 
dos filhos e exemplificadores das vontades 
básicas da família; os filhos, por sua vez, 
realizam a interação desses valores, a assi-
milação e transformação destes, adaptan-
do-os à nova geração. Todas essas mudan-
ças na estrutura social requerem um novo 
olhar disciplinar de relações e adaptações 
legislativas, de forma a preservar o direito à 
igualdade, integridade e liberdade de todos.

O município de São João, cidade inte-
riorana localizada no Agreste Meridional 
do estado de Pernambuco, de população 
igual a 21.312 (IBGE 2010) e cultura con-
servadora, dentre tantos outros exemplos 
inerentes às cidades de similares carac-
terísticas sociais, ainda apresenta como 
modelo dominante: a família patriarcal, 
regida – em sua maioria – por valores éti-
cos morais também patriarcais. Todavia, 
assim como a sociedade em geral, impul-
sionada pela difusão cultural e seguindo 
os passos do desenvolvimento da huma-
nidade, passa por uma fase inicial de 
adaptação aos novos arranjos familiares, 
ainda repleta de receios e preconceitos. 
A exemplo disso, tomamos como base 
pesquisas anteriores que mostram que 
cerca de um terço dos casamentos acaba 
em dissolução, onde em comparação com 
os dados do IBGE de 2010, que mostram 
6.775 casais na cidade, há um quantitativo 
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de 281 divorciados, não havendo dados 
precisos dos demais modelos familiares, 
embora tenuemente presentes em toda a 
sociedade são-joanense.

CONCLUSÃO

Conclui-se que a família, como agente 
modificador social, vem passando por 
várias transformações em decorrência 
do processo de globalização e evolução 
do comportamento humano. Suas trans-
formações são produtos de suas próprias 
intervenções nas mais diversas épocas e 
etapas da evolução. 

Hoje não se pode mais reter-se ao mile-
nar conceito da família nuclear, pois as bases 
sociais constitutivas desta instituição, na con-
temporaneidade, são das mais diversas e nos 
incutem uma ampla discussão e em torno 
dos vários modelos de famílias inseridos em 
nossa sociedade. Muitas vezes ainda sofrendo 
preconceitos e receios, oriundos de um pro-
cesso de educação tradicionalista inserido 
numa época restrita à discussão de valores. 

Saliente-se que todo ser humano traz 
consigo o direito inalienável da liberdade 
de escolha, que se amplia à convivência 
social e afetiva, devendo esse direito ser 
respeitado e garantido.
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INTRODUÇÃO

Este texto é um resumo expandido produ-
zido tendo por base a monografia de espe-
cialização intitulada As atitudes dos profes-
sores do ensino fundamental na prevenção 
e no combate ao bullying em sala de aula. 
A referida monografia foi elaborada para 
a aquisição do grau de especialista em 
direitos da criança e do adolescente, confe-
rido pela Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no ano de 2013. 

Durante o período em que investiga-
mos o objeto de nosso estudo, fomos leva-
dos a conhecer a fenomenologia bullying. 
Estudamos vários aportes teóricos que tra-
tavam sobre o fenômeno bullying, a media-
ção de docentes em sala de aula e as práti-
cas de prevenção e combate ao fenômeno. 
Foi um estudo que passou por momentos 
de compreensão e reflexão e que nos con-
duziu a algumas conclusão, ao nosso ver 
importantes.

Os estudos que realizamos foram divi-

didos em 3 (três) partes. Na primeira 
parte, estudamos a construção conceitual 
da fenomenologia bullying. Na segunda, 
analisamos a fenomenologia ocorrida 
no município de Igarassu, no estado de 
Pernambuco e na terceira parte, propomos 
uma reflexão sobre a importância da cul-
tura de paz como mecanismo de combate 
e prevenção ao fenômeno. Neste resumo, 
tentamos resgatar, de modo sintético, o que 
dissemos antes.

Autores como Araújo e Luna (2008), 
Fante (2005 e 2008); Maldonado (2009); 
Melo (2010); Jares (2007) nos ajudaram na 
fundamentação de nossa argumentação. 
Acreditamos que o fenômeno bullying, 
presente em muitas escolas brasileiras, tem 
repercussão tanto nos processo de ensino 
quanto nos processos de aprendizagens. 
As nossas investigações apontam e sinali-
zam para questões sérias que não parecem 
ainda ocupar lugar de destaque na com-
preensão das políticas públicas e na pratica 
pedagógica do cotidiano da sala de aula. 

AS ATITUDES DOS PROFESSORES DO 

ENSINO FUNDAMENTAL NA PREVENÇÃO E 

NO COMBATE AO BULLYING EM SALA DE 

AULA

Regina Célia Borges da Silva

Hugo Monteiro Ferreira
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REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

O nosso trabalho teve como objetivo inves-
tigar quais as ações ou atitudes dos profes-
sores (as) diante da situação de bullying em 
sala de aula e de que forma contribuem 
para seu combate.Compreender como a 
educação para a Paz pode promover uma 
prática que vise à interiorização de condutas 
que contribua para o combate do bullying.

Fizemos um levantamento documen-
tos do conceito de bullying, evidenciando 
a construção social do conceito, como 
também a origem do fenômeno no que 
diz respeito a sua natureza como objeto 
de pesquisa. As fontes de pesquisa foram 
livros teóricos e artigos científicos, apre-
sentados no tópico Referências. Os aportes 
utilizados são originários ou de pesquisas 
empíricas ou de reflexões teóricas de seus 
autores e de suas autoras.

Fizemos uma descrição do município 
no qual realizamos a coleta de dados empí-
ricos e ao mesmo tempo também apresen-
tamos dados descritivos do espaço investi-
gado. No segundo momento, da pesquisa 
documental e empírica, aplicamos ques-
tionários e realizamos entrevistas com os 
professores investigados, com vistas à aná-
lise dos dados que precisávamos coletar. É 
relevante ler com atenção as respostas dos 
professores pesquisados.

Chamamos os professores, em nossa 
pesquisa, de sujeitos A, B e C, com vistas 
ao anonimato.As respostas foram analisa-
das e discutidas na segunda parte de nossa 
monografia. Na última parte de nosso 
monografia, apresentamos uma proposta 

teórica, fundamenta na educação pela 
e para paz, que tem por objetivo trazer 
reflexões sobre a importância da cultura 
de paz para a minimização e a erradicação 
do fenômeno aqui estudado.

ANÁLISE DE RESULTADOS E 

DISCUSSÃO

Os dados coletados documentalmente nos 
levam à seguinte conclusão sobre o fenô-
meno bullying: a construção individual e 
coletiva do conceito está relacionada à ideia 
de que blullying tem a ver com violência e 
com atitudes agressivas, discriminatórias e 
preconceituosas. Os materiais que lemos, 
livros, revistas, artigos científicos, relató-
rios de pesquisa, afirmam que o bullying é 
uma ocorrência complexa e que necessita 
ser combatida de maneira veemente.

A pouca informação sobre o que é 
bullying, como se caracteriza, quando 
ocorre, onde ocorre, de que modo pode ser 
detectado, deixam o professor, na escola, 
muitas vezes, sem saber como agir diante 
do fenômeno que ele não reconhece como 
tal. É um problema sério a ignorância do 
docente sobre o bullying.

Os professores A, B e C foram bastante 
objetivos dando respostas similares para o 
tema em questão, inclusive eles nesse ponto 
concordam que o bullying é essencial-
mente um conjunto de comportamentos 
agressivos de forma repetitiva em situação 
desigual de poder.

No entanto, também admitem que não 
sabem exatamente como agir diante de 
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uma ocorrência na escola, por exemplo. 
O professor A, destoando um pouco da 
resposta de seus colegas de trabalho, acre-
dita que a identificação do fenômeno pode 
ocorrer se houver relação de diálogo entre 
professor e aluno.

Concordamos com a opinião do profes-
sor A, porém lembramos que as vítimas de 
bullying, em sua maioria, não conseguem 
denunciar a agressão da qual está sendo 
vítima, seja porque são ameaçadas ou por 
outros motivos, e nesse caso,o dialogo é 
essencial, mas a observação é um meio 
indispensável anterior.

Já os professores B e C foram mais obje-
tivos, responderam que quando identifi-
cam situação de bullying na turma, rapida-
mente conversam sobre o assunto com os 
alunos e ao mesmo tempo procuram uma 
forma pedagógica para trabalhar a preven-
ção entre os alunos.

Embora os professores B e C afirmem 
que agem dessa maneira, quando obser-
vados, em sala de aula, demonstram não 
conhecer a ocorrência do fenômeno, ao 
tempo que também demonstram não saber 
como agir quando o fenômeno lhe salta aos 
olhos. 

Ou seja,o que percebemos é que os 
professores que participaram do preenchi-
mento do questionário na teoria demons-
traram parcial conhecimento sobre o tema 
em questão, todavia não sabem o que fazer 
ao se deparar com oproblema e muito 
menos que atitudes devam ser tomadas. 

Sobre essa problemática e principal-
mente com relação à intolerância na sala 
de aula, Fante nos esclarece:

A intolerância, a ausência de parâ-
metros que orientem a convivência 
pacifica e a falta de habilidade para 
resolver os conflitos são algumas das 
principais dificuldades detectadas 
no ambiente escolar, atualmente a 
matéria mais difícil da escola não é 
a matemática ou a biologia; a convi-
vência, para muitos alunos e de todas 
as séries, talvez seja a matéria mais 
difícil de ser aprendida. (FANTE 
2005, p. 91).

Como propomos ao final de nosso tra-
balho,  apenas uma reflexão séria e pro-
funda sobre a paz, abrangendo os signi-
ficados atribuídos aos seus valores pode 
indicar um caminho a ser seguido: tolerân-
cia, solidariedade, reciprocidade, coopera-
ção, força de vontade, autonomia, coerên-
cia, capacidade de se colocar no lugar do 
outro, de dialogar, de conversar são valores 
essenciais para se tecer a educação para a 
paz, isto é, a ausência de bullying na escola. 

CONCLUSÃO

Nosso trabalho, de modo simples, reco-
nhecemos, toca um ponto que nos parece 
essencial quando o assunto é o fenômeno 
bullying, a formação de professores e 
a prática pedagógica. Na condição de 
conselheira – seja de direito seja tutelar 
-,, sentimo-nos obrigados a sugerir que as 
políticas de formação inicial e continuada 
de nossos professores e de nossas profes-
soras seja revista.
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Afirmamos que deve ser revista porque 
entendemos que os cursos de formação de 
professores – no âmbito inicial – e as políti-
cas de formação continuada de modo mais 
geral ainda não trazem propostas que se 
voltem para a melhoria da atuação docente 
– no campo conceitual, atitudinal e proce-
dimental – quando o assunto é o tema que 
ora investigamos. 

Esperamos que nossa monografia, a 
despeito de suas falhas, possa contribuir 
para que o município de Igarassu repense 
seus planejamentos educacionais, as 
escolas repensem seus projetos político-
-pedagógicos, os professore e as profes-
soras repensem as suas práticas e toda a 
sociedade repense seus procedimentos 
preconceituosos.
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INTRODUÇÃO

A história do Estatuto da Criança e do 
Adolescente tem uma trajetória. Muitas 
foram as tentativas jurídico-políticas de 
normatizar a infância e a adolescência no 
Brasil, começando pelo código de Mello 
Mattos, cujo objetivo era o pleno controle 
do Estado para com a infância pobre e 
abandonada, e que, aos olhos da Lei, vivia 
em delinquência, passando pelo Código de 
Menores de 1979, que tinha por proposta 
doutrinar os menores de 18 anos que 
viviam em situação irregular classificada 
pelo referido código, até o Estatuto, que, do 
ponto de vista jurídico e social, representa 
um dos maiores avanços na proteção da 
infância e juventude no mundo ocidental. 
O Estatuto tem por base a compreensão de 
que a criança, da infância à adolescência, 
considerada entre zero e dezoito anos 
incompletos, está em peculiar condição de 
desenvolvimento, necessitando por isso ser 
assistida integralmente.

Este trabalho fundamenta-se no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, 

Rosileide Lira da Paz

Maria de Fátima Batista Costa

O ESTATUTO DA CRIA NÇA E DO 

ADOLESCENTE SOB A ÓTICA DO 

PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO

documento de referência e divisor de águas 
na história da infância no Brasil que resul-
tou de um resgate histórico de conquistas 
para o público infanto-juvenil brasileiro. 
Mesmo com contribuição inegável para 
o desenvolvimento e educação da socie-
dade em relação à infância e à adoles-
cência reconhecida por muitos atores da 
rede socioassistencial, ainda hoje, há uma 
grande dificuldade de compreensão e apli-
cação do Estatuto no universo escolar e na 
sociedade como um todo.

Para nos certificarmos dos reais moti-
vos desta difícil transposição, foi reali-
zada uma pesquisa de campo intitulada 
O Estatuto da Criança e do Adolescente 
sob a Ótica dos Profissionais em Educação, 
baseada nos instrumentos legais que vali-
daram a presente pesquisa, que visou 
investigar o conhecimento e a aplica-
bilidade do Estatuto da Criança e do 
Adolescente no âmbito escolar. A pesquisa 
de campo contou com a colaboração de 
educadores informais, gestores, professo-
res, coordenadores pedagógicos e outros. 
Os entrevistados responderam a 5 ques-
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tões abertas e 1 para sugestões, sendo esta 
facultativa.

Aos entrevistados lhe foi perguntado 
sobre as mudanças ocorridas nos espaços 
escolares a partir do advento do Estatuto; 
sobre a utilização do ECA como instru-
mento pedagógico nas formações conti-
nuadas; se a Lei 8.069/90 já foi dissemi-
nada e compreendida pelos profissionais 
da educação; sua visão sobre a proposta da 
redução da maior idade penal, que divide 
opiniões na sociedade; se o ECA e a LDB 
estão em plena sintonia, dialogando entre 
si nos espaços escolares; e suas opiniões/
sugestões sobre a temática da pesquisa no 
meio acadêmico e afins. Foi através das 
repostas dos entrevistados que fundamen-
tamos e validamos o presente trabalho. As 
respostas apontaram as causas que levam 
a compreensões equivocadas, resultado da 
pouca utilização do Estatuto como instru-
mento pedagógico nas formações conti-
nuadas  do Sistema de Educação.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

O presente trabalho transcorreu na linha da 
Infância e da Política Pública de Educação 
no Brasil. O objeto de estudo foi o olhar, a 
visão crítica dos profissionais em educação 
acerca do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Buscando descobrir como foi 
trilhado o caminho durante mais de duas 
décadas da criação do ECA, bem como 
a existência de tantos “mitos” presentes 
no senso comum a respeito da Lei que só 
veio regulamentar a situação da Proteção 

Integral em prol de toda e qualquer 
criança e adolescente brasileira, devendo 
a Lei 8.069/90 ser uma parceira e partí-
cipe inseparável do sistema de educação, 
foi realizada uma pesquisa de campo, por 
amostragem, envolvendo profissionais 
da área de educação da rede pública, no 
município dos Palmares/PE. A pesquisa 
ocorreu de forma descritiva e adotou a 
abordagem qualitativa, utilizando-se dos 
seguintes instrumentos: entrevista e ques-
tionário. Contou com a colaboração de 
10 profissionais da área de educação das 
redes municipal e estadual que foram 
identificados por letras do nosso alfabeto 
de A a J, sendo estes: professores, gestores, 
coordenadores. O objetivo da pesquisa foi 
fazer o levantamento da compreensão que 
esses profissionais em educação têm sobre 
o Estatuto. Obviamente a identificação 
por letra foi advertida aos participantes 
e tem por finalidade ocultar a identidade 
dos entrevistados, garantindo imparciali-
dade e neutralidade na análise dos dados, 
além de visar não expor tais profissionais 
e suas devidas posições. Os depoimentos 
foram considerados na íntegra, inclusive 
as características próprias das falas de cada 
participante.

Além do questionário e da entrevista, 
foi realizado um levantamento historiográ-
fico acerca dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, através de bibliografias exis-
tentes, a fim de ampliar o conhecimento e 
de fundamentar o que está sendo investi-
gado. Das bibliografias pesquisadas, pode-
mos destacar inicialmente: a Constituição 
Federal de 1988; o Estatuto da Criança e 
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do Adolescente; a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação – LDB 1996 e os dois códi-
gos de menores que vigoraram antes do 
ECA, Código de Mello Mattos e Código 
de Menores de 1979.

Outras bibliografias puderam con-
tribuir significativamente com a investi-
gação, dialogando bem com a temática, 
como: KORCZAK, janusz. (Como amar 
uma criança); DIMESNTEIN, Gilberto. 
(O cidadão de Papel); MENDES, Élio 
Braz. (Direitos Humanos e o Estatuto da 
Criança e do Adolescente) e outros textos.

ANÁLISE E RESULTADOS

As respostas dos profissionais em educação 
pesquisados são o resultado de suas vivên-
cias pedagógicas, sociais e éticas, desen-
volvidos ao longo da vida. Portanto, suas 
atuações como educadores estão postas 
como realidade e como sugestão. A 
pesquisa apontou que, para a maioria dos 
profissionais, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente está em constante sintonia 
com a Lei de Diretrizes e Bases, dialogando 
entre si nos espaços escolares. Mesmo 
com esta opinião afirmativa, observamos 
na fala de cada um que esta sintonia tem 
se dado de forma tímida, acanhada e sem 
muita clareza. E mesmo quando disseram 
que SIM, logo em seguida acrescentaram: 
“porém” ou “mas”, exatamente para justi-
ficar que, por trás de sua afirmação, 
também havia a consciência de que muito 
ainda falta para isto de fato acontecer em 
sua plenitude.

A maioria dos entrevistados identificou 
que o Estatuto da Criança e do Adolescente 
tem promovido mudanças positivas no 
âmbito da educação, enquanto outros pro-
fissionais, a minoria, pensam que não, pois 
acreditam que o Estatuto possibilita mui-
tos direitos para a criança e para o adoles-
cente, colaborando assim com o aumento 
da indisciplina nas escolas.

A pesquisa identificou também que 
o ECA é pouco usado nas formações 
continuadas como instrumento peda-
gógico, bem como ausente nas leituras 
diárias desses educadores, ficando clara 
a subutilização e até mesmo negligência 
que resulta na maioria das vezes do des-
conhecimento das leis como elemento de 
edificação social. 

Parte considerável dos entrevistados 
afirmaram que o Estatuto da Criança e 
do Adolescente é de difícil compreensão 
e interpretação, e exige um esforço maior 
por parte dos profissionais da educação, 
na medida em que não se trata apenas 
de conhecer o conteúdo da lei, mas com-
preender a realidade sócio-político-cultu-
ral da relação criança-família no Brasil.

Diante disso, percebemos a grande 
necessidade de investimento teórico meto-
dológico que envolvam o ECA e a LDB, 
e que possam resultar num aprendizado 
no que tange à garantia de direitos e con-
sequentemente de deveres, possibilitando 
que a escola consiga cumprir com o seu 
papel de formação cidadã, oferecendo 
conhecimento e, ao mesmo tempo, apreen-
dendo também, onde haja um saber cheio 
de corresponsabilidade entre aluno, pro-
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fessor, família, comunidade e sistema de 
educação, afastando a problemática dos 
equívocos sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, presente no pensamento 
de profissionais que integram a política de 
educação,  que está exatamente relacionada 
com as dimensões da sustentação teórica 
e metodológica.  A cultura de uma prática 
educacional punitiva deveria ser educativa, 
norteada pelo conjunto de normas e valo-
res que regem os indivíduos integrantes do 
sistema.

Com base nas respostas do questio-
nário da pesquisa de campo e nas suges-
tões dadas pelos profissionais apresenta-
das, pudemos compreender que o pouco 
preparo dos educadores acerca da lei é a 
razão das interpretações e práticas equi-
vocadas, mesmo decorridos 22 anos da 
implementação do Estatuto da Criança e 
do Adolescente.

Observamos que o desejo por com-
preender mais é recorrente na opinião da 
maioria dos educadores que colaboraram 
com a pesquisa, o que foi fundamental para 
compreendermos as dificuldades na trans-
posição e consequentemente assimilação 
da lei.

Por fim, o que podemos ressaltar é que 
se não houver uma revolução na sensi-
bilização dos profissionais por parte do 
Sistema de Educação e incentivar o estudo 
e a utilização deste Marco Legal, o ECA, 
não teremos jamais a sintonia e o diálogo 
esperado com a Lei de Diretrizes e Bases, 
ficando, desta forma, comprometido signi-
ficativamente os avanços almejados, conti-
dos e orientados pelo Estatuto da Criança 

e do Adolescente, na Defesa, Proteção e 
Promoção dos direitos das crianças e dos 
adolescentes.  

Esperamos que os resultados trazidos a 
partir deste trabalho, com base na pesquisa 
realizada, contribuam  com o fomento de 
ações, junto à política de educação, no 
que diz respeito à inclusão do Estatuto da 
Criança e do Adolescente nas formações 
continuadas dos profissionais em educa-
ção como importante instrumento pedagó-
gico e que de forma planejada e articulada 
possam transformar o quadro apresentado 
referente à problemática abordada neste 
trabalho.

CONCLUSÃO

Com a realização deste trabalho, tendo 
por base a pesquisa de campo realizada, 
pudemos identificar que as reais causas das 
compreensões equivocadas com relação ao 
ECA por parte de muitos profissionais em 
educação são exatamente a pouca formação 
teórica metodológica, ou seja quase total 
desconhecimento da lei, adentrando no 
caminho do senso comum, onde a funda-
mentação utilizada não traz nenhuma 
consistência que legitime as razões de ser, 
dando abertura para mitos, perpetuando 
práticas e ideias  ainda advindas do Código 
de Menores como sendo corretas e disci-
plinares no universo escolar.

O mundo do dever exige que devamos 
estabelecer relações éticas com o outro, 
apresentando posturas de um sujeito que 
pensa, que age e que julga responsavel-
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mente e livre de pré-conceitos, de pré-
-julgamentos. Desse modo, percebemos 
que a relação da maioria dos educadores 
pesquisados com o ECA tem se dado de 
forma descompassada, frágil e sem a pre-
missa imprescindível da reflexão, apre-
sentando compreensões equivocadas 
dos direitos garantidos pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Diante disso, 
também percebe-se que os profissionais 
em educação não têm sido satisfatoria-
mente apoiados pelo Sistema de Educação 
a contento para agirem diferente, falta-
-lhes, na maioria das vezes, a oferta do 
conhecimento aprofundado sobre a refe-
rida Lei, como é realizado com a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação (LDB), 
e essa ausência considerável no campo 
da formação tem fragilizado as relações  
ação/reflexão/ação e consequentemente 
as interações entre educadores e educan-
dos, comprometendo em muito o apro-
veitamento escolar.

Neste sentido, após estas constatações, 
propomos que o Sistema de Educação 
reveja a importância de aperfeiçoar a 
utilização do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, de maneira sistemática, assim 
como faz com a Lei de Diretrizes e Bases 
nas formações continuadas de seus profis-
sionais, não apenas porque é importante, 
mas pelo dever de ser. 
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INTRODUÇÃO

A ideia deste trabalho nasce da carência 
de obter registros sobre a violação de 
direitos de crianças e adolescentes no 
município de Riacho das Almas, pois 
enquanto conselheira de Direito e ex-con-
selheira tutelar sempre tive a dificuldade 
de obter registros e informações passadas 
e atuais sobre a infância no município 
de Riacho das Almas. Desse modo, este 
trabalho procurou identificar as condi-
ções da infância perante as violações 
de direitos nesse município. Para tanto 
verificamos como eram tratados os casos 
de infrações de direitos antes da implan-
tação do Conselho Tutelar e como eram 
conduzidas algumas práticas, em espe-
cial o Trabalho Infantil, e o que mudou 
após a criação do Conselho.  A violação 
de direitos com relação à infância é um 
cenário ainda muito presente na socie-
dade, pois tais práticas que são conside-
radas violações são ignoradas por muitos 
que analisam ser algo comum, ora seja por 
questões culturais, a exemplo o trabalho 

Rozana Rosendo de Lima

Mercês Cabral

TRABALHO INFANTIL E A EXPERIÊNCIA 

DO CONSELHO TUTELAR EM RIACHO DAS 

ALMAS

infantil, ou por orientação que se teve no 
seio familiar de educar batendo, ou por 
questões sociais de miserabilidade em 
razão da ausência de atendimento das 
políticas públicas básicas.

TRABALHO INFANTIL

Esse tipo de violação é praticamente 
invisível nos registros ou notificações 
de demanda do Conselho Tutelar, não 
é comum nos atendimentos da rede de 
proteção. Porém é um fato preocupante 
tendo em vista o que citamos sobre este 
aspecto. Em levantamento realizado junto 
ao Conselho Tutelar, identificamos, entre 
os anos de 2003 a 2012, que existem 87 
notificações de casos de violações refe-
rentes ao trabalho infantil. Todavia, chega 
a ser irrelevante, o que deveria ser motivo 
de comemorações é reflexo de várias 
omissões. 

A presente pesquisa realizada no 
município de Riacho das Almas atra-
vés do Conselho de Direito Municipal 
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(CMDDCA) e o Conselho Estadual 
(CEDCA-PE) revelou que dos 424 entre-
vistados, dentro de uma faixa etária de 8 
a 17 anos, sendo uma amostra de 10 % 
desta população, apontou um número 
de 99 (crianças e adolescentes) que tra-
balham. Portanto, percebemos que é um 
percentual alto de crianças e adolescentes 
que “ralam” para alimentar a quem tinha 
o dever de dar alimentos. Com base nesses 
dados, percebemos que há um paradoxo 
entre os registros da rede de proteção e o 
número de crianças e jovens que já estão 
trabalhando, pois no próprio caminhar 
que se faz pelas ruas é comum ver em 
dias de feira crianças carregando frete 
pela cidade. 

Outro fator que está explícito no con-
texto do trabalho infantil nos distritos de 
Riacho das Almas é o envolvimento com 
a fabricação e a lavagem de jeans, embora 
seja implícito no entendimento de muitos 
por acharem muito natural ver crianças 
e jovens trabalharem. Assim, por conse-
quência desses novos arranjos de produ-
ção, surgiu a necessidade de se ter muita 
mão-de-obra, porém crianças e jovens são 
envolvidos, pela precariedade social,  no 
trabalho de maneira exploratória e clan-
destinamente, indo de encontro ao que diz 
respeito às normas de proteção da criança e 
do adolescente. Porém isso tudo são refle-
xos de mitos construídos em nossa cultura. 
Na concepção de Priore (2002), [...] O tra-
balho da criança e do adolescente das clas-
ses populares é visto em nossa sociedade 

como um mecanismo disciplinador, capaz 
de afastá-los das companhias maléficas e 
dos perigos da rua. A ‘escola do trabalho’ 
é percebida como a verdadeira ‘escola da 
vida’[...] p. 389.

E como base neste contexto da valo-
rização do trabalho infantil, percebemos 
que o processo de produção das facções 
e lavanderias de jeans é contemplado por 
uma faixa etária muito jovem. Em muitas 
dessas facções e lavandeiras, mesmo em 
um percentual pequeno, existem pessoas 
trabalhando que não têm sequer a idade 
mínima de menor aprendiz, que é a partir 
dos 14 anos de idade, indo de encontro à 
Constituição Federal de 88, que, segundo o 
seu artigo 7º, inciso XXXIII, traz a seguinte 
redação: “proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menor de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de dezes-
seis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (Redação da E.C. 
nº 20, de 15.12.98)” 1

O exemplo disso corroborou a SEMEC2, 
em seus resultados finais dos anos: 
2009/2011, mostrando que as possíveis 
causas dos resultados de reprovação e 
evasão escolar são atribuídas ao trabalho 
remunerado que muitos desses jovens rea-
lizam desde cedo nas facções e miniconfec-
ções e também pela falta de cobrança dos 
pais que não acompanham devidamente 
seus filhos em seus estudos. No Ano de 
2009, dos 3153 alunos matriculados, 182 
foram evadidos e 562 reprovados; em 2010, 
foram 3324 alunos matriculados, 256 eva-

1 BRASIL. Constituição (1988) Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado, 1988.

2 SEMEC (Secretaria De Educação Cultura E Esporte De RIACHO DAS ALMAS) informado em 20.11.2012.
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diram e 429 foram reprovados; em 2011, 
dos 3411 matriculados, 198 se evadiram da 
escola e 458 foram reprovados. Portanto, 
essas informações vieram elucidar mais 
ainda a nossa realidade, pois se vê que há 
relação entre trabalho infantil e discrepân-
cia escolar (evasão e reprovação), pois a 
proporção de crianças e adolescentes defa-
sados aumenta expressivamente quando os 
mesmos trabalham, ficando evidente que 
um dos grandes vilões que corroboram 
para o crescimento do fracasso escolar no 
município de Riacho das Almas é o traba-
lho infantil.  

Desse modo, esta violação de direito à 
infância mostrou um dos pequenos percal-
ços que são visualizados em nosso municí-
pio, porém sabemos que a contextualização 
desta violação é de uma monta bem maior 
que precisa ser revista pela rede de prote-
ção e pelo poder público local, pois esta-
mos não só ferindo princípios éticos que 
norteiam a proteção integral de crianças 
e adolescentes, mas a dignidade da pessoa 
humana.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

Quanto ao referencial da metodologia, 
será utilizado neste processo de pesquisa 
o método quantitativo e teve a coleta de 
dados a partir do levantamento docu-
mental junto à rede de proteção, sendo 
necessárias visitas aos órgãos de proteção 
aos direitos da infância, para obtermos 
dados ou relatos de como eram admi-
nistradas as violações de Direito na 

Infância.  Também serão apresentados 
dados de demanda de atendimento do 
Conselho Tutelar. Teremos a princípio a 
preocupação de dialogar com os conse-
lheiros tutelares sobre a importância de 
trazer as informações contidas nos regis-
tros de casos e  demonstrar as ações de 
atuação desenvolvida por este conselho, 
porém foram repassadas com os devidos 
cuidados para não violar os sigilos dos 
dados contidos em seus registros.   No 
texto foram utilizados Constituição 
Federal 88, o ECA e atores que deram 
suporte teórico-metodológico, a exemplo 
citamos  História das crianças no Brasil, 
de Mary Del Priore.

ANÁLISE E RESULTADO[S]

Ao adentrar nos registros do Conselho 
Tutelar e ao tema escolhido em pesquisa, 
o qual visa abordar o trabalho infantil e a 
vivência do Conselho Tutelar no município 
de Riacho das Almas, talvez não surja algo 
novo ou que surpreenda com suas infor-
mações sobre a infância em nossa comu-
nidade, mas acreditamos que, ao registrar 
de fato estas informações, passaremos a ter 
um legado partindo de um levantamento 
documental da demanda do Conselho 
Tutelar e relatos do comportamento social 
e cultural da infância em nosso município, 
pois as mudanças apresentadas diante do 
contexto do trabalho infantil, após alguns 
anos de implantação do Conselho Tutelar, 
poderão ajudar o sistema de garantia de 
direito local acerca das ações que deverão 
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ser conduzidas em busca de diminuir e/ou 
coibir essa prática. 

Desse modo, pretendemos revelar, 
através desta contextualização documen-
tal, que o trabalho infantil é muito evi-
dente dentro da realidade do município 
de Riacho das Almas, porém há necessi-
dade de sensibilidade e discernimento da 
sociedade, do poder público local e dos 
atores do sistema de garantia de direitos 
da infância, para mudar essa realidade. 
Esperamos que tais informações sejam 
verificadas com um olhar diferenciado, 
pois, só assim poderemos contribuir 
para que nosso município possa enfrente 
melhor este problema que é tão sério e 
merece uma atenção maior.   

CONCLUSÃO 

Posteriormente à análise desta pesquisa, 
percebemos que está mais do que na hora 
da criação de mecanismos mais eficazes 
através de um processo de desconstrução 
de conceitos culturais arcaicos, que care-
ceria de um trabalho em conjunto: da 
sociedade, família, poder público local e 
rede de proteção, pois, diante dos aspectos 
já exposto, é evidente a omissão por parte de 
todos. Mesmo diante de tantos avanços, os 
direitos que assim são assegurados por leis, 
tratados e pela Constituição precisam ser 
invocados por forças coercitivas, na maioria 
das vezes, e violações são ignoradas por 
quem tem o dever de proteger. 
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INTRODUÇÃO

O Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) estabeleceu direitos especiais aos 
infantes, como também responsabilização 
aos que devem respeitar e promover esses 
direitos, instituindo a relação entre os 
órgãos que compõe o Sistema de Garantias 
de Direitos, com a incumbência de noti-
ficar situações de suspeita ou confirmação 
de violência contra criança. 

Mesmo o Estatuto da Criança e do 
Adolescente já possuindo vinte e três anos, 
com toda sua trajetória de existência e con-
quistas, é possível identificar alguns entra-
ves no que concerne aos dados de violên-
cias contra crianças, tendo como base as 
notificações. Supõe-se um número muito 
maior de vítimas crianças, se comparado 
aos casos que são vivenciados no Conselho 
Tutelar (CT). 

Entendemos que a democracia parti-
cipativa vive em processo de maturação 
constante, e que o Conselho Tutelar surgiu 
para agir também como uma instância de 
controle e garantia dos direitos estabeleci-

VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS: a 

importância das notifi cações dos/as 

profi ssionais de saúde ao Conselho Tutelar

Sandra Eunice Barbosa dos Anjos

Fabiane  Alves Regino

dos no ECA. Todavia, o CT poderia inter-
vir de forma mais objetiva e concreta se 
muitos desses casos de violência fossem 
de fato comunicados em sua totalidade, a 
partir dos formulários de notificação enca-
minhados a este órgão de proteção.

O Estatuto da Criança e do Adolescente 
(lei federal n. 8.069/90) estabeleceu no seu 
Título II, Capítulo I, dos direitos funda-
mentais à vida e à saúde, que: 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente 
serão obrigatoriamente comunicados ao 
Conselho Tutelar da respectiva localidade, 
sem prejuízo de outras providências legais 
(ECA, 1990). 

E ainda discorre no Art. 245, sobre o 
caso da omissão ou negativa da notifi-
cação pelos/as profissionais da rede de 
atendimento:

Art. 245. Deixar o médico, professor ou respon-
sável por estabelecimento de atenção à 
saúde e de ensino fundamental, pré-escola 
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ou creche, de comunicar à autoridade 
competente os casos de que tenha conhe-
cimento, envolvendo suspeita ou confir-
mação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente: Pena - multa de três a vinte 
salários de referência, aplicando-se o dobro 
em caso de reincidência.

Mesmo existindo um marco legal, 
observamos que, na prática do cotidiano, 
os/as profissionais têm dificuldades em 
cumprir a lei em sua totalidade. Por exem-
plo, existem entraves para o cumprimento 
da lei no locus das Unidades de Saúde da 
Família da Cidade do Recife, especifica-
mente da Região Política Administrativa 
(RPA5) e consequentemente há dificul-
dades na aplicação da lei pelo Conselho 
Tutelar desta mesma região para a efeti-
vação da garantia de direitos das crianças 
vítimas de violências. Considerando essa 
problemática, o presente estudo propõe 
algumas sugestões como alternativa para 
o preenchimento da ficha e afetivação do 
direito.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

O Conselho Tutelar encontra dificuldades 
junto aos profissionais das Unidades de 
Saúde da Família que atuam na Região 
Política Administrativa 5 (RPA 5) da 
cidade do Recife para: receber as fichas de 
notificações de casos de violência contra 
crianças e trabalhar o princípio ético desses 
profissionais no que diz respeito ao seu 
potencial como defensores/as dos direitos 

da criança, sentindo-se protagonistas das 
ações que levem a defesa destes direitos. 
Dessa problemática emergiu a motivação 
para a realização desta pesquisa.                                                                                                          

O estudo teve uma base exploratória 
como ideal para analisar, pois as ações de 
saúde pública dependem do comporta-
mento das pessoas a que se destinam, tor-
nando extremamente importante conhecer 
maneiras de agir, sentir e pensar do públi-
co-alvo “pesquisado” (PIOVESAN, et.al., 
1995). 

Para tanto, elaboramos uma revisão 
bibliográfica sobre o tema violências, suas 
definições e tipos, questão das notificações, 
o papel dos/as profissionais de saúde neste 
contexto e responsabilização na lei, além da 
garantia dos direitos das crianças prevista 
no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Considerando que os documentos rece-
bidos pelo Conselho Tutelar é um processo 
que deve ser submetido a um controle do 
Órgão, nesta pesquisa foi importante sis-
tematizar o recebimento (fluxo) das fichas 
de notificações realizadas pelos/as funcio-
nários/as de Saúde ao Conselho Tutelar. 
A apuração da denúncia deve ser feita 
de forma prática e célere, uma vez que o 
assunto pautado pode requerer providên-
cias urgentes. 

Esta pesquisa foi realizada na cidade 
do Recife, Pernambuco, na Região Político 
Administrativa 5. A RPA 5 possui 16 bair-
ros, mas tem apenas 15 unidades de saúde 
da família. Além disso, nem toda área 
(localidade) é coberta pelas equipes de 
saúde da família, e nos bairros onde as uni-
dades estão situadas ainda tem o agravante 
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de que as equipes nem sempre estão com-
pletas, faltando algum profissional como: 
médicos/as, enfermeiros/as, técnicos/as de 
enfermagem e /ou agentes comunitários 
de saúde. 

Para compreender a questão das noti-
ficações de casos de suspeita ou violên-
cia contra crianças, selecionamos uma 
amostra de entrevistados/as profissionais 
de duas (2) do total de 15 USF da RPA 5, 
quais sejam: USF - Guarulhos em Jardim 
São Paulo e USF - Coqueiral I e II. A refe-
rida amostra se justifica pelo alto índice 
de casos de violência contra crianças que 
acontece nessas Unidades, mesmo não 
existindo ainda a notificação formal atra-
vés das fichas. O que acontece na grande 
maioria por meio das denúncias informais 
e por telefonemas ao CT.

 Além dos profissionais que trabalham 
nas USFs, essas unidades contam também 
com uma equipe de profissionais que atuam 
na captação da demanda da necessidade 
de especialidades da comunidade. Essa 
equipe é denominada de NASF - Núcleo 
de Atenção à Saúde da Família. Foi criada 
pela Portaria GM Nº 154, de janeiro de 
2008, e deve possuir uma equipe composta 
de profissionais da psicologia, pedagogia, 
fonoaudiologia, serviço social, farmácia. A 
equipe está divida em três, sedo uma por 
microrregião, (5.1, 5.2, 5.3) se instala em 
uma das unidades de saúde da respectiva 
microrregião. 

O NASF também identifica algumas 
demandas que precisam ser atendidas pelo 
CRAS- Centro de Referência e Assistência 
Social e pelo Conselho Tutelar. Entre 

essas demandas estão as várias violações 
dos Direitos Humanos de crianças 
e adolescentes, inclusive os casos de 
violências.

Neste estudo foram realizadas inicial-
mente entrevistas com cinco profissionais 
da saúde das USF, com perguntas relacio-
nadas ao tema da pesquisa, no sentido de 
alcançar um melhor entendimento sobre 
as notificações ou ausência delas e assim 
analisar as principais dificuldade relatadas 
por eles. As entrevistas foram realizadas 
com profissionais da Estratégia Saúde da 
Família (ESF), no bairro de Coqueiral I e 
II. Cabe ressaltar que todas as entrevistas 
foram realizadas com a autorização das 
pessoas entrevistadas, que leram as con-
dições e assinaram (duas vias) o Termo 
de Consentimento Livre e Esclarecido 
(TCLE), antes de iniciar a entrevista. A 
pesquisa não envolveu nenhum tipo de 
intervenção ou procedimento invasivo, 
não representou, portanto, nenhum risco 
adicional. Foram asseguradas as/aos parti-
cipantes a confidencialidade das fontes dos 
dados resultantes das entrevistas e a não 
identificação das mesmas. A denominação 
das pessoas entrevistadas se dá nesta pes-
quisa por siglas (Informante A, informante 
B, etc). 

Foi possível também identificar os prin-
cipais entraves existentes entre os/as profis-
sionais USF e o Conselho Tutelar, e como 
isso tem dificultado o cumprimento da lei e 
fragilizado a garantia de direitos da criança 
que sofrem de violências. Cabe registrar 
que a política partidária, que ocorreu no 
momento da realização do trabalho de 
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campo desta pesquisa, dificultou o acesso 
a outros profissionais de saúde nas USF, 
pois com a mudança de Prefeito, mudou 
também a equipe de profissionais.

As entrevistas foram analisadas tendo 
como base os objetivos da pesquisa, as 
teorias estudadas, numa perspectiva qua-
litativa, articulando teoria, entrevistas e os 
resultados do trabalho de observação em 
campo. Além disso, também foram ana-
lisados documentos das USF (fichas de 
notificação) e os registros de denúncias do 
Conselho Tutelar do ano de 2012.

ANÁLISE E RESULTADOS

Entre as inúmeras violações de direito 
atendidos nos Conselhos Tutelares está a 
violência contra crianças e adolescentes. 
Vale destacar que as situações de violação 
do direito da criança e do adolescente 
chegam das mais diversas formas no 
Conselho Tutelar da RPA 5. Os casos são 
encaminhados por outros órgãos da rede de 
atendimento, como CRAS, CREAS, NASF, 
Escolas, Hospitais ou a chamada “demanda 
espontânea” que é quando os pais/responsá-
veis e seus filhos procuram o CT por conta 
própria. Vale destacar que entre essas situa-
ções estão também os casos de (sub)notifi-
cação de violência trazidos pelas unidades 
de saúde da família - USF ao Conselho 
Tutelar da RPA 5 e que têm implicado na 
garantia de direitos dessas crianças. 

  Foi feita uma análise no ano de 2012 
dos novos casos de violência contra criança 
e adolescente notificados pelos USF ao CT 

e que servirão como amostra das situa-
ções de violência que foram trazidas ao 
conhecimento dos conselheiros tutelares. 
Esses registros de violações aos direitos da 
criança e adolescentes atendidos do ano de 
2012, no Conselho Tutelar da RPA 5, repre-
sentam apenas os casos que deram entrada  
pela primeira vez naquele ano. No entanto, 
há diversos casos atendidos em anos ante-
riores e que também retornaram ao CT na 
busca de atendimento, ou seja, nova viola-
ção, nova violência ou o agravamento da 
violência anterior.

Dos casos de violência contra crianças 
e que foram levados ao Conselho Tutelar 
pelas unidades de saúde, destacam-se 
as notificações advindas de dois gran-
des Hospitais do Recife, que chegaram 
ao CT através da ficha de notificações 
criada pelo Ministério da Saúde, preen-
chidas corretamente. Isso facilita muito 
a ação do Conselho Tutelar no sentido 
de proteger as vítimas, ou seja, são for-
necidos dados extremamente relevantes 
para a aplicação das medidas de proteção. 
Segundo está estabelecido no art.136 do 
ECA, as medidas vão  desde a requisição 
de serviços ao encaminhamento do caso a 
outros parceiros da rede de atendimento. 
Isso com o objetivo de solucionar aquele 
problema de violência ou ao menos redu-
zir os danos.

De acordo com Lucena (2010), isso 
reflete que, em seu conjunto, as violências 
podem ser de caráter físico, psicológico, 
verbais, sexuais. A autora diz ainda que as 
dores são o aviso do sofrimento da alma/
corpo em busca de expressões que tem na 
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dor do seu corpo que fala e denuncia perda 
da qualidade de vida.

Quando consideramos o conceito de 
Minayo (2006) acerca da violência, “que 
a mesma não é uma, é múltipla”, pode-
mos constatar que as crianças passam por 
diversos tipos de violações, quais sejam: as 
violências físicas, psicológicas, domésticas 
e negligências. No entanto, a pesquisa mos-
trou que é necessário ter cautela ao pensar 
nesses dados, pois as dificuldades encon-
tradas na garantia dos direitos das crianças 
violentadas, nem sempre se dão pela falta 
de notificações ou subnotificações realizadas 
pelos/as profissionais das USF. O que foi pos-
sível entender nas entrevistas é que apesar 
de seus temores em notificar documental-
mente, por medo das consequências futuras, 
podemos perceber em cada profissional a 
responsabilidade pelo trabalho, a indignação 
com as situações de violências vivenciadas e, 
sobretudo, o desejo de que a justiça seja feita, 
diante da violência contra criança.

Além disso, existem outras barreiras 
que contribuem para a não efetivação 
plena do direito, como, por exemplo: a 
falta de profissionais em alguns órgãos; 
a negação de alguns órgãos parceiros no 
atendimento às famílias/vítimas encami-
nhadas pelo Conselho Tutelar; a resistência 
da família e/ou da própria vítima (no caso 
dos adolescentes) em procurar o CT e fazer 
a denúncia; a dificuldade de localização de 
alguns endereços das famílias/vítimas, difi-
culdade de contatos por telefones - devido 
à mudança constante de números; as limi-
tações dos/as Conselheiros/as Tutelares no 
que diz respeito ao entendimento da lei ou 

desconhecimento de como agir em deter-
minadas situações. Até mesmo a política 
partidária que não garante a continuidade 
das ações por parte de alguns órgãos, sendo 
interrompido devido à mudança da equipe 
de profissionais. Entretanto, acreditamos 
que essa realidade possa ser modificada, 
tendo em vista a inserção de militantes 
engajados na luta pelos direitos da criança 
e do adolescente e legisladores empenha-
dos nesta causa.

CONCLUSÃO 

Apesar da constatação da violência ou da 
suspeita de que ela possa estar acontecendo, 
os profissionais das unidades pesquisadas 
que foram entrevistados mostram certa 
resistência em fazer a denúncia, e inúmeros 
são motivos apontados por eles. Justificam 
e usam o medo de estarem enganados e 
prejudicar uma pessoa inocente, o medo 
de represálias por parte dos supostos agres-
sores, até mesmo alegam que não denun-
ciam porque a própria vítima não aceita, 
se nega a relatar a verdade e, sem a confir-
mação da vítima, o agressor sairia impune.

Quando questionados sobre a ficha de 
notificação do Ministério da Saúde e o seu 
preenchimento para a notificação dos casos 
de violência contra criança ao Conselho 
Tutelar, os entrevistados afirmam que não 
fazem a notificação na ficha própria, mas 
denunciam os casos de violência para o 
órgão competente, seja por telefone, pes-
soalmente ou via e-mail, e geralmente, 
sempre pedem sigilo da fonte. Em rela-



ção à ficha de notificação, relatam que a 
mesma é muito extensa, requer tempo para 
o preenchimento. Além disso, se sentem 
expostos ao mandar a ficha diretamente ao 
Conselho Tutelar, preferindo então enviar 
as fichas para o Distrito Sanitário V, res-
ponsável por comunicar a denúncia via 
email ou por oficio ao Conselho Tutelar. 
Esse fluxo é muito demorado, e as crianças 
ficam mais fragilizadas nesse processo.

O que fica evidente é o desconheci-
mento da questão legal que envolve a vio-
lência, ou seja, os profissionais de saúde 
devem notificar as violências por uma 

questão ética ou humana, mas, principal-
mente, pelo dever de cumprir a lei, prevista 
no Estatuto da Criança e do Adolescente 
em seu art. 13, lembrando que os mesmos, 
ao deixar de cumprir seu dever, podem ser 
responsabilizados por omissão ou descum-
primento da mesma Lei no art. 245. 

Uma das alternativas para reduzir a 
exposição ou vulnerabilidade destes profis-
sionais no caso de notificações é o trabalho 
em equipe.  Realizar os procedimentos exi-
gidos pela Lei, em articulação com a equipe 
da Unidade de Saúde, e não deixar que o 
medo leve à omissão e fortaleça a violência.
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INTRODUÇÃO

O presente texto tem como tema central o 
bullying: uma problemática para além do 
sujeito agredido, abordando a atuação da 
comunidade escolar e do conselho tutelar 
aos casos de bullying, dando ênfase às atua-
ções em relação ao agressor e à responsa-
bilização da escola e da família.

 O bullying é uma problemática que 
atinge escolas de todo o mundo indepen-
dente de ser pública ou privada. O debate 
que perpassa esse tema é de fundamental 
importância em todos os segmentos da 
sociedade, especialmente, nas escolas e 
nas ações de solidariedade e de resgate dos 
valores de cidadania, para que haja respeito 
mútuo entre discentes e docentes.

Este trabalho tem por objetivo geral: 
Investigar, através de pesquisa documen-
tal e de campo, o ator agressor do bullying, 
fazendo notar a atuação dos profissionais 
escolares e dos conselheiros tutelares no 
caso de agressões forjadas na escola e tem 
por objetivos específicos: Apresentar, atra-
vés de pesquisa documental, o conceito de 

 BULLYING: uma problemática para além do 

sujeito agredido

Simone Adelina Lopes

Hugo Monteiro Ferreira

bullying, fazendo ver que há uma relação 
entre tal conceito e os argumentos desta 
pesquisa; caracterizar, através de pesquisa 
documental, os atores escolares envolvi-
dos com a fenomenologia bullying, evi-
denciando o ator agressor; analisar, através 
de pesquisa documental e campo, dados 
colhidos sobre o tema estudado nesta pes-
quisa; propor, através de pesquisa teórica, 
encaminhamentos de como o conselho 
tutelar pode agir para minimizar e erradi-
car problemas apresentados.

A maioria dos casos de bullying ocorre 
no interior de sala de aula, pátio, corre-
dores, quem convive com crianças e ado-
lescentes, conhece a capacidade que eles 
têm de debocharem uns dos outros, criam 
apelidos, muitas vezes, baseados em imper-
feições e discriminações. Isso sempre exis-
tiu nas escolas, porém com o bullying, isso 
ocorre numa proporção exagerada e repe-
titiva. A situação piora quando os gracejos 
se fazem acompanhar de ameaças, caso a 
vitima conte ao professor ou aos pais. 

Pais e educadores precisam estar aten-
tos às ocorrências comentadas no pará-
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grafo anterior. Todos os alunos são afeta-
dos negativamente na escola quando não 
há uma atitude de prevenção e combate ao 
bullying, o ambiente escolar torna-se com-
pletamente contaminado pela ausência de 
respeito, compreensão e pela presença de 
atos psicológicos e físicos de violência. 

 A medida que não há uma identificação, 
responsabilização  e tratamento dos envol-
vidos, o bullying tem se alastrado de forma 
assustadora em todo o país. Educadores 
precisam estar preparados para essa identi-
ficação, e o conhecimento das medidas que 
devem ser adotadas pela escola é de fun-
damental importância principalmente para 
parar o agressor e não apenas puni-lo, no 
sentido de responsabilizá-lo, como também 
tratá-lo, para que a omissão e a impunidade 
não gerem mais vítimas.

Foi essa perspectiva que fundamentou 
a escolha desse tema, pois, educadores e 
educadoras têm vivenciado cotidiana-
mente momentos de muita violência em 
sala de aula, e é notório que pais, alunos, 
professores e conselho tutelar precisam 
estar articulados como rede de prevenção 
a esta violência. É notório, através de vários 
estudos, a preocupação com as vítimas, 
mas, é necessária uma observação mais 
clara sobre as características e a atuação 
dos agressores e o que deve ser feito para 
identificá-lo, erradicá-lo, puni-lo e  tratá-
-lo como forma de prevenir novos casos e 
combater esse fenômeno.

 Nesse sentido, o objeto de análise desse 
artigo se fundamentou no principal campo 
de investigação que é a escola e como prin-
cipal sujeito de estudo o agressor, norteada 

por questionamentos que redirecionam a 
ação pedagógica e coloca quanto agente de 
prevenção à articulação entre escola, famí-
lia e conselho tutelar, enquanto “possível” 
agente de mudança dessa realidade que 
envolve o bullying.

REVISÃO TEÓRICA METODOLÓGICA

O processo de construção desse trabalho 
ocorreu com base no entendimento de 
que conhecer e interpretar a realidade só 
é possível a partir da aproximação com 
essa realidade, extrapolando as evidências, 
o imediato as expressões dos fatos e dos 
fenômenos, levando em conta os sujeitos 
e suas inter-relações.

Na perspectiva metodológica de natu-
reza qualitativa e quantitativa, dividiu-se 
em pesquisa bibliográfica e de campo. A 
pesquisa bibliográfica perpassou a análise 
de livros, textos, artigos científicos e jorna-
lísticos que tinham como tema o bullying. 
A pesquisa de campo teve como enfoque 
principal observar a existência do fenô-
meno em uma Escola Pública da Região 
Político Administrativa 06 da cidade de 
Recife e buscou-se identificar que conhe-
cimento os professores têm a respeito 
do tema, que medidas a escola toma em 
relação aos casos, através da aplicação de 
questionários com onze perguntas a dez 
professores da escola escolhida.

No que se refere à análise do material 
empírico levantado na pesquisa de campo, 
apoiada em referencial teórico, na pesquisa 
de campo e na organização dos resultados 
obtidos, resultou na análise quantitativa. 
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Na estruturada deste trabalho estão abor-
dados: Bullying Escolar: conceito e refle-
xões,dando ênfase aos fundamentos con-
ceituais, a perspectiva história do bullying 
no Brasil e nas legislações do País, como 
também a lei 13995\10 que trás o bullying 
como elemento obrigatório no conteúdo 
pedagógico no Estado de Pernambuco; 
características dos atores que vivenciam o 
fenômeno bullying: Quem maltrata quem 
sofre quem assiste; a identificação dos ato-
res envolvidos; categorias de atores envolvi-
dos com o bullying, como ocorre em sala de 
aula  numa categoria, os adultos em sala de 
aula: o professor e numa outra categoria, as 
crianças e os adolescentes, as consequências   
do bullying e  a consequência  da vitimiza-
ção; a Família, Escola e Conselho Tutelar: 
Identificação, combate e punição ao bullying 
escolar, baseado no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, o fenômeno bullying e a família; 
a necessária observação em casa e as medi-
das a serem tomadas pelos pais, medidas 
aplicadas pelo conselho tutelar, dando ênfase 
às responsabilidades jurídicas fundamenta-
das principalmente no Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Por fim,  buscou-se identi-
ficar que conhecimento os professores têm a 
respeito do tema, que medidas a escola toma 
em relação aos casos, através da aplicação 
de questionários com onze perguntas a dez 
professores da escola escolhida.

ANALISE E RESULTADO

Segundo Fante (2005), professora do centro 
multidisciplinar de estudos e orientação 
sobre bullying escolar (cemeobes), bullying 

é a palavra de origem inglesa, adotada em 
muitos países para definir o desejo cons-
ciente e deliberado de maltratar outra pessoa 
e colocá-la sob tensão, termo que conceitua 
os comportamentos agressivos e antisso-
ciais, utilizado pela literatura psicológica 
anglo-saxônica nos estudos sobre violência. 
Algumas ações onde a situação de bullying 
pode está presente são: zoar, isolar, dar 
gelo, ignorar, discriminar, encarar, agredir, 
chutar, bater, ameaçar, ofender, humilhar, 
assediar, tiranizar, quebrar material, saca-
near, intimidar, perseguir e ferir.

As consequências do bullying prejudi-
cam a todos, comprometem a aprendiza-
gem, a socialização e a saúde emocional, 
interfere na qualidade as relações interpes-
soais, da construção da cidadania e prin-
cipalmente da ruptura no processo educa-
cional, podendo ser apontado como uma 
das causas do elevado índice de evasão e 
retenção escolar no pais.

O bullying é um fenômeno de natu-
reza complexa e que envolve muitos atores 
escolares.  Um dos atores da fenomenolo-
gia bullying, o agressor, é objeto de estudo 
mais detalhado e motivo de análise dos 
procedimentos do conselheiro  tutelar  em 
relação  aos  problemas  ocasionados  pelo  
bullying no  ambiente escolar. 

Admite-se que os praticantes de bullying 
têm grande probabilidade de se tornarem 
adultos violentos, podendo adotar no 
futuro atitudes delinquentes e criminosas. 
A existência na classe de um agressor em 
potencial, ou de vários deles, influenciará 
nas atividades dos demais, induzindo um 
comportamento agressivo.
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O agressor tem a tendência de usar 
da violência em situação de conflito. Ele 
se impõe pela força física subjugando os 
demais. Eles podem ser de ambos os sexos. 
Possuem em sua personalidade traços de 
desrespeito e maldade e, na maioria das 
vezes, essas características estão associa-
das a um perigoso poder de liderança que, 
em geral, é obtido ou legitimado atra-
vés da força física ou de intenso assédio 
psicológico.

“Os alunos agressores normalmente 
apresentam traços de desrespeito 
e maldade e, na maioria das vezes, 
essas características estão associadas 
a um perigoso poder de liderança que 
em geral é obtido legitimado através 
da força física ou de intenso assédio 
psicológico. Pode agir sozinho ou em 
grupo. Quando ele está acompanhado 
de seus “seguidores” seu poder de 
“destruição” ganha reforço exponen-
cial, o que amplia seu território de 
ação e sua capacidade de produzir 
mais e novas vitimas” (SILVA, 
2010.p.43).

Casos de agressões envolvendo alunos 
chegam aos conselhos tutelares através de 
denúncias das escolas, mas é muito comum 
também que gestores acreditem que os 
mesmos não serão responsabilizados e 
nenhuma providencia é tomada no sentido 
de prevenir novos casos.

O Estatuto da Criança e do Adolescente 
define como criança todos os detentores 
de direitos de zero a 12 anos incomple-

tos e adolescentes, todo aquele infante de 
doze anos até dezoito anos incompletos. Na 
condição de desenvolvimento, presume-se 
que a criança esteja numa maior proteção 
e dependência familiar, diferentemente do 
adolescente, que devido ao seu estágio de 
desenvolvimento, encontra-se numa maior 
autonomia e discernimento de suas ações 
e ideias dentro do contexto social. Foi com 
esta base que tratando dos atos infracionais 
o Estatuto da Criança e do Adolescente tra-
tou de diferenciar o atendimento a crianças 
e adolescentes. 

CONCLUSÃO

O bullying escolar traz serias consequên-
cias para os alunos que frequentam as 
escolas e são vítimas, como também traz 
serias consequências psicológicas para o 
agressor que levará para sua fase adulta 
condutas que prejudicarão seu desenvol-
vimento cognitivo, social, consequências 
que podem levá-lo a prática de condutas 
ilícitas, a atos infracionais tendo como 
principais causas a falta de respeito com 
relação as diferenças (raciais, sociais e 
culturais). Segundo a psicóloga e pedagoga 
Ana Beatriz (2009), o preconceito é o prin-
cipal agente causador do bullying. 

Na análise de campo ficou evidente que 
há uma contradição entre a afirmação da 
direção e da coordenação pedagógica com 
a realidade afirmada pelos professores. 

Os gestores não admitem que não pos-
suam condições de controlar o fenômeno 
na escola, pois é notória a falta de informa-
ções sobre o tema, que embora aconteça 
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em todos os ambientes e muitos estudio-
sos têm pesquisado sobre o bullying, ainda 
é um tema pouco conhecido em meio à 
comunidade escolar.  

Há uma confusão no entendimento das 
atribuições dos diversos órgãos de prote-
ção a Criança e do Adolescente, não há 
um entendimento do papel do Conselho 
Tutelar, acredita-se que toda a violência 
escolar é bullying, no entanto sabemos que 
todo ato de bullying é violência, mas que 
nem toda violência escolar é bullying. 

Entre os professores, é notória a falta de 
informações também acerca das atribuições 
dos órgãos que podem auxiliar na preven-
ção do fenômeno, e afirmam que os casos 
não são encaminhados ao conselho Tutelar, 
que são resolvidos entre a escola e a família. 
Observamos que a maioria dos educadores 
entrevistados aponta a família como o maior 
responsável pelas atitudes do agressor, res-
ponsabilizam a falta de acompanhamento 
familiar e a falta de limites como as causas 
mais comuns do bullying. Afirmam ainda 
que o contexto social influencia no compor-
tamento agressivo do aluno na escola.

 Devido à complexidade do problema 
e ao crescente índice de violência escolar, 
apontado por Duarte (2006) em pesquisa 
sobre o efeito da violência no aprendizado 
nas escolas públicas do Recife, a proble-
mática da violência escolar não deve ser 
desvinculada dos altos índices de pobreza 
e desamparo político em que vive grande 
parte da população brasileira, em especial 
a recifense. 

Segundo Taylor (2006, p. 26), os pen-
samentos dos indivíduos geralmente estão 

sujeitos a um filtro cultural daquilo que é 
aceitável num contexto específico que sig-
nifica dizer que o pensamento está sujeito 
a bloqueios culturais, os quais provêm da 
cultura em sentido mais amplo, a saber: 
patriarcado, capitalismo, individualismo, 
racismo e adultismo. 

Em relação à prática pedagógica, é 
necessário valorizar os trabalhadores da 
educação, apoiar a formação continuada, 
estimular o acesso à informação sobre a 
temática, estimular o diálogo, o respeito à 
criança e aos seus direitos. No caso espe-
cífico de nosso país, de tradição patriar-
cal e escravocrata e sob a égide de um do 
capitalismo, destacando ser imprescindí-
vel a consolidação de práticas contrárias 
a todo e qualquer tipo de preconceito ou 
discriminação.

Contudo esse estudo revela que as prá-
ticas pedagógicas, ainda, não contemplam 
integralmente a problemática do bullying 
escolar. Pode-se inferir que os fatores que 
contribuem para tal fato seja a insuficiên-
cia de informações, tanto do ordenamento 
jurídico quanto das alternativas de supera-
ção desse problema na escola. Que a falta 
de conhecimento por parte da comunidade 
escolar em relação ao tema ea ausência 
das notificações ao Conselho Tutelar e aos 
encaminhamentos possíveis, gera a impu-
nidade o influencia sistematicamente no 
aumento dos casos. 

Nessa pesquisa podemos observar que 
a lei 13.995/09 que inclui o bullying como 
elemento obrigatório no conteúdo peda-
gógico das escolas públicas e privadas de 
Pernambuco, de 23 de dezembro de 2009, 
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que determina que, a partir de 2010, não 
vem sendo cumprida na escola X, que a 
medida esta sendo camuflada com traba-
lhos casuais, que não são sistemáticos, e 
nos traz a tona a preocupação acerca da 
necessidade de profissionais especializados 
para que seja realizado um trabalho peda-
gógico de qualidade.

 É notória a preocupação com a puni-
ção do agressor no caso da violência esco-
lar, e de reparação de danos à escola, com 
encaminhamentos à Vara da infância dos 
casos de adolescentes infratores, esse é o 
único mecanismo utilizado pela escola X, 
mas, é claro a ausência do conhecimento 
acerca de que tratamento deve ser dado 
ao agressor, como esse agressor deve ser 
encaminhado e acompanhado no sentido 
de não fazer novas vítimas. Outra questão 
complementar a esta é a necessidade de 
ampliar os debates entre os profissionais 
que atuam na educação, oportunizando 

reflexões sobre as peculiaridades desta 
problemática, socializando experiências 
exitosas que ocorrem em diferentes níveis 
de ensino, revelando as particularidades de 
cada contexto.

Enfim, este trabalho revelou limites 
e possibilidades de atuação de uma rede 
de prevenção, formado pela Comunidade 
Escolar (educadores, pais e alunos) e o 
conselho tutelar como órgão de defesa dos 
direitos das Crianças e dos Adolescentes, 
diante desta problemática, dando ênfase 
à responsabilização do agressor e tem a 
intenção de mobilizar o debate, a reflexão 
desta temática, articulando os profissionais 
imbuídos do interesse em unir esforços 
junto com educadores na luta pela supe-
ração do bullying escolar.  No entanto, não 
se esgota a necessidade de ampliação dessa 
discussão, especialmente, pelos educadores 
que em sua prática cotidiana vivenciam o 
bullying em todas as suas dimensões.
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INTRODUÇÃO

Ao longo dos tempos, a família vem se 
modificando devido a vários fatores dire-
tamente vinculados às relações de poder 
estabelecidas pelas diferentes instituições.  
Entre essas instituições cabe destaque para 
a igreja e o Estado. No entanto, a socie-
dade foi se transformando dialeticamente e 
modificou a forma de se perceber relações 
historicamente estabelecidas pelas famílias 
e essas mudanças exigiram que houvesse 
alterações nos contextos familiares e 
na sociedade, no que se refere à família. 
Exemplo disso, em termos de legislação, é 
o casamento. Hoje a lei prevê os direitos, 
não somente ao casamento, mas também à 
união estável, sendo a Constituição Federal 
de 1988 responsável pelos avanços no 
sentido de proteção aos direitos de família, 
considerada como a associação de mãe e 
filhos, tios, avós e etc.

A Nova Lei de Adoção (Lei n. 
12.010/2009), promulgada pelo Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, em 03 de agosto 
de 2009, vem para regular mecanismos 

Sorelle Almeida Moraes

Raquel Aragão Uchôa

VÍNCULOS FAMILIARES E LEGALIDADE: 

refl exões sobre a implementação da nova lei 

de adoção

para a adoção no Direito brasileiro. A refe-
rida Lei surge com a intenção de incorporar 
mecanismos capazes de assegurar sua efe-
tiva implementação, estabelecendo regras 
destinadas, antes e acima de tudo, a forta-
lecer e preservar a integridade da família 
de origem, além de evitar ou abreviar ao 
máximo a permanência de crianças e ado-
lescentes em abrigamento (que passa a se 
chamar acolhimento institucional). Para 
tanto, promoveu alterações em 54 artigos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente 
e revogou dispositivos da Lei 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 – Código Civil e da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° 
de maio de 1943. 

O estudo da temática em comento apre-
senta-se de extrema relevância em razão de 
sua importância para o Direito de Família, 
posto que o instituto da adoção propicia 
para muitas crianças e adolescentes a possi-
bilidade de integrar uma unidade familiar.

Apesar de todos os avanços no cenário 
sociojurídico, a adoção ainda se apresenta 
como tema controverso, envolvida por 
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mitos e preconceitos. Conforme discuti-
remos no decorrer desta pesquisa, embora 
a adoção se revele uma forma de filiação 
historicamente praticada, ainda tem sido 
comumente referida como problemática, 
seja pela sociedade, pela mídia, pela lite-
ratura ou por alguns estudiosos. Reflexo 
talvez de uma cultura que valoriza os “laços 
de sangue” e demonstra preconceitos em 
relação à adoção.

Nesse contexto, a adoção, com suas 
implicações de ordens jurídica, social, cul-
tural e psíquica, colocou-se como universo 
instigante a ser explorado e tornou-se 
objeto de nossas reflexões. A partir deste 
estudo, pretendemos analisar os princi-
pais aspectos relacionados à Lei Nacional 
de Adoção e o que ela altera no ECA, além 
de discorremos sobre os principais desafios 
à efetivação do que está previsto na legisla-
ção e suas possibilidades.

A presente pesquisa é oriunda de um 
projeto de pesquisa desenvolvido no Curso 
de Pós-Graduação em Direitos da Criança 
e do Adolescente e teve como metodologia 
adotada a pesquisa bibliográfica, baseando-
se fundamentalmente no manuseio de 
obras referentes ao assunto proposto, bem 
como pesquisas capturadas via Internet.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

A metodologia utilizada sustenta-se em 
pesquisas bibliográficas, em doutrinas 
e legislações pertinentes ao tema. Para a 
exposição do estudo, a monografia foi orga-
nizada em dois capítulos que se voltaram 

para a exposição tanto histórica quanto 
legal sobre a adoção. O primeiro capítulo 
aborda os aspectos históricos e socioló-
gicos da adoção, neste capítulo apresen-
tamos os desdobramentos da adoção na 
história, e, para tanto, faremos uma breve 
revisão sobre como a adoção foi percebida 
no decorrer dos tempos. O segundo capí-
tulo versa sobre a Nova Lei Nacional de 
Adoção, trazendo o contexto em que surge 
a Lei 12.010/2009. Em seguida, fazemos 
uma breve referência aos desafios para sua 
efetivação no contexto brasileiro. A análise 
sobre as mudanças ocorridas no instituto 
da adoção mostram, do ponto de vista jurí-
dico, uma maior valorização e proteção aos 
direitos da criança e do adolescente.

ANÁLISE E RESULTADO [S]

O instituto da adoção não permaneceu 
imutável no tempo ou alheia a mudanças 
ocorridas na sociedade, a adoção de 
crianças e adolescente vem ganhando cada 
vez mais espaço nos meios de comuni-
cação e na legislação brasileira. No âmbito 
jurídico, nos últimos anos, ocorreram 
mudanças significativas, sendo a mais 
recente a aprovação da Lei Nacional de 
Adoção, promulgada em 03 de Agosto de 
2009 (BRASIL, Lei nº 12.010/2009).

A adoção de crianças e adolescen-
tes, como toda e qualquer prática social, 
reflete as crenças, os valores e os padrões 
de comportamento construídos historica-
mente; assim, a conceituação da adoção 
modifica-se de acordo com a época e com 
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as tradições. Na legislação encontramos 
inúmeros conceitos que foram se alterando 
pela evolução.

No atual estágio da adoção na legisla-
ção, deve prevalecer o interesse do adotado 
sobre os interesses dos outros envolvidos. 
Segundo Granato (2003), é com a criação 
do Estatuto da Criança e do Adolescente 
que o conceito de adoção começa a ter 
maior abrangência, apontando, principal-
mente, para os interesses do adotado. Nesse 
sentido, o autor tece as seguintes consi-
derações: [...] podemos definir a adoção 
como a inserção num ambiente familiar, 
de forma definitiva e com aquisição de vín-
culo jurídico próprio da filiação, segundo 
as normas legais em vigor, de uma criança 
cujos pais morreram ou são desconheci-
dos, ou, não sendo esse o caso, não podem 
ou não querem assumir o desempenho das 
suas funções parentais, ou são pela autori-
dade competente, considerados indignos 
para tal. (GRANATO, 2003, p.25-26).

Através de estudos prévios, podemos 
constatar que dentre os inúmeros mitos 
que povoam o imaginário social e que 
constituem a atual cultura de adoção, o 
mito dos laços de sangue é, sem dúvida, 
o mais dominante, pois insere a crença de 
que o fator biológico gera o destino final e 
quase sempre trágico nos casos da adoção. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente 
representou um marco importante tra-
zendo avanços ao tema da adoção, como 
já apontado anteriormente.  Ao erigir 
crianças e adolescentes a sujeitos de dire-
tos, confirma definitivamente a passagem 
da adoção clássica para a adoção moderna: 

o maior interesse na adoção deve ser a 
criança e a possibilidade de garantir a ela 
a convivência familiar que não foi possível 
ser estabelecida em sua família de origem. 
Para facilitar essa vivência, os artigos 41, 
42 e 43 do ECA (BRASIL, 1990) respecti-
vamente destacam que: a adoção rompe os 
vínculos de parentesco entre o adotado e a 
família biológica; podem adotar os maiores 
de 21 anos, independentemente do estado 
civil; a adoção só ocorre quando apresentar 
reais vantagens para o adotando.

Após 19 anos, o Estatuto da Criança 
e do Adolescente sofreu a sua primeira 
grande reforma, por intermédio da Lei 
12.010/09, de 03 de agosto de 2009, a cha-
mada Lei Nacional de Adoção. A nova 
Lei foi incorporada ao texto do ECA sem 
alterar sua essência, realçando e deixando 
mais claros aspectos que eram considera-
dos muito vagos, além de sugerir alterações 
importantes. A intenção é que as mudanças 
propostas pela nova Lei agilizem a adoção 
no Brasil como, por exemplo, o estabeleci-
mento de prazo para a destituição do poder 
familiar em caso de violência ou abandono 
da criança. Com isso, a criança não poderá 
ficar além de dois anos nos abrigos sem que 
sua situação com a família biológica tenha 
sido resolvida.

A partir de todas as considerações teci-
das até o momento, podemos observar que 
continuam ocorrendo mudanças relacio-
nadas à adoção. Todavia, estas mudanças 
não se deram de forma isolada do contexto 
sociocultural, mas, pelo contrário, foi por 
ele condicionada; a legislação acompanhou 
as modificações e transformações sociais. 
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No que diz respeito ao Estatuto da Criança 
e do Adolescente, este é considerado um 
dos códigos jurídicos mais avançados 
da atualidade e, de fato, representa uma 
valiosa reviravolta com relação às políticas 
públicas em favor das crianças e adolescen-
tes também no campo das adoções.

Contudo, a despeito dos avanços e 
modificações tão expressivas, ainda hoje, 
alguns direitos das crianças e dos adoles-
centes não estão garantidos e determina-
dos preceitos não foram bem assimilados 
pela sociedade. Podemos dizer que, até o 
momento, o Estatuto não é plenamente 
cumprido, o que talvez se possa atribuir 
à divulgação insuficiente, a interpretações 
incorretas de seu texto, entre outras razões. 
Desse modo, embora tenham ocorrido 
avanços nas concepções que norteiam as 
políticas e ações voltadas para crianças e 
adolescentes, entre o texto da lei e a reali-
dade, há ainda um abismo a ser transposto. 
A Lei Nacional de Adoção foi proposta 
justamente para tentar preencher estas 
lacunas.

CONCLUSÃO

A proposta do presente estudo foi analisar 
a adoção de crianças e adolescentes e suas 
mudanças no âmbito legal. A ênfase do 
estudo foi dada a como a adoção passa a 
ser regida pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente e pela Lei Nacional de Adoção, 
refletindo sobre os vínculos familiares e a 
legalidade, destacando aspectos jurídicos 
e sociais, percebidos através da evolução 

histórica, e conceitos atuais acerca do insti-
tuto da adoção. 

Constatamos que, assim como a insti-
tuição familiar, a adoção sofreu intensas 
modificações, o que está diretamente vin-
culado ao lugar social de crianças e ado-
lescentes que, até muito recentemente, não 
detinham a condição de sujeitos de direi-
tos, o que permitia a preocupação apenas 
com os interesses dos adultos envolvidos.

O ECA põe em evidência os interesses 
do adotando (filho/a) e estabelece como 
principal objetivo do processo de adoção 
assegurar o bem-estar deste: “A adoção será 
deferida quando apresentar reais vantagens 
para o adotando e fundar-se em motivos 
legítimos” (BRASIL, ECA, Art. 43, 1999).

No Brasil, a adoção é regulamentada 
pela Lei Nacional de Adoção (BRASIL, 
Lei nº 12.010 /2009), pelo Código Civil 
(BRASIL, Lei nº. 10.406/2002) e pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA (BRASIL, Lei nº. 8.069/1990) e 
estabelece seus princípios na necessidade 
básica de que todo ser humano, no início 
de sua vida, na infância e na juventude, 
necessita e tem direito a uma família para 
ser criado e educado.

Outro avanço percebido com o advento 
da nova Lei nacional de adoção é que o 
tempo de institucionalização diminuiu 
para no máximo dois anos, no entanto, na 
prática, essas mudanças vêm ocorrendo 
muito lentamente. Este cenário reforça a 
necessidade de implantações de ações e 
programas realmente eficientes para dar 
conta desta demanda, pois fica claro que 
um dos princípios mais importantes da Lei 
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12.010/09, e que a provisoriedade do aco-
lhimento, ainda não está sendo cumprida 
na prática.

Diante desse contexto, pensamos que 
seria pertinente uma maior divulgação do 
ECA e das alterações propostas pela nova 
Lei Nacional da Adoção para que os pro-
fissionais que estão diretamente envolvidos 
com a adoção, juízes, promotores, advoga-
dos, assistentes sociais, psicólogos, conse-
lheiros entre outros sigam os preceitos de 
acordo com o que está previsto no texto 

da legislação. Afinal, não adianta mudar 
a lei se as pessoas envolvidas também não 
mudarem.

Desse modo, os resultados desta pes-
quisa são oferecidos como uma contri-
buição para esclarecer aspectos relevantes 
sobre o tema. 

A partir desta pesquisa, tornam-se 
necessárias muitas outras, com o intuito 
de dar continuidade à divulgação e desmis-
tificação de conceitos errôneos a respeito 
da adoção.
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INTRODUÇÃO

A Escola de Conselhos de Pernambuco 
surge no primeiro semestre de 2008 e 
vem, através da educação, com suas forma-
ções continuadas, modificando o cenário 
atual da política voltada para o Sistema 
de Garantias de Direitos da Criança 
e do Adolescente. Sendo pioneira no 
Brasil como política pública aprovada na 
Conferência Nacional em 2012, propondo 
uma reflexão, através de seus cursos de 
formação continuada, em conjunto com  
diversos atores desse sistema,  proporcio-
nando o surgimento de pesquisas atuais 
acerca da trajetória da história das crianças 
e adolescentes no Brasil.

O presente trabalho promovido pela 
Escola de Conselhos de Pernambuco, 
da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, traz uma reflexão acerca 
da criação da Escola de Conselhos de 
Pernambuco, busca analisar a importân-
cia, a implantação e trajetória dessa ins-
tituição, mostrando as mudanças decor-
rentes deste processo através da formação 

dos Conselheiros de Direitos, Tutelares e 
Organizações não Governamentais através 
das formações oferecidas por esta Escola 
para o Sistema de Garantia de Direitos.    
Para desenvolver esta discussão introdu-
zimos neste trabalho o pensamento de 
alguns autores como Paulo Freire, que 
mostra a educação como mudança, uti-
lizando-se de uma pedagogia autônoma, 
dialógica e transformadora.  Autores como 
Silvino Neto, Humberto Miranda e Vera 
Braga, entre outros, nos mostram a impor-
tância da trajetória da história da infân-
cia no Brasil para mudanças culturais e 
necessárias. 

Tomamos por base a Trajetória das 
Crianças: a violência e as garantias e 
direitos, analisando alguns marcos legais, 
a Constituição de 1988, a mudança de 
compreensão da sociedade, do Código 
de Menores ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente-ECA.  Evidenciamos a cria-
ção e o papel dos Conselhos Estaduais e 
os Municipais de Direito e os Conselhos 
Tutelares com seus papéis e a necessidade 
de formação para este sistema de garan-

A ESCOLA DE CONSELHOS DE 

PERNAMBUCO: a educação em defesa dos 

direitos de crianças e adolescentes 

Tarciana dos Santos Castelo Branco

Vera Lúcia Braga de Moura
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tia de direitos, buscando evidenciar que 
crianças e adolescentes são sujeitos de 
direitos.

     Pesquisamos a criação e implantação 
da Escola de Conselhos de Pernambuco 
com seus cursos de extensão e espe-
cialização voltados para formação de 
Conselheiros Tutelares e de Direitos do 
Estado de Pernambuco, e outros atores 
que implementaram a educação a favor 
dos direitos das crianças e adolescentes até 
os dias de hoje, mostrando a importância 
da educação como meio de transmissão 
de conhecimento e reflexão dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

    Foi realizado um levantamento historio-
gráfico da trajetória da Escola de Conselhos, 
através da análise de documentos 
como: atas oficiais, fotografias, maté-
rias em jornais e revistas do CONANDA 
(Conselho Nacional de Direitos da Criança 
e do Adolescente ), Secretaria Nacional  de 
Direitos Humanos, CEDECA (Conselho 
Estadual de Defesa de Direitos da Criança 
e do adolescente) e Conselhos Municipais 
do Estado de Pernambuco e Conselheiros 
tutelares acerca dos cursos realizados pela 
Escola de Conselhos (UFRPE). 

    Foram realizadas entrevistas 
com membros fundadores da Escola 
de Conselhos de Pernambuco que 
fazem parte do Conselho Gestor como: 
Humberto Miranda, Fernando Silva, 
Daniel Filho, mostrando a visão da ges-

tão da escola, sua metodologia e práticas, 
bem como sua historicidade através dos 
relatos produzidos nas entrevistas durante 
a trajetória dessas pessoas na construção 
desta história. Foi feita uma análise da 
historicidade de implantação, onde foram 
relatadas as dificuldades de implantação e 
lutas travadas nas reuniões para implan-
tação dos cursos.

   As entrevistas com conselheiros de 
direitos e tutelares, alunos tanto dos cur-
sos de extensão como de especialização 
em Direitos da Criança e do Adolescente 
como: Armando Macedo da Silva e André 
Luiz dos Santos Castelo Branco.  Eles rela-
taram as descobertas e estudos propiciados 
por essa instituição e as mudanças provo-
cadas no trabalho prático e teórico das 
instituições.

A análise das leis trouxe reflexões como 
o Código de Menores que via as crianças e 
adolescentes como “MENORES” e Estatuto 
da Criança e do Adolescente que  trata 
crianças e adolescentes como” SUJEITOS 
DE DIREITOS”. Analisamos também obras 
e artigos de autores como Paulo Freire que 
traz a educação como autônoma e dialó-
gica e a importância da formação conti-
nuada para este processo de evolução.

 Autores na área da infância, como 
Silvino Neto ,Vera Braga, Humberto 
Miranda, através de seus artigos, tra-
zem uma reflexão da teoria e prática 
das leis e realidades vivenciadas pelo 
Sistema de Garantia de Direitos, e a 
importância das formações continuadas 
promovidas pela Escola de Conselhos 
de Pernambuco pelo Departamento de 
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Educação da Universidades Federal  Rural 
de Pernambuco, e a influência direta nos 
conselhos de direitos e tutelares e conse-
quentemente na história de crianças e ado-
lescentes de nosso Brasil.

ANÁLISE E RESULTADO[S]

Foi constatada a importância da educação 
como meio para mudanças evolutivas 
no Sistema de Garantia de Direito como 
ação transformadora da historicidade da 
infância.    

Através de análise de leis como a 
Constituição Federal, o Código de Menores 
e o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
podemos observar as mudanças provoca-
das pela cultura, pela educação transforma-
dora, trazendo evoluções para a sociedade. 
Apesar de as leis não serem, na prática, res-
peitadas, como deveriam , há uma grande 
evolução na visão das pessoas em relação 
aos direitos de crianças e adolescentes no 
exercício de sua cidadania.

    Pernambuco sai na frente tendo o 
primeiro Conselho de Direito Estadual 
de Defesa de Direitos da Criança e do 
Adolescente e a primeira Especialização 
em Direitos da Criança e do Adolescente 
do país, promovida pela Universidade 
Federal Rural de Pernambuco, através da 
Escola de Conselhos de Pernambuco, pro-
movendo assim um marco legal da histó-
ria não só das crianças e adolescentes, mas 
também dos agentes envolvidos.

Fica clara a importância para os conse-
lheiros de direitos e tutelares do Estado de 
Pernambuco das formações promovidas 
para os conselheiros de direitos e tutela-
res e outros atores de proteção à infância 
e à adolescência. É notória a influência na 
reflexão de valores, de visão e de atuação 
nos municípios e no Estado como um todo 
nas participações como agentes reclaman-
tes dos direitos e como defensores desses 
direitos.

CONCLUSÃO

Hoje a Escola de Conselhos de Pernambuco 
é referência Nacional e referendada como 
política pública na última Conferência 
Nacional de Direitos da Criança e do 
Adolescente em 2002 na cidade de Brasília- 
Distrito Federal.

A Escola propicia uma articulação a 
nível nacional, onde passa em seus ensi-
namentos uma educação transformadora, 
autônoma, onde crianças e adolescentes 
são inseridos na Era dos direitos de crian-
ças e adolescentes, sendo vistos como 
sujeitos de direitos, valorizando os direi-
tos humanos, e primordiando a educação 
como maior instrumento de transmissão 
de conhecimento e reflexão dos que fazem 
essa história. Sendo assim, hoje é indis-
cutível a necessidade de dar continuação 
a este projeto, formando continuamente 
os conselheiros de direitos e tutelares do 
Estado de Pernambuco.
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Orientadora:

INTRODUÇÃO

O Sistema de Garantia de Direitos, nos 
últimos anos, tem sido alvo de debate das 
mais diversas esferas da sociedade. No 
Brasil, a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente) que regula-
menta o art. 227 da Constituição Federal 
de 1988, consagra normas programáticas, 
reconhecendo e garantindo, em sede 
constitucional, os direitos fundamentais 
comuns e especiais da criança e do adoles-
cente. Diante dessa lei, a sociedade brasi-
leira não ficou indiferente. Diariamente 
ouvem-se comentários de todo tipo de 
atores sociais: pais e mães, professores, 
jornalistas, juízes e outros. Como não 
podia deixar de ser, uns contra e outros a 
favor. Uns baseados em vivências próprias, 
outros em ouvir dizer. Uns fazendo 
opinião, outros repetindo opiniões. Todos 
construindo discursos justificadores de 
suas opiniões e de suas práticas. 

Uma das funções do Sistema de 
Garantia de Direitos é formular políticas 
públicas de atendimento que priorizem 

Uziel Ferreira Aragão

Verônica Cecília Alves da Silva Mafra

CONSELHO TUTELAR: desafi os e interface 

com o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente

ou garantam o direito aos serviços públi-
cos básicos ao conjunto da população e de 
modo prioritário às crianças e aos ado-
lescentes, cumprindo o preceito consti-
tucional exemplificado no Artigo 194 da 
Constituição Federal, e no Artigo 87 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

A promoção da política de atendimento 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
é fruto de uma longa caminhada da socie-
dade civil organizada que, no processo de 
redemocratização do Estado, foi marcada 
por alguns avanços na consolidação da 
democracia e da valorização dos Direitos 
Humanos.

Este artigo tem como objetivo mostrar 
os avanços e as conquistas relativas aos 
Direitos da Criança e do Adolescente, con-
substanciadas na Lei 8.069/90, o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, e, consequen-
temente identificar como estão estrutura-
dos tanto em termos físicos quanto huma-
nos dois Conselhos Tutelares do Agreste 
Setentrional do estado de Pernambuco. 
Este trabalho também procura identificar 
o perfil desses Conselheiros assim como 
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a interface com os demais integrantes do 
Sistema de Garantia de Direitos. 

É nesse direcionamento que apresenta-
mos as discussões e análises referentes aos 
desafios e interfaces do Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente. O 
tema é de fundamental importância, pois 
envolve o resgate de valores de crianças e 
adolescentes como seres humanos, sujeitos 
de direitos e portadores de vida que devem 
receber total dedicação.

REVISÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

Nos últimos anos houve uma grande 
evolução dos Direitos Humanos no intuito 
de garantir os Direitos da Criança e do 
Adolescente. Todo o percurso histórico 
para o alcance desses avanços deve-se à 
ampliação do Estado-de-Direito. Este, por 
sua vez, pode ser entendido a partir do 
conceito dado por Locke. Para ele, Estado-
de-Direito (apud MELO, 2000) seria um 
Estado no qual os órgãos supremos de poder 
submetem-se às mesmas normas que são 
impostas aos cidadãos. Ninguém escaparia à 
lei; a lei valeria para todos, indistintamente. 
Um grande avanço foi conquistado com 
este autor quando afirmou em sua obra, 
Segundo Tratado sobre o Governo Civil, 
que os poderes do soberano eram limitados, 
e que os cidadãos tinham direito subjetivo 
de reagir contra os abusos e a tirania. Esse 
direito subjetivo não vinha unicamente 
da natureza, mas deveria estar contido no 
próprio direito positivo, ou seja, através de 
leis feitas pelo homem e postas pelo Estado 

(VENOSA, 2004), as quais impõem regras 
que devem ser coercitivamente seguidas. 
A lei deveria, assim, conter limitações 
aos poderes do soberano. Daí a diferença 
entre Estado-de-Direito e o chamado 
Estado Autocrático, onde o soberano não 
se submete a nenhuma norma, senão à sua 
própria vontade. A frase do Rei Luís XIV, da 
França, é reveladora: “L’etat cest moi” – O 
Estado sou eu.

Atualmente, existe uma gama de leis que 
passam a reconhecer crianças e adolescentes 
como sujeitos de direitos. Estas foram con-
quistadas a partir de movimentos que cul-
minaram na materialização do Sistema de 
Garantia de Direitos. Como exemplo, pode-
mos citar a Convenção das Nações Unidas 
sobre os Direitos da Criança e a elaboração 
do Estatuto da Criança e do Adolescente na 
década de 1990. Este último foi feito à luz 
da Constituição Federal de 1988. Como 
resultado dos princípios constitucionais da 
descentralização político administrativa e da 
participação popular, temos o surgimento dos 
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional 
de Direitos da Criança e do Adolescente, 
órgãos aparelhados dentro da política de 
atendimento, de modo deliberativo e con-
troladores das ações em todos os níveis, e o 
Conselho Tutelar com a imputação de zelar 
pelo cumprimento dos direitos da criança e 
do adolescente definidos no Estatuto.

O Conselho Tutelar é um órgão inte-
gralmente composto por pessoas da socie-
dade, permanente, autônomo e natural-
mente coletivo, não-jurisdicional, com 
a função precípua de defender o cum-
primento da Lei nº 8.069/90, que define 
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direitos às crianças e aos adolescentes e 
afirma deveres à família, à comunidade, à 
sociedade e ao Poder Público.

Neste sentido, este trabalho, em linhas 
gerais, se propôs a realizar cuidadosamente, 
através de uma análise bibliográfica e des-
critiva, uma pesquisa de cunho qualitativo 
e que abrangeu algumas cidades do Agreste 
Setentrional de Pernambuco. Dentre as 
cidades que foram pesquisadas, resolve-
mos selecionar dois municípios integran-
tes do Pólo de Confecções que apresenta-
ram nos últimos anos elevados índices de 
crescimento econômico, porém, segundo 
dados da Agência Estadual de Planejamento 
e Pesquisas de Pernambuco (CONDEPE/
FIDEM, 2012), apresentam baixos índices 
de desenvolvimento humano e sérias difi-
culdades no Sistema de Garantia de Direitos 
da Criança e do Adolescente. Para a coleta 
de dados, aplicaram-se questionários com 
perguntas abertas e de múltipla escolha. 
Tendo-se adaptado o instrumental elabo-
rado em 1997 pela ANCED – Associação 
Nacional de Centros de Defesas e observa-
ções assistemáticas nos Conselhos Tutelares 
das cidades supracitadas, para saber de que 
forma estes órgãos estão estruturados tanto 
em termos físicos quanto humanos, o per-
fil dos conselheiros assim como a interface 
com os demais integrantes do Sistema de 
Garantia de Direitos. 

ANÁLISE E RESULTADO[S]

Identificamos, em termos regionais, como 
ficou evidenciado na pesquisa realizada 

com duas cidades do Agreste Setentrional 
de Pernambuco, a dificuldade enfrentada 
para consolidação do Estatuto da Criança 
e do Adolescente no cotidiano da socie-
dade, além da resistência de muitas prefei-
turas em constituir e dar condições de 
funcionamento para o Conselho Tutelar. 
Existe um relacionamento interistitu-
cional anômalo no Sistema de Garantia de 
Direitos que acaba tornando o Conselho 
Tutelar um órgão sem expressão política 
participativa e sem realmente desempe-
nhar o seu brilhante trabalho na defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
preceituado na Lei Federal nº. 8.069/90, 
o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(CURY, 2001). 

É preciso pensar diferente e aperfei-
çoar o processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar e do Conselho de 
Direitos. Este processo deve respaldar-se 
nos preceitos constitucionais, na ideia do 
fortalecimento dos movimentos populares, 
do fortalecimento da participação direta da 
população nas organizações representati-
vas e na gestão da coisa pública. Todavia, 
em vista da desordem e do espontaneísmo 
inerentes à maioria dos movimentos e de 
sua natureza heterogênea e quase sazonal, 
é imprescindível construir uma relação 
democrática entre essa efervescência social 
e o aparato político-partidário. É preciso 
que se reconheça a legitimidade de ambos 
(representação e participação); que parti-
dos políticos, sindicatos e expressões do 
movimento social se respeitem, se relacio-
nem saudavelmente, sem manipulações, 
retaliações e aparelhamentos.
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A resistência de muitos gestores em 
dar condições de funcionamento aos 
Conselhos Tutelares ainda é um desafio 
a ser superado. A solução deste problema 
não depende de medidas judiciais e legis-
lações pertinentes, mas por ineficiência 
da lei e, acima de tudo, compromisso e 
vontade política de tornar a criança e o 
adolescente uma prioridade absoluta na 
política de atendimento. Se a política de 
atendimento à criança e ao adolescente 
não tiver as características: da primazia, 
da precedência, da preferência na destina-
ção de recursos; e se não houver destina-
ção privilegiada de recursos, não haverá 
a prioridade absoluta, reclamada pela 
Constituição Federal (BRASIL, 2006) e 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente 
(CURY, 2001). Diante deste problema, não 
precisamos brigar, discutir, elaborar novas 
leis, isto já ocorreu antes de 1990. Agora o 
que se tem de fazer é ampliar ações jurí-
dico-sociais, políticas de negociação, de 
entendimento, primeiramente. E se não 
houver condições através desses proce-
dimentos, então nós temos um conjunto 
de medidas jurídicas fortalecedoras do 
Estado democrático que são instrumen-
tos à disposição do cidadão.

Constatamos, através dos resultados 
da pesquisa, que é necessário desenvolver 
um programa de reordenamento institu-
cional entre várias entidades envolvidas 
no Sistema de Garantia de Direitos, aper-
feiçoar e, em alguns casos, estabelecer 
um relacionamento harmonioso entre os 
órgãos envolvidos no Sistema, desenvol-
ver um amplo programa de reflexão crítica, 

estratégica sobre a missão de cada órgão ou 
segmento deste Sistema, cada um conhe-
cendo bem o seu papel, e principalmente 
a missão do Conselho Tutelar.

Também é necessário desenvolver um 
programa de comunicação educativa, 
capaz de dar visibilidade social e política 
à missão do Conselho Tutelar, pois existe 
uma tendência, diante da ausência de 
políticas públicas e, consequentemente, a 
falta de funcionamento de alguns serviços 
públicos, a tentar substituí-los ou até supri-
-los pelo Conselho Tutelar. Fosse esse o 
papel reservado aos Conselhos Tutelares, 
sua estrutura seria quase do tamanho 
da própria prefeitura à qual pertence. 
Diante dessa equivocada tendência, deve-
mos alertar a sociedade em geral para as 
reais funções do Conselho Tutelar, e seu 
papel no Sistema de Garantias, pois o 
Conselho Tutelar não é o SAMU (Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência). Na 
hipótese de um indivíduo está agredindo 
uma criança ou adolescente, há a neces-
sidade de um pronto socorro de segu-
rança pública, e não de um Conselheiro 
que vá de madrugada brigar ou prender 
o agressor; se alguém já bateu e a vítima 
está ferida, o que se necessita é de um 
pronto atendimento médico, e não de 
um Conselheiro que vá, solidariamente, 
chorar as lesões sofridas pela vítima; se 
alguém está desvalido(a), essa pessoa pre-
cisa de um pronto atendimento social, e 
não da casa do Conselheiro para lhe servir 
de abrigo.

Essa é uma das maiores confusões que, 
invariavelmente, quase todos vêm fazendo 
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do papel do Conselho Tutelar, quando lhe 
têm destinada a função de serviço de aten-
dimento móvel de urgência de direitos. Tal 
situação, que temos assistido em vários 
municípios, a nós, ocorre, ou por falta de 
conhecimento do seu verdadeiro papel, ou 
porque, atuando como os pronto-socorros 
daqueles que não cumprem seus deveres, 
ao que chamamos de agir como um agente 
de substituição, às vezes, mesmo que pra-
ticando uma ação tipicamente assisten-
cialista e, em geral, contribuindo tão só 
paliativamente para resolver a questão, 
conseguem “ajudar” em alguns dos casos 
que lhe são encaminhados.

O que chamamos sempre à atenção, 
é que essa ação substitutiva assegura a 
manutenção das inúmeras omissões, o 
que é interesse de todos aqueles que não 
querem efetivamente priorizar os direi-
tos das crianças e dos adolescentes, sem-
pre renegados. Esse Conselho Tutelar na 
verdade não protege, porque no lugar de 
fazer/cobrar com que os sujeitos indivi-
duais e institucionais permaneçam vol-
tados à criança e ao adolescente, tenta 
assumir poderes, deveres, competências, 
usurpando funções... e, virando-se para a 
criança e o adolescente, ‘atender’ os deveres 
que lhe são próprios e indelegáveis.
 

CONCLUSÃO

Acreditamos que se deve ampliar o 
programa de capacitação técnica para 
orientar a ação prática dos Conselhos 

Tutelares. Este programa deverá estabe-
lecer prioridades de procedimentos, de 
modo a substituir a prática de atendi-
mento assistencial pela prática de defesa e 
promoção de direitos. Promover também, 
uma ampliação no programa de capaci-
tação que torne explícitas e internalizadas 
as ideias básicas de defesa e promoção de 
direitos através de métodos e procedi-
mentos comportamentais, preferenciais 
em cada contexto ou situação de aten-
dimento, e que promovam competên-
cias para o uso apropriado dos recursos 
disponíveis. 

Finalmente, nosso trabalho detectou 
que não são necessários grandes inves-
timentos financeiros para o desenvolvi-
mento e ampliação de programas como 
estes apontados na pesquisa. É imprescin-
dível urgentemente analisar de forma con-
cisa a atuação do Conselho Tutelar e dos 
demais segmentos envolvidos no Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e tornar verdadeira a proteção 
integral as nossas crianças e adolescentes, 
pois, já são mais de 20 anos que o Estatuto 
da Criança e do Adolescente está em vigor 
o que nos leva a acreditar que os filhos 
deste Estatuto, aqueles que sobreviveram, 
tornaram-se adultos, sem terem usufruído 
dos direitos garantidos na Convenção 
Internacional, na Constituição Federal e 
no Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
agora estão vivenciando uma realidade tão 
triste e desumana que dissemina os seus 
filhos que já são os netos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
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